
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ProcMno u" í"A/2023/PMC

01

Colinas (MA), 17 de fevereiro de 2023

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR
IVAN PRUl^ÊNCIO DASILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS F, PLANEJAMIiNTO
NESTA

Senhor Assessor,

VÍMJido sanpre proporcionar todas as possibilidades de qiie as Secretarias
Municipal de Administraçâo/SEMAD, Fdticação/SEMED, Saúdc/SF.MUS e Assistência Social/SEMAS
csrqain sendo melhor atendidos pela administração, com a aquisição do Pnens c Acessórios, uma vez que c
necessário qiie sc mantenha uma estnirura mínima nas Secretarias Municipal de Secretarias Municipal de
Admmistração/SEMAD. liducação/SEMED, Saúde/SFMUS c Asscstcncia Social/SEMAS, fator que
contribui para o bom clima oi^anizacional, além promover um ambiente receptivo para os servidores, alunos,
pacientes e clientes externos que sc encontram à espera de atendimento nos mais diversos setores.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, através da Comissão Pcnnanence de
Licitação, que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades aii
realizar o presente proccs.so licitatório, visando a obtenção de melhores preços e condições de lomccimento
de Pneus e Acessório.s, para atendimento das necessidades de sc iiLintcr o adequado fimcionaniento das
Secretarias Municipal de Adininistraçâo/SFMAD, Educação/ShMED, Saúde/SEMUS e A.ssLstência
Social/SEMAS, pois tratam-se de bens de suma importância para o desenvolvimento das atividades dos
referidos ór^os. Os produtos serão adquiridos conforme a demanda de cada .setor.

Desta feira, íaz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação,
observando sempre a bitsca da admiiilstraç-ào pública pela melhor qualidade e o menor desemboLso, através
de um procedimento formal de disputa e registro de preços.

Por fim. na tonna da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Publica
de Colinas/Ma, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação do
nnmicipio por meio das Secretarias Municipal de Administração/SF.MAD, Educação/SEMED,
Saúde/SEMUS c Assistência Social/SEMAS.

Para subsidiar a realização do processo licitatório, foi realizada pesquisa de preços junto a
potenciais fornecedores do ramo do objeto, cuja metodologia utilizjida tora o preço médio entre as 03 (três)
cotações de preços obtidas.

Atenciosamente,

ROGERFTnSHrBA COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO/SEMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FIs.: J}ÍL

especihcaçOes e quantidades
PLANILHA DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: R^istro dc Preços paia futura e eventual aquisi^o de pneus e acessóáos, para
suprimento das Secretarias de Administiaçio, Educação, Saúde e Assistência SociaL
1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE Al>MINlS'I"RAÇÂO/SEMAD

ITEM DESOUCAO DO HlODUrO reitirAncia QUAhn" v.uNrr V.TOTAL

1 PNKU 17.5.25-TR/\7.l JRO 12 5.990.95
71.891,40

2 PNEU 14.00.24-TG 12 5.514.55
66.174,60

S PNEU 1000 X 20 RADIAL 40 2.477.48
99.099.20

4 PNEU 2I.5/6SR16 ,32 865.00
27.68a00

S PNEU 14.9-28 - 12 I.ONAS DIANTEIRO 10 3.957,67
39..576,70

6 PNEU 23.1-30- 12 LONAS TKAZFÍRO 10 7.296,85
72.968.50

7 PNEU 17S/70-RÍ3 40 351.67
14.066.80

8 PNEU 17.5/65-RI4 40 383^3
15.333.20

9 PNEt.l 12 .5/80 -RI8 DIANTEIRO 10 4,088.00
40.880,00

10 P.NEUMOTO lI0.90.I7DIANTEm.O 10 295n0
2.95aC10

II PNEU MOTO 90.90-19 TKAZEIRO 10 251,67
2.516,70

TOTAL 453.137.10

n. .<:FrR ici-arta mi iniqpal de educacão/sumed

ITEM DESOUCAO DO HIODUIX» REFERÊNCIA QUMTT V.UNIT V.TOTAL

I PNEU 9(K)X20 DIANIEIRO 20 1.778,33
35.566,60

2 PNEU

900 X 20 TRAZEIRO

CONQLTETADOR
BORRACHÜ1X>

40 2.081.67

83.266,80

3 PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL
DlANIT-IRO

20 2.545,00
50.900,00

4 PNEU
275 / 80 R 22J RrXDIAL
TRAZEIRO BORRACHUDO

20 2.861,67
57.233.40

5 PNEU 750- 16LTNYI.ON DIANTEIRO 20 1.075.00
21.500,00

6 PNEU
750 X 16 NYLON TRAZEIRO
BORRACHLOÜ

20 1.130,00
22-60a00

7 PNEU
215/75 R 17.5 TRAZEIRO
BORRACHUDO

20 1.571.67
31.433,40

8 PNEU
215/75 R 17.5 RADIAL
DIANTEIRO

20 1.486.67
29,733.40

9 CÂMARA DE AR 900X20 80 195,00
15.600,00

10 PROTETOR 900X20 80 89J3

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



^HDà ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo nV#-/2023/PMC.

FIs.:

7,146,40

ri CÂMARA DE /\R 7S0iI6 40 ISÍOO
6.04aH)

12 PROTETOR 7S0il6 40 61.67
2.466.80

TOTAL 363.4862Í0

in . .SF.niKTAR TA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM

1

8

1

O
REFERÊNCIA Q.UANT V.UNTT V.TOTAL

I PNEU mm R16 50 I.18I.67
59.083.50

2 PNEU 17S/70RI3 40 .340.00
13.6ÜO.IX)

3 PNEU I8S/65RI4 30 473,33
14.199.90

4 PNEU 235/75 R 16 30 93033
27.909,90

5 PNEU 205/75 R16 30 978,08
29,342.40

8
PNEU COM CÂMARA DIANT.
P/MOTO

9090-18 5 298,33
1.491,65

9
PNEU COM CÂMARA TR/\S.
p/Moro

275/ R18 5 260,00
L30Ü.00

TOTAL 146.92735

rv. -sTL-RirrARiA de A.sssisrENaA sooai.

rniM DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA QUANT V.UNTT V.TOTAL

1 PNEl' 175/70R13 20 348,33
6.966.60

2 PNEU 215/80RI6 20 791.67
1.5.83.1.40

3 PNEU 225/75 RI6 20 1.148,33
22%6,60

4 PNEU 165/70RI3 20 351,67
7.033,40

S PNEU 175/65RI4 20 385,00
7.700.00

6 PNEU 185/65 RI4 20 473.33
9.466,(0

7 PNEL) 205/65/RK) 20 986,67
19.73.1,40

8
PNEU COM CÂMARA DIANT.
P/MOTO

275X18 5 285,00
1.425.00

9
IH4EU COM CÂMARA TRAS
P/MOTO

90.9018 5 3I6A7
I.S83.35

"ÍOTAL 92708,35

lOTAl. ].05(U59.ÚÜ

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS-MA1CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO • CEP N° 65.690-000



PNEUBEC
IRMÃOS BRANDÃO LTDA

END: AV.JOSÉ OLAVO DE SAMPAIO N» 213-CENTRO

CEP: 65.760-000

CNPJ: 63.535.413/0003-52

PRESIDENTE DUTRA-MA

FONE (99) 3663-1665

A empresa Irmãos Brandão Ltda, inscrita com o CNPJ n- 63.535.413/0003-52, e inscrição estadual
n- 12468.868-3, inscrição municipal n® 253000314535361, tendo com e-mail
pneubecpresidente@gmail.com, com sede na Av. }osé Olavo Sampaio N- 213, centro, Presidente Dutra-
MA, neste ato representado pelo Sr. Nildecio da Rocha Alves Pereira RG n° 375850168 SSP/SP, CPF n®
732.023.713-04, brasileiro. Casado, Chefe de Escritório residente e domiciliado na Rua Elias Oka n®

2195, bairro Irapuá II. em Floriano-Pl, no uso de suas atribuições legais vem apresentar COTAÇÃO DE
PREÇOS.

Lote -1 (Secretaria Municipal de Administração/SEMAD).

Pneus

ITEM
DESCRIÇÃO DO

PRODUTO/MARCA
REFERÊNCIA QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL

01 PNEU FIRESTONE 17.5.25-TRAZEIRO 12 5.962,00 71544,00

02 PNEU FIRESTONE 14.00.24-TG 12 5.478,00 65.736,00

03 PNEU GOODYEAR 1000X20 RADIAL 40 2.450,00 98.000,00

04 PNEU FIRESTONE 215/65 R16 32 830,00 26560,00

05 PNEU FIRESTONE 14.9-28 -12 LONAS DIANTEIRO 10 3.938,00 39.380,00

06

f
PNEU FIRESTONE 23,1-30 -12 LONAS TRAZEIRO 10 7.293,00 72.930,00

07 PNEU FIRESTONE 175/70-R13 40 345,00 13500,00

08 PNEU FIRESTONE 175/65-R14 40 380,00 15.200,00

09 PNEU FIRESTONE 12.5/80 .R18 DIANTEIRO 10 4.000,00 40.000,00

10 PNEU MOTO VIPAL 110.90-17 DIANTEIRO 10 295,00 2.950,00

11 PNEU MOTO VIPAL 90.90-19 TRAZEIRO 10 255,00 2.550,00

TOTAL 447.650,00

Lote -11 (Secretaria Municipal de Educaçâo/SEMED).
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PNEUBEC
IRMÃOS BRANDÃO LTDA

END: AVJOSÉ OLAVO DE SAMPAIO N» 213-CENTRO

CEP: 65.760-000

CNPJ: 63.535.413/0003-52

PRESIDENTE DUTRA-MA

FONE (99) 3663-1665

Lote 11 Pneus

ITEM
DESCRIÇÃO DO

PRODUTO/MARCA
REFERÊNCIA QUANTIDADE V.ÜNIT V.TQTAl

01 PNEU OUÜDYEAK 900X20 DIANTEIRO 20 1.750,00 35.000,00

02 PNEU GOODYEAR
900X20TKAZEIRÜ

CONQUISTADOR BORRACHUDO
40 2.060,00

82.400,00

03 PNEU BRIDGESTONE
275 /80 R 22.5 RADIAL

DIANTEIRO
20 2.720,00

54.400,00

04 PNEU BRIDGESTONE
275 /80 R 22.5 RADIAL

TRAZEIRO BORRACHUDO
20 2.870,00

57.400,00

05 PNEU GOODYEAR 750 -16 LT NYLON DIANTEIRO 20 1.050,00 21.000,00

06 PNEU GOODYEAR
750X16NYLON TRAZEIRO

BORRACHUDO
20 1.135,00

22.700,00

07 PNEU BRIDGESTONE
21S/75R 17.5TR.AZEmO

BORRACHUDO
20 1580,00

31.600,00

08 PNEU BRIDGESTONE
215/75 RI 7.5 RADIAL
DIANTEIRO

20 1.465,00
29.300,00

09 CÂMARA DE AR JFF 900X20 80 190,00 1.5.200,00

10 PROTETORSBN 900X20 80 90,00 7.200,00

11 CÂMARA DE AR [FF 750x16 40 125,00 5.000,00

12 PROTETORSBN 750X16 40 50,00 2.000,00

TOTAL 363.200,00

Lote - III (.Secretaria de Saúde).

Lote-III, Pneus

ITEM
DESCRIÇÃO DO

PRODUTO/MARCA
REFERÊNCIA QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL

01 PNEU BRIDGESTONE 225/75R 16 50 1.155,00 57.750,00

02 PNEU FIRESTONE 175/70R13 40 345,00 13.800,00
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PNEUBEC
IRMÃOS BRANDÃO LTDA

END: AVJOSÉ OLAVO DE SAMPAIO NB 213-CENTRO

CEP: 65.760-000

CNPJ: 63.535.413/0003-52
PRESIDENTE DUTRA-MA

FONE (99) 3663-1665

03 PNEU FIRESTONE 185/65 RH 30 450,00 13.500,00

04 PNEU BRIDGESTONE 235/75R16 30 925,00 27.750,00

05 PNEU BRIDGESTONE 205/75R16 30 985,00 29.550,00

08
PNEU COM CÂMARA

DIANT. P/MOTO VIPAL
90.90 -18 5 295,00

1.475,00

09
PNEU COM CÂMARA

TRAS, P/MOTO VIFAL
275/R18 5

245,00 1.225,00

•»' TOTAL 145.050,00

Lote - IV [Secretaria Municipal de Assistência).

LOTE IV, PNEUS

ITEM
DESCRIÇÃO DO

PRODUTO/MARCA
REFERÊNCIA

QUANTIDAD

E
V. IJNIT V.TOTAL

01 PNEU FIRESTONE 175/70R13 20 345,00 6,900,00

02 PNEU FIRESTONE 215/80 R16 20 785,00 15.700,00

03 PNEU BRIDGESTONE 225/75 R16 20 1.155,00 23.100,00

04
d

PNEU FIRESTONE 165/70R13 20 345,00 6,900.00

05 PNEU FIRESTONE 175/65 RH 20 380,00 7.600,00

06 PNEU FIRESTONE 185/65 RH 20 450,00 9.000,00

07 PNEU BRIDGESTONE 205/6S/R16 20 955,00 19.100,00

08
PNEU COM CÂMARA

DIANT. P/MOTOVIPAL
275X18 5 245,00

1.225,00

09
PNEU COM CAMARA

TRAS, P/MOTO VITAI.
90.90.18 5 295,00

1.475,00

TOTAL 91.000,00

Presidente Dutra (MA), 13 de FEVEREIRO de 2023



PNEUBEC

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

END: AV.JOSÉ OLAVO DE SAMPAIO N« 213-CENTRO

CEP: 65.760-000

CNPJ: 63.535.413/0003-52

PRESIDENTE DUTRA-MA

FONE (99} 3663-1665
Aswnado de forma dgiUl por

NILDECiODA ROCHA ALVES niidkiooarocha alves
PEFEWA732023713M

Dados: 2023.02.13 17:1321 -03'00'
PERE1RA;73202371304

NILDECIO DA ROCHA ALVES PEREIRA

CPF: 732.023.713-04

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

4



BSníOVBI WUIMO

Av. Bucar Neto n» 654-Centro

CNPJ: 01.991.038/0006-40 lE: 19.401.124-O

Fones: 0xx89 3521-4140

Floriano-PI

E-mail: pneubecfloriano@hotmail.com

COTAÇÃO DE PREÇO

^ Lote -

Pneus

! (Secretaria Municipal de Administração/SEMAD).

TITTOI
DESCRIÇÃO dq; :

raOOUTO/MARQA!
; • ,: BBFÈRÊNCift;' QUANTIDADE V.ÜNIT V.TOTAL

01 PNEU FIRESTONE 17.5.25 - TRAZEIRO 12 S.970.00 71.640,00

02 PNEU FIRESTONE 14.00,24-TG 12 5.470,00 65.640,00

03 PNEU GOODYEAR 1000X20 RADIAL 40 2.500,00 100.000,00

04 PNEU FIRESTONE 215/65 R16 32 890,00 28.480,00

05 PNEU FIRESTONE 14.9-28 -12 LONAS DIANTEIRO 10 3.910.00 39.100.00

06 PNEU FIRESTONE 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO 10 7.250,00 72.500,00

07 PNEU FIRESTONE 175/70-RIS 40 360,00 14.400,00

Á  08 PNEU FIRESTONE 175/65-R14 40 375.00 15.000,00

09 PNEU FIRESTONE 12.5/80 -R18 DIANTEIRO 10 4.100,00 41.000,00

10 PNEU MOTOVIPAL 110.90-17 DIANTEIRO 10 290,00 2.900,00

11 PNEU MOTO VIPAL 90.90-19TRAZEIRO 10 230,00 2.300,00

TOTAL 450.960,00

t/çj], W|81í)

Lote - II (Secretaria Municipal de Educação/SEMED).

Lote II Pneus



BBmOVIN BRANDAO
■■rtiliBiaiiToi

Av. Bucar Neto 654-Centrc
CNPJ: 01.991.038/0006-40 lE: 19.401.124-0

Fones: 0x)c89 3521-4140
Floriano-PI

E-mai>: pneubecfloriano(§)hotmail.coni

ITCM
DEsaiiçftooo

PRODUTO/MASCA
REFERÊNCIA QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL

01 PNEUGOODYEAR 900X20 DIANTEIRO 20 1.800,00 36.000,00

02 PNEU GOODYEAR
900X20TRAZEIRO

CONQUISTADOR BORRACHUDO
40 2.100,00

84.000,00

03 PNEU BRIDGESTONE
275/80 R 22.5 RADIAL
DIANTEIRO

20 2.640.00
52.800,00

04 PNEU BRIDGESTONE
275 / 80 R 22.5 RADIAL
TRAZEIRO BORRACHUDO

20 2.810,00
56.200,00

OS PNEU GOODYEAR 7S0 -16 LT NYLON DIANTEIRO 20 1.100,00 22.000,00

06 PNEU GOODYEAR
750 X 16 NYLON TRAZEIRO
BORRACHUDO

20 1.110,00
22.200,00

07 PNEU BRIDGESTONE
215/75 R 17.5 TRAZEIRO
BORRACHUDO

20 1.500,00
30.000,00

08 PNEU BRIDGESTONE
215/75 R 17,5 RADIAL
DIANTEIRO

20 1.490,00
29.800,00

09 CÂMARA DEAR |FF 900X20 80 200,00 16.000,00

10 PROTETORSBN 900X20 60 85,00 6.800,00

11 GAMARA DEARIFF 750x16 40 200,00 8.000,00

12 PROTETOR SBN 750X16 40 80,00 3.200,00

TOTAL 367.000,00

Lote - III (Secretaria de Saúde).
Lote-III. Pneus

;  rmi DESCRIÇÃO DO
PRODUTO/MARCA

REFERÊNCIA QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL

01 PNEU BRIDGESTONE 22S/75R16 50 1.205,00 60,250,00



f  f

8EETH0VBI BBMiBM

Av. Bucar Neto n» 654-Centro

CNPJ: 01.991.038/0006-40 lE: 19.401.124-0

Fones: Oxx89 3521-4140

Floriano-PI

E-mail: pneubecfloriano(3>hotmaÍl.com

02 PNEU FIRESTONE 175/70R13 40 325,00 13.000.00

03 PNEU FIRESTONE 185/65R14 30 500,00 15.000.00

04 PNEU BRIDCESTONE 235/75R16 30 905,00 27.150,00

05 PNEU BRIDCESTONE 205/75R16 30 955,00 28.650,00

f
08

PNEU COM CÂMARA

DIANT. P/MOTO VIPAL
90.90 -18 5 300,00

1.500,00

09
PNEU COM CAMARA

TRAS. P/MOTO VIPAL
275/R18 5

275,00 1.375,00

TOTAL 146.925,00

Lote - IV (Secretaria Municipal de Assistência].

LOTE IV, PNEUS

rrrac
DESCRIÇÃO DO

PRODUTO/MARCA
referencia

QUANT1DAD

E
V.ÜNIT V.TOTAt

01 PNEU FIRESTONE 175/70 R13 20 350,00 7.000,00

02 PNEU FIRESTONE 215/80 RI 6 20 800,00 16.000,00

03 PNEU BRIDCESTONE 225/75 R16 20 1.105,00 22.100,00

04 PNEU FIRESTONE 165/70 R13 20 360,00 7.200,00

05 PNEU FIRESTONE 175/65 R14 20 380,00 7.600.00

06 PNEU FIRESTONE 185/65R14 20 500,00 10.000,00

07 rNKW PRJPGCSTONC aos/eo/nic 30 i.ooo,oo 30.000,00

08
PNEU COM CAMARA

DIANT. P/MOTOVIPAL
275X18 5 350,00

1.750,00

09
PNEU COM CÂMARA

90.90.18 5 355,00 1.775,00



BIETHOVDI nUMO

Av. Bucar Neto ns 654-Centro

CNPJ: 01.991.038/0006-40 lE: 19.401.124-0
Fones: 0xx89 3521-4140

Floriano-PI

E-mail: pncubecfloriano@)hotmail.com

TRAS. P/MOTO VITAL

TOTAL 93.425,00

Floriano (PI). 14 de FEVEREIRO de 2023

/

r.

ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

CPF: 592.090.973-00

BEETHOVEN BRANDÃO EMPREENDIMENTOS LTDA



END: RUA ANTONIO PJAUl NS 865 -CENTRO
CEP; 65.760-000

CNPJ: 11.046.471/0001-57

PRESIDENTE DUTRA-MA

FONE (99) 3663-1579

ORCAMEWTO

ciFPRFTftPIA MIINiriPAt DF anMÍNISTRAÇAO/SEMAD

ITEM 1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA QUANT V.UNIT V.TOTAL

1 PNEU 17.5.25-TRA2EIRO 12 6.040.85 72,490,20

2 PNEU 14,00.24-TG 12 5.595.65 67.147,80

3 PNEU 1000 X 20 RADIAL 40 2.482,45 99.298,00

4 PNEU • 215/65 R16 32 875,00 28.000,01)

5 PNEU 14.9-28 ■ 12 LONAS DIANTEIRO 10 4.025,00 40.250,00

6 PNEU 23.1-30 -12 LONAS TRAZEIRO 10 7.347,55 73.476,50

7 PNEU 175/70-R13 40 350.00 14.000,00

8 PNEU 175.'65 • R14 40 395,00 15.800,00

9 PNEU 12.5'eO-R18 DIANTEIRO 10 4,164,00 41.640,00

10 PNEU MOTO 110.90-17D1ANTEIRO 10 300,00 3.000,00

11 PNEU MOTO 90-90-19 TRAZEIRO 10 270,00 2.700,00

TOTAL 457,801,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇÃO/SEMED
1 ntp II Pneus

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA QÜANT V.UNIT V.TOTAL

1 PNEU 900 X 20 DIANTEIRO 20 1.785,00 35,700,00

2 PNEU 900 X 20 TRAZEIRO CONOUlSTADOR BORRACHUDO 40 2.035,00 83.400,00

3 PNEU 275180 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO 20 2.275,00 45,500,00

4 PNEU 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO BORRACHUDO 20 2.905.00 58.100.00

5 PNEU 750-16LTNYLON DIANTEIRO 20 1.075,00 21.500,00

6 PNEU 750 X 16 NYLON TRAZEIRO BORRACHUDO 20 1,145,00 22.900,00

7 PNEU 215TO R 17.5 TRAZEIRO BORRACHUDO 20 1.535,00 32.700.00

8 PNEU 215-75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO 20 1,505.00 30.100,00

9 CÂMARA DE AR 900X2G 80 195,00 15.600,00

10 PROTETOR 900X20 80 93,00 7.440.00

11 CÂMARA DE AR 750x16 40 128,CO 5.120,00

12 PROTETOR 750X18 40 55,00 2.200,00

TOTAL 360,260,00

(W6,ATi'00®V^,t
^"^'^«.760.000



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/SEMUS

Lote - III. Pneus

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

PNEU

PNEU

PNEU

225/75 R16

175/70 R13

PNEÜ

PNEU

PNEU COM CÂMARA DIANT, P/MOTO
PNEU CÜM CÂMARA TRAS. P.TvIOTO

185/65 R14

235/75 R16

205/75 R16

90.90 -18

276/R18

TOTAL

SECRETARIA DE ASSSISTENCIA SOCIAUSEMASS
LOTE IV

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

PNEU

PNbU

175.70 R13

215/80 RI 6

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

225/75 R16

16570 R13

175/55 R14

185/65 R14

PNEU

PNEU COM CÂMARA DIANT, P/MOTO
"g 1 PNEU COM CÂMARA TRAS, P/I.10T0

205í55/R16

275X18

90.90.18

TOTAL

REFERÊNCIA QUANT

50

40

V.UNIT V.TOTAL

1.185,00

350,00

30 470,00

30

30

961.00

59-250.00

14.000.00

14.100,00

994.25

300.00

260,00

28.830,00

29.827,05

1.500,00

1.300,00

U8,807,05

REFERÊNCIA QUANT

20

20

20

20

V.UNIT

350,00

790,00

1.185,00

V.TOTAL

7.000,00

15.800,00

20

20

20

350,00

395.00

470,00

23.700.00

7,00000

7.900.00

1,005,00

260.00

300,00

^1.046.471/0001-57"'
loseRíiinundò de Castro íaptos
Rvâ Antônio Piauí • 8í65

CL": 65.760-000

LJPr^j lente Dutra - MA_j
kíálíiSLJL

9.400,00

20,100.00

1.300,00

1.500.00

93.700,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

MAPA DE AI'URAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

1-OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento Pneus e Acessórios, para suprimento das Secretarias Municipal de

Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, da cidade de Colinas/MA, conforme Anexo I - Especificações e Quantidades, em

anexo -1 e Termo de Referencia Anexo - II.

COTAÇÃO COLINAS - 2020

ITE

M
DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA QÜANT V. UNIT V.TOTAL V.UNIT V.TOTAL V.UNIT V.TOTAL V.UNIT V.TOTAL

1 PNEU 17.;.25-TRAZE1R0 12 5.990,95
71.891.40 5.962.00 71.54-1.00 5.970.00 71.640.00 6.040.85 72.490.20

2 PNEU 14.00.24-TG 12 5.514,55
66.174.60 5.478.00 65.730,00 5.470.00 65.640.00 5.595.65 67.147.80

3 PNEU 100ÚX20 RADIAL 40 2.477.48
99.099.20 2.450.00 98.000.00 2.500,00 100.000.00 2.48.'!.45 99.298.00

4 PNEU 2I5.'6SRI6 32 805,00
27.680,00 830.00 26.560,00 890.00 28.480.00 875.00 28.000.00

5 PNEU
14.9-28 -12 LONAS

DIANTEIRO
10 3.957,07

39.576.70 3.938.00 39.380.00 3.910.00 39.100.00 4.02.5,00 40,250,00

6 PNEU 23.1-30 - li LONAS TRAZEIRO 10 7.296,85
72.968.50 7.293,00 72.930.00 7.250.00 72.500.00 7.347.55 73,475.50

7 PNEU I75.'70-R13 40 351,67
14.066.80 345.00 13.800.00 360.00 I4.400.00 350.00 14.000.00

8 PNEU 175.'65-R14 40 383,33
15.333.20 380,00 15.200.00 375.00 15.000.00 395.00 15.800,00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro. 402 CEP 65,690.000 Colinas - MA
E-mail: cnlcolitias@gmail.coin
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

9 PNEU 12.5/80 -RIS DIANTEIRO 10 4.088.00
40.880,00 4.000,00 40.000.00 4.100.00 41.000,00 4.164,00 41.649.00

lü PNEU MOTO 110.90-17 DIANTEIRO 10 295,00
2.950.00 295,00 2.950.00 290.00 2.900.00 300,00 3.000.00

n PNEU MOTO 90.90-19 TRAZE(RO 10 251,67
2.515.70 255.00 2.550.00 230.00 2.300,00 270.00 2.700.00

TOTAL
453.137.10 448.650.00 452.960.00 457.801,50

SECRETARIA MUNÍCIP Al. DE EDUCAÇAO-'SEMí:D

Lote 11 Pnrus
PREÇO .MÉDIO

.. . ■(

ITE
M

DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA QUANT V. UNIT V.TOTAL V.UNIT V.TOTAL V.UNIT V.TOTAL V.UNIT V.TOTAL

1 PNEU 900 X 20 DIANTEIRO 20 1.778,33
35.565,60 1.750,00

35.000.00 1.800,00 36.000.00 1.783,00 35.703,00

2 PNEU
900 X 20 IKAZEIRO
CONQUISTADOR
BORRACHUDG

40 2.081,67
83.265.80

2.060.00
82.4&3,00 2.100,00 84.000,00 2.08.3,00 83.403.00

3 PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL
DIANTEIRO

20 2.545,00
50.909.00

2.720.00
54.4W.00 2.640.00 52.800.00 2.27.3,00 45.503,00

4 PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL
TRv^ZEIRO BORRACHUDO

20 2.861,67
57.233.40 2.870.00 57.400,00 2.810.00 56.200,00 2.905,00 58.100.00

5 PNEU
750 - 16 LT NYLON
DIANTEIRO

20 1.075,00
21.503.00

1.050,00
21.000.00 1.100.00 22.000,00 1.075,00 21.500,00

6 PNEU
750 X 16MYLONTRAZEIRO
BORRACHUDG

20 1.130,00
22.609.00

1-135.00
22.7W.00 1.11000 22.200,00 1.145,00 22.909.00

7 PNEU
215'75R17.5TRAZEIRO
BORRACHUDG

20 1.571,67
31.433.40

1.580.00
31.6W.00 1.500.00 30.000.00 1.635.00 32.709,00

8 PNEU
215'7SR17.5 RADIAL
DIANTEIRO

20 1.486,67
29.733.40

1.465.00 29.3W,00 1.490.00 29.800,00 1,505,00 30.100,00

9 CÂMARA DE .AR 900X20 80 195,00
15.609.00

190,00
15.200.00 200.00 16.000,00 195,00 15.600.00

10 PROTETOR 900X20 80 89,33
7 145.40

90.00
7.200.00 85.00 6.800.00 93.00 7,449,00

CNPJ 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro. 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA

E-mail: cplcolinas@amail.com
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11 CÂMARA DE AR 750.x 16 40 151,00
6.040.00

125.00
5.000.00 200.00 8.000.00 123.00 5.120.00

1?. PROTETOR 750-XI6 40 61,67
2.466.80

50,00
2.000.00 80.00 3.200,00 5.3,00 2.200.00

TOTAL
563.486.80 .363.200.00 .367.000,00 360.260.00

SECRET.^lA DE SAÚDE

Lote-m. Pneus
PREÇO MÉDIO

•  1'

ITE

M
DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA QUANI V. UNIT V.TOTAL V.ÜNIT A'.TOTAL V.UNlT 3.T0TAL V.UNlT V.TOTAL

1 PNEU 225.'75R16 50 1.181,67
.59.083,50 1.155,00 57,750.00 1.205,00 60.250,00 1.18.5,00 59.250.00

2 PNEU 175.'70R13 40 340,00
13.600.00 345,00 13.800,00 325,00 13.000.00 350,00 14.000.00

3 PNEU 185.'6S R 14 30 473,33
14.199.90 450.00 13.500,00 500.00 15.000.00 470,00 14.100.00

4 PNEU 235/75 R 16 30 930,33
27.909.90 925,00 27.750.00 905.00 27.150,00 961.00 28.830,00

5 PNEU 205/75R16 30 978,08
29.342,40 985.00 29.5.50,00 955.00 28.650.00 994.25 29.827,50

8
PNEU COM CVMARA DIANT.

P/MOTO
90.90-18 5 298,33

1.491.65 295,00 1.475.00 300.0D I.50U.0O 300.00 1.500,00

9
PNEU COM GAMARA TRAS.

P/MOTO
275'R 18 5 260,00

1.300,00 245,00 1.225,00 275.00 1.375,00 260.00 1.300,00

TOTAl
146.927.35 145.050,00 146.925,00 148.807.50

SECRETARIA DE ASSSISTENCIA SOCIAL

LOTE IV PREÇO MÉDIO

ITE

M
DESCRIÇÃO DO PRODUTO REPERÊNCIA QUANT V.UNlT V.TOTAL V.ÜNIT V.TOTAL V.ÜNIT V.TOT.AL V. UNIT V.TOTAL

PNEU 175/70R 13 20 348,33
6.966.60 345,00 6,900.00 350.00 7.000.00 350,00 7.000.00

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro. 402 CEP 65.600.000 Colinas - MA
E-mail: cplcolinas@mnail.coin
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2 PNEU 215/80 R16 20 791,67
15.833.40 785,00 15.700,00 800.00 16.000.00 790,00 15.800.00

3 PNEU 225/75 R16 20 1.148,33
22.966.60 1.155,00 23.100,00 1-105.00 22.100,00 1.185,00 23.700.00

4 PNEU 165/70 R13 20 351,67
7.033.40 345,00 6.900.00 360.00 7.200.00 350.00 7.000.00

5 PNEU 175/65 R14 20 385,00
7.700.00 380,00 7.600,00 380.00 7.600.00 395.00 7.900,00

6 PNEU 185/65 RI4 20 473,33
9.466.60 450.00 9.000,00 500.00 10.000.00 470,00 9,400.00

7 PNEU 205/65/R16 20 986,67
19.733.40 955.00 19.100.00 1.000.00 20.000.00 1.005,00 20.100,00

8
PNEU COM GAMARA DIANT.

F/MOTO
275X18 5 285,00

1.425.00 245.00 1.225.00 350.00 1.750,00 260.00 1.300.00

9
PNEU COM CAMARA TRAS.

P/MOTO
90.90.18 5 316,67

1.583.35 295.00 1.475,00 355.00 1.775.00 300.00 l.SOO.OO

TOTAL
92.708.35 91.000,00 93.425,00 93.700.00

TOTAL 1.056.259,60 1.047.900,00 1.060.310,00 1.060.569.00

VALOR ESTIMADO TOTAL RS: 1.056.259,60 (hum milhão e cinqüenta e seis mil e duzentos e cinqüenta e nove reais e sessenta centavos).

ahfos da SilvaBeid

Presidente da CP

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000 Colinas - MA
E-mail: cplcolinas@ttmail.com
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA APRESENTAÇÃO

O presente Termo de Referência trata da realização de processo de licitação na modalidade "Pregão
Eletrônico", para o registro de preços para futura e eventual aquisição de "pneus e acessórios" de interesse
píiblico. para a prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes as Secretarias de Administração.
Educação. Saiide e Assistência Social.

Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro uso, NÃO podendo ser recapados,
recauchutados ou remodelados, e com matéria-prima de primeiro uso.

Os pneus e acessórios deverão atender aos lennos. diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO.
devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da validade dos pneus.

Os pneus e acessórios deverão ser de T' linha, com o má.\imo de 01 (um) ano de fabricação á data do
foniecimento. e ter prazo de garantia de. no mínimo. 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de
recebimento delmitivo dos produtos.

Os pneus e acessórios fornecidos deverão possuir garantia de validade, referente a defeitos de fabricação,
especificações ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses, e de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor.

A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço Por Item. Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

Órgãos Participantes: Secretariais Municipal dc Administraçào/SEMAD. Educação/SEMED. Saúdc/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS.

2. DA .JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual aquisição de "pneus e
acessórios" se justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção e
perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fim
de garantir a segurança dos usuários dos transportes c atendimento das necessidades da população usuária dos
serviços de transporte, realizados pelas Secretarias de Administração. Educação. Saúde e Assistência Social.

Portanto, a aquisição dos pneus e acessórios justifica-se cm virtude dos mesmos constitiuTem um item de
segurança imprescindível para os veículos da frota própria do Município, no tocante ao quantitativo dos pneus,
justifica-se ainda, a previsão de um quantitativo mínimo necessário para casos de substituição do pneu.

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD. Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS. sejam melhor
atendidas pela administração, com a aquisição do "Pneus e Acessórios", se faz necessário, que seja mantida
uma estrutura mínima para bom íuncionamemo das Secretarias citadas.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de Preços/SRP. para
Ata de Registro de Preços/ARP. cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma. através da Comissão Permanente de Licitação, que tem como
atribuições realizar os procedimentos licitatórios. considerando as necessidades em realizar o presente
processo licitatório. visando a obtenção dc melhores preços e condições de fornecimento de "Pneus e
Acessórios", para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias
Municipal de Administração/SEMAD. Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS. pois

PRKt KITl R\ MtMC IPAI. Dt COI.INA.S-MA | (AP.I: 06.113.682/0001-25
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iratam-sc de bens de suma importância para o dcsenvolvimenlo das atividades dos referidos óiçâos. cujos
objetos serüo adquiridos conforme a demanda de cada Secretaria.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a
busca da administração pública pela melltor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento
formal de disputa c registro dc preços.

Por fim, na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Colinas/Ma. bem
como garantir a prestação de serviços público.s nas diversas áreas de atuação do município por meio das
Secretarias de Administiação/SKMAD. Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO
ELETRÔNICO, a qual observará os preceitos de direito público e. em especial as disposições da Lei Federal
n°. 10.520 de 17 de jullio de 2002. Decreto Federai n" 10.024, dc 20 de setembro de 2019 e. subsidiariamente.
da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações. Lei Complementar n°. 123 / 2006 e outras
normas aplicáveis à espécie.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM.

5. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamentc, mediante a expedição de solicitação de
fornecimento pelas Secretarias de Administração. Educação. Saiide e Assistência Social, cujas entregas
deverão ser atendidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da
respectiva solicitação.

5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, dcscarregamenlo, encargos trabalhistas e
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,
correrão por conta exclusivas das contratadas.

6. DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do Edital que rege a presente licitação.

6.2. As cláusulas referentes á Ata de Registro de Preços são às constantes no edital e no presente Termo de
Referência e Minuta da Ata de Registro de Preços, parte integrante do Edital completo que rege esta licitação.

6.3. A presente contratação será realizada por meio dc licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço Por Item. Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços/SRP.

6.4. Órgãos Participantes: Secretariais Municipal de Administraçâo/SEMAD. Educação/SEMED.
Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

7.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a
cada Secretaria, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.

7.2. Para todos os produtos, considerar que o tipo. a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o
recebimento.

7.3. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas
vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

PREFEITURA MlMCtPAL DE COt.tNAS-.MA | (MM: tifi.l l3.682flHH)l-2.S
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7.4. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pelas Secretarias de
Administração. Educação. Saiide e Assistência Social, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa
deverá substitui-lo ou complementá-los em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.

7.5. As entregas poderão eventualmente ser suspensa.s ou alteradas, a critério das Secretarias de Administração.
Educação. Saiidc c Assistência Social.

7.6. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que
comprovem a qualidade do produto ofertado.

7.7. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e llcam. desde já. cientes os licitantes
de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo
ser. imediatamente, substituído.

7.8. Se algum produto apresentar irregularidade, pelas Secretarias de Administração. Educação. Saúde c
Assistência Social, será elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua
proposta comercial, sendo que. neste caso. as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada.

7.9. As Secretarias de Administração. Educação. Saitde e Assistência Social, após análise, poderá recusar
quando, no curso da e.xecução contratual, verificada uma qtialidade do produto fornecido diferente daquelas
especificadas por ocasião da assinatura da ata. cujas características contrariem as definidas neste Termo,
produtos estes alterados e/ou adulterados.

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

8.1. O objeto do presente Termo de retérência é de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Art. I®
da Lei 10.520/2002.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança e condições de higiene durante o transporte, de acordo com a necessidade do Órgão competente.

9.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois)
dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

lO.I. Os "PNEUS E ACESSÓRIOS" deverão ser entregues nos locais indicado por cada Unidade Gestora, em
conformidade com as ordens de fornecimentos expedidas pelos setores competentes;

11. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

I I.I. O recebimento dos "pneus e acessórios" deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim.
designado por meio de Portaria de cada Secretaria individualmente.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital e seus ane.xos;

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fi.xado. a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

12.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
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12.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimenlo das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado:

12.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos:

12.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados ã e.xecuçào do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

12.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências de cada Secretaria, para a entrega
dos produtos:

12.8. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão:

12.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante
vencedora:

12.9. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

12.10. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita por cada Secretaria:

12.11. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida por cada Secretaria, o fornecimento
do produto objeto deste Pregão;

12.12. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas, decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e. ainda:

13.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no pre.sente Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade:

13.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

13.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas cxpensas. no prazo fixado neste Termo de Refciência. o
objeto com avarias ou defeitos;

13.1.3. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprovação:

13.1.4. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

13.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários:

b) seguros de acidentes:
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações:
e) vale-refeição;
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
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13.3. MatUer os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Colinas/MA.
porém sem qualquer vínculo emprcgaiicio com os órgàos;

13.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imedialainente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem c às normas disciplinares
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

13.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências de cada Secretaria;

13.6. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Colinas/MA ou a terceiros,
decoirentes de sua culpa ou dolo. durante o fornecimento do produto, não e.\cluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a (Iscalização ou o acompanhamento por cada Secretaria da Prefeitura Municipal de

Municipal de Colinas/MA;

13.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das Secretarias,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o Ibrnecirncnto do produto;

13.8. Iifeiiiar a entrega do produto objeto da Autorizaçào de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse de cada Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Aiilorizaçào de
Fornecimento;

13.9. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02 (dois)
dias. contado do recebimento da comunicação e.xpedida pelo Setor competente;

13.10. Coiiumicar ao Serviço competente da Preíeilura Municipal de Colinas/MA por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

13. II. A obrigação de manter-se. durante toda a e.xecnção do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualillcaçào exigidas na licitação e no ato da assinatura de
contrato ou outro documento equivalente;

14. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:

14.1. À licítanie CONTRATADA caberá, ainda:

14.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA:

14.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na
legislação especitlca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência das Secretarias;

14.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência: e

14.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão.

14.1.5. A inadimplência da licitante. com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento as Secretarias nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com as Secretarias Municipais de Administração- SEMAD. Educaçâo/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS.

15. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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LOTE I- SEMAG

Item EsDCciflcacões Referãncia Unidade Otd.

1 i'Ni;u 17.5.25 ■ I RA/.EIRO Unid. 12

2 i'Niai 14.00.24 - rCr Unid. 12

3 i'Ni;iJ 1000X 2(1 RADIAI. Uiiid. 40

4 ]'Ni-;u :i5T>5 RIO Unid. 10

5 1'Nr.u 14.9-28 - 12 LONAS DIANTEIRO Unid. 10

6 PNI-U 23.1-30- 12 I.ONAS TRA/.l-;iRO Unid. 10

7 i'Niai 175/70- R13 Unid. 10

8 i'Ni-;u l75/65-kl4 Unid. 10

9 PNia.' 12.5/80 -RI8 DIANTEIRO Unid. lü

lí) l'Ni;U MOTO II0.90.I7DIANTEIRÜ Unid. 10

11 MOTO 90.90-I9TRA/.I-;IRO Unid. 10

LOTE 11- SEMED

Item EspeclficacSes Referência Unidade Qtd.

PNliU 900 \ 20 DIAN I EIRO Unid. 20

2 i'Ni;u 900 X 20 ] RA/j;iROCON(,)UjS rADOR BORRACHUDO Unid. 40

.3 i'Ni-;u 275 / 80 R 22.5 RADIAL DlAN 1 HIRO Unid. 10

4 PNliU 275/80 R 22.5 RADIAL TR.A/.l-:iRO BORRACHUDO Unid. 10

5 PNi;i! 750- 16 I I NYLON DlAN lidRO Unid. 10

6 PNliU 750 X 16 NYLON IRA/LIRO BORR.ACHÜIX) Unid. 10

7 PN[-:u 215/75 R 17.5 I R.AZEIRO BORRACHUDO Unid. 10

8 ]'Ni;u 21.5/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 20

9 CÂMARA DE AR 900X20 Unid. 60

10 PROIHTOR 900X20 Unid. 60

II CÂMARA Dl- AR 750.\I6 Unid. 20

LOTE 111-SEMUS

item Esnccificac9es Referência Unidade Qtd.

1 PNIUJ 225/75 R 16 Unid. .30

2 PNEU 175/70 R 13 Unid. 30

3 PNEU 185/65 R 14 Unid. 20

4 PN]-:U 235/75 R 16 Unid- 20

5 PNi-:u 205/75 R 16 Unid- 20

6 PNi;U COM CÂMARA DIANT. P/MOTO 90-90-18 Unid. 5

7 PNITJ COM CÂMARA TRAS. P/M01() 275/R 18 Unid. 5

LOTE 111 - SEMAS

item Esnccificacões Referência Unidade Qtd.

1 PNEU 175 70 R 13 Unid. .30

2 PNi-;u 215/80 RIO Unid. 30

3 PNi-;u 225/75 RIO Unid. 20

4 PNEU 165/70 RI3 Unid. 20

5 PNi-;u 175/65 RI4 Unid. 20

6 i'Ni-;u I85./65 RI4 Unid. 20

7 pNi:u 205/65.'RI6 Unid. 20

8 PNEU COM CÂMARA DIANT. P/MOTO 275X18 Unid. 5

9 PNl-;U COM CÂMARA TRAS. P/MO IO 90.90.18 Unid- 5

16. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

!6.l. Cada Secretaria deverá elaborar cronograma de entrega de "Pneus e Acessórios", a ser entregue nos
endereços coinpietos os quais serão indicados nas Ordens de l-ornecinicntos.

17. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

17.1. O objeto deverá ser entregue parceiadamenie. mediante a e.xpedição de Ordem de Fornecimento, a qual
deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva
Ordem de Serviços peia Contratada.
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18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

18.1. O recebimenio dc "Pneus e Acessórios", será efetuado por comissão especialmente designada, por meio
de Portaria de Recebimento de Material e Serviços, formada por servidores do quadro técnico de cada
Secretaria.

18.2. A simples entrega de "Pneus e Acessórios", objeto constantes da Ordem de Fornecimento não implica na
sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela Comissão que
será formada na forma do subitem anterior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes do Editai e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Editai
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento provisório.

18.3. O objeto licitado deverá estar cm embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação.
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

18.4. O fornecimento dc "Pneus e Acessórios", serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal
do Contrato ou por Comissão de Recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo
solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização:

18.5. O fornecimento de "Pneus e Acessórios" de baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados por cada Secretaria.

18.6. O fornecimento de "Pneus e Acessórios", deverão ser entregues protegidos, higienizados, com
embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até o seu uso.

18.7. O fornecimento de "Pneus c Acessórios", reprovados no recebimento provisório serão devolvidos,
devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 2 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual. A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por defeitos e/ou
atraso no fornecimento.

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias apó.s apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Conti^to. acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro instrumento equivalente e das certidões
de regularidade fiscal;

19.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro dc 2014;

19.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante. mediante apresentação
da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

19.4. Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante. mediante
apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa
do Município;

19.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF;

19.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT).

PKKKKin RA \llM( IPAI-l)K< ()l.tNAS-MA I (MM: 1)6.113.682/0(1(11-25
KNDKRKÇ O: PR.tÇA Dl.t.Sl ARM !RO. NMo: - t i MRO-tCPS (oOOO.ilOíi



•  Proc«,so i;" 1 l4/:ü:3/f'\U:

n.,: êi
l'RKI KITl R.V MIM( II'A1, DK COI-INAS

('(iniissâo PiTtnanciilc d«' l.irilatâo - <'Pl.

^

19.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

19.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
caiitelar ou detinitivamente. do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1. O prazo de vigência do presente Contrato será do 12 (doze) me-ses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir dc sua publicação no DOM. desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para llns de inscrição em restos a pagar, conforme orientação
normativa AGU n° 39. de 13 de dezembro de 2011.

21. DO FISCAL DO CONTRATO

21.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE. o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato,
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, e.xijam medidas corretivas por parte da
mesma.

22. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

22.1. Apresentação de no mínimo 1 (utn) Atestado e/ou Declaração dc Capacidade Técnica, em nome da
MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante. fornecido por pessoa Jiiridica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante prestou compatíveis com o objeto desta licitação, devendo está presente a
informações/especificações dos produtos com suas respectivas quantidades. O ate.stado deverá ser impresso em
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo c cargo/função.

22.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) a»estado(s)
apresentado(s). podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Ficará impedido de licitar c dc contratar com o Município dc Colinas e será dcscrcdenciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresenlar documentação falsa;
d) causar o atraso na e.vecução do objeto;
e) não mantiver a proposta:
O falhar na c.xccução do contrato:
g) fraudar a o.xecuçào do contrato:

h) comportar-se de modo inidônco:
h. I) Repuiar-sc-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90. 92. 93. 94. 95 e 97 da Lei n° 8.666/93;
i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude tlscal.

23.2. As sanções descritas nosubilcm antcrioriainbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro dc Preços - SRP que. convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem jusiillcativa ou com justilícaliva recusada pela Administração Municipal.
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23.3. As sanções serão regisiraclas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oncial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF.

23.4. Na hipótese de abcilura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o caso.
aplicação de sanções à licitante. em decorrcncin dc conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (■■e-maü") apresentada na documentação
da empresa e cadastrada no Porta! de Compras do Municipio de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da
Prefeitura ou por "e-maU" constante na documentação apresentada pela licitante.

23.5. Se a licitante vencedora, injuslificadamente. recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações
legais.

23.6. O atraso injustillcado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada
à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigcsimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

23.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçào total ou parcial do Contrato;

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar dc licitação c assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados c Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições dc reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação c assinar contratos com o Municipio de Colinas pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.

23.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

23.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

23.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em de-sconformidade com o especificado e aceito:

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.
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23.11. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (cjuinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal dc Colinas.

23.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou diticullar a execução dos serviços.

24.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o fornecimento de pneus,
para atendimento das necessidades dc se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Administraçào-SBMAD. Educaçào/SEMED. Saúdc/SEMUS e Assistência Social/SEMAS. independentemente
de estarem nele transcritas.

Colinas (MA). 17 dc fevereiro de 2023.

Rogério Limita Costa
Secretário Municipal dc Administração

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância ás normas vigentes. APROVO o presente

Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização

do procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da Lei n°
8.666/93.

Ivan Prudcncioda Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PUKI FU I RA MI NK IP VI. DI: (OÍ.INAS-MA 11 NP.!: (IíkII3.Í.S2/(IIHH-25
ENDKKKCO: Plt.AÇ.A DIASCARS! lUo. N-JIO - 11 NI RO-tM' N' (.«i-dlHi



Processo n" «J<f/2023/PMC

Flí.;
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ^

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

1'ara análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na
l^i Federal n". 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n° 9.48S, de 30 de agosto de 2018,
Decreto Federal n®. 3,555/2000 de 08/08/2000, Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019
e  Lei Municipal N°
343/2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° S.OdO/OS com suas alterações, bem como
pela Lei Complementar n° I23/200G e Lei Complementar n" 147/2014, em seguida encaminhar à
Assessoria Jurídica para análise e Parecer.

Colinas (Ma), 10 de abril de 2023

-CL

ROGÉRf^^l^At^"^
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO/SEMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PR.\ÇA DiAS C.ARNEiRO. N® 402 - CENTRO - CEP N® 65.690-000



PrefsitiHci

Estado do Maranhão

KSTAnO DO MARANl lAO

PREFHlTUkA MUNICIPAL DH COl.iNAS

CNP| 06.in.fvS2 ChMI 2t

PORTARIA N® 04/2023/GAB

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E
EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO, DISCTPJJNA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDfiNCLAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTAl^^O DO MARANHÃO, tu. uso das
.irribuições que llic são conferidas ^lelos aitigos 5 ', inciso 1! e 37, caput c inciso XXI. Constituição
l'edcral, combinado com o., anigos 6". inciso X\T, 38. inciso 111. c 51. cajuit e § 4 . da Lei n
8.666/'i)3. Lei l\'dcral n."' 10.520, de 1 7 de julho de 2l.X)2

CONSIDERANDO que a Lei l-edcra! u." iÜ.520, dc i7 dc )uliio de 2002. faculta à União. Estados,
Distrito Federal c Municípios a utili/.ação de modalidade de ucitação denominada pregão, par.i
aquisição dc bens e screiço.; comuns, Decicto u' 5.450. de .31 dt maio de .^005: Decreto n 3.555. dc 8
dc agosto de 2000; Decreto n° 3.722. dc O dc janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro dc 2002. Lci n" 8.666, de 21 de junho de com suas alterações posteriores: Lei ii"
8.078. de i i de .setembro de 19'X) c Decreto Feder.d n' ̂ )412/2018

CONSIDERANDO que o inciso iV e § i" do .artigo da Lei Federal n." 10.520. dc 17 dc julho dc
2002, detenninam que a licitação da modalidade pregão deve ser dirigida p.ir pregoeiro e equipe dc
.apoio integrada em .sua iriaioria por .seivid-ues ocupantes de cargo efetivo, designados pela .autoridade
competente;

CONSIDERANDO ciue a licitação d.a mudr.üd.ade pregão j.á cncontta-sc regulamcnrada em âmbito
municipal pelo I )ecreco n." 48/2013. de vC. dc laneuo dv 20Í.E e. por fim:

CONSIDERANDO que a designação do pngoeir.a e ceiuipe dc .ipoio no âmbito da Administração
Municipal direta, deve dai-sc por meio do Portaria.

RESOLVE:

Art. r. Disciplinar os proccdimvnios relarivos à indicnç.ão d.. Piegoeiros. membros dc equipes dc apoio
c membros da Comissão Central de Licitações — CCL. bem coiiio designar os senadores que e.xcrccr.âo
estas atribuições,

1- PREGOEIRO

JERÒNIMO ROSA NETO 012.400.973-52 - EFETIVO
2- PREGOEIRO SUBSTITUTO

CARLOS DOS SANTOS - CRF iN" 009.657.333-00 - (CARGO COMISSIONADO)

\ ALMiHA MlfiAníDA W ívKsaiír.detefinicfiVíipe*
' „ w1 MlUNâi OA &(LV*

2  4u«r
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tríeiruía

Estado do Maranhão

!»♦"!- pov»

HSIADO DO MAR.ANHÀO
PRRFElTURAMl.NiriPALDECOLlNAS

CNPJ06.!15.6SJ V'00! 25
EQUIPE DE APOIO
1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELCUvlAR SANTOS DA SILVA - CPF N° 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Peios Órgãos Munidpai — serão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abertura da Ucitação.

Art. 2° - O pregociro c ccjiiipc de apuii; designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por períodos .siib.scqüentes.

Capítulo I
Do Pregão Presencial e Eletrônico
Art. 2®. As .sessões piiblicas na modalidade de !'uj a» Presencia) o I-.lcirônico serão dirigidas por uin
Pregüciro i^iic procederá cm todos os atos peitinentes a rcaiizaç.io desta, cnirc estes, o credenciamento
dos licirantes, recebimento, análise c julgaincnto da,> tnopostas c h.abiliiaçãu. condução da fase de lances,
recebimento, análi,sc e juicamenro dos rectiisos administrativos, adjudicação do sibjcco da licitação tudo
em confonnidade com o previsto na Lei !-edec.il ri ' Í0,Ó20/2(D2 c nos Decretos n" 42.020/2(K)2 c
42.434/2003.

Art. 3". A Equipe de Apoio pata suporte prevista na Lsri recler.tl ii" 10.520/2002 será composta, no
mínimo, por 2 (dois) membros e quando for o caso poderá contar com outros scnádores indicados
peios Órgãos da Admijiistraçâo Piiblica Municipal i;^Secreiános) rcquisitantes do procedimento
Iicitatúno que atuarão como consultores técnicos.

Parágrafo Único. A parriripação de servidores indic.ados peio.s Órgãos da Administração Piiblica
Municipal (Secretários) requisitr.ntes dos procedimentos licitatórios que atuanão como con.sultorcs
técnicos visa dar .suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a ser licitado.

Art. 4°. Quando o objeto da licitação c.xigir conliecimcnios cecrncos especializados, .serão convocados
servidores, indicados dos Órgãos da Adininistração Piiblica Municipal, que requisitaram o
procedimento íiciratóno.

Art. 5°. Os demais membros da Lquipe dc .Apoio, quando não indicados e convocados, serão
considcr.ados suplencts.

Are. 6". Os membros da Equipe de Apoio dos outros Org.tos da .Administração J^iiblica Municipal .senão
com'ocados pela Clomissão Pemi.aneife de Licitação, com a aiiieccdcncia mínima de 72 horas da
realização da sessão pública de 1'rcgào Pre.seiicial oü Eletrônico.

Art. 7". Os sonádore.s quando convocados dcv.ji.ào .sv .iprcscncar ao l^regoeiro para atuarem nas .sessões
dos pregões, no dia e hora apra/ada.

VAIMIRA MIRANDA 'kvwfsMtAdB lonni tfcyui nv
DA SILVA 04 VbV*
BARR050;2657t«993
f2
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FiSTADO LX') MARANHÃO

PRHFElTUR.-\MUNlCll'>ALDh: COLINAS

CNP] 116.115.682/0001-25

Are 8°. Na falta ou impedimento do Picgoeiro titular, inu-diatanicnte será indicado um substituto para
dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta.

Art. 9°. Na falta ou impedimento de um membro da liquipc de Apoio será ciiamado imediatamente
outro para substituí-lo.

Art. 10. O não compaiecimciuo de membro da llquipo de Apoio será devidamente comunicado ao
Órgão da Administr.aç.ào Pública Municipal de origem do seividor convocado para as devidas
providências pe!.a autoridade comperenie,

Capteulo n

Das Designações

Art. II. Designa os ser\'idores relacionados no Airigo 1° item I. dc.sta Poitaria, para atuarem como
Prcgoeiros nas modalidades licitatóri.as denominadas Pregão Presencial e Preg.no F-Ietrônico;

Art.12. Designa os scr.ndorcs indicados pcios diversos Órgãos da Administração Pública Municipal,
relacionados no .Artigo 1° item 2, para aniarem como hqtiipc dc .Apoio nas modalidades íicitatórias
denominadas Pregão Presencial e Pregão nU-rrônico;

Are. 13° - Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições cm
conrr.írio.

Colina.s (fvia), 02 de janeiro de 2023.

Kcgú-rrc-se e publique-se.

VALMlRAMIhANOA DA SILVA

BARRO5O;2ÕS70j9W72

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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Prefeitura

Colinas
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL Df COUNAS

CNPJ 06.113 682/0K)1-25

PORTARIA NO 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado cio Maranhão, no uso de .sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8® do Art. 15 da Lei Federal N" 8.666/93 c .suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos I a 111, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. P - Fica criada a Comissão de Recebimento dc Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais c scr\'iços e demais atos

necessários a regular liquidação da de.spcsa, advindos das modalidades de licitações c

Dispen.sa c Incxigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23,24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes ser\idorc&:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N» 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N'' 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Aitirodadi íomadifUi pot
DA SILVA VALMSU MttAMCUDA ULVA
BARROK>:265705993

72 ma
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OfCOLINAS

CNPJ 06 113.682/0001-25

Art. 2° - Esta Portaria entrará cm \igor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3^'. - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em quaicgicr circunstância,

considerando o seu caráter dc interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus mcmhro.s.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

A$slnMo de forma dioltal por VALMlIíA
VALMIRA MIRANDA DASILVA miranou OA silva

BARROSO;26S70S99372 BA(lflO5O:26570599372
OkIoi202301.02 I409;27.03(U'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

[PREFEITA MUNICIPAL



PREFKITI KA MIMC'11'AL DE COl.INAS

Comissão IVnuiiiicnlc Uc l.icilacao - Cl'l.

Processo n" 114/2023/l'MC

Fie.: 2^

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." ****/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Prcgoeiro. designada pela Potlaria ii." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023. levam ao
conhecimento dos interessados que. na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitantc: Secretaria Municipal de Admiiiisiração Geral. Secretaria Municipal de Educação. Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa e.specializada no fornecimento de Pneus e
acessórios.

Esclarecimentos e impiignaçfic-s: Até ***/***/2Q2.i às 23h59min. pelo sítio www.comprascolinasma.com.br.
Início da Scssüii Eletrônica: *»*/***/2023 às ***íi***min. horário de Biasilia/DF.
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: vvww.comprascolinasina.com.br ou www,colinas,ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO. DE
REFERÊNCIA OU
SICILOSO

□ Valor Total:

□Estimado

□Má\imo

□Referência

13 Orçamento Sigiloso, conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019, O valor estimado ou o
valor máximo aceitável para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, conforme art. ) 5. §2° do mesmo Decreto.

NATUREZA DO
OBJETO:

SlAOUlSIÇAO
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n" 123/06

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP - Art. 48,111 da
Lei Complementar n° 123/06

, B Licitação de Ampla Participação.
Prazo para envio da proposta/tioeumcntação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregociro: Jeroniino Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcoíina$@gmail.com
Autoridadc(s) Competentc(s): Secretária Municipal de Educação. Sccretário(a) Municipal de Saúde, Secretária
Municipal de Assistência Social e Assessor de Relações Institucionais e Plaiiejaineiito.
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. Bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data lixada, tlcará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições etn contrário.

PRt:i-KI rt KA >It NICIPAL DE ( Ol.1\AS-MA | CNPJ: 06.1 IJ.(JI2/l)IIOI-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. 402 - CENTRO • CE:I> N' f)5.60(l.(l(l(j
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PARTE ESPECÍFtCA

As seguintes Dcnniçiics da Parte Específica dcvenlo complementar, suplementar ou modificar as Informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Gerai e as Definições da Parte Específica
Drevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. DcriniçÕes da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

S POR GRUPO/LOTE

□ POR ITEM

□ POR GRUPO, oara o(s) eriiDos:
e POR ITEM. oara os itens: . observadas as
condições detlnidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREI-A

S FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e 26

I3MENOR PREÇO: Intervalo de RS 0.01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo dc%

□ Poderão participar empresas cin consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subilcns da Parte Geral deste Editai.

CONSÓRCIO 7.8

S Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame jiistiílca-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza coimini. podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financcira. não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade minirna de 90 (noventa) dias. a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
SABERTO

□ABERTO EFECHADO
Deverão constar na proposta:

DEMAIS

DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame:

Prazo de entrega/fornecimento: E aquela prevista no Termo de Referência
(Anexo 1) do edital;

Local de entrega: I: aquela prevista no Termo de Referência (Anexo 1) do
edital;
□ Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso. do:

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.
13 patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitanle
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) cm qualquer dos
índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
E capilai social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que

PREKEi ri RA MliMCIPAl. ÜE COI.INAS-MA | CNP.1:116.1 i3.6H2/linill-25
tM)EKtCO: PRAÇA DIA.S CARNEIRO. 402 - CENTRO - CEP N" (.5.fO()-()()ll
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Riili.;

apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices dc
Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do valor
total estimado da conlratatào ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contraiavao ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

40.1. 40.1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49
BNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉÇNICA: 50

0NÂO
□ SIM. podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1.. na forma do item do Termo de Referência.

ANF.XOS 102

Integram este Edital, c dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

102.1. Anexo 1 - Temio dc Referência:
102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços:
102.3. Anexo ll-A Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV -- Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.

PRi;n;m K\ MI NK IPAI, DFC OI.INAS-MA ICNPJ: «6.113.682/00(11-25
FM)FRi;CO: 1'RAÇA DIAS CAKNFIRO. N" 402 - CENTRO ■ CCI' N" (.5.(.yü-ÜÜU
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CiiniisHâo 1'crmiMiciilr <li' l.icilaíao - CPI, g

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escollia cia proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Editai, confonne condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1 ,1. Havendo divergência entre as espccincaçòes deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
município de colinas e as especiUcações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantcs deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta fonna de apresentação das propostas
faciiIta-sc ao licitante a participação cm quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO c POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faciilla-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melbor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4. /. At/ licilaçào para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, cpie somente
será exigida para a formalização do contrato oii outro instrumento hábil, confonne art. 7°. §2° do
Decreto Federa! n° 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/202J.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País. que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Ane.xos. inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sitio wAVAv.comprascolinasma.com.br.
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5.1. Para ler acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-sc a respeito do funcionamento e rcgníamenlo do
sistcma.

5.2. Licilante responsabiliza-se exclusiva e formalmcnlc pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e vei^dadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licilante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. informações eomplernentares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.coniprascolíiiasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microcinprcsas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, para o agricultor lamiliar. o
produtor rural pessoa física c para o micrcemprccndedor individual - MEL nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123. de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fonna da legislação
vigente:

7.2. Otie atendam às condições deste Editai e seii(s) anexo(s):

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credorc.s. concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos cm que o empresário esteja cm recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação liomologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° Z.606/9'}:

7.5.1. Enietuic-se por "participação indireta" a que alude o art. 9"' da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos cm comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum:

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n°
746/20T4-TCU.PIcnário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:
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7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso píiblico oii particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da emprcsa-líder que deverá atender às
condições dc liderança estipuladas no edital c será represenianlc das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para Uns de qualificação ecotiômico-financcira. cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas. na proporção dc sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4,

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente:

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases dc licitação e durante a vigência do contrato:

7.8.8. No con.sórcio de empresas brasileiras c estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira. obser\'ado o disposto no item 7.8.1:

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser pronios ida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado, para abertura da
sessão pública, quando então enccrrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos dc habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma deílnida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado. no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo III.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
.setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar dc apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
a.ssegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

fKKI EIIl RA Ml MCIRAI, [)K (0!.IXAS-M \ | <MM: 06.1 IJ.(>S2/00(l1-25
KNDKREÇO: PR.AÇA l)l.\S L'ARNHIiU). \ 402 - Cl \ I lU). Ci:i' \ 65.6-«MH)0



Kl-..: kO

PRKri:i I I K V MI NK IP VI. I)K COLINAS

( omissilci IVrnmnenlc dc I.IcímçAo-CPL ,, ,

8.5. As Microeinpresiis u Rmpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma resirição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n°
I23.de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc negociação e julgamento da
propo,sta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do prcgoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassifieação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse F.dilal.

9.2. Ate a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Editai.

lO.l. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as ücitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprascolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro c as iícítantcs ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, cm campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

1*KLI Kl 11 RA Ml NK IPAI. I>K ( <)I,I\AS-MA | (MM: ()6.M3.682/(HIH1-2S

ENDKRKfO: l'RA(,' \ DIAS fAKM.IRO. 402 - (.'! S llt() - CI;P (O.ÍAKMum



PRKreaso n° 114/21123/l'MC

Fl..:

l-REFRITt KA MliMCIPAI. DF COLINAS
ConiixcAo IVrmniUMilc dc l.icitiiçâii- CPI. . a,Hi.l.-: ^

14.1. É obrigação do licitanlc o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chal e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Prcgoeiro verificará as propostas apresentadas e desciassillcará. motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019. irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat. mensagens às licitanles
informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licilantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n."
2131/2016-Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licílantt',s classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitanie não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licilante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantcs serão informadas, em tempo real. do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados cm consideração para efeito de Julgamento serão de e.xclusiva e total
responsabilidade da licilante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licilante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantcs diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n" 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase dc lances, o Pregoeiro poderá excluir. Jusiincadamente. lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às íicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.coniprascolinasina.com.br.
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25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c. após isso. será prorrogada
automalicanientc pelo sistema quando liouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances inierinediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enccrrar-se-á automaticamente.

25.1.5. encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregociro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo do Disputa Aberto e Fechado;

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso dc fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automalicanientc encerrada a
recepção dc lances.

25.2.3. Lnccrrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ale o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofcnas nas condições definidas neste item. poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado cm até cinco iniiuitos. o qual será sigiloso até o enccrramenlo deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente dc valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes. até o máximo de três. na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregociro. auxiliado pela equipe de apoio. Justificadamente. admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.
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SEÇÃO vni - DO BENEFÍCIO ÀS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQDENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem cíassülcada não tiver sido apresentada por microemprcsa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, procedcr-sc-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma iiltima oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habilitatórias e obsen-ado o \alor c.stimado para a contratação, será adjudicado em seu favor c objeto
deste Pregão:

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
fonna da subcondição anterior, o sistema, dc forma automática, convocará as licitantcs remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem elassiflcalória. para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminliamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos ailigos 44 e 45 da Lei Complementar n." 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento lieitatório
prossegue com as demais licitantcs.

SEÇÃO IX-DA NEGOCIAÇÃO

28. O Prcgoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de Julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantcs.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A [icítantc classificada provisoriamente cm primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuaila pelo Prcgoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema
Portal de Compras do Município dc Colinas. Nào será permitido o encaminhamento por e-inail. exceto se
expressamente determinado pelo Prcgoeiro.

29.1. A Proposta dc Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um linico arquivo, para
leitura, preferencialmente, cm programas de informática comuns, tais como. "Word". "Excel". "Adobe
Reader" ou "BROfIlce". podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município dc Colinas poderão ser solicitados em original oti por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Prcgoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias iitcis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Prcgoeiro: Comissão
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Pcrmanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro. Colinas/MA.
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo 11) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro. devendo elaborada ein papei timbrado da licitante. ein
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada c rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte contciido. dc apresentação obrigatória;

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, mtmero do CNPJ/MF. endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). este iiltimo se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome c número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento:

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo dc Proposta de Preços - Anexo 11. com a indicação da unidade dc
fornecimento, quantidade, marca e fabricante, valor unitário e valor total para todos os itens;

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item. cm algarismo e total
da proposta, em algarismo c por extenso, em Real (R$). com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fixo.s. irrcajustávcis. já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
niimeros do CPF e Carteira dc Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo dc validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura
do certame:

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo I) do
editai;

29.4.7. Local de entrega: Conforme subitem 5.1 do Tenno de Referência (Anexo I) do edital.

29.5. Demais documentos c/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando dc enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Coitlenhani vidos in.\ciiiàwis:

h) Descumpram especificiii;òcs léciiicm coiislaiites cio edital e seus anexos:
c) Apreseiileiii preços iiHiiiifesiainenleinexecptlveis:
d) Após. esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor e.ttimado pela
Administração:

e) Não tenham sua exequihilidade demonstrada, (ptundo exigido pela Admiiiislração;

31.1. Considera-se inexeqiiível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato conxocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos.
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequlbilídade,
solicitará, ao licitante que demonstre a e.veqiiibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

uj Planilha de Custos (Anexo II-A) apreseiiiaiulo preço de custo dos serviços, preço de venda,
niargein de iucro. impostos (federais, estaduais e municipal incidente sobre a prestação dos
seniços). hem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação iSitnples Xacional e Lucro Presumido ou Lucro Real): e

b) Documentos fiscais ou iitsiruittentos contratuais de objetos idêttticos. comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subilem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou. ainda, de pessoas físicas oii Jurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diiigências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada cm ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Cliat. sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação Justificada do
licitante. formulada antes de lindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais c instalações de
propriedade da licitante. para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao e.xame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descuinprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da
União

íwww.portaldalransparencia.gov.hr/sancoes/consulta?onlenarPor=nomeSanciona<lo&direcao=asc):
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c) Cclíhisiro Naciiimi! Je Coiuleiuiçòcs Ciwis por Alo\ de Improbidade Admiiiisíraliva. mantido peio
Conselho Nacional de .lnstit,-a (\vww.cnj.jtis.hr/improbidade_fulni/consullar_requerido.php).

d) Lista de Inidóneos e o Cadastro Integrado de Ctmdeiiações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribuna! de Contas da União - TCU:

c) Tara a consulta de licilantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesap/.apps.tcu.f{ov.hr/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
i'úblico. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das einpresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação. haverá nova veriticação. pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto. previsto nos arts. 44 e45 da Lei Complementar n'" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
SICAF. nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhi.sta. à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SF.GLS/MP n^ 03. de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03. de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramenlo no SICAF
até o terceiro dia iitil anterior à data prevista para recebimento das propo.stas;

33.2. É dever do licitante. atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subilcni acima implirará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos
sitios eletrônicos oficiais emissores de ecrtidòcs feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão (ões) válida(s). conforme art. 43. ?53'\ do Decreto 10.024. de 2019,

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
cm formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena
de inabilitação.

34. Não .serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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35. Se o licitante for a matriz, todos os dociimentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, e.xceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, cornprovadamcnte. forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os iieitantes deverão encaminliar, nos tennos deste Editai, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio >vxvw.porta[doempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. §2" do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural; matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos tennos da ln.strução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente,

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
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38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova dc regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal. reIati\ o ao domicilio ou
sede da licitante. se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação:

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante. mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

38.6.3. Onnndo a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma iinica certidão, e dela não constar expressamente essa infonnação. deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante. relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de tima imica certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômíco-Fiiianceira:

39.1. Certidão negativa dc falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante. com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação dc habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de ceilidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano dc recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do ail. 58, da Lei n.° 1 1 .101. de 09 dc levereiro de 2005. sob pena de inabilitação. devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -

DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário c Notas Explicativas, já exigíveis c apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta:

t'KKI'i;i l l lU Mt'MC Il>AI.I)i:< ()l.lNAS-MA |< NÍM:()í..llJ,6S2/(l(l01-25
LNUt;Ri;CO; l'RAÇA DIASCARNIÜRO. N^ao^-CI MRO-Cri' N-



Prn.-w,í.> n" 111.'2n23/I'M{:

Fls.: M

HRKKEm RA MIMCIPAI- RE COI.INAS

Coiiiissao Ccrmancnlc üc l.icilaçãu - CPI.

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD. nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio. as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória á apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado:

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja. Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital:

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

W  39.2.5, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-tlnanccira. conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma
declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão físcalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. l'ara facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG).
Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço do E.xercicio
Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG ~ > 1,00

W  Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ; > 1,00

Passivo Circulante

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período.

c) O índice dc Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a cuno prazo, para fazer face ao total de suas dividas
de curto prazo.
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d) Para os três índices (ISG. fLG e ILC). o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável
à comprovação da boa situação financeira, sendo ceito que, quanto maior o resultado,
melhor será a condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitaçào.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante c regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n"
6.404/1976, ou:

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. e:

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou:

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, institiiido pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil:

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos iicitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como ME! / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEl / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante. mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularizaçãü fiscal e trabalhista no prazo previsto no subiteni anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das Iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na docuinentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "ciiol" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licilantc que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou 18eprcsent-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP. em havendo inabilitação. haverá nova verificação, pelo
si.stema. da eventual ocorrência do empate llcto. previsto nos aitigos 44 e 45 da LC n*^ 123. de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante pro\ isoriamentc vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos dc habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item
em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim sticessivamente. sob pena de inabilitação.
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) itcm(ns) dc mcnorfes) valor(es). cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de v isita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante cm
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para e.xecução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições c peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este falo e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o 1'regoeiro abrirá prazo de no minimo 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema/portal de compras,
manifestar sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção dc recurso, aceitando-a ou. motivadamente, rejeitando-a. em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em
campo específicu do Portal dc Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantcs. desde logo. intimadas a apresentar contrarrazões. também via sistema, em igual prazo, que
começará a correr do término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei n." 8.666/1993. fica à vista dos autos do processo
admiiiislrativo em epígrafe, franqueada aos intere.ssados.
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54. As intenções de recurso não admitidas c os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolliiinenio do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o in.strumcnto equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §r da LC n" 123/2006. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitanles remanescentes deverão ser com ocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("cliat"). e-mail. ou. ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA AD.)UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à .Autoriíladc Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a .Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado âs vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comis.são Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Regi.stro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a ccm por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão geienciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente. a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez. por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL. quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariainente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação especíllca para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ala de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão íl.xos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. T da Lei n° 10.520. de 2002.

67.1. Nessa hipólesc. a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitalório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classillcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade sc confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de cmpenlio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato super\'eniente. decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará. o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não se aplica

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitanie
vencedor para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei tf' 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições dc habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitantc durante a \ igência do contrato.
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11.1. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado
pelo liciianlc vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado:

78. O íbrnccedor e/ou prestador dc serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acrcscimos ou supressões que se fizerem necessários, dc até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contraio, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contraio, verificar-sc-á por meio do SICAF c dc outro.s meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias líteis antes da data fixada para abeilura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou
jurídica, podeiá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min. no horário
oficial de Brasilia-DF.

83. Acolhida a inipugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregociro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das inipugnações o Pregociro será auxiliado pelo
setor técnico eompetente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregociro. nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Municipio dc Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência. Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. Ane.xo I. do
presente lúlital.
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SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamenio eslào previstas no rernio de Retercncia. Anexo 1. do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por reprcscntá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
super\ eniente. mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, eni qualquer lase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

93. No julganiento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam e.xpressarnente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de Julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n," 2.200-2. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-.sc o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do ail. 34 da l.ei n." 1 1.488. de 15 de junho de 2007.
todas as disposições relativas às microempresas e cmpresa.s de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas c documentt)s. o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão píiblica transferida por conveniência do Pregoeiro.
sem prejuízo do disposto no art. 4. inciso V. da Lei n." 10.320/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www .comprascolinasma.com.br e
www .colinas.ma.gov.br. no link "Licitações e Contratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"w ww.comprascolinasma.com.br" e "www.coiinas.nia.gov.br".

98.2. É dever do licitante. acompanhar iodos os Comunicados. Notificações. Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da rransparéncia do Município disponível em
www.colinas.nia.gov.br e www.compra.scolinasma.com.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
cie atos lesivos contra a Administração Pública, cm especial, ao constante no art. 5.", inciso IV.
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correspondente aos procedimentos ticilatórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
dc fraude ao certame, implicará aos envoÍN idos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

101.1. Na hipcMcsc de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cola principal.

101.2. Sc a mesma empresa vencer a cota resen'ada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade dc aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram e.ste Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrentes da e.xeciiçào deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas. Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA). *** de ♦**♦♦**♦•♦*♦******• de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N° ***'»/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA APRESENTAÇÃO

O presetiie Termo de Referência trata cia realização de processo de licitação na modalidade "Pregão
Eletrônico", para o registro de preços para futura e eventual aquisição de "pneus e acessórios" de interesse
público, para a prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes as Secretarias de Administração.
Educação. Saiide e Assistência Social.

Somente serão aceitos pneus novos com matéria-prima de primeiro uso. NÃO podendo ser recapados.
recauchutados ou remodelados, e com matéria-prima de primeiro uso.

Os pneus e acessórios deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO.
devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da validade dos pneus.

Os pneus c acessórios deverão ser de P linlia. com o máximo de 01 (um) ano de fabricação á data do
fornecimento, e ter prazo de garantia de. no mínimo. 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data de
recebimento definitivo dos produtos.

Os pneus e acessórios fornecidos deverão possuir garantia de validade, referente a defeitos de fabricação,
especificações ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses, e de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor.

A presente contratação poderá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço Por Item. Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

Órgãos Participantes: Secretariais Municipal de Administração/SEMAD. Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS.

2. DA .iUSTIFlCATlVA DA CONTRATAÇÃO

A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura e eventual aquisição de "pneus e
acessórios" se justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção e
perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fitn
de garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento das necessidades da população usuária dos
serviços de transporte, realizados pelas Secretarias de Administração. Educação. Saiide e Assistência Social.

Portanto, a aquisição dos pneus e acessórios Justifica-se em virtude dos mesmos constituírem um item de
segurança imprescindível para os veículos da frota própria do Município, no tocante ao quantitativo dos pneus,
justifica-se ainda, a previsão de um quantitativo mínimo necessário para casos de substituição do pneu.

Visando sempre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Municipal de
Administração/SEMAD. Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS. sejam melhor
atendidas pela administração, com a aquisição do "Pneus e Acessórios", se faz necessário, que seja mantida
uma estrutura mínima para bom funcionamento das Secretarias citadas.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro de Preços/SRP. para
Ata de Registro de Preços/ARP. cujo objeto trata de aquisição de bem comum.
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A Prefeitura Municipal de Colinas/Ma. através da Comissão Fennanente de Licitação, que tem como
atribuições realizar os procedimentos licitatórios. considerando as necessidades em realizar o presente
processo licitatório. visando a obtenção de melhores preços c condições de fornecimento de "Pneus e
Acessórios", para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias
Municipal de Administraçào/SLMAD. lülucaçào/SRMED. Saiide/SEMUS e Assistência Social/SEMAS. pois
tratam-se de bens de suma importância para o desenvolvimento das atividades dos referidos órgãos, cujos
objetos serão adquiridos conforme a demanda de cada Secretaria.

Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a
busca da administração pública pela melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento
formal de disputa e registro de preços.

Por fim. na forma da proposta de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública de Colinas/Ma. bem
como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação do município por meio das
Secretarias de Administraçào/SLMAD. Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.1. Para a aquisição deste objeto e.slá sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO
ELETRÔNICO, a qual observará os preceitos de direito público e. em especial as disposições da Lei federal
n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto federal if 10.024. de 20 de setembro de 2019 e. subsidiariamente.
da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de juniio de 1.993 e suas alterações. Lei Complementar n°. 123 / 2006 e outras
normas aplicávei.s à espécie.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. Será vencedora a licitanle que apresentar o MENOR PREÇO POR I fEM.

5. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamenie. mediante a expedição de solicitação de
fornecimento pelas Secretarias dc Administração. Educação. Saúde c Assistência Social, cujas entregas
deverão ser atendidas no prazo máximo dc 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da
respectiva solicitação.

5.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento. encargos trabalhistas e
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,
correrão por conta e.xclusivas das contratadas.

6. DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do Edital que rege a presente licitação.

6.2. As cláusulas referentes à Ala de Registro de Preços são às constantes no edilal e no presente Termo de
Referência e Minuta da Ala cie Registro de Preços, parte integrante do Edital completo que rege esta licitação.

6.3. A presente contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço Por Item. Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de Preços/SRP.

6.4. Órgãos Participantes: Secretariais Municipal de Administração/SEMAD. Educação/SEMED.
Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO ORIETO:

7.1. O fornecedor está sujeilo à llscalização do produto no ato da entrega c posteriormente, reservando-se a

cada Secretaria, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
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7.2. Para todos os produtos, considerar que o tipo. a unidade c a qualidade sSo pré-requisitos para o
recebimento.

7.3. O transporte c a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas
vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

7.4. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pelas Secretarias de
Administração. Educação. Saúde c Assistência Social, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa
deverá substituí-lo ou complementá-los em no ináximo 24 (vinte c quatro) horas.

7.5. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério das Secretarias de Administração.
Educação. Saúde e Assistência Social.

7.6. Eica reseivado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que
comprovem a qualidade do produto ofertado.

7.7. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e llcain. desde já. cientes os licitantes
de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo
ser. imediatamente, substituído.

7.8. Se algum produto apresentar irregularidade, pelas Secretarias de Administração. Educação. Saúde e
Assistência Social, será elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua
proposta comercial, sendo que. neste caso. as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada.

7.9. As Secretarias de Administração. Educação. Saiide e Assistência Social, após análise, poderá recusar
quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas
especificadas por ocasião da assinatura da ata. cujas características contrariem as definidas neste Termo,
produtos estes alterados e/ou adulterados.

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

8.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez. que os padróes de desempenho e
qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o parágrafo único do Ari. I®
da Lei 10.520/2002.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

9.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa
segurança e condições de higiene durante o transporte, de acordo com a necessidade do Órgão competente.

9.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em paiie. quando cm desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois)
dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

10.1. Os "PNEUS E ACESSÓRIOS" deverão ser entregues nos locais indicado por cada Unidade Gestora, em
conformidade com as ordens de fomceimentoh expedidas pelos setores competentes:

11. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

ll.l. O recebimento dos "pneus e acessório.s" deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim.
designado por meio de Portaria de cada Secretaria individualmente.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provÍsori.aiiicnle com as
especificações constantes do Edital o da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

12,.^. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, faiíia.s ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para ciue seja substituído, reparado ou corrigido;

12.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

12..'i. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.6. A AdTninisiraçào não responderá por quaisciuer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à e.vecução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências de cada Secretaria, para a entrega
dos produtos:

12.8. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

12.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venbam a ser solicitados pelos empregados da licítante
vencedora:

12.9. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

12.10. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita por cada Secretaria;

12. I I. Solicitar, por intermédio de Autorização de Eornecimenio expedida por cada Secretaria, o fornecimento
do produto objeto deste Pregão;

12.12. Comunicar â CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

13. OBRIGAÇÕES I)A CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e ti-s despesas, decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e. ainda;

13.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no presente Termo de Referência e seus ane.xos. acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade:

13.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 199(j);

13.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos:

13.1.3. comunicar à Contratante, no prazo iiidximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.4. indicar preposto para represenlá-la duranle a e.xecução do contrato.

! 3.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;
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b) seguros dc acidentes:
c) taxas, impostos e contribiiições:
d) indenizações;

e) vak-rcteiçào:
n outras que porventura venham a ser criadas e e.xigidas pelo Governo.

13.3. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal dc Colinas/MA.
porém sem qualquer vínculo empregatício com os órgãos:

13.4. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem c às normas disciplinares
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

13.5. Respeitar as normas e procedimentos dc controle e acesso ás dependências de cada Secretaria;

13.6. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Colinas/MA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo. durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por cada Secretaria da Prefeitura Municipal de
Municipal de Colinas/MA:

13.7. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade das Secretarias,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

13.8. fifetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse de cada Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias liteis após o recebimento da Autorização de
Fornecimento;

13.9. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02 (dois)
dias. contado do recebimento da comunicação e.xpedida pelo Setor competente;

13.10. Comunicar ao Ser\'iço competente da Prefeitura Municipal de Colinas/MA por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecitnentos que Julgar necessário;

13.1 1. A obrigação dc mantcr-sc. durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de
contrato ou outro documento equivalente;

14. DAS OBRIGAÇÕr.S SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:

14.1. À licitante CON TRATADA caberá, ainda:

14.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvidcnciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Colinas/MA;

14.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento do produto ou em cone.xào com ele. ainda que acontecido em
dependência das Secretarias;

14.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamenie ou vinculada por prevenção, conexão ou continência: e

14. i .4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Pregão.

14.1.5, A inadimplência da licitante. com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento as Secretarias nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva.
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com as Secretarias Municipais dc Adininistração- SEMAD. Educação/SEMED. Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS.

15. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

LOTE 1- SEMAC

Item EspecillcQcOes Referência Unidade Qtd.

Í'NHU 17.5.23- TRAZEIRO Unid. 12

2 PNI-.U 14.00.24 - l"G linicl. 12

3 PNEi; 1000 X 20 RADIAI. Unid. 40

4 PNEU 2I5'65 RIO Unid. 10

5 PNEU 14.9-28 - 12 LONAS DI.ANTEIRO tliiid. 10

6 PNE-II 23.1-30- 12 LONAS I RAZEIRO Unid. 10

7 PNI-;iJ 175/71). RI3 Unid. 10

8 PNEU I75'65 • RÍ4 Unld- 10

9 PNEU 12.5/80-RISDI.ANTEIRO Unid. 10

10 l'NI-;U MOTO 1 10.90-17 DIANTEIRO Unid. 10

1 1 PNI-.U MOTO 90.90-19 TRAZIORO Unid. 10

LOTE 11- SEMED

Item EspecifIcacOes Referência Unidade Qtd.

PNEU 900X 20 DIAN !T:IR0 Unid. 20

2 PNEU 900 X 2l) TRAZI-;!R0 CCÍNQUISTADOR I30RRAUIIUD0 Unid. 40

3 PNEU 275 / 80 R 22.5 RADIAL DIAN l EIRO Unid. 10

4 PNEU 275/80 R 22.5 RADIAI. I RAZIÍIRO liORRACIIUDO Unid. to

5 PNEU 750- 16 L.l NYI-tTN DIAN TEIRO Unid. 10

6 PNEU 750 X 16 NYLON TR.-\ZE]RO BORRACHUDO Unid. 10

7 PNEU 215/75 R 17.5 TR.AZEIRO BORR.ACIIUDO Unid. 10

8 PNEU 215/75 R 17.5 RADIAI. TMAN TEIRO Unid. 20

9 CÂMARA Dl-; AR 900X20 Unid. 60

10 PROTETOR 900X20 Unid. 60

11 CÂMARA ni; AR 750\16 Unid. 20

LOTElil-SEMUS

Item EsDecificacSes Referência Unidade Qtd.

1 PNEU 225/75 R 16 Unid. 30

2 PNEU 175/70 R 13 Unid. 30

3 PNEU 185. 65 R 14 Unid. 20

4 pNi;u 235'75 l< 16 Unid. 20

5 pní:u 205/75 R 16 Unid. 20

6 PNEU COM CÂMARA DIANT. P/MO TO 90.90-18 Unid, 5

7 PNEU COM CÂMARA TRAS. IVMOTO 275/1< 18 Unid. 5

LOTEIH-SEMAS

Item Espcciricacêcs Referência Unidade Qtd.
1 PNEU 175/70 R 13 Unid. 30

2 PNEU 21.5/80 RI6 Unid. 30

3 PNEU 225/75 R16 Unid. 20

4 PNEU 16.5/70 R13 Unid. 20

5 PNEU 175/65 RI4 Unid. 20

6 PN];U I85'65 R14 Unid. 20

7 PNEU 205/65/RI6 Unid. 20

8 PNEU COM CÂMARA DIANT. PAIOIO 275X18 Unid. 5

9 PNEU CtíMCAMARA I RAS. P.MOIO 90.90.18 Unid. 5

16. DO CRONOGRAMA DE ENTREGA

16.1. Cada Secretaria deverá elaborar cronograma de entrega de "Pneus e Acessórios", a ser entregue nos
endereços completos os quais serão indicados nas Ordens de Fornecimentos.
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17. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

17.1. O objeto deverá ser entregue parceladaniente. mediante a e.\pediç3o de Ordem de Fornecimento, a qual
deverá ser atendida no prazo má.\imo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva
Ordem de Serviços pela Contratada.

18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

18.1. O recebimento de "Pneus e .Acessórios", será efetuado por comissão especialmente designada, por meio
de Portaria de Recebimento de Material e Serviços, formada por servidores do quadro técnico de cada
Secretaria.

18.2. A simples entrega de "Pneus e Acessório.s". objeto constantes da Ordem de Fornecimento não implica na
sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pela Comissão que
será formada na forma do .subitem anterior.

a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes do Edital e da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conformidade cotn as especificações constantes do Editai
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 3Ü (trinta) dias do recebimento provisório.

18.3. O objeto licitado deverá estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação.
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

18.4. O fornecimento de "Pneus e Acessórios", serão recebidos c aceitos após inspeção realizada pelo Fiscal
do Contrato ou por Comissão de Recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo
solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização;

18.5. O fornecimento de "Pneus e Acessórios" de baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou
com a legi.slação vigente aplicada, serão rejeitados por cada Secretaria.

18.6. O fornecitnento de "Pneus e Acessórios", deverão ser entregues protegidos, higienizados. com
embalagens resistentes que proporcione integridade do produto até o seu uso.

18.7. O fornecimento de "Pneus e Acessórios", reprovados no recebimento provisório serão devolvidos,
devendo a Contratada substitui-los no prazo de até 2 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os castos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada ine.xecução
contratual. A substituição dos bens não e.xime a Contratada da aplicação de penalidades por defeitos e/ou
atraso no fornecimento.

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTIs a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro instrumento equivalente e das certidões
de regularidade fiscal:

19.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidcnciáría, conforme Portaria
PGFN/RFB n " 1751, de 02 de outubro de 2014;

19.3. Prova de regularidade com a Fazctida Estadual do domicilio ou sede da licilante. mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

19.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilante. mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certid:lo Negativa de Inscrição na Divida Ativa
do Município:
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19.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado tie Regularidade do FGTS - CRF;

19.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

19.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

19.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1, O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM. desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação
normativa AGIJ n° 39. de 13 de dezembro de 201 i.

21. DO FISCAL DO CONTRATO

21.1, Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE. o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato,
sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
mesma.

22. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

22,1. Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da
MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante. fornecido por pessoa jurídica de direito piiblico ou privado,
comprovando que a licitante prestou compatíveis com o objeto desta licitação, devendo está presente a
informaçõe.s/especificações dos produtos com suas respectivas quantidades, O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

22.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s). podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros documentos
comprobatórios do conteiido declarado.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Ficará impedido dc licitar e de contratar com o Município de Colinas e será descredcnciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa dc até
30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

a) não assinar o contrato ou a ata dc registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;

c) apresentar documentação falsa:
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a propo.sta;

O falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato:
h) comportar-se de modo inidóneo;
h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90. 92. 93. 94. 95 e 97 da Lei n° 8.666/93;
i) declarar informações falsas; e
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j) cometer fraude fiscal.

23.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro dc rcseira.
cm licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SR? que. convocados, não lionrarem o
compromisso assumido sem Juslitlcaliva ou com justificativa recusada pela Administração Municipal.

23.3. As sanções serão registradas e/oti publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
OFicial e no Sistema dc Cadastramento Uniricado de Fornecedores - SICAF.

23.4. Na liipóte.se de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o caso.
aplicação dc sanções à licitunte. cm decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licilantc serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-inair') apresentada na documentação
da empresa c cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da
Prefeitura ou por "c-inair" constante na documentação apresentada pela licitante.

23.5. Se a licitante vencedora, injustitlcadamenie. recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistenle às seguintes
penalidades:

a) Impedimento de Licitar c Contratar com o Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais coininações
legais.

23.6. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada
à aplicação das seguintes muitas de mora:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o irigésimo dia:

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

23.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçào total ou parcial do Contraio:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) Declaração de inidoncidade para participar de licitação c assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados c Municípios), pelo prazo previsto na aiinea anterior ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação;

d) linpedimemo para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo prazo de
até 05 (cinco) anos.

23.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b"".

23.9. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a propo.siçào.

23.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) pre.star os serviços ou entregar os matcnais em desconformidade com o especificado e aceito;
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b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descuinprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

23.11. As nuillas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
nolincaçüo. em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

23.12. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou Judicialmente.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

24.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando o fornecimento de pneus,
para alcndimenlo das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias Municipal de
Adminislraçào-SEMAD. Educação/Sl-MliD. Saiide/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, independentemente
de estarem nele transcritas.

Colinas (MA). ***»de **************** de 2023.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de .Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a abertura/realização

do procedimento licilalório com fulcro no art. 38 da Lei n°
8.666/93.

Ivan Prudcncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N° *'^**72023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2023

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N."****/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

OBJETO: Registro cie preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no Ibrnecimento
de Pneus e accsscírios.

Prezado Senhor.

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem. pelo
seu representante legal infra-assinado. portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N"
XXXXXX. vem apresentar proposta comercia! relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX). para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo;

LOTE I- SEIMAG - .AraDÍfi Participação

Item EsDecitlcaçOes Referência Unidade Otd. P. Unit. P. Total

1 i'Ni:iJ !7.5.25- iRAZi;iRO Unid. 12

2 PNi:u I4.ü0.24-T(i Unid. 12

3 PNi-;i i 1000X20 RAI3IA1- Unid. 40

4 i'Ni;ti 215/65 R16 Unid. 10

5 PNITI 14.9-28 • 12 l.ONAS DIANIIURO Unid. 10

6 i'Ni-;ii 23.1-30- 12 l.ONAS TRA/HIRO Unid. lü

7 PNHII 175.'70-R13 Unid. 10

8 PNIT' 175 65 -R14 Unid. 10

9 PNHU 12-5 80 -R18 DlAN IiJRO Unid. lü

in l'NI-;ilM()l<) 110.90-17 DiAN rniRo Unid. 10

11 PNI-U MOK) 90.90-19 rRA/r;iR() Unid. 10

VAI-OR TOTAL DO I.O'l'E RS

LOTE 11- SEMED - Ampla Participação

Item EspcciticacOcs Referência Unidade Otd. P. Unit P. Total

1 900X 20 DIAN TI/IRU ünid- 20

2
i'Ni:i)

900 X 20 TRAZHIRO CONQUISTADOR

BORR.VCllUDO
ünid. 40

3 PNi;i) 275 / 80 R 22.5 RADIAI. DIANTi-IRO Unid. 10

4
PNHU

275 ' 80 R 22.5 RADIAI TRAZIvlRO

BORRACIIUDO
Unid. 10

5 PNHU 750-16 1.1 NYl.ON DIAN IHIRO Unid. 10

() PNHti 750 X 16 NYl.ON 1 R.AZIÍIRO BORRACI ll.iDO Unid. 10

7 PNHl 1 215-75 R 17.5 IR-AZI-IRO Bol<R-\CIUTX) Unid. 10

8 PNHU 215 75 R 17.5 RADIAI. DIAN I I/IRO Unid. 20

9 CÂMARA DH AR 900X20 Unid. 60

PKKFKITI RA Ml NICIPAl. 1)K COI.INAS-MA | CMM: *K..I I J.<iS2/IM)Ol-25
rNDKRKCO: l'KA(, A DIAS CARNIIIRO. N'J(I2 - ChM i<0 • L i:i'N



IMÍKFKITl K.V MI NK ll',\f IIKÍ OI.INAS

( iiniissilu Pri niiiiii-iilc üo l.iiilavAo - CPI.

Processou' 1 1

Fia.: Q>^

Rui).:

10 PROlIVrOR 90(1X20 Ilnld. 6Ü

11 CÂMARA DK AR 75(i\lfi Uníü. 20

VAI,OR TOTAL DO LOTK R$

LOTE 111 — SEMDS-Ampla Particioacão

Item EsoecificacSes Referência Upídade Qtd. P. UniL P. Total

225. 75 K 16 Unii!. 30

2 RNIvU 175/70 R 13 linid. 30

3 185/65 R 14 linid. 20

4 PNIT) 235/75 R 16 Llnid. 20

5 205/75 R 16 Unid. 20

6

PNIvtICOMCAMARA

DIAN T. P/MOTO 90.90-18 Unid.
5

7

PNIU,' COM GAMARA

I RAS, l'/MOTO 275/ R 18 Unid.
5

VALOR TOTAL DO LOTE RS

LOTE in - SEMAS - Participação

Item EspecIficacOes Referêncifl Unidade Qtd. P. UniL P. Totai

1 PNIRl 175/70 R 13 Unid. 30

2 1'NHIJ 2I5/80RI6 Unid. 30

3 l'Ni:i) 225/75 RI6 Unid. 20

4 PNIUl 165/70 R13 Unid. 20

5 PNLli 175. 65 R14 Unid. 20

6 l'Ni:i' 185/65 R14 Unid. 20

7 PNIili 205/65/RI6 Unid. 20

1:1
PNi:i! COM GAMARA

DIANT. P/MOrO 275X18 Unid.
5

9
PN!:i.'GOM GAMARA

TRÁS. P/MOTO 90.90.18 Unid.
5

VALOR TOTAL DO LOTE RS

Observação; Deverá ser indicado a marca c fabricante para todos os itens.

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata dc Registro de Preços e/oii Contrato, niimeros do
CPI- e Carteira dc Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agencia n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fa.x e endereço eletrônico (c-niail);

Pra/o dc validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame:

Prazo dc entrega/fornecimento; Conforme item 5 do '["ernio de Referência (Ane.vo i) do edital;

Local dc entrega: Conforme item 12 do Termo dc Referência (Anexo 1) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e pre\ idenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Loca! e data.

(nome completo da empresa c do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELE! RÒNICO N® ****/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REÍJISTRO DE PREÇOS-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2023

ANEXO ll-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Prnc«si. n" 1 i V2'i:3/PM(:

El».: >0

Item Especifícações
Preço de

Custo (RS)

Impostos

Federais (RS)

Impostos

Estaduais (RS)

Preço de

Venda (RS)

Custos

Indiretos

(RS)
Luto

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Ra/üo Social: XXXXXXXXXXXXX

CNP.I: XXXXXXXXXX

Reginu- Triliiitário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° «* •'•/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Prcgoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.; Pregão Eletrônico n° ****/2023 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 144/2023

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de Pneus e acessórios.

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o 11° (informar cnpj) vem. pelo seu representante legal infra-assinado. portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

A DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

j  !simples Nacional;

[  jLucro Real:

i Lucro Presumido;

i  lOutro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei. que a empresa está localizada e em pleno
funcionainento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.;
Ponto de referência:

Telefone:

E-niail:

> DECLARO que a llcitaiite/t-inpresa é Enquadiada como:

:  \

I  ;Microempreendedor Individual - MEI;

l'lti;i l;m KA mi iM» II-ALDK COLINAS-MA I ( NP,!; Of..llJ.6«2/0(IO|.2í'
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Microempresa - ME;

i  j Empresa dc Pequeno Porte - EPP;

j  INormal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECi-ARO sob as penas da lei. qtie ate a presente data incxistem latos impeditivos para a
minlia liabilitação no presente processo licilatório. ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para fi ns do disposto no inciso V do an. 27 da Lei iC 8.666. de 21 de Junho de
1993. acrescido pela Lei iC 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso oti insalubre c não emprego menor de 16
(dezesseis) anos. salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXllL do art. 7" da Constituição Federal:

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Nonnativa 2 dc 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;

>• DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado. obsen'ando o disposto nos incisos III e iV do art. 1° e no inciso III do
art.5^ da Constituição Federal;

> DECLARO que. confortne disposto no art. 93 da Lei n" 8.213. de 24 de julho de 1991. estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social c que. se aplicado ao niimcro dc funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão .ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital c no art. 299 do Código Penal, na hipótese dc falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO ****/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2023 - CPL/PMC

(MIM I .A)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402. Bairro Centro - Colinas - Maraniião,
Cep. n° 65.690-000. no uso de .suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, siijeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal ii" 10.520, de 17 de jullio de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do

Decreto Federal ii° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, para atender a demanda
do(s) Órgào(s) Participante(s). especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC. que passa a fazer paite desta Ala, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n°
122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ala terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO-CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n*^ 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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Parágrafo Único - Os preços regislraclos. as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e rcpreseniaine(s) iegal(is) das empresas(s). encontram-se elencados no
ANliXO ÚNICO da Ala de Rcgislro de iVeços.

CLÁUSULA QUINTA - DO{S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de |-ornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem dc Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
luxadas ne.stc instrumento, no edital c legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços regi.strados manler-se-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a
rc\ isão no caso dc dcsequilibrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o ORGÃO
GivRENClADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es). mediante correspondência, redução do preço registrado,
dc forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vanlauem. a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame lieitatório. mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer luso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão
gerenciador c órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do qiiaiuilalivo de cada item registrado na ala de registro de preços
para o órgão gerenciador c órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Regisiro de Prevos poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÀO GlíRHNCIADOR. quando:

a) O Fornecedor nfio cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou insiruinenlo equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jusliUcativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capiit do arl. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse píiblico devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÀO(S)
PARTICIPANTl-.(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente. decorrente dc caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado{s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa dó Fornecedor cm dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO CiERENCIAÜOR. Facultando-se à este. neste caso. a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilaniento. a presente Ata dc Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC c seus anexos e as propostas das empresas registradas nc.sta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá ha\'er modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666. de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal iC 06/2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por cenitlcado emitido pela ICP-Brasil, nos ii-rmos ao
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art. 10. § 2°. da Medida Provisória ii° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Estado do Maranliào. com reniincia c.xprcssa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
lestemiiníias.

Colinas - MA. XX de XXXXXX de 2023.

Dclcimsir Santos da Silva XXXXXXXXXXXXXXX

Presidente da CPL Representante Legal da Empresa
Órgão Gerenciador do SRP

XXXXXXXXX

Secretária Municipal de XXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n® RG
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PREGÃO ELETRÔNrCO N° ****/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE RE<ÍISTRO DF. PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTR.4TIVO N" 114/2023

ANEXO ÚNICO DAARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° ****/2023 - CPL/I'MC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OB.IETO: Regislro dc preços para futura c eventual contratação de empresa especializada no fomecinicnto
de Pneus c acessórios.

Este documento iniegra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENl E [)E LICITAÇÃO - CPL. tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a(s)
Enipresa(s) que tiv eram seus preços regislradvvs. em lace à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I- SEMAG - Amnin PartlcmncSo

Item Especificações Referência Unidade Qtd. P. Unif. P. Total

1 17.5.25- TRA/i:iKO Unid. 12

2 14.00.24 - Ki Unid. 12

.t PNi;i) 1000X 20 RADIAL Unid- 40

4 PNEU 215/65 R16 üníd. 10

5 PNEU 14.0-28- 12 LONAS DIANTEIRO Unid. 10

fi PNEU 2.VI-3U ■ 12 LONAS TRA/EIRO Unid. 10

7 PNIÍU 175/70-RI .3 Unid. 10

H PNi-:u 175 65 - RI4 l'nid. 10

<) PNEl.i 12.5.80 -RI8 niANTIÜRO Unid. 10

10 PNi;u Moro 1 10,00-17 DIANIEIRO Unid. 10

11 PNIUJ MOTO 00.00-10 IRA/i;iRO Linici. 10

VALOR lOl AL DO LOTE RS

LOTE li- SCMED - Ampla Participacõn
Item Especificações Referência Unidade Qtd. P. UniL P. Total

1 PNEU 000X 20l)lAMi:il<O Unid. 20

2
PNElt

000 X 20 1 RA/EIRO CONOtOSI ADOR
MORRACIIUDO

Unid. 40

.t PNEU 275/80 R 22.5 RADIAL DIANTEIRO Unid. 10

4
PNEU

275 '■ 80 R 22.5 RADIAL 1 ItAZEIRO
DORRACIIUDO Unid. 10
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5 PNITi 750- 10 I.TNYi.ON DIANTITRO Unid. 10

6 PNEU 75ÜX lONYEON IRA/i:iRO EORRACilUDO Unld. 10

7 pNi-;u 215/75 R 17.5 I RA/EIRO DOKRACUUDO Unid- 10

8 PNEU 215/75 R 17.5 RADIAI. DIANTEIRO Unid- 20

9 CÂMARA DIt AR 900X2(1 Unid. 60

10 PROTETOR 900X2(1 tinid. 60

11 CÂMARA DE AR 75<M6 Unid. [ 20
VALORTOTAl, DO LOTE RS

LOTE 111 - SEMUS-Amola Partk-inucão

Item EsDecificacOes Referência Unidade Qtd. P. Unit P. Total

] PNEU 225/75 R 16 Unid. 30

2 PNEU 175/70 R 13 Unid. 30

3 PNITJ 185/65 R 14 Unid. 20

4 PNEU 235/75 R 16 Unid. 20

5 PNEU 205/75 R 16 Unid. 20

6

PNEU COM CAMARA
DIANT. P \K)ro 90-90-18 Unid.

5

7

PNEU COM CAMARA
IRAS. p/Moro 275/ R 18 Unid.

5

VALOR TOTAI, DO LOTE RS

LOTE 1 tt - SEMAS • ParticiDacüo

Item EsnecifIcacQes Referência Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

PNEU 175/70 R 13 Unid. 30

2 PNEU 215/80 R16 Unld. 30

3 PNEU 225/75 RI6 Unid. 20

4 PNEU 165/70 RI3 Unid. 20

5 PNEU 175.65 RI4 Unid. 20

6 PNEU I85.'65 RI4 Unid. 20

7 PNEU 205'65/R16 Unid. 20

8
PNEU COM CAMARA

DIANT, P/MOrO 275X18 Unid.
5

9
PNEU COM CAMARA
IRAS. P/MOTO 90.90.18 Unid.

5

VALOR TOTAL DO LOTE RS

Colinas - MA. XX de XXXXXX de 2023.

Dcicimar Santos da Silva
Presidetne da CPL

Oriiào Gerenciador do SRP

xxxxxxxxxx
Representante Legal da Empresa

xxxxxxxx
Secretária iMunlcipal de XXXXXXXXX
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PREGÃO ELETRÔNICO N° **' */2023 -- CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2Ü23

ANEXO V

MIM I A DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" ***/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de colinas, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 06.1 i3.682/0001-25.
com sede na Praça Dias Carneiro. n° 402 - Centro, Colinas/MA. através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CON'l"RATANTE. neste ato representada peio(a)
Senlior(a) Sccretário(a) Municipal. Sr(a). XXXXXXXXXX. RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ n." XXXXXXXXXXXXX. com sede
na XXXXXXXXXX. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal. XXXXXXXXXXXXXX. R.G. n,'' XXXXXXXXX. CPI- n.° XXX.XXX.XXX-XX. têm. entre si.
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - CPL/PMC.
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 219/2023. submetendo-se às cláusulas e condições
abai.\o e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal
n° 10.024, de 20 do setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezeiiiliro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Fetieral n" 8.666, de 21 de jiiiilio de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empre.sa especializada no fornecimento de
Pneus e acessórios, conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato.
Termo de Referencia e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO

2.1. Vincuíam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n" XXX/2(I23 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARA(íRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O T.dital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de i'reços Readcquada da Contratada;
e) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n" .\XX/2()23 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1.0 valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a seguir;

PRKKKi ri R.\ Ml NtCIP.AK 1)K ( ÍII.IN | IMM: (H..I I3.682/Ü(i0l-2S
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Pis.:,

Rub.;

LOTE 1-SEMAC-Amola Partieioacao '>> > ■

Item EsnccincacOes Refcrlncifl Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

1 PNi;i) 17.5.25- IRA/i:il«) Unid. 12

■> i'Ni:u !4.0().:4 - 1(1 Onld- 12

3 i'ní;u 1000 X 2(1 RADIAI. Dnid. 40

4 i'Ni-:u 215/65 RI6 Uiiid. 10

5 i'Ni;u 14.9-28- 12 LONAS DIANIIÍIRO llnid. 10

6 PNi;i) 23.1-30 - 12 LONASTRA/.LIRO Cnld. 10

7 PNi-:u 175/70- R13 Onid- 10

8 i'N]-;i) |75'65-RI4 Crild. 10

9 i'Ni-:u 12.5/80 -RI8 DlANTLIRO Cnid. 10

10 I>N1-;U MOTO 1 10.90-17 DI.AN LLIRO Unid- 10

11 PNl-U MOTO 90.90-19 I RA/LIRO Unid- 10

VALOR TOTAL DO LOTE RS

LOTE 11- SEMED-Ampla Particioacão

Item EsoecIflcacOes Referência Unidade Otd. P. Unit P. Total

PNLU 9(IO.\ 20 0IANri.lRO Ctiid. 20

2
PNlill

9(11) X 20 I RA/LIRO CONí^CISI AOOR
UORR.ACIIliDO

Utiid. 40

3 PNILO 275 '80 R 22.5 RADIAI. DlANTLIRO Uníd. 10

4
PNHIJ

275 / 80 R 22.5 RADIAL IRA/LIRO
UORR.ACIICDO

Unid. 10

5 PNLII 750- 16 LI NYI.ON DLANILIRO Dnid. 10

6 l'N'i;U 750X l6N"l'LON LRA/iilRO liORR.ACIlUOO l.inid. 10

7 215/75 R 17.5 I RA/LIRO nORRAClICDO Unid. 10

X ]'Ni:i( 215/75 R 17.5 R.ADIAI. DIANI LIRO Unid. 20

9 CÂMARA oi: ar 9O(IX20 Unid. 60

10 PRoriíTOR 900X20 Unid. 60

11 CÂMARA ni: ar 750\I6 Linid. 20

VALOR TOTAL DO I.OTE RS

LOTE 111 -SEMLS-Amola ParticipacSo

Item EsoecilIcacOes Referência Unidade Qtd. P. Unit. P. Total

1 i'Ni:ii 225 75 R 16 Unid. 30

2 PNLU 175/70 R 13 Unid. 30

3 PNi-:ií 185/65 R 14 Linid. 20

4 PNi-;u 23575 R 16 Unid. 20

5 pNiai 20575 R 16 Unid. 20

6

l'Ni:iICOM CAMARA
DIAN T. P/MorO 90.90-18 Unid.

5

7

PNI-D COM CAMARA
I RAS. P.'MOTO 275' R 18 Unid.

5

VALOR TO l AL DO LOTE RS

LOTE III - SEMAS - Particinacao

Item EsnecincacOes Referência Unidade Qtd. P. Unit P. Total
1 PNi:i! l7.';/70 R 13 Unid. 30

-1 PNi;u 215/80 RI6 Unid. 30

3 PNLC 225/75 RI6 Unid. 20

4 PNLU 165/70 RI3 Unid. 20

5 PNIUI 175/65 RI4 Unid. 20

6 PNi:u 185/65 RI4 Unid. 20

7 PNIÍl) 2()5/65/RI6 Unid. 20

8
PNi;U COM CAMARA
OIAN r. P/MOTO 275X18 Unid.

5

9
PNi:i; COM CAMARA
I RAS. p/Moro 90.90.18 Unid.

5

VALOR TOTAL DO LOTE RS

PKi:H;iM |{,\ MIM( IPAi, DKCOI.IN \.S-\IA | (MM: 13.6X2/(1001-25
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3.1. l. Üs prevo,s permanecerão irreaiiislávei> durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

3.3. Locai de entrega: Sfio aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA llea obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões qtic se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65. inc. li, § 2". da l.ei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de \ igência do presente Contraio será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM. desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU n° 39. de 13 de dezembro de 201 1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1.0 pauamenlo será feito pela CON fRATANTF. a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária em até 30 (trinta) dias após apre.seniação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contraio. Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento equivalente:

8.1.3. Termo de Rccebinienlo Provisório e/ou Detlnilivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as especitlcações e
demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em
sua iniegralidade. somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será cfeluado pela CONTRATAN TF., diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

I'Rt:ii;i lt K V Ml M( IP\l.l)K( ()l,tNAS.\lA I (MM: (»<..! IJ.(.K2aHI(ll-2.«!
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8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CtWTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRAT ANTI; encargos inoratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: UM = I \ N x VP. onde: liM = Lincargos
inoratórios devidos: N = Niimcros de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: I = índice de compensação Inianceira = ().()0()I6438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jiiridica - IRPJ. da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - CSLL. da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP. na forma da Instrução Normativa RFB n'' 1.234. de 1 1 de janeiro de 2012. conforme
determina o arl. 64 da Lei n" 9.430. de 27/12/1996 e alterações:

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. correspondente a
1 1% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n'^' 971. de 13/1 1/2009. conforme
determina a Lei n" 8.212. dc 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços dc Qualquer Natureza - ISSQN. na forma da Lei Complementar n"
1 16. de 3 1/07/2003. c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos aitigos 77 a 80 da Lei Federal i\°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

fRKKKi rt ItA MtM( IfAI. Dl: <OI.IX \S.\I.\ | C NPJ: 06.1 tJ.f^I.-tHIÜi-IS
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14.1. Qualquer comunicação enlrc as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efelivaç<ào. não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato Hca condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, ale o quinto dia litil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o
registro do instnimenlo pelo setor competcnte.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIG ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-llnanceiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, cm razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido falo. acompanhado dc planilha dc custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido dc revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios. tais como. notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato,

16.4. Sempre que forem atendidas as condiçÕe.s do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65. 11. "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra. serviço ou íbrnceimento. objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsócis porém de conseqüências incalculáveis, reiardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou. ainda, cm caso de força maior. ca.so fortuito ou falo do príncipe, configurando
álea econômica e.xiraordinária c extracontratual,

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência dc algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve omitir laudo técnico ou inslruincnto equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no comrato;

16.9. Na análise dos pedidos dc reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz cie trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialniente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

l'RKKKm K.\ MIMC tl'At. 1)K (OI.IS \S-\ÍA | ( NP.;: 'rf..'IS-l.-i: «IMU-25
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Parágrafo Único. As Partes rcconliccein que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e lestemiinhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n®
10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certillcado emitido pela ICP-Brasil. nos lermos ao art. 10. § 2®. da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO oii pelo Adobe Acrobat. ou pela Plalaforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA. com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor c forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx

Secretária Municipal de XXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTi". CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

I'Rí;I KI I I RA MIMCIPAL DE COI.INAS-MA | C NP.Í: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 • CENTRO • CEP N" 65.690-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ^
'  ' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL ° '

A ASSESSORIA JURÍDICA.

Anexamos minuta do edital do "Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I - Termo de
Referência, para análise e Parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei
Federal N" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (Ma), 11 de abril de 2023.

JERÒNIMO CAraeSO ROSA NETO

PRI
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i>ROc:r:Sso n" i i4/202.'í/secri-;taria de administração

Assunto: Análise prévia do edital do Pregão Eletrônico minuta do contrato c demais anexos.

EMENTA: Rcgi-stro de preços para fimira e eventual aquisição
"Pneus e Acessórios", para suprimento das Secretarias de
Administração, Educação. Saúde e Assi.stcncia Social, conforme
Anezo I —Termo de Referência.

PARECER JURÍDICO N" 56/2023/ASSEJUR

I - DO CARÁTER OWNATIVO DO PRMSENTE PARECER JURÍDICO:

Para a legal confecção do presente instrumento, resta pertinente ser observada a existência
de isenção do profissional, dado o seu caráter opinativo, visco que este respectivo parecer jurídico considera e
preza pela liberdade e discricionaricdadc administrativa do responsável gestor e ordenador de despe.sas,
podendo estes seguirem, ou não a opinião técnica emitida, segundo os aspectos de conveniência e finalidade.

Esto posto, por questão de zelo, vaie a res.saiva para o fato de que o procedimento
instaurado tem siu necessidade ftindamentada e justificada, possuindo como gerenciadora do processo, tendo
por escopo as atividades fuLs do órgão, bem como, o interesse público que penneia os atos da administração,
apontando, para tanto, a exi.stcncia do Tenno dc Referencia, os itens, suas descrições e quantitativos
necessários para atender a demanda das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social
soliciiantes.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que cmba.saram a abertura do
procedimento, é realizada a presente análise sobre os clanentos e requisitos estritamente jurídicos pertinentes,
cabendo a ressalva técnica de que o gc.stor público c livre na condução da Administração Pública,
stibordinando-se, connido, às vertentes das nonnas de regência, em especial, aos Princípios Con.stiniciünais e
específicos do Direito Administrativo, que ora regubm os procedimentos liciratórios.

II - DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL:
Trata-se dc parecer sobre regular procc-ssamciuo do procedimento epigrafado, com a

decorrente análise detida da Minuta de Edital e do Contrato Administrativo, na modalidade Pregão, destinado
ao Rcgi.stro de i^reços, visando futura c eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de "Pnais c
Acessórios", para suprimento das Secretarias de Admmistração, Educação. Saúde c Assistência Social, as quais
compõem a c.sfera administrativa municipal, que, por intennédio da Comussão l'cnmncncc dc Licitação do
município dc Colina.s/Ma, foi encaminliado à essa Asse.ssoria Jurídica, para análise inicial do Procedimento
Liciratürio provocado, an obediência ao que dispõe o art, 38, VI da Lei N" 8666/93 - Lei de Licitações e
Contratos.

Para tanto, aferc-se que os autos processuais se encontram munidos dos doamicntos
obrigatórios c essenciais ao deslindc do feito, em obedièicia às exigências atinentcs à iascniçâo procedimental
do Pregão Eletrônico, ora dispostas nos incisos do Art. 3" da Lei N° 10.520/2002 e Art. 8° do Decreto N^
10.024/19.

Ato contínuo, confonne expo.sto, os autos vieram cncaimnhados para aaálisc e Parecer Jurídico,
no que concerne à observância do procedimento, bem como da Minuta do !".dital c do te.spcctivo C.ontrato.

Eis o relatório e escorço prix-edimental relevante.

m - DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
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No ato preparatório de instaiira(,-ào do Processo Administrativo Licitatório. destinado ao
Registro de Preços, visando a ftmira e eventual contratação de pessoa jurídica para tbmccunenro "Pneus e
Acessórios", para suprimento das Secretarias de Administração. Educação, Saúde c As.sisrência Social, consta,
especificamente nas disposições do Termo de Referâicia, a Justificativa pata a aludida aquisição, que ora
restou dLsposta aos autos nos seguintes termos;

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico para de Sistema de Registro de
Prcços/SRP, para Ata de Registro de 1'reços/ARP, aijo objeto trata de aquisição de bem comum.

Consta que o Termo de Referência tein por objetivo estabelecer as rcqiiisito.s e especificações,
para fornecimento de "Pneus e Acessórios", para atender as demandas das Secretarias de Administração.
Educação, Saúde c Assistência Social, pelo período de 12 (doze), conforme especificações e quantidades
estimadas constantes no Tcnno de Referencia.

Hm análise aos doaimentos do presente Processo, verifica-se que o procedimento licitatório foi
instaurado por autorização da autoridade competente, an conformidade com o art. 38 da Lei n"^ 8.666, de
1^93.

O Temiü de Referência foi aprovado pela autoridade competente, bem como justificada e
aprovada à necessidade de contratação.

O procedimento licitatório caracteriza "ato administrativo fonnal" (art. 4", parágrafo único da
Lei federal n° 8.666/93), .seu fim e.spccífico e a condução do processo de compras, da contratação de serviços
ou de alienação pela Administração e o seu processamento se dá por meio de atos sttcessivos e encadeados
tendentes à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, bem assim à preservação do princípio
da igualdade.

Traz-se á análise edital de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço por Item.

A licitação está sujeita a alguns princípios, os quais, se descumpridos, descaracterizam o
instituto e invalidam seu resultado seletivo. São clc.s: procedimento formal, publicidade de seus atos, igualdade
airrc os liciranrcs, sigilo na .iprescnraç.ão das propostas, vinailação ao edital ou convite, julgamento objetivo,
adjudicação compulsória ao vencedor e probidade administrativa.

Seguindo as nonnas citadas, verifica-se que o processo fora aumado, protocolado e numerado.

A justificativa da contratado foi demonstrada nos autos à fL 01 e o objeto do contrato
encontra-se devidamente adequado à necessidade das Secretarias solicítantcs.

Ante o exposto. sonu« a favor do andamento do feito, procedendo-se à dimlgação do
insrnimento convocatório mediante publicação no DOU — f)iáno Oficial da União, DOE - Diário Oficial do
Estado, e no Jornal de Grande Citailação.

Quanto ao edital e seus anexos estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, cm
especial o dispo.sto no art. 4", II, da lei 10.520. dc 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c o .irr. 40 da lei
8.666/93, o que leva a sua aprovação. Decreto n" 3.555/00, que aprova o regulamento para a modalidade de
licitação denominada Pregão, Decreto iT 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488, dc 2018 e Decretos N"
10.024/19.

IV - DOS ASPECTOS LEGAIS:
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Na demanda em apreço, a anáiLsc do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados

pela Lei N° 8.666/93. pela Lei N° 10.520/02 e Decretos N° 10.024/19, 7.892/T3 e 8.250/14.
Tratando dos aspeaos de mérito, a contratação poderá ser levada A efeito pela modalidade

escolhida, oii seja, o pregão na foniu eletrônica, do tipo menor preço, com critério de julgamento por menor
preço por item, com amparo no L)ccreto 10.024/19, conforme dispositivos abaixo cJcncados, haja vista tratar-
se de aquisição de bens e .serviços comuns, leia-se:

"...aqueles cujos padrões de desenipadio e qualidade pa-isain ser
objetivamente defínidíis pelo edital por meio de especificações definidospelo
edital por ine/o de especificações ukiuís do mercado ".

Nesse contexto, vejamos o que dispõe a legi.slaçãü apontada;

Arr. 1° liste Decreto re^ilanienta a licitação, na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de sendços
comuns, incluídos os .serviços comuns de engenharia, e dipõe sobre o uso
da dispensa eletrônica, no âmbito da administraçãopública fedenú.
§1" A utilirnção da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da adm/histração pública federal direta, pelas autarquixs, pelas
fimdações e pelos findos especiais é obrigatória.
^2"As empre.sas públicas, as .sociedades de economia mista e .suas .subsidiárias,
nos temios do regulamento interno de que trata o aiT. 40 da Lei u" 13.303,
de 30 de junho de 2016, poderão .idotar, no que couber, as disptxsições deste
Decreto, inclusive o disposto no Capítulo \ 11, observados os limites de que
trata o art. 29 da referida Lei.

^3" Para a aquisição de bais e a contratação de .sen-iças comuns pelas entes
federativo.s, com a utilização de recursos da União decorrentes de
transfèrcncias voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a
utilfaação da modalidade de pregão, na fôrma eletrônica, ou da dispensa
eletrônica .será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação
e.specifica que dispuser .sobre a modalidade de transferência discipline de
fonna diversa as contritações com os reairsos do repa.sse.

Nos demais aspeaos, examinada a referida Minuta do Edital, alàn de toda
doairaentação pertinente, entende-se pela sua regularidade, em evidente compatibilidade com as disposições
das Leis Eedcrais N° 8.666/93, e Lei N° 10.520/02, além dos Decretos N" 10.024/19, 7.892/13 e
8.250/14, justamente, por constarem as disposições e exigências de caráter essencial e equivalentes ao objeto
licitado, sem quaisquer condições que possam tipificar prefeências ou discruninações, com total salvaguarda
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, não obstante a premis.sa
máxima de garantia do interesse público c dos demais aspeaos legais,

No que concerne à minuta do contrato, após análise decida de suas respeaivas
dispo.sições, conclui-se estar adequado e dotado de regularidade, eis que estabelece, com clareza e precisão, as
condições para sua exeaiçao, cxprc.s.sas em cláusulas que definem os direitos, obrigações e respon.sabilidadcs
das partes, em confoniiidade com os tennos da licitação e da proposta a que se vinailam, cumprindo as
imposições expressas ao artigo 54 c seguintes da Lei 8.666/93.

V - CONDLUSÃO:

Por todo o exposto, resta concluir pela aprovação da minuta do edital e anexos, e do
Contrato. Portanto, decido PAVORAVlvLMENTf. pela possibilidade de prosseguimento cm epígrafe,
tendo em vista a fundamentação fática e legal disposta ao longo do presente parecer jurídico.
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II-ANÁLISÍ-; jurídica.

Sabc-.sc que bens e .serviços comuns sSo "aqueles cujos padrões de desempenlio e
qualidade pos.sain ser objetivamenre definidos pelo edital, por meio de especificações usuacs no mercado".
Portanto, c perfeitamente cabível tal procedimento no caso cm tela.

Para análise do edital, estamos utilizando subsidiariamente a Lei de Licitações n"
8.666/93, nn seu Art. 38, parágrafo único, prevê que as minutas de Editais de Licitações e de .setis anexos,
devem ser previamente examinadas e aprovadas pela A.ssessoria Jurídica do órgão que está promovendo a
licitação, senão vejamos:

"Art.38

Parágrafo Único - As minutas de editais de licitação, bem como as do Contn}to.s. acordos,
convênios ou ajttstes devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da
Administração."

Consta no presente processo a disponibilidade de recurso financeiro, confonne Dotação
Orçamentária infonnada pelo Setor Financeiro, aijo valor estimado para contratação corresponde: R$
1.056.259,60 (Um milhão e cinqüenta c seis mil e duzentos e dnquenta e nove reais c sessenta centavos).

Com Hilcro nas nonnas de licitação da Lei N" 8.666/93 e suas posteriores alterações,
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, coasidcrando que as minutas do Ldical, e danais
anexos se encontram cm perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações c C-ontracos
Administrativos, devendo, entretanto, ser obedecido os procedimentos adotados pela modalidade "Pregão
Eletrônico", conforme previsto na mesma Lct.

Da análise cm tela, verifica - se corretos os procedimentos adotadiw, para contratação do
objeto, mediante procc.sso licitacóno na nuidalidade "Pregão Eletrônico", confonne previsto na Lei Federal FT
10.520/2002, Decreto Federal n" 9.488, de 2018. Decreto n" 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Lei
Municipal N° 343/2008. c/c o art. 40 da lei 8.666/93, devendo ser utilizado o procedimento de seleção
com base no Menor Preço por Item, ou seja, a escolha da propo.sta maLs vantajosa para a Administração.

Ante ao exposto, verifica-se que a minuta do Edital de Pregão Eletrônico e seas anexos, apás
análise, estão de acordo com as nonnas administrativas e dispositivos legais a ele pcrrinenres, não havendo
portanto, óbice legal cm sai prosseguimento.

E o entendimento, s.m.j.

Colinas ( Ma), 17 de abril de 2023

TAMIRES SI

OAB/Pl N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS^ „..t ^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EDITAL DE UCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 10/2023 - CPL/PMC

SmEMA DE RECmilO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023 - PMC

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COUNAS, por inrennédio do
seu Pregoeiro. designad. pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de jancro de ̂  levam ao .ouhecmiento
dos mtcres.^^dus que, na forma da Lei Federal n'' 10.520, de 17 de de °
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal 7.892, de 23 de janerro de 2013,
pelo Decreto Munidpal 06/2021. do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015.
Complementar n° 123. de 14 de de«mbro de 2006 c suas alterasõcs. aplicando subs.d.anamenre a La
Federal n" 8.666, de 21 de junbo de 1993 e suas alterações e de outras nonnas aphcave.s ao objeto deste
certame, famo reallz.tr bnraçâo na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste
Edital.

DADOS DO CERTAME

qprreraria Mimicipal dc Admiiiistração^SliMAD.
O^eto, Rcg„tro Jc pretos p.n Ln, e cvcmul aq.is.tão de Pnc. . Acessónos, p.ra supnniento das
Secretanas dc Administração. Educaç5o, Saúde e Assistência Social.ISecretanas ae AQiiitnisrraçao. uuuc.u..«", ^ ■

.  Aré 02/05/2023 às 23h59min. pelo sítio www.comptascoLnasma.coiii.br.
—  >-.,v I ' * J ̂ /I II'

Inído da Sessão Eletrônica: 05/05/2023 às 9;00 min. Iiorário de Btasilia/DE.
Sistema Eletrônico Utilirado: Portal PMC
Endereço Eletrônico: www.comprascolinasma.com.br
Endereço para reriada do Edital: www.comprascolinasm.t.com.br ou www.colinas.tna.gov.br

VALOR

ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

NATUREZA DO

OBJETO:

□ Valor Totab
D Estimado

D Máximo

□Rcfercncut

S Orçamento Sigiloso, conforme atr. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor
estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação seiá tomado publico apenas c
mtediatamcnte após o encerramciuo do envio de lances, confoone art. 15. §2 do mesmo
Decreto.
□AQUISIÇÃO
SSERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO -
MEI / ME / EPP

Licitação Exclusiva paia MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n"
Kl Lict-ição com itens/gnipos cotas dc até 25% reservadas para MEI / ME / EPP -
Art. 48, 111 da Lei Complaneiuar iC 123/06

Licitação de Ampla Participação.
Pra2X) pata envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES

Ptegoeiro: Jeron.mo Cardo_so^ N_ctr^_AWda^s)~Compctent<s> Secretarias Mimicipal de AdmmLStração - SEMAD, E.ducação/SEMEl ,
Saúde/SEMUS e A.ssLsténcia Social/SHMAS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
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Endereço: Praça Dias C"anieiro, n° 402, liairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Teit^o: I^ara toda.s a.s referências de ccinpo será obrigatorianiente o horirio de Brasília — DF.

OBS: Na hipótese de ivio liaver expediente na data Focada, ficará a se.ssão adbda para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo site c hora, salvo as disposições em contrário.

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes Defínições da Parte Específica deveio complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.
Número do Item da Parte Geral Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE
SPOR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) gnipos: .
e POR ITEM, para os itens:_
observadas as condições defuiidas neste Edital c anexo.s.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

13 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREEA
□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA
ENTRE OS
LANCES

3

3.1 e 26
OMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRaO 7.8

O Poderão participar empresas em consórcio, observada.s as nonnas
constantes no item 7.8 e seus stibicens da Parte Geral deste Edital.

13 Não poderão participar desta licitação con.sorcio de empre.s.as. qualquer
que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de
consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado,
o qual apresenta natureza contum, podendo ser ofertado por um número
amplo de potenciais participantes, inclusive empre.sas de pequeno e médio
porte que cm sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a
qualificação técnica e econôinico-fuianccira, não implicando an qualquer
limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA 10 A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar
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^9-

PROPOSTA

MODO DE

DISPUTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

CAPITAL SOCIAL

OUPATTUMÔNIO
LÍQUIDO

25

2S.I

29.4.5

29.4.6

da dara da abemira da scssSo pública.

S ABERTO

□ ABERTO E niCHADO

39.2.

qualmcaçAo
TÉCNICA

OUTROS
DOCUMENTOS

DE HABIUTAÇÃO

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA:

40.1.

40.2.

49

50

DcvcrSo con.scar iia proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da
abcmira do ccrt.ainc:

Prazo de cntiega/fomccimento: CA>nfonTie snbitein 4.2 do Termo de
Referência (Anexo I) do edital;

Local de entrega: Coiifoniie siibitan 4,1 do Tcnno de Referência (Anexo
1) do edital.
□ Comprovante, na forma da lei, de regustro ou arquivamento na Junta
Comerciai ou no C^artório competente, confonne o caso. do:

S patrimônio líquido mínimo equivalente a iO"í) (dez por cento) do
valor total estimado da conrrata(,'.ão ou do item/lote pertinente, caso
a licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
C^orrente; ou

13 capital social mínimo equivalente a Iü% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estiirado da contratação ou do iran pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da conmimção ou do irem pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo
ou patrimônio líquido mínimo.

40.I.I. São aqirela.s preví.sra.s no Tcnno de Referência (Anexo I) deste
Edital.

Não há exigências.

SNÂO
□sim - l^razo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar
da convocação, confonne item XX do Tenno de Referencia (Anexo I).
SNÂO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do
item 50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o i«o da
declaração mencionada do item 50.1.. na fonna do item do Termo
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A.

dc Referência.

ANEXOS 102

Integram este Edital, c dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na
Parte Geral deste edital, os seguintes doaimento.s:

102.1. Anexo I - Tcnno dc Referência:

102.2. Anexo 11 - Modelo dc Proposta de Preços:
102.3. Anexo 11-A - Modelo dc Planillia de Custos:

I0Z4. Anexo III - Declaração Consolidada:

102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
I0Z6. Anexo V - Minuta do Contrato.:

I0Z7. Anexo V-A - Modelo dc Ordem de Serviços;

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O übjeiü dit prc.scmc Iii;ius'3o é a escolha da proposla niiiis viimajosa para a aquisi<;ão do objeto descrito no
campo DADOS DO CERTAME desce Edital, confomie condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Anexo 1 - Tcniio de Referencia.

I.I. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE C.OMPRAS DO
município de colinas c as especificações constantes deste Edital, serâo consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica detenninará:
ZI. a fbnna dc apresentação das propostas, qnc poderá ser da segninte forma;

ZI.I. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das
propostas faai!ta-se ao licitante a participação em quantos gmpos forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que o compõem,

ZIZ. MliNOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faailta-se ao
licitanrc a participação cm quantos itens forem dc seu intei-csse.

ZI.3. MENOR PREÇO POR GRUPO c POR ITEM: Para esta fomu de apresentação de propostas
faailta-se ao licitante a participação em quantos gnipos c itens foran de seu interesse. Em se tratando
dc GRUPO, o licitante deverá ofêrecer proposta para todos os itens que o compõem.

ZI.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

ZZ o regime dc exeaiçlo.

3. A Parte Espedfica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também detenninará o mtervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá canto an relação aos lances incennediários quanto em relação ao lance que
cobrir a meüior oferta.
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SEÇÃO n - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DAEXDS EXD CERTAME desce Edical e no Anexo I - Tcniio dc Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

•#. /. i\^ liciração para registro cie preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
cjrigida para a fomulrinçào do contrato ou outro insrnimaito hábil, contonnc art. 7°, §2° do Decreto
Pedcnd n° /.SIZ dc23 dcjaneiro de 20J3 e Decreto Municipaln° 06/2021.

SEÇÃO in - DA PARTICIPAÇÃO NA UOTAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições c
disposições contidas neste Edital c nos seus Anexos, inclusive quanto à doaimentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO município DE COLINAS por meio do sítio www.compra3colinasma.com.bt.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar dc-stc Pregão deverão dispor de
chave de identificação e .senlia pessoal, informando-se a respeito do üincionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante respon.sabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assiune
como finnes e vcrd.ideira.s suas propostas e seas lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
liciração por eventuais danos decorrentes de tuso indevido das credenciais dc aces.so. ainda que por terceiros.

5.3. O creilenciamento junto ao provedor do sistema impbca a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reabzação das transações inerentes a este
Pregão.
5.4. (nfonnações compiementares sobre o credenciajncnto poderão ser obtidas através do sítio:
www.coniprascolmasma.com.bt.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
.sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o agriailtor fiuniliar, o
produtor niral pessoa física c para o microemprccndcdor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementam" 123, dc 2(X)6.

W

7. Não podeiiío participar deste Pregão;
7.1. Proibidos dc participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

7.2. Que não atendam às condições de.ste Edital e seu(s) anexo(s):
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podcrcs expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, conairso de credores, concordara ou cm processo dc di.ssolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos cm que o empresário esteja em reaiperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano dc reaiperação homologado em juí/o.

7.5. Qu.iisqucr interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n" 8.666/93;
7.5.1. Entendc-.se por "participação indireta" a que alude o art. 9" da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sóaa,
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pouco iniportaiulo o seu conliecimenco técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuado no
processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes dc um mesmo gnipo econômico, assim entendidas aquelas que teniiam
diretores, sócios ou representantes legaLs ct)muns. ou que utilizem rcairsos materiais, teaiológicos ou
humanos em contum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, antando nessa condição (Acórdão n"
746/20I4-TCU-Plena rio).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital pennita a participação de anpre.sas em consórcio, deverão ser
ob,servadas as seguintes nonnas;

7.8.1. Devera ser comprovada a existência de compromisso público ou parriailar de constituição de
con.sórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições dc lidcranç.-i estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração:
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a doamicntação de habilitação exigida no ato
convocatório:

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade téaiica das
empresas consorciadas:
7.8.4. Para fins dc qualificação econômico-financcira, cada uma das anpresas deverá atender aos índices

^  contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório
dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.
7.8.5. O capital do consórcio será calailado da seguinte forma:

a) Cada percentual cie participação será multiplicado pelo capita! social mínimo;

b) Os resultados a.ssim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do coiLsórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no .subirem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de nuis de um consórcio
ou isoladamente:
7.8.7. As empre.sas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação c durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigaroriamciue,
abempre.sa brasileira, observado o dispo.sto no item 7.8.1:
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constiniição c o registro do consórcio.

^ SEÇAO rv - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABUJTAÇAO

8. A licitante dcvení encaminhar proposta, concomitanteincnte com os doaimentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado, para abertura da
sessão pública, quando então cncerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento dc propostas e dos
doaimentos de habilitação.

8.1. A hcitante deverá consignar, na forma cxpre.ssa no sistana eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas)
casas decimais após a vírgula ou percentual dc desconto, já considerados e inclusos rodos os tributos, fretes,
tarifas e demais dc-spesas decorrentes da cxcaição do objeto, na forma definida na Parte Específica deste
Edital.

8.2. O hcitante/interessado, no ato dc envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HARTT.TTAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo III.
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8.3. A talsidacie das OnCLARAÇÔFÜ prcsradas pelo LICITANTF caraaeriza criiiic previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o amda às saimles previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019 c Lei Federal n° 10.520, de 17 de julbo de 2002.

8.4. Os licicantes poderão deixar de apresentar os doauneiitos de liabilicação que constem do .SÍCAF,
assegurado aos demais licitanrcs o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microeinprcsas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a doaimentação de habilitação,
ainda que iiaja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n"
123. de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaç.ão e julgajnento da proposta.

8.7. Os documentos que compõan a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliai^o do pregoeiro c para ace.sso público após o encerramaito do envio de
lances.

' 9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que po.ssa identificar a licitante importa descli-ssificação da proposta, sem prejuízo
das sanções previstas ncs,se Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitantc poderá retirar ou substituir a proposta e t)s documentos de
Iiabilitação anterionnentc encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo dis-posição cm contráno na Parte F.specífica do Edital.

lO.I. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compronussos as.sumidos.

11. A entrega da proposta e dos doaimentos de habilitação, sem que tenha sido ranpescivamente impugnado o
presente edital, implicani na plena aceitação, por paite dos intcre.s.sados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

12. A abertura da sess.ão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas
n<i preâmbulo deste Edital, no sírio www.coinptascoliiiasina.com.bt.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer legados c aguardando o início dos rrabalhos por ate meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a ses.são pública virtual do certame, as propostas de preços sciâo irretratáveis, não .se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

IZ3. Após a abemira da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
dccorraitc de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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12.4. O licitance será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro c as licicances ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à lidtante acoinpanliar as operações no sistema eletrônico durante a scs.são pública do Pte^o,
ficando responsá\'el pelo ônus decorrente da perda de ncgcScios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

I4.I. r. obrigação do licitante o reromo aos trabalhos na hora e data designadas após a .suspen.sâo da
ses.sâo. A .stispensâo da sessão, data e Iiora de reromo serão comunicadas a todos através do Ciut e
quando passível também será realizada a suspeasão da se.ssão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIHCAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresaitadas e descla.ssificará, motivadamente, aquelas que não estejam
em confbnnidadc com os rcqtú.siros estabelecidos neste Edital.

I5.I. O Pregoeiro deverá suspender a .sc.ssão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
confomiidadc das propostas, de que rrara o arr. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

I5.I.I. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via cliat, mensagens às Hcitantes
informando a data c horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as lidrantes com propostas classificadas participarão da fá.sc de lances.

I6.I. O Pregoeiro não poderá descla.ssificar propostas cm razão da oferta de vak)res acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2I3I/2016-Plenário).

SEÇÃO vn - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
17. Aberta a etapa competitiva, as lidtantcs classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente
por meio do .si.srema eletrônico, sendo imcdiaraniente infonnados do horário e valor consignados no registro
de cada lance.

W

I7.I. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
18. A MriranTf somente poderá oferecer l.incc inferior ou percentual de desconto .superior ao último por ela
ofertado e registrado no si.sccma. H contonne as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos dc diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes sexto infonnadas, cm tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se cm .sigilo a identificação do ofertantc.

20. Em caso dc anpate, prevalecerá o lance recebido c registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito dc julgamento seito de exclusiva e total
responsabilidade da lidtanee não Uie cabendo o direito dc pleitear qualquer alteração.
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segundos (IN n° 3/2013-SLTl/MP).

2Z D..n.„cc » dc lances, o Pregoe.» pode» excln.c jasnficadamente. lance cujo valor seja manrfaramente
incxec|iiívc!.

23 Se ocorrer a desconexão do Pregociro no decorrer da etapa de larKes e o sisreim aerrônico permanecer
aceíc^ivel às liduntes, os lances continuado sendo recebidos, san pre)uizo dos atos realizados.
24 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão doP^o ,cTs..t- auron.t,ca,nenre1 terá reWcu, snnrenre após conrun.caçSo expressa aos parncpances no
sítio www.con1prascoItna51ua.con1.br.

25. A Parte Específica definirá o modo dc disputa, que poderá seu
25.1. Modo de Dúsputa Aberto:

^  25 I.I. Se» adotado pa» o env.o de lances no pregio eletrônico quando o modo de dispa» for
^  ...berro" apresenmcão de lances públicos e sucessivos pelos licirantes, com prorrogações.25 A etlpa de lances da sião pública terá du»ção de dez uuntttos e após rsso. s« prorr^aiatitouiatiramente pelo sistema quando houver lance oferudo nos últunos does mumtos do pertodo

dnrai;ão da se.ss5o pública.

25 I 3 A prorrogação automática da etapa de lauçes. de que t»» o item anrerror. será de dob minutosf •c?r;eri's:r2ame„te .sempre que boLer lances enviados nesse período de prorrogação, mclasive no
caso dc lancc.s inrcnncdiáno.s.

25.1.4. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens antenores, a sessão pública enc=r»r-
se-á automaticamente.

25 I 5 Fncemda a fose competitiva sem qne haja a prorrogação automática pelo siste™. podeni op^:Isess„»do pela eqmpe de apoio, jnstificadamente, adnntir o remicio da se,s,são pnbLca de
lances, em prol da conseaição do melhor prcijo.

^  2S2. Modo dc Disputa Aberto c 1-echado:

250.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o nuráo de duputa "aberto e fechado",aii que os licitantcs apresentarão lance.s públicos e sucessivos, com lance Imal c fechado.
25i2 A etapa de lattces da sessão pública terá duração imcial de qu.nz.e minutos. A^s esse prazo, oSttt tam nb tá aviso dc fechamento itmnente dos Unces. após o que transcorrerá o pertodo ddTaté d» m,„ntos. aleatonatnente detemnnado. findo o qual será anroinar.camente encerrada a
rccepi;ão dc lances.

25 2 3 f nccrrado o prazo previsto no item antenor, o sistema abnrá oportunidade para que o autoraoto de vaW baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àqueh possam ofertar
,m, lance final e fcduáo cm até cinco mmutos, o qual será s.giloso ate o enceramento deste praz .
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25^4. Não havendo pelo menos rrês ofertas nas condições definidas neste item. poderio os autores dos
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
scgtindo a ordem crescente de valt)res.

25.2.6. N.=io havendo lance final c fechado classificado na fonna estabelecida nos itens anteriores, haverá
o reinicio da etapa fcdiada. para que os denuis Iicitantes, até o máximo de crês, na ordem de
clas.s)fÍcaç3o, possam ofertar um Jancc fina) c fechado em até cinco minutos, o qiial será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. ['odcrá o prcgoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. jiLstificadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitancc classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO vm - DO BENEFÍaO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase dc lances, se a proposta maLs bem classificada não tiver sido apresentada por inicroerapresa ou
anprcsa dc pequeno porte, c iiotivcr proposta dc microeniprcsa ou empresa dc pequeno porte que seja igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem cla.ssificada, proceder-sc-á da seguinte fonna:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio d.i mensagem automática pelo sistema, apresentar uma iiltima oferta,
obrigatoriamente inferior à propo.sra do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor c.stimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pte^o:

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
fonna d.i siib condição anterior, o sistema, de fonna automática, convocará as lidtantes rananescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

27J. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistenu fará lun sorteio eletrônico, definindo
c convocando automaricamcnte a vencedora para o encaminhamento da oferta final do dcsanpate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.'' I25/2(X)6:

27.5. Na Iiipótese de não contri(taç.ão nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais liatantes.

SEÇÃO DC - DA NE(30CIAÇÃ0

28. O Prcgoeiro poderá encaminhar contraproposta direumcncc á lidtance que tenha apresentado o lance mais
vantajoso, observado o critério dc julgamento, o valor estimado para a contratação c as demais condições
estabelecidas neste Edital

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais lidtantes.
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SEÇÀO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEIXDRA
29. A lidtante classificada provisoriamente em primeiro lugar de\'cra cncainiiiliar a proposta de preço
adequada ao iilrtmo lance, an arquivo único, no pra/.o indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efeaiada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Doaimentação" no .sistema Portal
de Compras do Município de Colinas. Não ser.í peniiitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente determinado pelo Prcgc^eiro.

29.1. A Propo-sra de Preço.s deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, cm programa.s dc infonnárica comiias, rais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou
"BROffice", podendo ainda ser compaaado a critério do licitante.

29.2. O.s documentos ranetidos por meto da opção "Enviar Docutncntação" do sistema Portal de
Constas do Munidpio de Colinas poderão ser solicitados cm original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, cm pra/.o a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os onginais ou cüpia.s autcncicada.s, caso sejam soUdcados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo dc 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão

^ Permanente dc Lidtaçâo - CPL, simada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, ("olinas/MA,
CEP: óS.óPO-OOO.

29.4. A í*roposta dc Preços readcquada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada an até 02 (duas)
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto à.s exprc-ssõcs técnicas dc uso corrente, .sem emendas, rasuras ou entrelinlias,
devidamente datada, assinada e nibricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente,
com o seguinte contaido, de apresenta-lo obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax c endereço eleirônico (e-maiJ), este úliimo se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome c número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento:

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em confomiidade com as especificações
coastames no Modelo de Proposta de Preços — Anexo H, com a indicação da unidade de fomedmeoto,
quantidade, marca c fabricante, valor unitário c valor total para todos os itens;

^  29.4.3. Proposu de preços com indicação do preço unitário c total dc cada itan, an algarismo e total
da proposta, an algarismo c por extenso, an Real (RS), com no máximo 02 (dois) algarusmos após a
vírgula, sendo considerados fixos, irreajusc.ávci.s, já incluídos os lucnrs e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão:

29.4.4. Nome conqjleco do responsável pela a.ssinatura da Ata de Registro de Preços c/ou Contrato,
niúneros do CPF e Carteira dc Identidade e cargo na anptesa;

29.4.5. Prazo dc validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

29.4.6. Prazo de pnrr^ga/ffwnycitnfnrri; Confomic siibitem 18.1 do Termo de Referência (Anexo I) do
editai;

29.4.7. Local de entrega: Ciinforme subicem II. 1 do Teniio dc Rcfaência (Anexo 1) do edital
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29.5. Deimus doainiciitos c/oii exigências cstanSo di.spo.stos na Parte Específica deste Edital.

30. A lidiante que abandonar o certame, deixando de enviar a doaunentaçao indicada nesta seção, scra
desclassificada e sitjeicar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

31 O Pregoeiro examinará a proposta macs bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com
o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que-.

a) Contenham vícios insanáveis:
b) Dcsaimprarn especificações técnicas constantes do edital c seus anexas;
c) Apresentem preços manifestamenteinexeqníveis: ■ , ,
d) Após. esgotada a fase de lances e de negoaação. se encontrem aama do valor estimado pela
Administração: , a • ■ ■

c) Não tenh.imsua exequibilidade danonstrada, quando exigido pela Administração;

3U. Cüas.dem-sc In^cquívcl a proposta ,t,e apresmtc preço global ou un.tinos suubólicos, .rrrsónos ou
^  de valor zero, .nconrputive.s com os preços dos mst.mos e salános de mercado, acrescdos dos respectivos

que o uto convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mimmos, exceto qiando
.,e rcLrem a lintenais e instalações de propriedade do própno liotante, para os quais ele renunce a
parcela ou à totalidade da remuneração.

31 I I O Pregoeiro antes de de.sclassificar a proposta de preços cm ra/ão de .sua inexequibilidade,
soHctarí. ao lictantc que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planilha de Castos (Anexo IJ-A) apresentando preço de atsro dos seniços. preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipal incidente sobre a prestação das serviças).
ban como o dendliamento de todos os aistos diretos e indiretos da empresa com base em seu regane
de tributação (Simples Nacional e Lucro Presumido ou Lucro Real): e

b) Documentos fiscais oa instrumentos contratuais de ol^etos idênticos, comercializados peb fitara
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da liataçaa.

^  3I.I.I.I. O Hcitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro pata enviar a
doaunentação prcvLSta no subitcm anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pe^oal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pe.ssoas físicas on jurídicas estranhas a ele, para oncntar soa decisão.

3I.2.I. Na liipóie.se dc neces-sidade de suspensão da ses.sâo pública para a realização de diligências, com
vistas ao .saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante avtso
prévio no sistam com. no mtmmo, vinte e quatro Iioras de antecedência, c a ocorrência seta registrada
cm ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar por meio dc
fiincionalidadc disponível no SLStema, em prazo indicado no Cliat. sob pena dc não aceitação da proposta.
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31.3.1. O prazo estabelecido podení ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante. fonnulada antes de findo o prazo, c fomialinentc aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que contenham as
caraaeríscicas do maceriaJ ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de n.ão aceitação da proposta.

31.4. Não SC coiisidcraíá qualquer oferta de vantagem não prc\'Lsta neste Edita), inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente \'aIores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dc mercado, exceto quando se refcnrem a materiais e instalações de propriedade da lidtante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇAO XI - DA HABIUTAÇÃO
32. Como condição previa ao exame da doaimentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual desaimpriinento das condições de
participação, e.spccialmenrc quanto à existência de sanção que únpeça a participação no certame ou a fiitura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspaisas - CEIS, manrído pela ControJadoria-Gcral da
União (www.portaltianspareada.gov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça (www.caj.jm.br/improbidade_adni/coasultaz_reqaecido.pbp)

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADJCON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

e) Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta ConsoUdada de Pessoa Jurídica do TCU
(btJps://certidoesapf.appstcu.gov.br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da cmprc.sa licitante e tainbán dc seu sócio
majoritário, por torça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
respon.sável pela prática de aro de improbidade adininiscrariva. a proibição dc contratar com o Poder
Público, inclusive por intcnnédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.I.I. Caso conste na ("onsulta de Situação do Eomeccdor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.I.I.I. A taitativa dc burla será verificada por meio dos vínailos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

3ZI.I.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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32.1.2. Con.statada a existência de sanção, o Pregociro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de parricipaç,ão.

32.2.3. No caso de ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evenniaJ ocorrência do empate
fiao. previsto nos arrs. 44 e 45 da I.ci Complementar iC 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantcs será verificada por meio do
SICAF, nos doaimentos por ele abrangidixs. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o di.sposto na Instnição
Normativa SBÜEfi/MP n" 03. de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instnição Nonnativa SHGIES/MP ri' 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das prcípostas:

33.2. n dever do licitante, atualbar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
t  vigentes na data da abertura da scss.ão pública, ou encamuihar. em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação anializada.

333. O descumprimentü do subirem acima implicará a ínabilitação do licitante, excOTo se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de ccitidões feita pelo Pregoeíro lograr êxito an cnctmttar a(s) certidão
(ões) válida(s), confonne art. 43, §.3°, do Decreto 10.024, de 201'-),

33.5. Havendo a nece.ssidade de envio de doaimentos de habilitação complemcntares, nece.s.sários à
confiniiação daqueles exigidos neste fidital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena
de Ínabilitação.

34. Não serâü aceitos doaimentos de habilitação com indicação de CNPj/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente pcmiiridos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devci^o estar cm nome da matriz, c se o licitante for a

filial, todos os doaimentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles doamicntos que, pela própria
'natureza, coinprovadamente, forem emitidos somente cm nome da matriz-

35.1. Ser.1o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de doamicntos
pcrtincnrc.s ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantcs deverão encaminhar, nos tennos deste Edital, a
doamiencação relacionada nos itens a seguir, para fins de Iiabilitaçào:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Doaimcnto dc Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individtial e/ou Sócio
Administrador;
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372. No ca-so de empresário individual: inscrição no RegLstro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:

37 3 Em SC tratando de microcmpreendedor individual - MEI: Certificado da Condição dc
Microcmpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentic.dade
no sítio www.portaldocinprecndedor.gov.bt;

37.4. No caso de sociedade ciupres.ina ou empresa individual dc responsabilidade limitada - ElRP.Ll: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jnnu Comercial da respectiva
sede, acompanhado dc doaimento comprobatóno dc sai.s adininistradore.s;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde
tem sede a macnz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constinitivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de .sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de ftmdação e e,stamto social cm vigor, com a ata da assembléia que o
^  aprovou, devidamente arquivado na Jnnu Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o regi.stro de que trata o art. 107 da Lei n 5.764, de I97I,

37.8. No ca.sD de agnciiltor familiac Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P valida, ou, amda,
outros doaimentos definidos pela Secretaria E.special dc Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos tennos do art. 4°, §2'^ do Decreto n. 7.775, dc 2012.

37.9. No caso de produtor niral: matríaila no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos tennos da Insrniçào Nonnativa RFB n. 971, dc 2009
(aits. 17 a 19 c 165),

37.10. No ca-so de empresa ou sociedade estrangeira em fiuicionamcnto no País: decreto de autorização;

37.11. No caso dc arivid.ide adstrita a uma legislação específica: aro de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os doaimentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da coasolidação
respeaiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de 1'e.ssoas Jurídicas - CNPJ;

382. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Rrasil (RFB) c pela Proairadoria-Geral da Fa/xnda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tnbutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos .à Seguridade Social, nos termos da Portaria (..onjimra n
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do BrasU e da Proairadora-Geral da Fazenda
Nacional.

382. Prova dc regularidade com o Fimdo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);
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38.4. Prova de inexistênda de débitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos TnibalhLstas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou .sede
da licítante, se houver, pertinente a<3 .sai ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, c:

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitcm 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certid.ão, c dela não constar expre.s.samentc essa informação, devera a licitante
demonstrar com documentação liábil essa condição:

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento,
mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Mimicipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitcm 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, c dela não constar exprc.s.samentc c.s.sa infonnação. deverá a licitante
demonstrar com documentação liábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão nativa de fãlênda, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data dc apresentação da
documcnração de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.I.I. No caso de certidão positiva dc recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de qtic o respectivo plano dc recuperação foi homologado judicialmaitc, na
fonm do art. 58, da Lei n." I I.IOI, de 09 dc fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos dc habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — DRE)
do último exercício social, acompaniiados pelos Termos dc Abertura e Encerramento do Livro Diário ou
pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já cxigíveLs e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira da anprcsa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) mc-scs da data de
apresentação da proposta;

39.2.1. As en^esas obradas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos tennos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Dcmoastraçõcs Ciontábeis do pcntÜtimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Danonstraçõcs C.ontábeis do último exercício (2022) encerrado;
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39.2.2. As en^resas nío obtigadas à elaboração da.s Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digita] - HCD teião que .apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do
penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações
Contábeis do último exercício (2022) encerrado.

39-2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço
de Abermra ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
F.T«f<-írtn — DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário,
observado as fonnas previstas no subirem 39.4 deste edital;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/cscattito social.

39.2.5. Caso o licitaucc seja cooperativa, tais doaimentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-fínanccira, confonne dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, dc I97I, ou de uma declaração, sob
as penas da lei, dc que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaltrador,

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a I (um);

393.1,1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa cm poder contratar
com a Administraç-ãü, solicitamos que a cmpesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no C.onsellio Regional de
Contabilidade, aplicando fónnulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral
(ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte
forma:

AtivoTotal >100
Passivo Circulante + Exigíveí a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
~ Passivo Circulante + Exígível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = -r ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a) O índice dc Solvênda Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe cm Ativos
(totais), para pagamento do total de .suas dívidas. Envolve aláii dos rcctirsos líquidos, também os
pemiancnre.s.

b) O índice dc Liquidez Geral (ILG) indica quanto a anpresa possui cm dLsponibibdadcs, bens e
direitos rcali/ivcis no airso do exercício para liquidar stias obrigações, com vencimento neste
mesmo período.

c) O índice de Liquidez Conaitc (ILC) indica quanto a empresa possui cm recursos disponívcLs,
bens c direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao coral de suas dívidas de airto prazo.
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ci) Para ns trcs índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a I" é indispensável à
compro\'ai;ãü da boa smiação financeira, sendo certo que. quanto maior o resultado, melhor será a
condição da empresa.

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital demonstrará tuna siniação
EQLflLlBRADA da iicirance. Caso contrário, o desatendimeiuo dos índices revebrá uma situação
DÉFICIT ÁRIA da empresa, colocando em risco a executo do contrato.

39 1.2. A não apresentação da memória de cálailo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Sociab

39.4. As Demonstrações Contábeis deveião ser "apresentadas na fonna da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licicanre e regime tributário a cada
caso, c previsto neste instnimento convocatório, devendo observar c apresentar, nos tennos confonnc a
seguir

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
dc grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n''
6.404/1976, ou:

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou:

39.4.4. Na fonna do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 dc janeiro dc 2007, acompanhado da cópia do recibo dc entrega da escrituração
contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos dc Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. C^ulificaçãoTéaúca:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitanres serão aquelas discriminadas na Paite Específica
de.stc Edital.

40.2. Doaunentos a serem exigidos na Paite Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, dc acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MF.l / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez. que acenda a todas as demais exigências
do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofeit.ida por MHl / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada,
c uma vez. constatada a existência dc alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
reguIaríz.ação, O prazo poderá .ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida
pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
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43. A não-regiiLirização fiscal e rrabalhcsta do prazo previsto no subiteiii anterior acarretará a tnabilitação do
licitantc, sem prejuízo das sanções previstas neste Hdital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, scgtiir-se outra microcmpresa, empresa
dc pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na doaunentaçao fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analtsar minuciosamente os doaimentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qtiai.squer dos
doauncntos exigidos, ou aprcscntá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MHl / ME / EPP, an havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
siscana, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequaite.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação amiulativamente, isto é, somando as exigências do item an que
vencai às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não ha\'cndo a comprovação aimulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) itcm(ius) de menor(cs) valoT(es), aija rcrirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a bcitantc será declarada
vencedora.

SEÇÃO xn - DA AMOSTRA

49. A exigência dc amostra será aquela discnminada na Parte Espcdfica deste Edital.

SEÇÃO xm - DA VISITA TÉCNICA
50. A exigência dc visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso e.YÍgido. podená ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conliece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conliccimento das condições c peailiaridades inerentes à natureza do trabaUio, assumindo total
respon.sabilidade por este fato e qtie não utilizará desce para quaisquer questionamentos ftituros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregociro abrirá prazo de 30 (trinta) mimitos, durante o qual qualquer lidtante
poderá, de fonna imediata c motivada, cm campo próprio do sistema, manifestar sua intenção dc rcairso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregociro a adjudicar o objeto à licãante
vencedora.

52.2. O Prcgoeiro examinará a intenção de reatrso, aceitando-a ou, motivadamentc, rejeitando-a, an
campo próprio do sistema.
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52.3. A lidtante que tiver sua inten<,"ão dc reairso aceita deverá apresentar as razões do recurso em caoço
específico do Portal de Compras/Sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as dcinaLs licitances,
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazõc.s. também via sistema, em igual prazo, que comci;ará a
correr do ténnino do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no ̂  5." do artigo 109 da Lei n." 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de rcatrso não admitidas e os reairsos rejeitados pelo Prcgoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acoliiimento do reairso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão piíblica poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses dc provimaito de reairso que leve à anidação de atos anteriores à realização da scsâo
públic.-i precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação an que scrâo repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
56.2. Quando houver erro na aceitação do preço mellior classificado ou quando o licicante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a reguLarização
fiscal e trabaUiLsta, nos termos do art. 43, §1" da LC n'^ 123/2006, serão adotados os procedimcntas
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
56-3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("cliat"), c-mail, ou. ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
56.5. A convocação feita por c-mail ou fâc-símilc dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pt^io será adjudicado pelo Prcgoeiro, salvo quando houver reairso, hipótese an que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.
58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.
59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO xvn - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Lidtação - CPL c o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro dc Preços e integram a Ata de Registro dc Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata dc
Registro de Preços, deveião consultar a CÍ'L - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
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62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes d.a adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a can por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Prcçiis para o t''>rgão gerenciador e órgãos participantes.

6Z2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de l^reços nâii poderá exceder, na totalidade,
ao quíimtplo do quantitativo de cada item rcgmrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes, indqjendentanente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

6Z3. Após 3 autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

6Z3.I. A CPL poderá autorizar, excepcional e jnstiflcadamente. a prorrogação deste prazo, respeitado o
prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo óig;ão não participante.

6Z4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que nlo prejudique
as obrigações presentes e fticuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e orgãas
participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitance mais bem cla.ssificada será convocada para assinar a Ata
de Registro de I^reços, no prazo de até 5 (cinco) dias úcds, contado da data do recebimento do doaimento
oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante nuis bem c]a.s.sificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo jiLStíficado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É táailtado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo c
condições cswbelecidos, convocar as licitantes reimnescentes. na ordem dc classificação, para fazê-lo em
ígrwl prazo, nos rennos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se .subsidiariainenrc a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ara de Registro dc Preços implicará compromisso de fornecimento na.s
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, lacultando-se a realização de
licitação e.specífica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade
dc condições.

66. O prazo dc v.alidade improrrogável da Ara de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua a.ssinatura, excluído o dia do começo c incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serâo fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decoirentcs e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.°
8.666/1993 ou no art. 7" da Lei n" 10.520. de 2002.

67.1. Nessa lúpótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata
e ínidar outro processo licitatório.
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68. Qimndo o preço registrado se toniar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocaní os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serâo liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitaran reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder aunprir o
compromisso, o órgão geraiciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do comproinússo assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os deinai.s fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaç.âo da Ara de Registro de Preços, adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vanDjo.sa.

71. O registro do fomecedor será cancelado quando:

71.1. Dcsaimprir as condições da Ata de Registro de Preços:

71.2. Não retirar a nota de empenlio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na Iiipótcse deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

7Z O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas sub condições 71.1, 71.2 e 71.4 será fonnalizado
por de.spacho do órgão gerenciador, a.s.segurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do regi.stro de preços poderá ocorrer por fato stipervenicnte. decorrente de caso forcuito
ou força maior, que prejudique o aimprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados;

73.1. Por razão de intcrc-ssc público; ou

73.Z A pedido do fornecedor.

74. Hm qualquer das hipóteses anteriores que imphqticm a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos dc ajuste, a ("PL fará, o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores regi.strados a nova ordem de classificação.
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75. A Ara de Registro de Pregos, decorrente desta Hcitagilü, será cancelada, autoniaticanicnte, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo tocai dos itens/lotes.

SEÇAO xvm - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não liavcrá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XDC - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Pregos, a Adminiscragão poderá convocar o licitancc
vencedor para, no prazo de 5 (dnco) dias üteis para assinar o Connato ou outro Instrumento Equivalente, sob
pena de decair o direito à contratagão, sem prejuízo das sangAcs previstas no arr. 81 da Lei n" 8.666/95 e
neste edital.

77.1. Na as-sinarura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habditação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitanre durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado luna única vez, por igual período, quando .solicitado
pelo licitantc vencedor diuanrc o seu transcurso, desde que ocorra motivo ju.stificado e aceito pela
Administração:

773. O contrato deverá ser assinado por representante do licitanre vencedor, devidamente liabilicado;

78. O fornecedor e/oii prestador dc serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas me.smas
condições contratuais, os acréscimos ou SHprc.ssões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte c cinco por
cento) do valor inicia! atualizado do C"ontraco, bem como a manter atualizada, durante a exeaição do
Contrato, toda doaimentação de habilitação exigida na licitação.

79. A rcaisa injustificada do fornecedor c/ou prestador dc serviços em assinar o C.onrrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo esMbcIccido, caraCTcriza o descumprimaito total da obrigação as.sumida,
sujciraiidü-o às penalidades legalmaicc estabelecidas neste Edital:

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e dc outros meios se a lidtanrc
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Teniio de Referência — Anexo í deste editai.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dia»; útds antes da data fixada para abertura da sessão púbEca, qualquer pessoa, física ou
jurídica, pi>derá impugnar o aro convocatiírio deste Pregão mediante petição a ser enviada cxcJtLsivamenre para
o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 linras, no horário oficial dc
Brasília-DP".

83. Acoliúda a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a foniiulação das propostas.
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84. Os pedidos de csclareciineiicos devem ser enviados ao l^rcgociro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", até as 18 lioras, no horário oficial de lirasília-DF.

85. l'ara a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impngnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor
técnico competente.

86. As impngnações e pedidos de esclarecimentos não su.spendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impiignação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Conçras do
Município de Colinas e no site da Prefeinira e vinailarão os participantes e a Administração.

SEÇÃO xxn - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

^ 88. Os critérios de recebimento c aceitação do objeto c de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO xxm - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante c da Contratada .são as e.stabelecidas no Tenno de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Tenno de Referência, Anexo I, do presente Editai

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Cooçctentc compete anular este Prc^o por ilegalidade, dc ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o ceitame por considcrá-Io inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão indiiz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indaiização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
rc-ssalvado o direito do contratado de boa-fc dc ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. r. facultado ao Pregodro ou à autoridade superior, cm qualquer fase deste Pi^o, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou dc
doaimcnros que deveriam ter sido apresentados para fins dc classificação c habilitação.

93. No julgamento da.s propostas e na fase de habilitação, o Prcgoeiio poderá .sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos doaimentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fijndamenr.ado. registrado em ata e acessível a todo.s, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins dc
classificação e habilitação.
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93.1. Caso os prazos dcfmidtw neste lidiial não estejam expressamente indicados na proposta, eles scião
considerados como aceitos para efeito de jnlgainento de.ste Pr^io.

94. Os doaiincntos eletrônicos produzidos com a utilização de proces.so de certificação disponibilizada pela
KiP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
prestimidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de doaimentos originais e cópias
autenticadas cm papel.

95. Aplicam-.se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007,
roda,s as di.sposiç(5es relativas às inicrocinprcsas e empresas de pequeno porre.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referencia e o texto do Edital, prevalecerá,
no julgamento objetivo das proposta.s e doaunentos, o texto do Edital.

97. Este Pr^o poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem
prejuízo do dispo.sto no art. 4, incLso V, da Lei n."' 10.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sírios www.coiq>rascolina,sma.com.bt e
www.coIinasjiia.gov.bt, no link "Licitações e Ciontratos".

98.1. O Resultado da Licitado será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.conçrascolinasma.coni.br" c "www.colinas.ma.gov.br".

98.2. E dever do licitante, acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível cm
www.coliiias.ma.goy.br e www.coiiq>ra5Coliiiasiiia.com.br.

99. Os licitantes ficam infonnados sobre os rennos da Lei n." 12.846, de I." de agosto de 2013 (Lei
Ancicocrupção), que dispõe sobre a respon.sabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, cm especial, ao constante no art. S.°, inciso IV, correspondente
.10S procedimentos licir.irório.s, indicando que qu.ilquer indício de conluio, ou de outra fonna de fraude ao
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em .se tratando de certame qne seja para aquisição de bens e prestação de .serviços, que possua cota de até
vinte c cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, e.sca poderá .ser adjudicada ao vencedor da
cora principal ou, diante de sua rearsa, aos licitantes ranane.scentes. dc.sde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal,

101.2. Sc a mc.sma emprc.sa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das coras deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
ca.sos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamentc.
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SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS
102. Integram este U^iral. e ddc ta/eni parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Pane Específica deste IZdital.

SEÇÃO XXVn - DO FORO
103. As questões decorrentes da exeaiçao deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão, com
exclusão de qualquer ourro. por mais privilegiado que seja.

Co]in.a.s (jMA). 14 4c ABRIL de 2023.

IVAN PRUDÊNQO DA SILVA
ASSIZSSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NT 114/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
I-APRESENTAÇÃO:

O presenre Tcniio dc Rcfcrêficia trata da reaIi2a(;3o de processo dc licitação na
modalidade "Pregão 1 ilctrônico", para o registro de preços para fiimra c cvennial aquisição de "pneiLS e
acessórit)s" de interesse público, para a prevenção e perfeito funcionamento dos veículos pertencentes as
Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social.

Somente serão aceitos pneus novos com matena-prima de primeiro uso, NAO
podendo ser recapados, recauchutados ou remodelados, e com matéria-prima dc primeiro ilso.

Os pneus e acessórios de\'erâo atender aos tennos, diretrizes e critérios estabelecidos
pelo INMETRO, devendo ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fabrica da
validade dos pneus.

Os pneus e acc.ssórios deverão ser de T linba, com o máximo de 01 (ura) ano de
fabricação à data do fornecimento, e ter prazo de garantia dc, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses,
contados a partir da data dc recebimento definitivo dos produtos.

Os pneus e acessórios fornecidos deverão possuir garantia dc validade, referente a defeitos
dc fabricação, especificações ou outros, por período mínimo dc 12 (doze) mc.scs, e dc acordo com o Código
de Defesa do Coasumidor.

A presente contratação poderá ser realizada por meio dc licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, Modo de Disputa Aberto, pelo Sistenu de Registro de
Preços - SRP.

órgãos Participantes; Secretariais Municipal dc Administração/SEMAD,
Educação/SEMED, Saúdc/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

n-DA JUSTIFICATIVA;
A realização de proces-so de licitação para o registro dc preços para fimira c eventual

aquisição dc "pneus c acessórios" se justifica face ao interesse público presenre na utilização dos produtos para
a prevenção c perfeito ftincionamento dos veiados pertencentes a frota oficial de.sta Administração Pública
Municipal, a fim dc garantir a segurança das usuários dos transportes c atendimento das necessidades da

W população ustária dos serviços de transporte, realizados pelas Secretarias dc Administração, Educação, Saúde e
Assi-scência Social.

Portanto, a aquisição dos pneus c acessórios jiLstifica-se em virtude dos mesmos
constituírem um item de segurança imprescindível para os veículos da frota própria do Município, no tocante
ao quantitativo dos pnats, justifica-se ainda, a previsão dc um quantitativo mínimo necessário para casos de
substituição do pneu.

Visando sanpre proporcionar todas as possibilidades de que as Secretarias Miuiicipal dc
Administração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEML/S e Assistência Social/SEMAS, sejam melhor
atendidas pela administração, com a aquisição do "Pneus c Acessórios", se faz necessário, que seja mantida
uma estrutura mínima para bom fiincionaincnto das Secretarias citadas.

A contratação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico por meio de Sistema de Registro
de Preços/SRP. para Ata dc Registro de i'rcçüs/ARP, cujo objeto trata de aquisição de bem comum.

A j^rcfcitura MiuiiapaJ de Cülina.s/M.i, através da Comi.s.s.ão Peniianenrc de Licitação,
que tem como atribuições realizar os proccdiincntos licicatórios, coiLsideraiido as necessidades cm realizar o
presente processo licitatóno, visando a obtenção de melliorcs preços e condições de fornecimento de "Pneus c
Accs.sórios", para atendimento das necessidades de se manter o adequado funcionamento das Secretarias
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Municipal de Administração/SEMAl), Ediicação/SlíMl-.D. Saiide/ShMUS c Assistência Social/SEMAS,
pois trarain-se de bens de simia importância para o desenvolvimento das atividades dos referidos órgãos, cujos
objetos seião adquiridos conforme a dananda de cada Secretaria.

Desta feita, faz-se neces-sário a realização de procedimento Administrativo de licitação,
observando sanpre a basca da administração pública pela melhor qualidade c o menor desembolso, através de
mn procedimento fonnal de disputa e registro de preços.

Por fim, na fomia da propo.sra de aquisição mais vantajosa para a Administração Pública
de Colinas/Ma, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação do
município por meio das Secretarias de Admini.stração/Sl:MAD, l'.ducação/Si:MhD, Saúde/SEMUS e
Assistência Social/SEMAS.

m - DA MODALIDADE DE UCITAÇAO:
3.1 - Para a aquisição deste objeto e.stá sendo empregada a modalidade de licitação

denominada PREGÃO ELETRÔNICO, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as
disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal iT 10.024, de 20 de setembro
de 2019 e, siibsidiariamente, da Lei Federal n". 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei
Complementar n". 123 / 2(X)6 c outras normas aplicáveis à espécie.

W

IV - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
4.1 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR VALOR UNITÁRIO (ITTM

A ITEM).

V - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1 - O pagamento será cfeniado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva

dos produtos, sendo que a mesma deverá ser .sempre acompanhada da respeaiva Nora Fiscal, e com o aceite do
Setor Competente deste Município de Colinas/Ma, através de seu titular.

VI - DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:
6.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de

solicitação de fornecimento pelas Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, aijas
entregas deverão .ser atendidas no prazo in;í.xiino de 48 (quarenta e oito) hora.s a contar da data do
recebimento da respectiva solicitação.

6.2 - Todas as dcspe,sas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamcnto, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros aistos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto
desta licitação, correrão por conta exclusivas das contratadas.

Vn - DO REOSTRO DE PREÇOS:
7.1 - O Registro dos Preços .será efetivado confonne as disposições do Edital que rege a

presente licitação.
7.2 - As cláusulas referentes à Ata de Registro de Preços são às constantes no edital e no

presente Tenno de Referência e Minuta da Ata de Registro de Preços, parte integrante do Edital completo
que rege esta licitação.

7.3 - A presente contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão
Elttrônico, do tipo Menor Preço Por Item. Modo de Disputa Aberto, pelo Sistema de Registro de
Preços/SRP.

7.4 - Órgãos Participante.s: Secretariais Municipal de Admmistraçâo/SEMAD,
Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS.

vm - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
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8.Í - O ioniccedor esrá siijeiro à fiscalização do produro no ato da entrega e posterionnente.

reservando-se a cada Secretaria, através do re-sponsávcl, o direito de não receber o prodiitti, caso o inesino não
se encontre em condições satisfatórias oii no caso de o produto não ser de primeira qualidade.

8.2 - Para todos os produtos, considerar que o tipo, a unidade e a qualidade são pré-
requisitos para o recebimento.

8.3 - O transporte e a de,scarga dos produtos nos locais designados correrão por conta
excliLsiva das empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

8.4 - Caso os produtos sqam entregues em desacordo com os requLsitos estabelecidos pelas
Secretarias de Administração, Rducação, Saúde e Assi.stência Social, ou cm quantidade inferior ao estabelecido,
á cmprc.sa dci'era substituí-lo ou complementá-los cm no máximo 24 (vinte c quatro) horas.

8.5 - As entregas poderão eventualmente ser su-spensas ou alteradas, a critério das Secretarias de
Administração, Educação, Saúde e Assistência Social.

8.6 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fa.se do certame, o direito de realizar
testes que comprovem a qualidade do produto ofertado.

8.7 - Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes c ficam, desde já,
cientes os licicantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises .será
automaticamente recusado, devendo ser, imediaramenre, substituído.

8.8 - Se algum produro aprc.scntar irregularidade, pelas Secretarias de Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social, será elaboração dc laudos conclusivos, para verificação da qualidade c
obtenção dc comprovação dc que o produto .se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado
cm sua proposta comercial, saído que, ne.ste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada.

8.9 - As Secretarias dc Administração, Educação, Saúde c Assistência Social, após análise,
poderá recusar quando, no curso da execução contratual, verificada mm qualidade do produto fornecido
diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas
neste Tcnno. produtos estes alterados e/ou adulterados.

IX - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

9.1 - O objeto do presente Termo dc referência é dc nanireza comum, imia vez que os padrões
de desempenho e qualidade c.stão objetivamente definidos ne.stc instnimento, an conformidade com o
parágrafo único do Art. 1° da Lei 10.520/2002,

X - ENTR£GA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

10.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, dc forma a permitir
completa segurança e condições de higiene durante o transporte, dc acordo com a necessidade do Órgão
competente.

10.2. Os produtos poderão .ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando aii de.sacordo com as
e,specificações constantes neste Teniio de Referência e na proposta de preços, devendo ser siibstinúdos no
prazo dc 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

XI - DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

11.1. Os "PNEUS E ACESSÓRIOS" deverão ser entregues nos locais indicado por cada Unidade
Gestora, em conformidade com as ordens de fornecimentos expedidas pelos setores coiiipeteines;

Xn - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

11.2. O recebinicnro dos "pneus e ace.s.sóriüs" deverá ser efetuado por ser\'idor designado para esse
fim, designado por meio dc Portaria de cada Secretaria individualmente.

Xm - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I3.I. São obrigações da Contratante:
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13.2. Receber o objeto no pi-a/.o e coiidii,-õcs estabelecidas no Edital e seus anexos;

13.3. Verificar ininuciosainente, no prazo fuado, a confoniiidade dos bcas recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

13.4. comunicar à Contratada, por escrito, .sobre imperfeições, falhas on irr^ilaridades verificadas
no objeto fornecido, para qne seja substituído, reparado ou corrigido:

13.5. acompanhar c fi.scalizar o cumprimento das obngaçõcs da Contratada, através de
comissão/servidor c.specialmence designado;

Í3.6. efemar o paganienro à Ciontracad.i tio valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma c,srabclecidos no Edital e seus anexos:

13.7. A Administração não responderá por qiuiisquer compromissos assumidos peb Contratada
cora terceiros, ainda que vinnilados à exeaição do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano cau.sado a terceiros em decorrência de ato da Ciontratada, de snis anprcgados, prepostos ou
stibordinados.

13.8. Permitir ace.s.so dos empregados da CONTRATADA às dependências de cada Secretana,
para a entrega dos produtos;

13.9. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

13.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venliam a ser solicitados pelos empregados
da licitante vencedora:

13.11. Devolver os produtos que não apre,sentarem condições de serem consumidos;

13.12. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a .ser feita por cada
Secretaria;

13.13. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida por cada Secretaria, o
fomeciracnto do produto objeto deste Pregão;

13.14. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

XIV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. A Contrauda deve aimprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
as.sumindo como exciu.sivamcnte seus os ri.scos e as despesas, decorrentes da bcxi e perfeita exeaição do objeto
e, ainda:

14.2. efeniar a entrega do objeto era perfeitas condições, confonnc especificações, prazo e local
constantes no presente Tcnno dc Referência c .seus ancxo.s, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constaião as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

14.3. responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c
17 a 27, do Código dc Defesa do Corusumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

14.4. sub.stituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Tcnno de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

14.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impo.ssibilitem o cumprimento do prazo previ.sto, com a devida comprovação:

14.6. indicar preposto para representá-la durante a exeaição do contrato.

14.7. Responder, an relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, uls
como:
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a) salários:

b) segtiros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vale-rcfeição;
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
14.8. Manter os .sciis empregados sujeitos às nonnas dlsciplinares da Prefeitura Municipal de

Colinas/MA, porem sem qualquer vínculo empregatício com os órgãos:
14.9. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo

substittiir imediatamente qualquer um deles que .seja considerado inconveniente à boa ordem e às nonnas
disciplinares da Prefeitura Municipal de Golinas/MA:

14.10. Respeitaras nonnas e procedimentos de connxde e acesso ;ls dependências de cada Secretaria:
14.11. - Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de CÍoIina.s/MA ou a

^ terceiros, decorrentes de .sua culpa ou dolo, durante o f-ómecinienro do produto, não excluindo ou reduzindo
essa re.spoasabiÍidade a fiscalização ou o acompanhamento por cada Secretaria da Prefeitura Mimicipal de
Municipal de Colina.s/MA:

14.12. Responder, ainda, por quaisquer danos caitsados diretamente a bens de propriedade das
Secretai-ias, quando esses tenliam sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

14.13. lifetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse de cada Secretaria no prazo máximo de 3 (três) dias titeis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento:

14.14. F.fetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de
02 (dois) dias. contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;

14.15. Comimicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Colinas/MA por escrito,
qualquer anomialidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Í4.Í6. - A obrigação de manrcr-.sc, durante toda a CAxaiçlo do contrato, cni compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato da
assinanira de contrato ou outro doaimcnto equivalente:

XV- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS:

15.1. À licitante CONTTG\TADA caberá, ainda:

15.2. Assumir a respon.sabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social c traballiista an vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que os sais
empregados não manterão nenhum vínailo empregatício com a Preteinira Municipal de Colinas/MA;

15.3. Assumir, cambem, a re.sponsabiiidadc por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da e.spécie, forem vítimas os seus
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido cm
dependência das Secretarias:

15.4. Assumir todos os encargos de possível dananda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do pniduto. originariamcntc ou vinailada por prevenção, conexão ou continência: c

15.5. A-ssumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação
deste Pregão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO • CEP N° 65.690-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ptocecso n°/^_/2023/PMC

Fl».:

u.... -fL

15.6. A inadimplência da licitanrc. com referência ao.s encargos estabelecidos na condido anterior, não
transfere a re5pon.s;ibiIidade por seu pagamento as Secretarias nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão
pela qual a licitanrc vencedora renuncia e.xpressaniente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou pas-siva,
com as Secretarias Municipais de Administração- SBMAD, Educação/SEMED, Saude/SEMUS e Assistência
Sücial/SEMAS.

15.7. Confonne determinação con.stinicional estabelecida no artigo 37, inciso XXI. regulamentada pela
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junlio de D93, e suas atualizações, impõem-se à Administração Pública o
dever de licitar.

15.8. A modalidade de Licitação recomendada é o Pregão. Enrende-sc o Pre^o Eletrônico, como a
modalidade maLs compatível com o objeto desta contratação, penntrindo que a garantia da isonomia e seleção
do prestador de .serviço que ofertar os melhores preços e condições.
XVI - DAS ESPECmCAÇÕES E QUANTIDADES

1  - .SECRETARIA MUNICIPAL,lOTE DF.

ITEM ccsouçAo DO PRCMxrro REFERÊNCIA QUANTIDAOT
VALOR

i/Nrr.Rj

VALOR

TOTALRí

PNELi 17.S.2S-TRAZE1RO 12

2 PNHU 14.00.24-TÜ 12

3 PNEU 1000 X 20 RADIAI. 40

4 PNEU 21.S/h5 ItlG 32

5 PNEU 14.9-28 - 12 Í.O.NAS DIANTEIRO 10

6 PNEU 23.1-30 - 12 l.ONASTRAZEIRO 10

7 PN^EU 175/70-RI3 40

3 P.NEU 175/65. RI4 40

9 PNI-U I2.S/80 -RI« UIAN-TEÍRO 10

10 PNTZU MOTO llÚ.9U-I7DIANTmRO 10

11 PNEU Mo ro 90.90-19 nUXZlilRO 10

TOrAl,

LOTE U - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO/SEMED

rm4 DESaUÇAO DO PRODUTO REFERÊNOA QUANTIDADE
VALOR

UNIT.RJ

VALOR

TOTALRS

I PNEU 900 X 20 DIANTEIRO 20

2 PNEU
900 X 20IIIAZEIRO CONQUISTADOR

HORRACl-ll/DO
40

3 PNEU 275 / 80 R 22,5 RADIAI. DI.ANTERO 20

4 PN'EU
275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO

BORltACHüDO
20

s PNEU 750 - 16 t. l' NYl-ON DIANTEIRO 20

6 PNEU
7SÜ X 16 NYI.ON TRAZEIRO

í)orrac:hudo
20

7 PNEU
21.5/75 U 17.5 TRAZEIRO

BORIU\CIIUDO
20

8 PNEU 215/75 R 17.5 R/\DL\L DIANTEIRO 20

9 CÂMARA DE AR 900X20 80

10 PROTETOR 900X20 80

11 CÂMARA DH AR 7SaiI6 40

12 PROTI-:rOR 750»I6 40
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TOTAL

LOTE 111 - SECRETARIA DE SAÚDE

ITEM CffiSCRIÇÀO DO PROTMJTO REFERÊNCIA QUANTIDAM
VALOR

UNrr.Rj

VALOR

TOTALRJ

I PNEll 225/75 11 16 50

2 PNEU I75/70R 13 40

i PNEU 185/65 RI4 30

4 PNEt.I 235/75 R16 30

S PNEU 205/75 R16 30

8
PNTU COM CÂMARA DIANT,
P/MOTO

90.90-18 S

9
P.NELI COM CÂ.MARA TRA.S,
P/MOTO

275/R18 S

TOTAL

>

i

-SEOtETAIUA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO DO PROIXrro REFERÊNCIA QUANT V.UNTT V.TOTAL

PNEU I7.S/70R 13 20

2 PNEU 215/80R16 20

3 PNEU 225/7.SR16 20

4 PNEU 165/70RI3 20

5 PNEU 175/65 F114 20

6 PNEli 185/65RI4 20

7 PNEU 20S/6S/R16 20

8
PNEU COM CÂMARA DIANT.
P/MOTO

275X18 S

9
PNEli COM CÂ.MARA TRAS.
P/MOTO

90.90.18 5

TOTAI-

rOTAl. G131A1.

XVn. DO CRONOGICAMA DE ENTREGA

I7.Í. Cada Secretaria deverá elaborar cronograma de entrega de "Pneus c Acassórios", a ser entregue
nos endereços completos os quais serâo indicados nas OrdeiLS de Fornecimentos.

xvm. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO
18.1. O objeto deverá ser entregue parceladaniente, mediante a expedição de OnJcm de Fornecimento,

a qual deverá ser atendida tio prazo máximo de até 10 (dc-) utds. a contar da data do recebimento da
respectiva Ordem de Serviços pela Contratada.

XIX. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO
19.J. O recebimento de "J^nciis c Aces.sürio-s". será cfeniado por comi.ssão especialmente dc.signada, por

meio de Portaria de Recebimento de Material e Serviços, formada por servidores do quadro técnico de cada
Secretaria,

19.2. A simples entrega de "PnnLs e Acessórios", objeto constantes da Ordem de Fornecimento não
implica na .sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vcstoria e comprovação da confomiidade pela
Comissão que será fonnada na fonna do subitcm anterior.
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a) PROVISORIAMENTE: 05 (cinco) dias a partir da entrega, para efeito da verificaç3o da

conformidade com as especificações constantes do Edital c da proposta.

b) DEFINITIVAMENTE: após a verificação da conlbníiidadc com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará ate 30 (trinta) dias do recebimento
provisório.

19.3. O objeto licitado deverá e.srar cm embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas;

19.4. O fornecimento de "Pneus e Aces.sónos", serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo
Fi.scal do íiontraro ou por Comi.s.são de Recebimento, podendo ser rcjcirado caso não atenda ao quantitativo
solicitado ou não esteja cm perfeitas condições para a utilização;

19.5. O fornecimento de "Pneus e Acessórios" de baixa qualidade, em desacordo com o edital e sais
anexos ou com a legislação vigente aplicada, seião rejeitados por cada Secretaria.

19.6. O fornecimento de "Pneus e Acessórios", deverâo ser entregues protegidos, higienizado.s, com
enibaLigens resistentes que proporcione integridade do produto ate o seu uso.

19.7. O fornecimento de "Pneus c Acessórios", reprovados no recebimaito provisório serão devolvidos,
devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 2 (dois) dias con.seairivos, contados a partir da
Notificação, arcando com todos os aistos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada
incxcaição contiatual. A substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por
defeitos e/oii atraso no fornecimento.

XX. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar "Pneus e Acessórios", re.speitando os prazos, a.s quantidades, características e
especificações c demais condições ajustadas, devendo substituí-los caso forem entregues fora das e.specificações
previstas na licitação e proposta de preço.

20.2. [^ennitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da entrega do objeto.
20.3. Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal,

rraballiista ou civil, bem como emolumentos, ônas ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes a
execução do objeto do presente edital.

20.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos tísicos e materiais que possam vir a ser causados
a contratante ou a terceiros, quando da exearção do contrato.

20.5. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, codas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

20.6. Apresentar, sempre que solicitado, durante a cxeaiçSo do Contrato, documentos que comprovem
estarem aimprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial. eiicargiK
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

20.7. Exeaitar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
20.8. 1'restar todos os esclarecimentos que forem .solicitados pela fiscalização da contratante, cujas

obrigações é atender prontamente;
20.9. A Contratada obriga-se a disponibilizar "Pneus c Acessórios", se responsabilizando pelo transporte e

codas as despesas que por ventura forem necessárias para o fornecimento do objeto, saii qualquer ônus
adicional à Contratante.

20.10. A Contratada será respon.sávcl por cvcntuaus prejuízos cau.sados a pes-soas ou bens públicos ou
particulares, respondendo civil e criminalmcnte pelos danos causados a terceiros.

XXI. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
21. l. Efetuar o pagamento à CONTRATA19A no valor, fomia e prazos ajustados.
21,2, Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o

preço e a descrição do(s) objeto(s) concrarados(s).
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21.3. Convocar a C.ONTRATAI^A via c-mail oii telefone, para .sanar possíveis irregularidades ocorridas na

exeaição do presente contrato.
21.4. Solicitar a cntrega/fomecimento do objeto à CONTRATADA através da cmi.ssão de Ordem de

Fornecimento.
21.5. Proporcionar <à CONTRATADA toda.s a.s condições necessárias ao pleno aunprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no f alterações
posteriores-

21.6. Fiscalizar a excaição do objeto contratual através de sna unidade competente, podendo, em
decorrência, .solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

21.7. Notificar a (CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da e.vccuç3o do objeto
contratual.

21.8. Aplicar as penalidades previstas em lei c neste instnimento.
21.9. Acompanhar e tlscalliar as entregas do objeto licitado e notificar a Contratada, quando houver falhas

e/ou irregularidades identificadas na entrega/fornecimento dos produtos, fixando-lhe prazo para a correção.

xxn. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
22.1. O pagamento sení feito pela CONTRATANTT: a C!ONTRATADA por meio de emissão de

ordem bancária, cm ate 30 (trinta) dias após apresaitação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço ou outro instrumento equivalente e das certidões de
regularidade fiscal;

22.2. Prova de rcgulandadc com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjtmta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdendária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° I75I, de 02 de outubro de 2014;

22.3. Prova de regularidade com a Fazenda Fstadual do domicílio ou sede da licit.-mcc, mediante
.iprcsencação cia Cerodio Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dividi Atrva do
Estado;

22.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicího ou sede da licitanrc, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do
Município;

22.5. Pnwa de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, denion.scrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regidaridade do FGTS — CRF;

22.6. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentado
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

22.7. As Notas Fi.scals dcveiâo ,scr emitidas em moeda corraite do país.
22.8. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampLi defesa, poderá deduzir,

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a irailtas,
ressarcimentos ou indenizações de\'ida.s por ela.
xxni. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

23,1, O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir dc sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação na Imprcii-sa Oficial.

XXIV. DO FISCAL DO CONTRATO
24.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO dc5Ígn.ido pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o

acompanliamento da prc.stação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais c a fiscalização do
contrato, sob os a.spectos qualitativos e quantitativos, anotando cm registro próprio as faliias detectadas c
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a sai criréno, exijam medidas
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corretivas por parte da iiicsiiia.

XXV. DA habilitação TÉCNICA
25.1. Apresentação de no mínimo i (um) Atestado c/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome

da MATRIZ ou FILIAL da cinpre.sa lícitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitantc prestou comjiatíveis com o objeto desta licitação, devendo está presente a
infoniiações/especiflcaçõcs dos produtos com suas respectivas quantidades. O atestado deverá ser impresso an
papel timbrado do eminente, constando seu C'NPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, proairadores. gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo c car^o/fiinção.

25.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
aprescntadi/s), podendo requisitar cópias dos respeaivos contratos, notas fiscais ou outros doaimentos
comprobatórios do contaído declarado.

XXVI. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

26.1, Ficará impedido de lidtai e de contratai com o Município de Colinas e será desctedendado do
^ Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de are 5 (dnco) anos, sem prejuízo da multa de até 3Ü%

(trinta por cento) do valor anual estintado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços:
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar doaimentaçâo falsa;
d) causar o arraso na excaição do objeto;
e) não mantiver a proposta:
f) falhar na excaição do contrato:
g) fraudar a cxeaição do contrato:
li) comportar-se de modo inidôneo;

h.I) Rcputar-sc-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90. 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n'^
8.666/93:

i) declarar infonnações falsas: e
j) cometer fraude fiscal.

f

26-2. hs sançócs descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

26.3. As sanções serão registradas e/ ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF.

26.4. Na hipótese de abcmira de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação dc sanções à licitante, cm decorrência de conduta vedada nesta I.íciração, as comunicações à
licitantc serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na
documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de Colinas ou Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na doaimentaçâo apresentada pela licitante.

26,5. Se a licitantc vencedora, injustificadamente, reaisar-.se a assinar a Ata dc Registro de Preços, a
retirar a Nota dc Empeniio ou a assinar o Instrumento C.ontratual, a sessão poderá ser retomada c as
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Processo 11° J&-/202'MPMC

estado DO MARANHAO

PREFE1TIIR.\ MUNICIPAL DE COLINAS ^
-  ' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL " ' ̂

demais liciranres chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistcnce às seguintes penalidades:

a) Inipedimento de Licitar e Contratar com o Mtmic^io de Colinas, pelo prazo de até 05
(dnco) anos;

b) Mtilta de até 3Ü% (trinca por cento) do valor anual estimado para a contratação e denuis
cominações legais.

26.6. O arraso injustificado na prestação d»xs serviços ou entrega dos materiais/produtos sajcttãrá a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0.33% (trinta e três centesúnos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, de.sdc o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela cm
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor
do contrato.

26.7. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexeaição total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita:

b) Multa de ate 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de uiidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (Umio, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou ate que o
contratado aimpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação c assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
26.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão .ser aplicadas conjuntamente com a

prevista na alínea "b".
26.9. Caberá ao Fiscal do C"ontrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

^  circunstanciado, apresentando provas que jastifiquem a proposição,
26.10. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras liipótcscs

legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os nuteri.iis em desconfoniiidade com o especificado c aceito;
b) não snbstiniir. no prazo estipulado, o material rcais;ido pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.
26.11. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias conseaicivos contados da data

da notificação, em conta bancária a ser informada pela Picfiacura Mumdpal de Colinas.
26.IZ O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

xxvn. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fetos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou difiaiJtar a e.xecuç.ão dos serviços.
27.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato. vLsando o fomecimcnro de

"Pneus e Acessórios", para atendimento das necessidades de se manter o adequado ftincionamcnto das
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Procfnao n®i7ÍL/2023/PMC

■jyv . n,.
ESTADO DO MAR/VNUAO ^
PREFEJTURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL " ^

Secretarias Miuiicipal cie Admiiiiscração/SHMAD, Hducação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência
Social/SEMAS, uidepcndcntancntc de estarem nele tnuiscntas.

ROGOUO LIMA DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTOAÇÃO.

À vista das tnfonnaçòes contidas nestes autos e com
observância às nomias vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a
abcrttira/realização do procedimento licitatório com
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93.

IVAN PRUDÊNaO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUaONAIS E

PLANEJAMENTO.
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PtocesBo ii" -/W./2023/PMC

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGAO eletrônico no 10/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

ANEXO n

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregodro da Preíèícura Munídpal dc Colinas - MA
PREGAO ELETRÔNICO N." 10/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 114/2023

OBJETO: Rcgism) de preços para fiiciira e e\'enmal contratação dc "Pneus e Acessórios", para atendimento
das necessidades dc se manter o adequado fimcionainento das Secretarias Municipal de
Administraçãi)/S1:MAD, Lducaçâo/ShMED, Satíde/ShMUS e Assistência Social/Sl'.MAS, conforme o
Anexo I - Tenno dc Referencia.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXX com endereço na XXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo
seu reprc.sentante legal infra-assinado, porcador(a) da cédula dc identidade n'^ XXXXXX e do CPF N"
XXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação cm epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, confonne demonstrativo abaixo:

N"

ORD
DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT.

TIPO DE

BENEFÍaO
V.

UNIT.
V. TOTAL

Nome completo do responsável pela assinanira da Ata de Registro de Preços e/ou (..ontrato, miineros do CPF
e Carteira de Identidade e cargo na empresa;
Dados Bancários da Enq>tcsa: líanco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX c Conta C.orraice n" XX.XXX-
XX,

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame:
Prazo dc entrega/fornecimento: Confonne subitem 5.1 do Temio de Referência (Anexo 1) do edital;
Local de entrega: (.'onfonnc subitem 4.1 do Tenno de Referencia (Anexo 1) do edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os aistos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações .sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao amiprimento integral do objeto deste pregão eletrônico.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação c qualificado)

Obs.: Modelo dc proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada an papel timbrado da
empresa licitantc.
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í: t ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

l>roc<«ao n° ̂itf-/;023/l'MC

Fl».= Jl>^

pregão eletrônico N® 10/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

ANEXO n-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item Especificações
Preço de

Custo (R$)
Inçoscos

Federais 0^$)
Ei^ostos

Estaduais (R$)
I^eço de

Venda (R$)

Custos

Indiretos

(R$)
Lucro

(R$)

Margem
de

Lucro

(%)
I

2

3

4

w

Raaão SodaL XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Tfnpnsms Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (infonnar os impostos federais com sua rcspeaiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Processo n° //^-/2023/PMC

'^tir . pi,. i^í)
ESTADO DO MARANHAO ^

laii PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS »-

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ^

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

ANEXO ni

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregodro OEdal da Prefâtua Mtznidpal dc Colinas - MA
Ref.: Pregão Eletrônico n° 10/2023/SRi>/ARP - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 114/2023

OBJETO; Rcgi-stro de preços pata ftitura e cvcnnial contratação de "Pncns c Acessónos", para atendimento
das necessidades de se manter o adequado ftincionamcnto das Secretarias Municipal de
Adniinistração/SEMAD, Educação/SEMED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, confonne o
Anexo I - Termo dc Referencia.

A cnipre.sa (taz2o sodal do lidtanre) com endereço na (infonnar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPj/MF sob o n" (infonnar cnpj) vem, pelo seu representante legal infní-assinado, portadoi(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPI" XXXXXXXXXXX;

V DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da iicitante é

[  jsimples Nacional;

[  |Lucro Real;

I  I LtiCK) Presumido:

í  |Oum>: .

> DE-CLARO que a Iicitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPE n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, .sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e cm pleno
fiincionanicnto no endereço abaixo, sendo o local adequado c compatível para o cumprimento do
objeto,
Infonno ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, rcairsos humanos c
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Ccp.:
Ponto dc referência:

Tclclonc:

E-mail:

> DECLARO que a lidtante/ençtesa é Enquadrada como:

[  iMicroempreendcdor Individual - MEI;

□
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Processo

SÍSi'. - Fl..: /3/
—^ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Microciiipresa - ME;

□ liniprcsa de Pequeno Porte - EPP;
Nomial.

'r DPXXARO que esroii ciente e concordi) com as condições contidas no edital e seits ane^tos,
bem como de que aimpre plenamente os requisitos de liabiliração definidos no edital;
>• DECLARO sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licicatório. ciente da obngatoriedadc de declarar
ocorrências posteriores;
^ DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993. acre.scido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos cm traballio noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, ili condição de aprendiz, nos
tcnnos do inciso XXXllI, do art. 7" da Constituição Federal;
> DECLARO que a proposta apresentada para c.ssa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na lascnição Normativa N" 2 de 16 de
setembro dc 2009 da SLTI/MP;
> DECLARO de que n.ão possuo, em sua cadeia produtiva, empregado cxeaitando trabalho
degradante ou forçado, ob-servando o dispo.sto nos incisos 111 e IV do art. I" e no inciso III do
art.S" da Constituição Federal;
'r DECLARO que, confonne disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de I99I,
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que. se apÜcado ao número de funcionárias da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, e.star ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impo.stas, confonne disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu rqjresentante legal, com assinanira
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declarado a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada cm papel timbrado da
empre.sa licitante.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ProceMo n» /!í?^2023/PMC

Hs.:

PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2023 - CPL/PMC
SIíTTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO ET 114/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® XXX/2023 - CPL/PMC
(MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 114/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês dc XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n® 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgio Gerenciador) com sede na Pniça Dias Carneiro, ° 402, Bairro ("eiiiro — Colinas
— Maranli.ão, Ccp. n® 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n®
06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às deccnninações da Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro dc 2013, regulamentado pelo Decreto Munidpal n° 06/2021, do
Deaeto Federal n® 8.538, de 06 dc outubro dc 2015, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro dc
2006 c suas alterações, aplicando siibsidiariaincnte a Ld Federal n" 8.666, de 21 dc junho dc 1993 e suas
alterações c dc outras nonnas aplicáveis ao objeto desta Ata.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB/ETO

Pará^fb Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratado de
empresa especializada no fomecimento dc "Pneus c Acessórios", para atender a demanda do(s) órgão(s)
I>articipanre(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 - CPL/PMC/SRP, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação c proposta de preços apresentadas pebs
iicitantcs vencedoras, confonne consta nos autos do Processo Administrativo n" 114/2023.

Parágrafo Segundo - Este instnimento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste doaimento, podendo o ÓRG.ÃO PARTK.Il^ANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Único — A presente Ara terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinanira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste insrnimento caberá à COMISSÃO PERMANENTE

DH LICITAÇÃO - CPL. nos sais aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n® 06/2021.
Parágiafo Segundo - A presente Ara de Registro dc Preços poderá ser utilizada para aquisições do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM C^SCRIÇAO DO PRODLrrO REFERÈNaA QUANT
VALOR

UNIT.RS

VAIOR

TOTALR$

PNEU I7,5.2.S-TRí\ZEIRO 12

2 PNEU 14.00.24-TC. 12

3 PNEt! IOüOX20fU\DlAL 40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Proc«8io

F\b.:

o... . <0^

4 PNLÜ 2I.S/6SR1(. 22

5 PNEL! I4.9.2S - 12 LONAS DIANTEIRO 10

6 P.NLU 23.I-J0- UI.ONA-S IKAZEIRO 10

' PNEU I7.S/70-RM 40

S PNEU 17,'i/«,.S-RI4 40

9 PNEL' I2.S/80 -RIS Dl/VNTI-;iRO 10

10 PNELI MOTO 110.90-17 DIANTEIRO 10

u PNEU MOTO 9Ü.90.I9TRAZEIRO IO

TOTAL

II - SEa«n"ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SIiMED

ITEM raSCRlÇAO DO PRODUTO REraiÊNOA QUANT
VALOR

UNIT.RS

VALOR

TOTALRí

PN-Eü 900 X 20 DIANTEIRO 20

2 PNEU

900 X 20 TRAZEIRO

CONQUISTADOR

BORRACl IL^DO

40

2 PNEU
275 / 80 R 2Z5 RADIAL
DIANTEIRO

20

4 PNEU
275 / 80 R 22-5 RADIAL
1UA2EIRO noRRACf ILIDO

20

S PNEU 750 - 16 L f SYLON DIANTEIRO 20

6 PNEU
750 X 16 NYLON TRAZEIRO

BORRACHl'DO
20

7 PNEU
2I.5/7.S R I-.-; TRA7.E1RO
BORRACI-IUDO

20

8 PNEU
215/75 R 17.5 RADIAL

DIANTEIRO
20

9 CÂMARA DE AR 900X20 30

10 PROTETOR 900X20 80

II C-\MARA DE AR 750iI6 40

12 PROTETOR 750x16 40

TOTAL

m - SECRHTARIAMUNICIPAL SAIJDE/SEMUS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUrO lUlFERÊNClA QUANT
VALOR

UNIT.RS

VAIXIR

TOTAL rj

I PNELi 225/75 R 16 50

> PNEU I75/70R12 40

2 PNEU 185/65R 14 20

4 PNEU 225/75 R 16 20

5 PNEU 205/75R16 . 30
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Procrtío n" /•W-/2023/PMC

I3-» .

8
PNEL! CO.M C;LMAKA DIANT.
P/MOTO

90-90-18 S

1
com cAmara tras

p/Moro
275/R 18 5

TOTAL

IV - SliCRETARIA Dü ASSSOTIiNClA SOCIAl./SFJvlAí;

ITEM DESOUÇAO DO PRODinO REFERÊNCIA QUANT V.UNTr V.TOTAL

PNEU 175/70 R 1.3 20

2 PNEU 215/80 RI6 20

3 PNEU 225/75 RI6 20

4 PNEU 165/70 RI3 20

5 PNEU 175/65 RH 20

6 PNEU 185/65 RH 20

7 PNEU 205/65/RI6 20

8
PNi;U COM cAMARA DIANT.
P/MOTO

27S.XI8 5

9
PNEU COM G\M/\RA 'ntAS.

P/MOTO
90.90.18 5

TOTAL

TOTAL

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas,
empresas beneficiárias e represencaiitc(s) lcga](is) das empresas(s). encontram-se elencados no ANEXO
ÚNICO da Ara de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços
contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo
Ór^o Contratante.
Parágrafo S^undo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de
acordo com a nece.ssidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e sais Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PREGAÇÃO DE SERVIÇOS
Parágrafo Único - A(s) emprcsa(s) detcncora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fomccirnonto e/ou pre.sT3ção de serviços, observadas as condições
fixadas neste iastmmcnto, no edital e legislação pemnenrc.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão
no caso de desequilíbrio da equação cconômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primcilo - Os preços registrados que .sofrerem revisão, não ultrapassarâo os preços prattcadi» no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da propo.sta e
aquele vigente no mercado á época do registro.
Parágrafo Segando - Caso o preço registrado seja «tperior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomccedor(cs), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.
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ESTADO DO MARANIIAO " ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pr<>ces.o n" (M(~/202VPtAC

/J'

<2^

IDesde que devidainenre jiisciticada a vainagcin, a ata dc registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tcniia participado do
certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GER1£NCIAIX)R.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos c entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem
lazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
mimifestação sobre a possibilidade dc adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro dc preços, observadas as
condições neLi estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e ftiluras decorrentes da ata. as-sumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Parágrafo Terccito - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderio
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do imtnunenco convocatóno e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e óigãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada irem registrado na ata de n^lstro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número dc órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Eoniecedor não cumprir as obrigações consiaiues de.sta Ata de Registro de Preços:
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peb
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipüte.se deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1ÓÓ3:
e) Por razões dc interesse público devidamente demonstradas c justificadas pelü(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTI/S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o aimprimcnto da ata.

Parágzaiõ Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) romecedor(es) será(ão)
comunicado(s) foniialmentc, através de doaimcnco que será jimrado ao processo administrativo da presaitc
.Ata, após .sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa do Eoniecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através dc publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir deb.
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fomecedor para canccbmento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, fãailtando-.se à este, neste ca.so, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBUCAÇÁO
Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos teniios da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Ptimciro - Toda.s as alterações que se fizeraii neccssárbs serão registradas por intermédio de
lavramra de Teniio Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata dc Ri^lstro de Preços, confomie o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ara, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2023 —
CPL/PMC c seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ara.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/oii prestação de
.sei-viços caso em que a CONTRATANTE noiificará a CONTRATADA.
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"' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
ParágQÍb Quarto - Os casos omissos serão rcsoU-idos de acordo com a Lei n" 8.666. de 21 de Junho de
199,"^, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
Parágrafo Único - As Partes reconlieccm que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes c testemunhas do
Crontrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instnimenfo produz os mesmos
efeitos legais da via tusica original, nos tennos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020, c
acordam não contestar .sua validade, conteiido c integridade. As Partes convencionai ainda que a Ata de
Registro de Preços c/ou Contrato poderá ser a.ssinado, inclusive pelas tc-stemunha.s, de forma manuscrita
ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos tennos ao art. 10, § 2°,
da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A a.s.sinanira eletrônica será feira, de comum acordo entre a.s
partes, por meio do Assinador - SERPRO ou pelo Adobe Aaobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com rcniincia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dtividas oriundas do presente
instrumento. F- por e.starem. assim, justas c contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
rcsteinunlias.

Colinas — MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

DELCIMAR SANTOS DA SILVA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

PRESIDENTE DA CPL XXXXXXX

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP

XXXXXXXXX

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RGn° RGn°

PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.113.682/0001-25
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m
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo nV/^-'2023/PMC

ns.: /-J-y

PREGAO eletrônico N° 10/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 114/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: RcgLstro de preços para ftinira c cvcndial contrataçüo dc fomccimenco de "Pneus c Acessórios",
para atendiinenro das necessidades de se manter o adequado ftincionamciito das Secretanas Municipal de
Administração/SEMAD, Educaç5o/SF.MED, Saúde/SEMUS e Assistência Social/SEMAS, conforme o
Anexo l - Tenno de Referencia e l^roposta de Preços.

Este doaiinenro integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LKUTAÇÃO - CPL, Secretarias Municipal de Adininistraçâo/SEMAIX
Educaçlo/SEMED, Saúde/SFMUS e Assistência Social/SEMAS c as Empresas que tiveram seus preços
registrados, cm tace à realização do pregão em referencia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone

Endereço: F.-fnail;

Representante L^[aL
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
Espediicaçõcs Unid. Qtd. P.Unit. P. Total

I xxxxxxxxxx

2 xxxxxxxxxx

3 XXXXXXXXXX

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx dc 2023.

DELCIMAR SANTOS DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

ÓRGÃO GERENCIADOR DO SRP

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

xxxxxxx

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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^[ml ESTADO DO MARANHAOPREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

XXXXXXXX

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE XXXXXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NT 114/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2023 - PMC
PROCESSO N° 114/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUi ; ENTRE
SI c:elebr.^m O município de COUNAS M a
EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de colinas, ESTAIX) do maranhão, inscrita no C.NPJ n" 06.113.682/0001-
25. com sede na PaçA Dias c:amciro, 402 - Centro. Colma.s/MA. através da (ÓRGÃO
CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante deiKMiiinada CONTRATANTE., nc.src ato
representada pelo(a) Seniiot(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n°
XXXXXXXXXXXX e CPE n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.
XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada crONTRATADA, ne.ste ato
representada por .sen representante legal. XXXXXXXXXXXXXX, R.ü. n. XXXXXXXXX, CPI n.^
XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si. ajiLstado o presente CIONTRATO, decorrente do Pte^o Eletrônico n"
10/2023 - CPL/PMC, foniializado nos aticos do Processo Administrativo n 114/2023. snbmctendo-sc às
cláusulas e condiçõe.s abaixo e aos preceitos iitstiniídos pela Lé Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal a° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n® 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando
subsidiariamentc a Lei Federai n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desce contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

II. O presente Contrato tem por objeto a Registro dc preços para Rinira e eventual aqai.sição de "Água
1.2. Mineral com Gás e sem Gás", para atendimento das necessidades das Secretarias Municipal de
Adimnisrração/SEMAD, Educação/SEMED. Satide/SEMUS e Assistência Social/SEMAS. confonnc as
especiílcaçõcs. quantidades c condições contidas neste Contrato, Tcmio dc Referência e Proposta dc Preços
da Contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO

2,1. Vinailam-se ao presente C:ONTRATO, independauemcnte de cranscnçáo. o Edital do Pri^o
EletrÒmco n 10/2023 - CPL/PMC, a Proposta dc Preços da Contratada, c a respectiva Nota de
Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem paiTc integrante deste contrato os .seguintes documentos:

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS-MA1CNPJ:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
3) O I--cliraI do Pr^So Elcaônico n® 10/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

3) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

3) O Tenno dc Referência, c;

3) A Ara de Registro dc Preços n° XXX/2023 — CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO. DO PRAZO DE INÍaO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTIO E LOCAL DE EXECUÇÃO IX>S
SERVIÇOS/FORNECEMENTO DO OBJETO.

3.1.0 valor global deste (^)ntrato é de R$ XX.XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir

Itens Especificações Unid. Qtd. P. Unit. P. Total

I XXXXXXXXXX

2 XXXXXXXXXX

3 XXXXXXXXXX

3.1.1. Os preços pemianeceiío irreajtistáveLs durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de inído da execução dos serviços/fbmedmento: Os fomecintentos deverão ser realizados, a
partir da emissão da Ordem de Pomecimento c recebida pek C.ontratada.

3.3. Local de enccega: Na sede Secretarias Miuiicipal de Administração- SEMAI), Hducação/SEMP.D,
Saiide/SEMUS e Assistência Social/SHMAS do município dc Colina.s/MA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuats. os acré.scimos ou
supressões que se fizerem necess.irios, até 25/<. (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. II. § 2". da Lei Federal n" 8.6Ó6/I993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência dc 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a partir
da publicação na lmpren.sa Oficiai.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas previstas no Tenno de Referencia - Anexo I do edital.

PREFEITURA MUNIQPAL DE COLINAS-MA ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS qA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL " ^

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagainenro será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio dc enássao dc
ordem bancána cin até 30 (trinta) dias apo.s apresentação de Nota FLscal, devidamente atestada pelo
ri.scaJ de Contrato, acompaniiada dos seguintes doaiinentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito:

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de i-omccimento/Serviços ou outro instrumento equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou Serviços
Prestados (se iioiiver);

8.1.4. Certidõe.s de Regularidade 1-i.scai e Trabalhistas (anialixada.s) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam cm desacordo com as especificações e demais
exigências do Ediul, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efeniar o pagamento, em sua
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No ca.so de atra.so de pagamento, de.sdc que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
fomia para tanto, serão devidos pela CiONTOATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% aj.
(seis por cento ao ano), capitalizadas diariamente cm regime dc juros simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calcubdo pela fónmila: EM = I * N x VP, onde; EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data previ.sta para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,(X)OI6438; e VP = Valor da prestação em
arraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados cm favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às
retenções na fonte nos seguintes temios;

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ. da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido - C.SLL, da contribuição para seguridade social - COFINS c da contribuição para o
PIS/PASEP, na fomia da ln.stnição Nonnativa RIT n" 1.234. dc II de janeiro de 2012, conforme
decennina o art. 64 da Lei n'^' 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do S^iro Social - INSS, correspondente a
] 1% (onze por cento), na fonna da Instrução Nonnativa REB n" 971, de 13/11/2009, confonne
detemúna a Lei ri" 8,212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nanireza - ISSQN, na fomia da Lei Complementar ri'
116, dc 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração rclatii^a à sua opção por tal regime tributário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL " ' ̂

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.!. São aquelas prcvísra no Tenmi de Referência — Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Temio de Rcfcrâicia - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Tenno de Reíerência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

I2.I. O presente Contrato poderá ser rescindido na fonna e na ocorrência de qualquer das liipótescs
dos artigos 77 a 80 da Lei 1-cderal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A exeaição dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos temios do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

I4.I. Qualquer conuinicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais .se
processada por escrito, mediante procixolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBUCAÇÃO

I3.I. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do mstntmento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
.sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá .ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os aistos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
excaição dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

16.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o aisto dos serviços ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
(-ONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n"" 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Quando o preço regLsrrado sc tonar stípcnor ao preço praticado no mercado

Processo n''/j^-/2023/l'MC

Fi»..- tny

por motivo

superveniente, o ÓRGÃO CiONTRATANTl'; convocará a CÒNTRATADA para negociar a rcdtiç3o dos
preços aos vaJores praticados pelo mercado.
16.4. Caso a CONTRATADA não aceite redimr seus preços aos vaIore.s praticados pelo mercado será
liberado do compromi.sso a.s.siunido. sem aplicação de penalidade.
16.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados ea CONTRATADA não
puder ciunprir o coinpromi.s.so, o ÓRGÃO CONTRATANTE podení:
Liberar a CONTRATADA do compromis.so assumido. ca.so a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

a) Convocar os demais fornecedores para a.s.segurar igual oportmiidade de negociação.
16.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogado da ata de registro
de preços, ban como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
nuis vantajosa,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Lftiico. As I^artes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e tesremimiias do
Contrato, qualquer tipo de doaimento relacionando ao objeto do presente instnimento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n" 13.874/2019 e do Decreto n® 10,278/2020, e
acordam não contestar .sua validade, conteúdo e uitegridadc. As Partes convencional ainda que o CÃ>ntrato
poderá ser a.ssinado, inclusive pelas testemunhas, de fonna manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinadot
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. ou pela Platafomia Gov.bt.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da justiça F,stadtial da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer diividas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e adiado conforme, as partes a seguir
fínnam o presente Ciontraio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
tc.stcmunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

XXXXXXXXX

Secretáfia Munidpal de XXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;_

CPF;

Nome.

CPF:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N' 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000



•>0111 ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

-  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n''/iíf-/:il2S/PMC

Fl..; //V3

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

ANEXO V-A

ORDEM DE FORNECIMENTO N® XXX/2023 (MODELO)

Enrprcsa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Refecnte: Pregão Eletrônico n° 10/2023 - CIPL/PMC e Contrato n" XXX/2023/PMC / ARP N®
XXX/2023 - CPL/PMC.
Prezados ScnIiorc.s, , ^ ,
1 - A»toriza«no.s a prestação dos senTços/l^ORNECIMENTO de XXXXXXXXXXX, objeto da Ara de
Registro de Preços supra, confonne itens, quantidades e endereço de exeaição indicados abaixo.
2 - Especificações; Confonne Tenno de Referencia (Anexo 1), Edital. Ata de Registro de Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de início da exeaição dos serviços/ fomecúnento: (infonnar prazo de entrega conforme edital e seus
anexos). .
4 - Local de exeaição dos serviços/FORNECIMENTO: (infbnmr local de entrega, conforme edital e seus
anexos).

5 - Quantidade Solicitada;

Item Espedficaçflcs T Inid. Qfd. P. Unititio P. Total

1

2

3

4

5

6 - Valor Total da Ordem de Serviço: RS XX.XX (XXXXXXXXX). — j
7 - A nota fiscal/fenira deve ser apresentada discriminadamentc, contendo a quantidade e especificação dos
produtos mencionados. Todas as notas ficaLs/fatiiras devcrâo vir acompanhadas das rcspeaivas Ordens de
Serviços, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão C.ontratante.

Colinas, XX de XXXXXXXX de 202o.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de XXXXXXXXX

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682AIOOI-2S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N° 6.S,690-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ProcMío u" ;^./2023/PMC

Fl-.: M

U,l ^

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL

DECLARAÇÃO QUE O OBJETO A SER LICITADO É "COMUM" NOS TERMOS DO ARTIGO is DA LEI N'
10.520/2002

Declaro para fins de realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto trata
da Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para
fornecimento de Pneus e Acessórios, para suprimento das Secretarias de Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social, conforme Anexo I -Termo de Referência.

Ressaltamos que o objeto referenciado, é considerado de natureza comum, conforme preceitua
o Art. 19 da Lei ns 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto n9 3.555/2000, Decreto Federal ns
9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto n9 10.024 de 20 de setembro de 2019 e pela Lei
Municipal Ns 343/2008, não importando o valor da contratação deverá ocorrer a disputa pelo
fornecimento através de propostas e lances em sessão pública.

JERÔNIMOC ROSA NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000



ProcíMO n°/,í4'--/2023/I'MC

Fl..:
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERNLANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO/SEMAG

TERMO DE AUTUAÇÃO
AMPARO LEGAL; Lei Federal N° 10.520/02, regulamentada pela Lei Municipal

n"343/2008 de 22 de dezembro de 2008, Decreto Federal n° 9.488, de 30 de agosto de 2018,
Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 aplicando - se
subsidiariamente, no que couberem a Lei Federai n® 8.666/1993, a Lei Complementar n®
123/2006 e Lei complementar n°147/2014 e demais normas pertinentes.

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

INTERESSADO: SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023/SEMAG

PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2023/ CCL
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Pneus e Acessórios, para
suprimento das Secretarias de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, conforme
Anexo I - Termo de Referência.

Autuei a autorização e demais docyínentos que instruem o presente processo de
licitação.

JERÒNIMO e^^SO ROSA NETO
PRmOElRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN/\S-M/\ | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N° 65,690-000



HJ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

AVISO DE LICITAÇÃO-
PREGÀO ELETRÔNICO N® 10/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios.

DATA DA ABERTURA: 29/05/2023 às OOhOOmin. horário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal PMC -w ww.comprascollna.sma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
ww^v.comprascoilnasma.com.br.

Colinas (MA), 10 de maio de 2023

Jeronimo osa Neto -

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS ÇARNHIRO, N° 402 - CENTRO - CEI' N° 65.690-000
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Assinado de forma digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO:4521 5170304

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA nO TEHCEIKO I ERMO ADI I IVO AO COM RATO
N" 1)11/2020 PROCESSO N ' 26444«)/2l)22 - l'ROElSCO lí CON
TRATANTE; SECRFTXRIA DE E.STADü D.V F.VZESDA, ins

crita no CNP.1 n" 03.526.252.(!(l(ll-47, com sede nesta cidade de São

Luís. na .As cuida Carlos ('unha. ̂'n. lidillcio Deputado Llieiaiio Mo

reira. Caihau. nc.«te ato. rcpreseiilaca pelo .seu lilular M.XRCELLLS
RIBEIROAI.VES.poilndordoCPFsobo n" 52S,í<d5.2 l.C20. CON
TRATADA: EMPRESA CENTRO DF. INTECRACÀO EMPRE-
S.A ESCOLA - CIEE. eom scdc na Rua Tahapuà .540 . Bibi-Sàu

P.iulo - . ne.ste aiu representada por Erica Fladia Virginio .Ar.iíijo .
CPF N" 030.561.443-61. B.ase Legal Art 57, inciso II da Lei Fede
rai n" S.n66 ')3. OBJETO: Fica acrescido o íicm 11 à Cláusula Dex
do Coniraio; Lfetnar a retenção c recolitimenui do imposto de renda

na Idiile dos estagiários, cuias bolsas auxílios ultrapassem o telo de
isenção, bem eumo provideneiar o prcenehimenlo c iran,smis.s;"ui da
Declaração do Imposto dc Renda Relido na Fonte — DIRF. FONTE
01 15000000 - Operações de Crédito Exlcnia. São Luis. i 1 de maio
de 2023 RI FA .MARIA MAGALHÃES MARTINELLl DE SOll-
7 \ Gestora Cliefc - CFGPA.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTÜRA

RF,SF.NH/\ DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N". UU6/2022 - LlCCC/SINFR/V PROCESSO N" 311787/2023 -

SINITLV - DAS PARFES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA-
RANII.ÃO. por meio da Seereiaria de Estado da Infriie.stiaitura - Si.N-
FR.\. eom sede a .\v. Jeriminio de Albuquerque, s'ii". Fd. Ciodomir
Milci. 3" andar, bairro Caihau. São Luís- MA. inscrita no CNP.' sob

o n' 0S.SO2,2h5'00fii-60. iiesic ato representada pela Secretária Ad
junta de Administração c Finanças a Sra. MILEN.A .APOLftNlO
DF. BARROS R.VHBANT MARTINS, conlomie ID 0!<79lll)4. de
signado pela Portaria n"'12 de 07 de março dc 2023. dn Secretário
de Lsi.ido de íitlVaestruiura.SINFRA. biasiieira, casada, portadora do
RG N" S964OS9S0, jnserila no CPF n" 949.372.733-53 residente e

domieiiiado nesta Capital, e a empresa T.SI- T.OC.AÇÔES F. SERVI
ÇOS RIREI.1- inscrita no CNPJ soh o n° 05.483.831 IKHM-X5. com
sede Rua das Palmeiras. 20, Qdra. 65, Jardim Renascença, na Cidade
de S;ão i uis - M V. CFP: 65.075-300. doravante denominada CON-
TR.VTVDV. neste ato representada pelo St. FRANCISCO AI.E-
NANDRF. DF. Süt/..A SALES, hraslleiro, casado, empresário, pnr-

ladur lia cédula de identidade RG n" 96007014249 SSP/CF. inscrito

nii CPF siib o n" 623.227.613-20. residente e domiciliado Rii.i Santa

[sabei ii" 15. Quadra J - São Franeiseo. na cidade de São Lui<'MA.
CbP: 65.076-780 DOOB.IE FODO COM ILVrO: COM RALA

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERV ICOS DE LIMPEZA. DESINEECCÀO. UIGIENIZACÃO
F. tONSERVACÃO D.VS ÍNSTAl.ACÒES FÍSIC ã.S. MOBILLÃ-
RIO F. J.VRniN.VGEM.COM FORNF-CIMENTO DF. MÃO DE
OBRA. M VI EKIAIS E Egi iPAMEN FOS". < I-ÁIISHL V PRI
MEIRA- HA REPACTliAC-ÃO: Nos lermo.s da Coiiieuçào Cole
tiva de I rabalhü MA000084í2022. que esialxdecc o ícajuste salarial
para as eaieeorias nieiieionail.is nu eláusula terceira da mcneiniiada
Convenção, \eni-se por meio deste procedei' ao .ADITIVO D.V RE-
PACFUACÃO AO CON FRATO N" mifi/2tl22.li(;CC/.SlNFRA,
loiiiando por ba.se n parecer técnico da superimendeiue administra
tiva Ana Gabricla R. Castelo Branco Farias, ID 0088X243, lis. 54 58
do pioeesM) adminisiraiivo n'' 307X7 2023-SINFRA. Frise-se que: a)
o valor do coiiiralo sem a repaciuação era de RS 3.602.030.40 (três
milhões, seiscentus e dois mil, trinta reais e quarenta centavos), c:
hi com a icpaetuaçâo passou a ser RS 3.872.251,82 (ires milhões,
oiioeenios e .setenta e dois mil. du/emos e einqueiiia c um reais e

oitenta e dois centavos); c) perfazendo a dilerença de RS 270.221,42
{du/cntüs e sctcniu mil, du/entus e vinte v um ml! reais c quaren

ta c dois ecniaviis) v alor a ser consignado na dotação oiçainenlária.
n AÚSLEASEGI NÜA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

.\s de.spestis decorrentes do presente Temio Aditivo eorrerão à eunlti
da seguinte dotaç.ão urvameniãria e conforme NE N° 00626/2023 da-



FOLHAS: /(V/

PROC.: ilfj 1

D.O. PUBLIC.XÇÒtSDF. I FKCFIUOS .SFIÍUNDA-FEIR.A. 15 - MAIO - 202.3 JQ

rUKI KIn RA MlINiriPAI. l)K CHAPADINHA- \(A

AVISO DtLlCnArÂO. Pregão lik'irá)icou"0I-2023-SRP.!'nx:ciSo
n''2l72/2()2,"-I'MCl 1. Objeto: "Omti-iiluvào de empresa especializada
cm assessoria técnica para implantação e Implementação de sistema
líc avaliação interna da rede inunkipai de ensino üc Cliapadiniu":
Abentini: 2''li5'202." as fix:,'01is: Loeal: hinIerc.\o Licirónieo
portaldeeoiiipiaspublieas.coni.bv), Itase l .eual; Medidti l'ro\isória ii"
1 167'2023, i.ei ii" 10.520. de 17 de jiilbo de 2002. do Decreto n"

.5.4.50, de .51 de maio do 2005. do Dcereto ii" i'i.024. do 20 dc Se
tembro de 2019 da Lei Complementar n" 12.5. do 14 do dc/cmbro Je
2006, aplicandtvse, stibsidianamenie. a I ei n" S.666, de 21 de junho
de l'W.5 c demais normas alinonles á espécie. Iiilbrmaçòes o Consul-

las: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. locali/ado
mi Av. Presidente \'argas, n" .510, Centro - Chapadiiilia- M.A- CLP:
65.500-000: leletoiie: 0S-<HM67-5542 e Site do Ponal da Tianspa-

rèneia do Munieipie de Chapaditiha: httn: iMiispaieiieia.eliapadi-
nha.ma cov.bi ãcessnlnformaeao, lieilacao lee. lamhóm através do

SIKC_COM"RATA do Trihimai de Contas do listado do Maranhão.
Chapadinlm MA. 1 1/O5/2023, I iieiano dc Soii7a Gomes- Pregoeiro.

PRKFElTtKA MLMClPALDi; COLINAS-.MA í/
1 N" H)/2«23-AVISO DP I.ICII ACÃO- PRi;(;.\<)KÍ .K IROMC()

CPI-/PMC - SR? OlUETO: Registro de preços para riittiia e eventual
contratação dc empresa cspeciali/ada no tnmeeimento de Pneus e aecs-
sórios. DAIA DA AIÍLRH.R.A: 20,05.202.5 as OObOOmiii. horário do

Unisília DK. I.ocal de Reali/açào; Portal l'MC - «avn.eomprascnll-
nasmn.com.br. rdiial e demais intbníiaçòes disponb eis em wwmcolí-
nas.nia.(jo\.hr e "««.cniiipiasciiliuabma.coin.br . C olinas (.MA). 10
dc m.no do 202.5. .ívroninio Cardiisii Rosa Netn- Prcgoeiro.

,\\ ISODF.l.ICIT.VtÃO- PRF.C;ÂüF.l.rTRÒNlCON° 11/2023
- CPI./PMC - SRP üB.n:TO: Registro de pieços para futura e
eventual eontralaçào de empie.s.i espeeiali/ada no roíneeimeii-
lú gas liqüefeito - GI.P. D.ATA DA .NBFRTLRA: 29'0.5'2025 às
14h00miu. horário de Hr.isiliaDl' l.neal de Reail/ação: Poria!

PMC - ««tv.eiiinprasciilinastiia.ciiiii.hi'. Lililai e demais inlorma-
çòes disponíveis em wwsv.cniiiias.ma.giiv.br e wvw.einiipraseii-
linasina.cnm.br . Colinas (M.A). 10 de maio de 2t)2.5. Jeriiiiinin

rardijso Rosa Neto - Pregoeiro.

AMSO DF L1CIIACÀO- PREfLÃO ELLTRÔ.NICO .V 12/2023 -
CPL/P.MC - SRPOWt IO: Registro de pieçtts para futura e eteii-
ninl eontraiaçào de empresa espeeializada no lomeeimento agiia mi
neral. DATA DAAHKUI l RA: 50'05<2025 ás llOhOOmiii. horário de
IjrasihtbDr. l.oealdc Realização: Portal PMC - «««.coniprascoli-
iiasma.com.br. Edital e dentais infomtaçòes disponíveis em «« w.co-

linav.tua.gov.br e «"".cnmprasetilinusma.coni.br . Colinas (M.A).
10 de maio de 202.5. Jeroilimn Cardoso Rn.sa \eio - Pregoeiro.

PREFEITURA Ml NICIPAl. üC DUQUE
BACEI.AR- M.\

■W ISÜ DF I .ICITAC.AO PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-Ü17/2023/
.SRP-CPL/|'MDB.PROf. ADMINISTRATIAO V 11)5.2023. ORO.ÀO
REALIZADOR: Cotnissão Permaiieiiie de Lieitaçáo. IJASb LtCiAL:
Lei n" 10.520 02. Deereto hedenii n" 10.024,2010. Decreto Municipal
iC 01/2021. l.ci n" 123 06, l.ei 147 14. Decielu redcnil ii" .^.53X 15
e alterações e suhsidiariameiiie no que couber as disposições da Lei
iV S.666/93 e sUas alterações. TIPO: MENOR PREÇO regida pelo
Sistema de Uegistio de Pieço. OBJPTO: Conlrnlação de empres:i
para futura c eveiiiuai lomeeimento dc material esportivo, destinados
às Secrclarias de Duque nuoelai. eonlnrme eotldiçôes, quantidades e
e,\igêneias estnbe leeidiis neste Edital e seus .Anexos. ORGÀO SOLl-
CITANTF; Secretaria Municipal de Administração. Finanças e Infra-
csiniiura. l.UC.Al. 'SITE: luips: " liitps: ''liciiar.digii3l. DATA: 26 de

maio de 202.5, às (iShOüiniii. EDITAL: O Editai será disponibili/ado.
na integra, no endereço eletrônico: híips: diiquehaeelai.ma.uov.hi.
csclarccimenios adicionais, via e-mail cpiduqiiebacciariíggmail.coTn
ou tVmc (9S)')S49")-22I"). no horário das OShOOmin (oito horas) ás
I2h00min (do/c horas). Duque Bacelar. Ma. 12 dc maio de 202.5. Ro-
bcn Otoni l-unado Oliveira Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

AX LSO DE .\UERrURA PREG.ÃO ELETRÔNICO N" 04(1/2023
- CPL A f oinissrio Perniniiente de Licitação de Imperairi/ - MA.
lonui publico o EDITAL PREGÃO ELE I RÔNICO N° 040/2023 -
CPL. OB.II I O; AQI ISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMEN I ÍCIOS.
(BOLO Dl i RIGO. BROA DE MILHO I) LAC IOSE. PÃO l)K
QUEI JO. PÃO FRANCÊS E POI.PAS DF FRITAS). Dl .S ITNA-
DOS À AI.IMF.N lAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DOS PRO
GRAMAS PNAC. PNAP. PNAE. RJ V. EDUCAÇÃO INTEGRAL
E AKE I) \S ESCOLAS/CRECHES DOS PüI.OS 1, II, HL iV F.
V D \ ZüN \ URBAN \ E PüI.OS 1. H E 111 DA ZONA RURAL.
EM DOIS LOTES 1 E 11. CONFORME ANEXO I. (ESPECIFI
CANDO C.VD.MTEM.SLAS ESPECIFICAÇÕESTÉCNIC.AS-
VAI.OR NUTUICIONAL E F.MBAL.AGEM-SEUS RESPECTI
VOS QUANTITATIVOS POR PROGRAMA). AHERTl R.\: 23
do iitnhi do 2023 ns (I9:(l(lh (nuvo honis). C ÓDIGO U.ASG: 455204.
ITPO DE l.IC riAÇ.ÃO: MENOR PREÇO POR 11 EM. INFOR
MAÇÕES: Rua Urb:inu Santos, ti" 1657, B.iirro Juçara. Imperatriz.
(.M.Al. OBTENÇÃO DO EDI TAL: O Edital e seus anexos estão á
disposição do.s interessados, no horário das iWh ás I4li. na Comissão
Peniianente de Licitação - CPL. situada na Rua Urbana Santos, iT
1657. Bairro Juçaia. Imperatriz (M.A) para eonsuii.i gratuita, poden
do ser obtido através do site ""•"•.Imimratriz.nia.Qov.hr/lidtaciies«
" v« \v.on\.lii /comnra5. oii ineiliante ptigtimenio no valor de RS 20.110
(vinte mais), a ser recolhido .uravés cie Documento de Arrecadação
.Municipal - DAM (emitido pela Seereiana de Planejamenlo, Fazenda
e Gestão Oi çameniária). Daianc Pereira Gomes - Prcgocira.

AMSO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO CONÇORRÊNCIA
pObLICA N" Ü0S/2()23 - CPL A Comissão Perm.itieme ile Licita
ção de Imperalti/ - .MA, tonta piiblieo o Editai CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N ' (I(IS/2Ü23-CPL - OBJETO: CONTR ATAC ÃO DF.
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM SERVI
ÇO DE M AM l ENÇÃO DO SISI EMA DE CFT V E EORNECT-
MENTO DE EQUIP.A.MEN TOS DE VIÜEOMOMTORAMEN-
lO. ABERTURA; 13 lie junho üe 2U23 ás (l9:tJIMi (nove horas).
TIPO DE EIITTAÇÃO: .Menor Preço Ulobal. ENDEREÇO: Riia
Urbano S:mtüs, n" Inã?, Baino Juçara. Imperatriz i.M.A). OBTEN
ÇÃO DO EDITAI.: U Ediitil e seus anexo.» estão á di; posição dos
interessado», no horário das ().5h ás I4h. na Comissão Permane.nte
de Licitação - CPL. situada na Rua Urbano Santo». n° 1657. Bairro
Juçaia, Impcratri/. (MA), para consulta gratuita, podendo ser obtido
atrases do site """.imneiatri/.ma.üi>v.br'lieiiaeoes. ou mediante
piigamemo no valor de RS 51).00 (Cinqüenta reais), a .ser recolhido
através de Doctiiiiento dc Arree.tdação Municipal • D.AM lemitido
pela .Secretaria de Planejamenlo. Fazenda e Gestão Orçamentaria).
Eranciscu .Senn Leal - Presliienle CPL.

AMSO HE KEStI.TADO E JUEGAMENTO DE RECUK.SO
CONCORRÊNCIA PÚBEICA N" 001/2023-CPL A Comiss.áo
Peimanenle de l. ieiiaç.ão infornul aos pailieipanles Jo CONCUR-
Rf/NCTA PÚBLICA N"üül 2023- CPL. que tem como OBJETO:
CONTRAT.VCÃO DF EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
CONSTRUÇÃO DF. FEIRA COBERTA NO MUNICÍPTü DE
IMPERATRIZ - MA EM CONFORMIDADE C03I O CÜN-
I RATO DE REPASSE N ' 911)671/2021 - .MAPATALXA O Sc-
eieiavio Municipal de Infraeslrutuni e Serviços Públicos o Sr. Fábio
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PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS

AVISO DE UCITAÇAO- PRECAO ELETRÔNICO N*
12/2023-CPL/PMC-SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
fornecimenlQ agua mineral.

DATA DA ABERTURA: 3D/0S/2023 às 09h00min,
horário de Brasilia/DF.

local de Realização: Portal PMC - www.
coiTtprascollnasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.comprascollnasma.com.
br.

Colinas (MA). lOde maio de 2023.
Jeranimo Cardino Rosa Nelo -

Pregoeiro

I  PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS
1S0 OE UCITAÇAO- PREGAO ELETRÔNICO N*

>^/2023- CPL/PMC - SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
roriiecímenLü gás liqüefeito — 6LP.
DATA DA ABERTURA: 29/0S/2023 às lAhOOmin.

horário de BrasíUa/DF.

Local de ReaJJaaçio: Portal PMC - wwtu
comprascollnasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.contprascollnasma.eom.
br.

Colinas (MA). 10 de maio de 2023.

Jergnimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS

AVISO DE UCITAÇAO- PREGAO ELETRÔNICO N'
10/2023 - CPL/PMC • SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios.

DATA DA ABERTURA: 29/CS/2023 àS 09h00min,

horário de 8rasíiia/DF.

Local de Realização: Portal PMC - www.
CQmprascollnasma.cam.br.

Editai e demais informações disponíveis em www.
coilnas.ma.govtbr e www.compiascolinasma.cam.
br.

Colinas (MA). 10 de maio de 2023.
Jeronimo Cardoso Rosa Neto-

Pregoeiro

■01.MAB

O sorriso do
imperador
VmfCIMS

A\ai(bde> n.io (ul classificada citfnn
cn.slesudr dc ludui tjs pecados rapiiais

moRi&iiddU i{iic srpar^dd àos
demais, vi^cin (;ijc o rg<i urufica a tríade
da vangloria c &e snhrcpõe à própria
exisicncla.
K luz das pcrrep^òe^ nuis sbiplj^ias,
o Brasil, paulaiinamente, (ríDu pnr
um raminbo (niluobo, que recende a
um (aaLijrísmo vulfur. sàb a aura de
controvoNQ^ c auialni];ulaikM dclcnsor^
da demncrarla. veres é p/Ki.^
desnodar o\ hipóaira.'> o ürá-los da treme
do espelho, al^ a coftlna e expor o
esciirJo umullado em vkus inuculadas.
(^ãndo jteitebcu. Aicxaodre de Moraes
ji possuía todo opodri na&nijns. Foi
"auiorízadtr. presenteado de bandeja
com o manto nialacalento da sobciba pata
lonstiiuii <1 própnc) trnnu, O inipt^ndur

ganhou vida. Mas motiris, cínicos
descaradc», podies c vendados, ju'ani que
c pela ilemocracU. .A rhoUtm Indismlia da
sociedade dos pudoin monos bale palmas,
enquaniu a sanaria totalifà] ia se evidencia
bem dunie dos mais ccdcos olhos.
O PI. da Ceosuta . sim, c piccIsQ chaniá-
(cprlo que de ía(a He é - xr taateríaliza
apcnSi corno mais um (xtcirplo da
absoUitlsto do iinperadoi. Suigiu como
um suUcríúglopofa prmcBei cnan^as e
wli>i^áyeís das garras niarí obscuras da
iniemH, nus oán retisie a ü/tví jnátJ tr
fria da letra. Os paladinos da moralidade,
$1 nai dot es das mai s ca tti cas xi nudes,
enconiraram nomlfüsuo vaidoso o
aliado Ideal pata realizar os seus mais
mcunrcssávvis anseios; a mordaça das
redes.
Cunoso peicebet. também, o esforço
hercúleo de cJn nobm paxlairenutres em
i^cai Iniunes aos tentáculos da. digamos,
"ceivtuiã du ücdi". Mas. almal. qual u
temor? For que Uo capciosa prerrogativa?
Qual o ozâo de njo seguir a já tão
vilipendiada Comiiiulçáo e sc porur como
ela sugere cni si-u categdilco Artigo 7^
Fjh cinrese. S(rmo« oü não todos Iguais
perante a lei? Queni sabe. u imperador
(«nhe 9 resposta, afinei, 9 Inpmnlade até
lhe garantiu uma anionoméNÍa afetuosa e,
vamos ser sinccrus. constrangedora. Vào é
mesmo, "Xandau'?
As redes sociais piccisam Mcr
regulamentadas? Devem. No entoniu, com
regias claras, assin) com o TVs, rádios
cjiirnals, e não por nieiu de um projeto

recheado de armadilhas ardüoses, com
vícios lie ottgcni darus. aniparadoSi nu
plahtudcs dc uma tuiba eitundeHda.
I .iberdadc de expressão nuna f of
porta aberta para a jKáika de crimes.
Nas verdatlrlrãs chimcracUs. raila
um é responsável pelos seuc^ utos, e
a jusúça sesT^ scrã a ntcrada do«
oleorfados. Desvirtca; tio baeiler |veire*!D
coii&tíiucional ecoa cuniouma íocnia
vHada ck apoiu à ccusuia.
.Alexsndie de Moraes, rmpouadu
Imperador pelos decrépitos abríadcres
da verdadeira democracia, náu pode
agir como censor dc utiu naçin liueira.
.Agraciado com podrres rxrrattdlnàríQs,
alxre inquéntos. detecmuu o que é
tlegaJ e imoial. age livremenie com sua
orrtpotfní. (9 para i nt m f tnir ik& umís
varrsdcs poíeres, e rudo isso aos othcs de
um governo esquãhdo, clãudkanre, refém
dos sa)S p>npríos pecados.
Cansativo c débil, o dcUaLc núbllcti
no Brasil ruo u)ir.^\^ Asiroolríi»
das tetcncas cnessiánicas. que. antes,
alcançavam apenas a adcnçáo 4 políticos
populisras, mestres na arte dc ciicitat
néscios e parvos. m»s, agora, de unia
Icema que alé FtevJ tefl» dihculdade de
explicar, chegou oos pés da Siçrena Corte
çlii |>ãL.
D imperador, com aquele ar austero e sua
caseta tndóciJ, sorri satisfeito.

•jonHAUWTA » nenrram, mprwo m
ACADCMU UIMVICMC DC LVmAS. CA-
DPRA10, f Acacxwa M CUlTUgA JWtf-

DtCA loaALS Poi/ncA. cAoeftA n.

Setur finaliza ações da primeira Expedição
de Turismo no Polo Floresta dos Guarás
o Govcinn dci Mjianhào, por mem da
Sccjeiaria de Estado doTunsmti (Setui ).
hnaliEofi nesta seTta-'rira(l3), as primeíia»
açúes tio hugrama r.ipedíções de TuTÍsma
qt« çeicurrni os municípios de Apicum
Açu. Serrano do Mannhao, Puro Rico,
Curvupu, (tuimaráes. Cedral, Central du
Maranhão t BequIfflJo. c|ue Integtum as
ddadcs que lazoii pane da icgiSo do Polo
FlureMd (su«rá^
'Puí unia semana Intensa da ageiidd da
política estadual üe luiisma. A equipe
técnica üa Setur visituu oUo municípios,
mimndi) coto r^re.smiames li» prerriniras
c gestores de turUrno; r^ucliando
praf:'^*onais do uadc luristico; entregando
cartâras de artesãos; e üiando novos
roteb os turísticos nas rc^ òes visitadas.
Essa (oi a primeira dc várias expedições
que 1 remos real izai'. cxpl Ica a sccretái Ia de
Estado do lUMsmu, Socorro Ara il]o,
O 6 a 12 demaln, a açlo liinerame
capacitou cqjd cuts*is grutuiius
de qualiriraçao (vorissional, tcalixott
,3h udjsLros c enuegou 27 caueiras de
artesãos, vuiiiou e aplicou quesürmáríos de
pre-cadasim dc empreaviínieinm lutMicns,
airm de rtsfhzor dHswiH rcm gwrefs e
palestra sobre I lospiialldade e Ibiismo pata
o jade da re^ào.
DuranCf a Expedi çii, o Programa "Mais
Iniànrta, Maj« Turismo'^ sensibilizou 6ô9
oianças com palesuuh sobre (íonibate h
Explaução de Ciíanças e Adolescentes no
níQO lurísdctx
Foram também teaiizadas visites técnicas
a comunidades quilombolas da região da
l^lo Fim esta dos Gua'ás. onde. na ccaslio,
técnicos da Snü 3plin.'3n iptsclocstc
de avaliaçi<i de aiMdade luntfíra nessas
localidades, o objetivo principal é de
lomuui) e desenvolvo lotnxos de Turismo

tje EviKTiêiKla L- deEdM' (áimumtálu
Durante oncodias de acócs, técnicos
da St^ennrendrncU de QuaüAcaçáo
Prufiuimal da Settr c^iacltarxni mnradms
d'LS municípios cimtcmpbdus pela aç.ío
itlnerame rcn nirao do Qualidade no
Atendimeno, Momagent de Cjníàfúo.
Emmenimento Para Promoção do Turismo,
Bods Práticas Para Manimilaçào de
AlUiitsiiuseCiiuduçau cie Vlsllaiun cni
Ambientes NatUi ais.
A equipe técnica do Programa de
Rfgimallzaçái) do Turlsmu rb .Setur (PKT)
lamiicm se reuniu com ^nres muiúdpaU
de luiismo dos tmmicipos viútadâs com
o cíijetlvD de aríeiUi4Qb a cUrurtiror e
íomuta; seus roteiros tuiísticos.
Além dos cadasirus realizados, artesãos da
tegiàa foram também odenudos a ctanhecer
a Importãncfa das diretrizes eoomianvas da
Prugfama du AnesanaiQ Hra^le Ira (HAü),
além dr conhcnr os benelídus du priipama
para anesâos t udiurados no .SUi ema de
Inlnmtdçâes Cadastfjcs do Ane<;afUiú
aiasllciru (bKi.AB).
A téoikd do (.adasmr {Srtur), TliiLs SI K*a
realizou visiU4 a empreendi mera» Hgodos
à cadtfú {HTidiHiMi do rur hmn. bem iwno
de prnrisslonaU ligados aii irade turísilco
na rfglào. As viúras litj C.n^ur &âü para
aiesioro po^òo dos empreendnnectos
uuistictx cado-strados juntn 4 plauiocrna.
bem como convencer os cnijvesáriGs a
ícmulizarcni seus esiabcleciuienios.
'FjianNx desemidvendo e realizando
ações na regiáa do litoral oodenul
maranhense r Iremos continuar dando
aienç&a au Pc^o Floresta dos Guaiés, Essa
reglio líB ti*n pcícscial nnsdco toc.rível
e bumos realizando esse mapeamento
para podermm explorar c desenvtslvcs essa
moravillia, heniru levof desenvolvímenln

itefleMCACM mifermwA,
UM AiHpnl

......

t A Roua «cola é um amblette para
«tudantes motivaiJDs. Intentados

^  edispostos a teer dolempo que
passam na escola uma expenéncia

única e enriquecedora.

Somos a primeira escola bilingüe
de verdade do Estado do Maranhão

(conforme Resolução CEE/MA
S4/3020e Parecer CNE 03/2020).
trabalhamos a Imersáo na lingua
in^e&a < uubzamos o currículo

,i brasílelrb ât acòrídò com as normas
da BNCC (6as€ Naci on a I Comum

CurrkularJ.

dl dUsndaijc turística Jcssa ivgiãu através
üa Expedição d< lunsmo, cunt ufetta de

àe ropadiaçtVs frrtnalizaçÁi dns
cmpreentUmcnta* curísiirc&, além de nuíias
ações túm n nbjeiívo He potenc ulizar e&d
cadeú", d csucdu o «Lccmárí tM tljumo de
Ttrisníu. Rosi Tavares,
n superiniendesce de Qualificação
rrofi&sional da Setur, AnlônloCastio,
üeSUcuu o» a çun i eall zaOa» r u vUCa'su da
Ezpediçáu.
'FicaAos muito Irlurs com a pankipação
da população rvas primeiras dçõcx do
Expedi çAn dc TuWno. Esse engajasiatu)
da popula^ on adquírír cmhetínieMo faz
com que eJcs, oo Itfluro próximu. aiudeoi
no deseirvuMniento da cadeia produtiva
do turismo nessa região", destacou o
superintendente.
A esrudani c Jaqueline Mríra, uma (bs
aluDíis capacitadas rum cursa de Qualidade
no AteadlmentD. no munia pia de CuvuM
dsiacDu a Lmparüncla 6a qmbhcaçio e »
optBtdczàdo adquirida tio curso.
'Sem chirída esse cunhecmienui adqmrído
com esse cviso irj me beneficiar em
um funjTu prórírno pata que rq Ingresse
nnreerrodn de iraluiha A^?rleçrr so
GoverTid dri E^adu e .iiK profrTVViires pdn
nponunJrUde e pclt> rnrúiecimento que nos
foi dado aqal frísnu a es&idvie.
Aléni 4çi)cs tíesensulvidís peU Sens
na região, foram realizadas vlsitAsiroticis
em dIguiH atrativos tuiisdcos dus oito
municípios
ROTA DOS GUARÁS
As ações da Expedição dc Turunm
lia icgiáo do Polo flotma d(& Guarás
Iniciaram um dia api» a enaega. pHo
Governo da Fitado, da Rodtjvta MA-211,
{ue liga o municípiu ilr Bequimlo à Central

Maranl^.
,Ao I Qcfn ínram 40 quf fOmeirtis de a&faéio
que Irão faciliur a deslocamento de
m^.xadonas e pessoas lovoceccndo e
impuUiuiuJido o lurísnía na tegiòo,
chamado de Rota dos (Juaró^
Humbeiio de Campus
A Setur i râ realizar aç ôes da Expedição
lie lUrlsmn nu misiloplo de HumLtfio
de Campus no Pulo LesçóU e Delta, iw
pmodo de 15 a lü de maio.
EntiC Lft sciviços uhntadoi lU ex|>cdiçãi)
estáo: cursos ^atuMie» de qualificação
profissioial para quem dev)« atow
no segmento donirhmo. codoatode
artesãos, blirz t pai estro de senslbili zaçóu
du Programa Marí Infincja, Mais
TtirisQwx alrm de rrau ivoçâo e radastro de
emoceendiment» rvísiicos pot meio do
Cadastut,
.As ações bü município serão cuxdeoadas
pda equipe tédicj da StgMROtendSada de
Tunsmo lençóis e I Mca.

3^'



DIARTO OFICIAL 0A UNI \0 - Seçao 3 ISSN 1677-7069 Nf 91, ̂ cgundâWctra, 15 tíc. maio do 2023

\cocodord doiâ liCild^âo a pmptesJ MvOC EMPREENDIMENTOS LtDA EPP, «ASCiHí no

CNPJ 2C 746CS4/0001 09, aprcKnlou ProoosU tíi PtcçCi no vâlof loul globdl

de Ri 1,403.917,6$ (um milhão, Quatracortos c uéi mil, ftoveccmo> e dei«scic rwi5

c sessenta e seis cenuvosj.

<antanhedi!-MA. 10 dc ni.iio lie 2023

lACKSON NCY AGUIAR MEDEIROS.

Ordcnaduf dc despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

AVISO DE UOTAÇAO
PREGÃO EIHRÔNICO N« 7/2023-CPL/PMC/VIA

processo Adminisiralívo ne 58/2023 PMC/MA
A Prefeitura Muoicipaí de Caiuiaoerj • MA, atr^és de sua Pregoe^ra e fqu>pe

de Apotú, torna públKO para conhecimer>tG dos «tMeressodos Que realizará licitado, na
modalfdarlr Prcgào í\f\fnn(n ns 07/2033.CPl/PWC/MA. iipo rrumor pfr.ço pnr item.
opjeiivando o regtsiro de preços para eventual e futura contratação de empresa para o
íomocjmenlo de água mineral pnra as Secretarias do PrcíeHura Mlmicipj! de Cííruuiptrn
WA, de acedo com condiçoes, e5peí'I'caçàes e quantidades consiantes no Ttjmo de
p^terènoj, em sessdo Dub1i<a eletrônica a partir das OÇhOOmin (horário de BraWliA • OPi dc
rira 35/05/2023, atrave. rio sito wwwr poria?dccemprASfaiulapcra .-om br, nos formr^s da
Lei nfi IOS20/2002, Oectefo Federal u'* 10024/3019. da lei Complementar n* i3)/200C e
suas aiteraçues, oplicondu Ss*. subsidiai idrnentc, a Lti n* 8.666/03.

Ü  tdital está disponlbílljado, na integra, no ei>dereço eletrônico
vAvw po-tatdecomprascorulaoers.cofTi.ljr e lam&éiTi poderi ser lido e/uu obtido no site da
Prefeitura Municipal de Canjtapcra https7/wAfw.carut,ipr.ra.ma gnv br, rip SJNCs.ONTRATA
wvvw.lcemd.tc.br e na Cormsslo Permanente de iidtacóo - CPi, situada a Praça Padre
Augusto Mo/vetl, n* 400, Ccmro, CEP 65,29S.O-JÜ, Caruiopera/MA, dc 2* a 6* feira, no
horário das oah 13h. Pcder.s ser solicitado também através do *.mail,
cpicarulaper.t^sma11.rom.

t aruiapeta-MA, d fle maio Oe 7023
T.M.ITA .VRAUID DA SIIVA TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE UCfTAÇÃO
PREGÃO ELrtRÔMICO Nf 10/2023 • CPl/PMC • SRP

l/'
OBJETO. Registro Oe preco» wra futura e eventual contrataçdo de empresa especiatiaada
no fornecirttenio de Pnous c acei'«ôtios.
DATA DA ABfftTURA' 29/05/2023 M OShOOmir, horário de Brasilia/DF
Local fle Rcalijacio' Portal TMC « www.comoroscolinasma.cons br.

Editai e demais informações disponivi*is i:ns www colinas ma gov.br e
www comprasccfjnasma.com br

PREGAO eLFÍRÔNICO N» 11/2023 - CPL/FMC • SflP

OBJfTO Registro de preços para futur.i e eventual coniraraçâo ce empresa especializada
no fomccinscnlo gàs ]<quclcito - CLP
DATA DA AQlRIlfRA 2V0V2023 as KhOOmin, horano df BrasiWOf
Local de Realização. Portal PMC - wvvw comprascotinasma com br.

Edital € dt-rrifits infotmuçdcs diiponlvpi'. i;tn v.ww.colinas.md,gov.br e
www.comDrasco1inasma.com.bT

PREGÃO EIETRÔHKO N« 12/2033 • CPl/PMC • SRP

OBJEIÍ): RegfStro üc preçns para futura h »*ventual fontratação fle empresa especializada
no fornecirnento agua mineral.
DATA DA ABEfiTURA; 3Q/OS/2Ü23 ãs OShOOmm, hor.inu do BrasiWDF
Local de Realização Poial PMC • www.çomprastollMasrna com br

Edital c demais informações disponíveis em www çoUnas.ma gov br o
www comprascolinasma rnm br

Colinas MA. 10 de maip dc 2033,
JERONIMO CAROOiO ROW NETO

Progociro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÜ

aviso oe adjudicação ns is/zow/w
TOMADA oe PREÇOS N« 2/2023

REFeR£NTt. Processo n' 9OT/2U23. OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA
CONCLUSÃO 01 OBRAS DE COBERTURA OA QUADRA ESCOLAP DA ESCOLA MUNICIPAL
PAULO FERRAZ, NO BAIRRO EXPOAfiRA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE GRAJiÚ MA. AMPARO LEGAL: LCi fcScrúl n»
B.666/1993 e dcnidi. tiocfoss aolicnd.!. à espotic. f^RAZO OE EXECUÇÃO: Cunfocme
Edital.

O Pre$ifler)te da CPI da Prefeitura Municipal de ürapu, no uso das airibuiçòes
Oue lhes sào conferidas pela lei Federal rs*. 3 666/1993 apos a classificação e habilitação
das licitantes oariicioonfes do TOMAOA OE PREÇO n®. 002/2023 resolve ADJUDICAR o
objeto acmta especificado com a empresa Ifí5 COMERCIO E SERViCOS EIRELi, inscrita iso
CNPJ sob u 19,669.296/0001 66, rvfabclccída ã Rua Osvokfo Cru; n9 1555 Edifício
João Pessoa, Sala 304 . Canto rio habnl Centro - SSo Luís - MA pilo valor gJubal de K5
264.102,39 (duzerrtcn e sessenta e quatro mfl. cento e ricis reais e trinta e rsove
centavos)

Gtajaú MA, 24 de abril de 2033
IIIOMAS lOfiON PL ARAÚJO L 5ILVA JÚNIOR

AVISO oe HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 2/2023

REfERENTE; ProccsiO n! 909/2023 OBJETO' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONCLUSÃO DC OBRAS DC COBERTURA DA QUADRA tSCOlAR pA ESCOLA MUNICIPAL
PAULO FLRRA2. NO BAIHKO LXPOAGKA, PAKfr AUNOtR AS NtCLSSiDAUiS DA
SFCftfTARIA MUNtCIPAI OF FDUCAÇÀO OF ORAJAU«MA Hcm^OlOfiO O procedimefJtO
lidtatóric na modalidade TismacJa üe Preços n.'' Ü02/2023, em Isvor da empresa; JRS
COMERCIO E SERVIÇOS ElREU, CNOJ: 19.669.296/0001'60, Inscrição Esladuai n»
12.JiO037'7, siiuadj na flua Grarsde Qswaido Crui. Bairro Centro, neiSSS. Sala 304,
Edifkro João Pcisoa . São Luis/MA pHo valor global dc R5 264.102,39 (duzentos e
sestcrttâ f quatro mil, conto n rinK roaiÃ e trinta o novo <;rrilâvOÃ).PrnriiJ2è wu* ofoitos
jurídicos.

Graidu • MA, 26 do abril de 2023
PEDRO BARROS llMA,

Socrotaro Municipal dr Educação

fri9 p"t« skfWío
C ® í hflpílwwm 111 íov l»i/«uUi;rirtace Mm pv » ccd t.7 'n A'iI>.vuIv

CXTflATO DO CONTRATO NB 7$/2923

Rir.: INKesso n» 909/2023 • PARTES: O MUNICiPIO OE GRAJAÚ-MA. ATRAVÍS DA
PREFCnuRA MUNICIPAL DE GRAJAÚ MA E A EMPRESA JRS COMERCIO C SERVIÇOS ClREU.
CNPí. !9bb9.29ó/ü001-í,6. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO OE
OBRAS DE COBERTURA OA ClUADRA ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO FERRAZ, NO
BAIRRO EXPOAGRA. PARA ATENDER Ai NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPJU DF
EDUCAÇÃO DE GRAIAÚ-MA VALOR GL06AL RS 26A.102.39 lOulcnlOL P SfSLpnlJ í quSIro
mil, c?ntq e do... '.^ais P Ifinl., p novo centavos], OOTAÇAO ORÇAMENTARIA, ]2 OOOF
1020 0I»0 CONST. AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE PRÉDIOS PÚBLICOS J.4,90.51.0C1 - Ohr.is
C ln5tala;âo PRAZO DE VIGtNCIA: U Idoiel meses a contai da asslnatutn do
BASE LEGAI, lei n' 10S20/2002. na Lei n.? 8666/199} Grajaú (MA). 27 de abni de

2023, PEDRO QARROS LIMA Sncfctârio Munictpal de EdüCeç.lo, pel.l CONTRATAI,TÇ,,

JACOB RAMOS DA SIIVA oeM CONTRATADA 5'GNATÃRIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECÜR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 5/2023

0 MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, attaves da PREf yil^JjsfONiCPAL
situada na Piasa Gomes d.- Sniica. S/N, C.mfo, itaprtum MuimOXA.sAtf: 65,ARSi>30
nesle ato lepiesentado oelo S'. mIlTON CESAR nEvES CA SUVA. Seciatano Mon.ciiiai de
Educação, no uso dc suas atriOuiçòes legais que ilies sào cuníecidas pelo Decfeio Muni.iüJi
nU 030/2023. e com base nas Informaçies constantes nj adiudícatão dos Itens pendentes
os Itens, 01. 04, 07, 37 e 28, reterentes a licitação na modalidade PieRío Eletiòmio N'
01)5/2011 nbjntcvanrfn o Rcgístm dn otoçn Mca futura r pvnntual cnntral.içãfs de empresa
especialiTada no lomeçtmento Oe gêneios alimentícios induslnaloados. visando atender ao
Piogratra Nacional da Ajirncniaçáo Escolar - PNAE nas unidades educacionais da icde
[iiiblica municipal de Itapecaru-Mlnrn. e fle acordo com o que dispõe o artigo 43. Inciso VI
0.1 Lei fecler.il N" 8 660/93 <■ su.is ailer.içoes posteriores, resolve HOMOLOGAR o oBief»
aciiTiu IJeiitiFiLddu á empresa

1 COMERCIAL PRAiFRES LTOA mscnta no CNPJ N». 41 lSi.094/00U1.4n.
vorscMora do iiem 01. 4 c 28, no valor (lobal dc R5r 84 473,98 (oitenta c quatro mri
quatrocentos e setenta p rrés reais e novenra e oilo ccrtfavos). conforme planilha
abaiso-

2.T. 0. F. UMA, irii.-nta no CNPJ N« 37,974,739/0001-04. vec.cudora do itum 07
e ?7, no valor global de e R5: 98,817,51 (noventa e oito mil enocentos e dote reais e
cinqüenta e um centavos), conformo planilha abaiso

Dr* sn ciência n publique- sc no Diano Oficia) i* no Srtio ticirõnicc dc-sic pcidri
eaecunra para que surta seus legais e efeitos ipridicos

Uapecuru Mirim/ MA. 11 de maio de 2023.
HUTON CÉSAR NiVtS DA SILVA

Secretaria Municipal dn Educação

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DOS PATOS
E)CTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Ni 026CX32/2021 - Processo Administrativo n» 210202/2023
PARTES; Prefeitura Munitipa) de Í3o João dos Patos • MA. através da Secretaria
Municipal da Administração, representado pela Sra. Thuany Costa De Sa Gomes,
Secretária Municipal dr- Administração, <• n empresa: B, CRUZ OA SILVA . EPP
(BRUNINHO PROMOCOES £ SERVIÇOS), inseriu np CNP) n» 22,911 357/0001-64.
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, OBJETO, ContratacSo de empresa
para a futura r eventual prestação do serviços dc locação de Pjlto, sonorstaçao,
tendas, e outros, serviços de ornamentação, para alendcr as necessidades du
Município. VALOR DO CONTRATO: R5 32.299.ÜO (trinta e dCMS mil e dtuentos e ncventa
e nove reakl. VIGLNCIA- 10/l)S/2D21 a 31/12/2023 MODALIDADE Pregão Eletrônico ne
SRP 026/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: n.i lei ná 8.666. dc 21 dc junho dc
1993. da Lei n' 10 S20. de 17 de lultio de 2002 e "j lei n' 8 078. de 1990 • Codijo
de Defesa do Consumidor, do Decreto nf 2 692. de 23 de janeno de 3013. DOTAÇÃO
OFÇAMENTARIÃ PODER. 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO. UNIDADE: 03 SECRETARIA OE AOMINISTRAÇÃO.OA 122.0003.2004 OtXfO
- MANUTENÇÃO F FUNC ONAMFNTO DA SFÇRFTARlA DF ADMINISTRAÇÃO. 3 3 90.39 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA lUfilDlCA.

EXTRATO OE CONTRATO N5 026.001/2023 - Processu Ailininistritivu ne 210202/2023.
PARTES: Prefeitura fVunIcipsl de São lo3p dos Patos • M,\, eiiavés da Secreiariá
Munkípal de Administração, representado pela Sia Tftuany Costa Oe 5à Gomes.
Sncrtnárra fVunicipal de Administração, e a empresa MARIA NAilARL SOARES COELHO
- ME (MOURA PROOUCOES E EVENTOS), inscrita no CNPJ n» 26.994.331/0001-89.
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Contratação de empresa
para a futura e eventual prestação da serviços de liuminaçâo. palnsi de LED. tendas,
outros serviços, segurança, jpoio e aprescniação de Shows com Bandas do renome
local, para atender as necessidades do Município, VALOR 00 CONTRATO: R5 28 3ÍXI.OO
(vinte e ono rml e irerenros reais) ViGÉNCiA: 10/05/2023 a 31/12/2023 MOOALIDADE*
PregSo Eletrímco n5 SRP 026/2023. com fUNDAMENTAÇiO LEGAL: na Lei riT 8.666,
de 21 de lunho de 1993, da lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n' 8.078,
de 1990 • Código de Delesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de jançjrq de
2013. OOfAÇÃO ORÇAfAENTARIA. PODER: 02 PODER EXECUTIVO, ÓRGÃO 03
SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO, UNIDADE. 03 SECRETARIA OE
ADMINISTRAÇÃO.OA.I?? 0003.7004.0000 • MANUTENÇÃO F FUNÇIQNAMFNTQ OA
SECRETARIA DC ADMINISTRAÇÃO, 3.3.90.19.00 OUTROS SERVIÇOS OC TCRCCIROS
PESSOA JURÍDICA

EXTRATO OE CONTRATO N» 031.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 031/2033 -
SISTEMA Di RFGISTAO DE FflECOS. Contratante: Frefeifurd Munfclpsl 5ào Í03o ri o%
Vaios/MA, :ifravés dn SKfetafia Municipal de tdüCâção, nesfe ato repreíeniado pela
Sccreiarki Municipal dt Educação, Marianna da Rocha Santos TcMCira.
Conífôladc: lOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA, InKfiU no CNPJ n« 11.054.901/0001-82.
Data da Asvnatura: 09 rir maio de 2025 Valpr dc contrato fl$ 5.829,600,00 |cfn<ô
milhões c oitflccntos c vintrr o nove mif f sciscontcs rrnis), sondo Vaíiot do RS
485.800.00 (flualrocenfos í oitenta e cinco mil e oitoceotos reais), OrigeiTi: PREGÃO
ELETRÔNICO N « 051/2025 - SISTEMA f)F BEGíSTftO DF PREÇOS Objeto Prestação d#
scrvço) dc* trançporte ôccnlar para atender as rrecôssidadcs da 5ccrr faria Municlual de
Eduox2o. VIGÊNCIA. 12 rneses. Foriie de Re<üfsü; S - FUNDEB. 02 • PODER EXECUTIVO,
07.15 - fUNHO DF MAfJT F DFSFN. DA FDUCAÇÃO RA5ICA - FüNDF. 071500 • FUNHO
DC MANT C OCSChJ DA CDUCAÇÃO BASICA FUNDCi 12 EDUCAÇÃO, 12 161 ENSINO
FUNDAMENTAL U.361.0Ü12 - APOlO EDUCACiONAL AO AlUNO, 12,361 0012,2061.0000
- MANUTFNÇÃO f FIJNC DO TRANSPORTE FSCÜIAR, 5 3 90 39 00 - Outros SofViÇftS <1»
Tcrcciíi» • Pessoa JurífliCa

09:iA<-^ió 4ssrÃ«4«j<i4irresie L^-rcric M* i> ? ;c« z "e ^«'ni/^i^oi. ICP
uuE ituriul • rÉr»asl(,rtL.t» Oe (hnni\td<(«) lirisi'«<P4 . i.i'-b'i*il



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EniÍMão conforme art. 17 da Instrução Normaiiva n° 03. de 26 abril de 2018)

CNPJ: 63.535.413/0003-52

Razão Social: [RMAOS BRANDAO LTDA

Atividade Econômica Principal:

4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEüMÁTICOS E CÀMAR.AS-DE-AR

Endereço:

AVENIDA JOSÉ OLAVO SAMPAIO. 213 - CENTRO -Presidente Dutra / Maranhão

Observações:

A veracidade das inforinaçnvs poderá sit verillcadu no endereço www.comprasgoveriianiüntais.gov.lir.
F.ste ecrtíficiido não subscituí ns riiicunientos enumenidos nos .irtigiis 28 a 31 da Lei n" 8.666. dc 1993.

Emitido em: 27/05/2023 09:26 1  de 1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: IRMÃOS BRANDÃO LTDA

CPF/CNPJ: 63.535.413/0003-52

Ccrlifica-se que. cm consulta aos cadastros CGU-PJ. CEIS. CNEP c CEPIM mantidos pela Concgedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, tios lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema COU-P.I consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emoresas Inidóneas e .Suspensas (CEIS) apresettta a relação de empresas e pessoasfísicas qtie

sofrcratn sanções que impUcaratn a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Adtnittistração
Pública.

O Cadastro \acionul de Fninresas Punidas tC.\EP) apresenta a relação de empresas que sofreratn qualquer das punições
previstas na Lei n" I2.S-I6/20I3 (Lei. iniicorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas tCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão Impedidas de celebrar novos convênios, contratas de repasse ou lermos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregulariilades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firtnados anteriormente.

Certidão emitida às 10:21:20 do dia 24/05/2023 . com validade até o dia 23/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão hiips://ceriidocs.c!iti.tzov.br/

Código de controle da certidão: B5C89Sky4Go24lCvlxFF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/I



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correciona! (CGU-PJ, CEIS, GNEP e CEPIM)

Consultado: IRMÃOS BRANDÃO LTDA

CPF/CNPJ: 63.535.413/0003-52

Ccrlifica-sc que. cm consului aos cadastros CGU-PJ. CEIS. CNEP c CEPIM mantidos pela CoiTcgcdoria-
Geraí da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que. nos lermos da legislação vigeiile, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CtH -P.I consolida os dados sobre o anilamento elos processos administrativos de responsabilização de eittes
privados no Poder Executivo Federai.

O Cadastro \ai ional de Empresas Inidfineas e .Siisnrnsas (CEI.Sl apresenta a relação de empresas c pessoas JJ.sicas que
sofreram sanções que iniplicaraiii a restrição de participar de licitações uu de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de F.moresas Punidas (CM-P) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei .ínlicorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imncdidas (CEPI.M) apresettía a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repa.s.se ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não re.solvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:21:49 do dia 24/05/2023 . com validade até o dia 23/06/2023.

Link para consulta da verificação da ccilidào https://ccrtidoes.cgLi.gov.br/

Código de controle da ceitidão: PdXKdhnKNftP9McfX41f

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/l



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correciona! (GGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ANTOMO COELHO BRANDAO

CPF/CNPJ: 134.116.083-15

Ccriinca-sc que. cm consulia aos cadastros CGU-PJ. CEÍS. CNEP c CEPIM mantidos pela Concgedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de Iodos os Poderes e esferas de governo.

O Sisieimi CGL -PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização ile entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emnresus Inidôneas e .Suspensas fCF.lS) apresenta a relação de empresas epessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Xarlonal de Empresas Punidas (CM-.P) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.046/2013 (Lei .Anticorrupçãof

O Cadastro de Entidades Privadas sem Uns Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins iucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, cm função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:22:03 do dia 24/05/2023 . com validade até o dia 23/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes,coii,gov,br/

Código de controle da certidão: rHHQcPnWt5Z8762HK lyF

Qualquer rasurii ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado; ANTONIO COELHO BRANDAO

CPF/CNPJ: 134.116.083-15

Cerlifica-sc que. oni consulta aos sistemas cPAD c CGU-PAD. NÃO CONSTAM icgislfos de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Deslnca-se que, nos leriiuis da legislação vigente, os sistemas cFAI) e CGC-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executivo federa! supervisionadas pela Conlroladoria-deral da União, e não substituem as informações
constantes dos assentamentosfuncionais.

O sisfi ;.r > ■ (..-/'..l 'A e O l/AlA.' consoUdam informações sobre os
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal

Certidão emitida às 10:22:03 do dia 24/05/2023 , com validade até o dia 23/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccnidocs.cgu,gov.br/

Código de controle da ccilidào: sjbLJspltórNHyxNóUrZ

Qualquer ra.siira ou emenda invalidará este documento.

l/l



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional {ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JOSE TRAJANO BRANDAO NETO

CPF/CNPJ; 149.959.481-04

Certifica-sc que, cm consulta aos sistemas cPAD c CGU-PAD. NÀO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se ({ue, nos lermos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas
unidades do Poder Executiva federal supervisionadas pela Controladoria-Gerui da União, e não substituem as informações
constantes dos assetilameniosfuncionais.

O VnA'í;,',; I./ i/i.: eo consolidam informações sobre os
procedimentos discipiinares no âmbito das órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal.

Cetiidào emitida às 10:22:33 do dia 24/05/2023 , com validade até o dia 23/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão lntps://ccnidocs.cgii.gov.hr/

Código dc controle da certidão: hQ4nuHfk[lzWVoERvqYzO

Qualquer rastira ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (GGU-PJ, CEIS, CNEP e GEPIM)

Consultado: JOSE TRAJANü BRANDAO NETO

CPF/CNPJ: 149.959.481-04

Ccrlifica-sc que. cm coiisulia aos cadastros CGU-PJ. CEIS. CNEP c CEPIM mantidos pcfa Concgcdoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da lefiislação vigente, os referidos cadastros l onsolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Xaeional de Empresas Inidôneas e .S'iisijensas tCEISi apresenta a relação de empresas e pe.ssnasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro \,icÍoiial de F.mnresas Punidas fCXEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei.inticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregiilariilades não re.solvidus em convênios, contratos de rcpa.ssc ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às [ü;22:.13 do dia 24/05/2023 . com validade ale o dia 23/06/2023.

Link para consulta da vcriilcação da certidão https://ccriidocs.cmi.uov.bi7

Código de controle da certidão: kSSWBOx3AkgIOhaQaO[G

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/l



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; ANTONIO COELHO BRANDAO

CPF/CNPJ: 134.116.0«3-15

O Tribunal de Contas da União CERTIEiCA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações eslejain suspensas cm razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:31:31 do dia 24/05/2023. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confinnadas no sitio
hltDs://contas.tcu.üüv,bi7'oi'ds/f?o=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 0NDD240523083131

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE TRAJANO BRANDAO NETO

CPF/CNPJ: 149.959.481-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima jdcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:32:50 do dia 24/05'2Ü23. com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnaçòes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://conlas.lcu.üov.br/ords/r?D=lNABlLlTADQ:5

Código dc controle da certidão: EXU6240523083250

Atenção: qualquer rasuia ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/05/2023 às 08:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 134.116.083-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://diviilQacandconta5.tse.ius.bf/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
646D.F677.37AD.5119 no seguinte endereço: https://wwv.ci-ii.ius.br/imorobidade adm/auleiiticar certidao.php

irado am; 24/05/2023 as 08:35:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/05/2023 às 08:38) NÀO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 149.959.481-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hHp:,'/divu)Qacandcontas.tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
646D.F720.2527.0288 no seguinte endereço; httDs://vAvw.cni.ius,br/improbidade adm/autenticar certidao.php

irado em; 24/05/2023 as 08:38:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/05/2023 às 10:27) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

ineiegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 63.535.413/0003-52.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulQacandcontas.ts6.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
646E.10C1.183E.E849 no seguinte endereço; litlps://'.v'.v.v.cni.ius.br/uiiDrobidade adm/aulenticar cerKdao.Dhp

irado em; 24/05/2023 as 10:27:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



VOCÊ ESTÂAQUI: INlCIO >i BUSCA

Resultado da busca

134.116.083- 15

Aproximadamente O resultados encontrados para
134.116.083-15

FILTROS APLICADOS

Utilize as categorias abaixo para refinar o resultado da busca

D Despesas

□ Documentos

D Viagens

D Receitas públicas

□ Servidores

O Imóveis Funcionais

D Sanções
✓

D Benefícios

O Órgãos I entidades

D Pessoas físicas e jurídicas

O Estados e municípios

D Conteúdo Portal



D Rede de Transparência

D Relatórios de auditoria

□ Notas Fiscais
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ■ ^

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas reali?:adas
diretamente nos bancos de dados dos respeeiivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à ra:^ão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/05/2023 10:25:57

Informações da Pessoa .Jurídica:
iRazào Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA
:NPJ: 63.535.413/0003-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitanics Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c inclcgibllidadc
Resultado da consulta: Sistema do CN.I está iiidisponí\el

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Con.sta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplitícação c racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. dc 23 dc abri! dc 2014. Lei ii" 13.460, dc 26
de junho de 2017, Lei ti" 13.726. de 8 dc outubro dc 2018. Decreto n" 8.638 de 15. dc janeiro dc 2016.
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)í SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

^  IRMÃOS BRANDÃO LTDA, DE ACORDO COM A LEI
COIVlTAS 10.406 DE 10/01/2002.

ContabiBdaeGefái

Consultoru TnbJtatia

Os infra-assinados, ANTONlO COELHO BRANDÃO, brasileiro, solteiro,

nascido na cidade de Barão de Grajaú - MA, ein 24/03/1959, Economista,

portador da cédula de identidade RG n". 159.061, expedido pela SJSP/PI em

04/02/1980 e CPF n". 134,116.083 - 15, residente c domiciliado na cidade de

Teresina/Pl, na Rua Álvaro Martins, 1691 - Ininga, CEP. 64.049-670; TOSÉ

TRATANO BRANDÃO NETO, brasileiro, casado sob o regime da comunhão

parcial de bens, nascido na cidade de Barão de Grajaú/MA, em 24/03/1958,

Advogado, portador da Cédula de Identidade RG n'',463,923, expedida pela

SSP/DF em 17/08/1976, e CPF n". 149.959.481-04, residente e domiciliado na

cidade Floriano/PI, na Avenida Petrònio Portela, 173 - Taboca, CEP n". 64.801-

370; únicos sócios que da sociedade empresária limitada, sob a Denominação

Social de; IRMÃOS BRANDÃO LTDA, com sede social na cidade de Teresina -

PI, na Avenida Jóquei Clube, n" 1777, Bairro Jóquei, CEP 64.049.240; Com

contrato social e alterações arquivadas na Junta Comercial do Estado do

Maranhão, sob o n° 21200277577, em sessão de 10/09/1991 CNPJ n°

63,535.413/0001-90, resolvem em comum acordo proceder à seguinte alteração

mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I

Fica a partir desta data extinta a filial, FILIAL III com sede na cidade de
Teresina/Pl, Avenida Jóquei Clube, n" 1777, Bairro Jóquei, CEP 64.049.240, com
destaque de capital no valor de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais); Tem como
objeto social: COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÃTICOS E CÃMARAS-
DE-AR CNAE. N° 4530-7/05, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N°

4530-7/03, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N" 4520-0/04, SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
IRMÃOS BRANDÃO LTDA, DE ACORDO COM A LEI N'

COIXÍtAS 10.406 DE 10/01/2002.
Contibilidade Gerais
Conultona Tributária

AUTOMOTORES, CNAE N" 452D-0/03, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃ
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N"'
4520-0/01, Tem como expressão de fantasia: PNEUBEC,

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA ATUSTADA CONSOLIDA-SE O
CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLÁUSULA 1 - NOME EMPRESARIAL

A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de: IRMÃOS
BRANDÃO LTDA.

CLÁUSULA II-SEDE.

A sociedade tem sua sede na cidade do Avenida Jócjuei Clube, n 1777, Bairro
Jóquei, CEP 64.049.240, Teresina - PI.

CLÁUSULA III - OBTETIVO SOCIAL

A sociedade empresária tem o seguinte objetivo social: COMÉRCIO A VAREJO
DE PNELIMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR CNAE. N" 4530-7/05, COMÉRCIO A
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, CNAE N" 4330-7/03, SERWÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE 3'T:ÍCUL0S AUTOMOTORES, CNAE N" 4520-0/04,
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, CNAE N" 4520-0/03, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N" 4520-
0/0.

CLÁUSULA TV - DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES

A sociedade empresária iniciou suas ati\'idades em 28/08/1991, e seu prazo e
duração continua indeterminada.
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)s SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

I  . . IRMÃOS BRANDÃO LTL^A, DE ACORDO COM A

COÍvVAS ^0-406 DE 10/01/2002.
Conlal)ílídad« Geral &

Consultoria Tributária

CLÁUSULA V - CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em
300.000(trezentos mil) quotas, mo valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada um e
distribuídas entre os sócios;

a) ANTONlO COELHO BRANDÃO, n." de quotas 150.000, no
valor dc R$ 150.000,00 (cento c cinqüenta mil reais), representando 50% do
capital;

b) TOSÉ TRATANO BRANDÃO NETO, n." de quotas 150.000, no
valor do RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), representando 50% do
capital;

CLÁUSULA VI RESPONSABILIDADE - A responsabilidade de cada sócio é

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capitai, (art. 1052, NCC/2002).

CLÁUSULA VII - EXPRESSÃO DE FANTASIA

A sociedade empresária tem como expressão de fantasia o nome de: PNEUBEC.

CLÁUSULA VIII - ADMINISTRAÇÃO

A Administração da sociedade empresária é exercida pelos sócios, ANTONIO
COELHO BRANDÃO e TOSÉ TRAÍANO BRANDÃO NETO que se
incumbirão de todas as operações e representarão a sociedade, autorizada o uso
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

sócio.

Parágrafo Primeiro - Os sócios administradores terão poderes e atribuições
para representa-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas
repartições publicas federais, estaduais e municipais, autarquias,
estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os atos
legais atincntes ao exercício das atividades da empresa, as.sinando isoladamente
ou conjuntamente todos os documentos necessários a gestão dos negócios,
podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo determinando e
poderes específicos.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

IRMÃOS BRANDÃO LTDA, DE ACORDO COM A LEI

COtórAS 10.406 DE 10/01/2002.
Conubiliteie G«r3l&

ConsuitohaTnbütáns

Parágrafo Segundo - As procurações com cláusula AD JUDICIA poderão ser
outorgadas sem limitação de prazos e de poderes específicos, sendo assinadas
por sócio administrador isoladamente.

CLÁUSULA IX - RETIRADA

Os sócios no exercício da sociedade empresária têm direito a uma retirada
mensal a título de pró-Iabore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro
do limite estabelecido pela legislação do Imposto de Renda.

Parágrafo Único - a critério dos sócios e no atendimento da própria sociedade,
o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de
lucros, no critério estabelecido pela Lei n'\ 6.404/76.

CLÁUSULA X - DA ABERTURA DE FILIAL

A sociedade possui duas filiais no momento, podendo quando servir aos
interesses, abrir ou fechar outras neste Estado ou em qualquer parte do

território nacional, destacando para estas uma parte do capital social da matriz.

1") Filial I com sede social sede na cjdade de Picos/PI, na Avenida Dep.
Raimundo de Sá Urtiga, 641, Bairro Bomba, CEP 64.601.382. Com destaque de
capital no valor de K$ 100.000,01) (cem mil reais); inscrita sob o Nire
22900173422 e CNPJ N" 63.535.413/0002-71, Têm como objeto social:

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR CNAE.
N" 4530-7/05, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N" 4530-7/03, SERVIÇOS DE

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,

CNAE N° 4520-0/04, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N" 4520-0/03,

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N" 4520-0/01, Tem como expressão de

fantasia: PNEUBEC.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

_  IRMÃOS BRANDÃO LTDA, DE ACORDO COM A LEI N'

COIWAS 10-406 DE 10/01/2002.
Conlabílídade Geral &

Consultora TribirUrla
\ 1

2°) Filial II, com sede na cidade de Presidente Dutra/MA, na Avenida José

Olavo Sampaio, 213, Bairro Centro, CEP 65,760.000, com destaque de capital no
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais); inscrito no Nire n" 21900267973 e

CNPJ N" 63.535.413/0003-52, tem como objeto social: COMÉRCIO A VAREJO
DE PNEIIMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR CNAE. N" 4530-7/05, COMÉRCIO A

VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, CNAE N" 4530-7/03, SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N" 4520-0/04,

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, CNAE N" 4320-0/03, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, CNAE N" 4520-
0/01, Tem como expressão de fantasia: PNEUBEC.

CLÁUSULA XI - EXERCÍCIO SOCIAL

Todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do

balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão
distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.

CLÁUSULA XII - FALECIMENTO

No caso de falecimento ou interdição, de um dos sócios a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado

para este fim.

CLÁUSULA XIII - DAS DELIBERAÇÕES

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, e os administradores
darão preferencia à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3" do Código
Civil, ou convocarão os sócios consoantes o disposto no parágrafo 2" do mesmo

artigo.
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ti SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

5. IRMÃOS BRANDÃO LTDA, DE ACORDO COM A LEI N'
COÍVTAS 10-406 DE 10/01/2002.

Contabidade G«ral &

Cor»jltomT^után3

CLÃUSULA XIV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercer a admiiiistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÃUSULA XV- DA DISSOLUÇÃO

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em
igualdade de preço e condições, o direito de preferência ao sócio que queira
adquiri-las, formalizando, sc realiza a cessão delas, alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA XVI - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS

Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as
disposições legais constantes da Lei 10.406 de 2002 - Novo Código Civil.

CLÁUSULA XVII - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - PI, para qualquer ação fundada

neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, em via única, o
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado Piauí.

Teresina - PI, 16 de junho de 2020.

ANTONIO COELHO BRANDÃO JOSÉ TRAJANO BRANDÃO NETO
Sócio administrador Sócio administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IRMÃOS BRANDÃO LTDA consta assinado digitalmente por
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IDENTIFiCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

13411608315 ANTONIO COELHO BRANDAO

14995948104 JOSE TRAJANO BRANDAO NETO

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2020 10;S6 SOB 2020013S376.
PROTOCOLO: 200135376 DE 16/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
120024682B0. MIRE: 2220(1520600.

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA
SecRETÁRIA-GERAL

TEBESINA. 17/06/2020
www.piau^digital.pí.çov.br

•Jxicjadc- ritífir,,- 'rc iiiirT».»ddi l i
itiPoifr..iiK'.* •

i^iiü \ '.iw! r..v)i .v^ 1. '..t jcidàde no'» pot't4Ã9«

•' I 6 it 7ôr .!«' v«e t Pic'41'4k.



35;SO-.

^»Ut\

UKlo

'iWiÁ.ki^^uii^áJiíiíái
ç KUUÓte •'■>"•

i-nuànwit.
ie/S0/2C23 3/03/1

3.••.cqr';. ' .■:. ■ yy^'.■'.■,•'-3

3'. g

•fl'. "VY . "-iw ■*?>. : 'V ^'V'";*

CARTORIO 3 OFIC O DE NOTAS E RES (MOVEIS OE PLORIANO
DlL-MÍ ¥.£|RA SDí>«£S - T«6..i| '-M.r ni
CN»J 31 Í9« r9TO5l-ST . C'J8 C" QCi^

Rj-S/C^gí^; I6< CETRO CEP648»C« '.OBASO-C

CERTIFICO E DOC FE SUE A PRESEKTE COPIA roTOSTATlSA E A
REPSCOUÇAO 00 OAIaiBAI gLÊ ME FOI EXIBIOO. EM TEST. ^
DA VER3ACE. FLOBIABO-PI, lí/Ol/TOIO
SEU0___AA!l^-pS4-UT-O - »ww bt .'port»le*or»
c:i .
DIIHA VIEIRA S0ABE8-Tab«l-.í Interina
S>r.c;;:.48 TJ 1.55 r«HP ?:.; 16 Saln.f 2« Tctal:3.31 - 0?

mmm



At^rCVJO CnffLRO aM»fpAO

1 _Ç;; 'i'-',- • • - ,^

r

—  tt

•.•atfa»i«gifli

:  .]
vr>rTCW4 «'.íij" *íf

' :moii síp ?! j

O-
"

, n»çio

ãcuiYiJVD Mfrmrm

I fiAAHliAfí
' MXAIA ARUUect&A 00£
.sírm :3«-.mí bimuibac

•• .«fM».,

Afl I

IÍ/OÍ/IÍ70:i

i

rt&EdlKA, PT

'

. - •- .. . -

^  P^AU

\9/t^-S0\ê

477Mit*<«ÍR

r:i$0«S79;;

I^TâbeNonato âe Nota$ do Balsdo - Maninhfid
1nnlU<i'íilnm,'il'nrlK-JltMii

*■ ®""*" "1 •«' «SMO-OOO IiHtuIM* . ?<m <9113MI-M11 í Hll 1M1-1109
£-»«>< ««(tihMiMfMlmnfl.oo'»!

Alo: 13.1Í (AUTENTlCâÇAO)
-ocf« juJ.ciâro - TjMA Selo
AUTcNTüXiOe.-iQKIZSMQVCUPCgS
^u\e-)',~co ã presente côp^a reprograíioi por ser uma
'eDrcduçâo fiel co docunien^ó onçmal e com a pual a
cor-ifan e Jou fé 3alses-WÀí' 16 flajaneíro de 2020
"o-isuiíe a validade deste-Sso eny'tiitpi //selo time lus br
OÍ^^H t ■i';vr '

.  VASIA'J0SE CÃI^flU? CÇSNANOES-
êscrrviRlc

Emaii/nenloi RS4íC»'ER; RSOlO"
TOTAl rs a 50



nn í,.|.. .'ini '"l i '
rHU_:2?f;-rnc
nniTl I In."

Tvr w Ml

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Coi regodorin Gorai da Justiça
2' Vara cic Prcsidonlc Dutra

CERTJUD0NE-2VPD - 2022023

Código de validação: E64AC1A29F

Número da guia: 23108701001514894,

CERIIDÂO O.MCA DF. PIS I KIHUICÃO PARA l'INS GKRAIS

Usando da faculdade que nic conícrc a lei, CI-dlTIFICO. a lequcrimcnto verbal dc parte interessada,
que consultando o sistema infonuniizado de andamcnio processual - rhemisPG, Junsconsult,
Processo Judicial Eletrônico, referente tis Varas Cíveis, Comérciu. Fazenda Piiblica. Execução
Fiscal, Família. Falência e'ou Cuncordala. Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insoivcncia Civil,

^uccssão. Inventário. Interdição, 'ruteia, Curalcla e Ausência, a partir do dia T dc janeiro de 2007 atc a
presente data. con.siatci .\.ÃÜ EXISTIR distribuição de .AÇÕES DE FALÊNCIA E/ÜU
RECt PER.AÇ.^O JUDICIAL contra:

IR.MÃOS BRANDÃO LTDA (NOME FANTASIA: PNEUBEC), inscrita no CNP.I n"
63.53ã.413/00Ü3-52, estabelecida na Av. José Olavo Sampaio, n° 213, Centro, Presidente. Dutra/MA.

ERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário dc Presidente Duira-MA. Dada c passada a presente certidão, nesla cidade de Presidente
Dutra. Estado do Maranhão, aos 26 dias do mês de maio do ano de 2023 (dois itiil e vinte e três). Eu.
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu,
amdsousa, assinei.

Oihsi'iraçr/iv:
ai A (ii/ni Dwçàa de NOME. CPF. CNPJ e FILIAÇÃO acima c de responsabilidade do solkiiame da Cenidao. devendo a iitidandade ser
cunfcrida pehi iiuercssado c deslimiiàno:
bi A validade desta ceriidào ê de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. (An. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral
dcJit.siica do Estado do Maranhão)
c) Esta certidão é valida apeaa.s para maiores de 15 anos:
'I Nos feitos criminais não constam processos das Paras dc Execuções Criminais e Penas .4llernalivas. da Infância e Juventude, de Cartas

'^^'rccoióriiis e da Jii.sliça .Militar. Também, sò constam prvce.ssos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados
ou baixados deliniiivamenie.
ESTA CEPTID.iO ABUl.NGE SO.ME.NTE AS PARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DF. PRESIDENTE DUTR.1-MA.

ADRIANO MARQUES DE SOUSA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
2^ Vara de Presidente Dutra

Matrícula 117168

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 26/Ü5/2023 15:07 (ADRIANO MARQUES DE SOUSA)

?*■ .

BiS-

CERTJU00NE-2VP0 - 2022U23 I CòJ.go: E64AC1A29F
Valide o documcnio em '.w.v l|rria lur. ur. valiüadoc.php

Antes de imprimir pense (trn sri.i lespansaniiidrtdL' noin u meio ambiente.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

63,535,413/0001-90

NIRE

22200620600

NOME EMPRESARIAL

IRMÃOS BRANOAO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

;forma da escrituração contábil
Livro Diário (Completo • sem escrituração AuxíiiafJ,
'natureza do livro
Livro piário
'IDENTIFICAÇÃO 00 AROUlVO (HASH)

6B.39.F6,DE.8E.5E,AA,A7.8l.6E,F6,84,53,F3,B,6,pp,5C,F2,7F.99 ,

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

12

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
n°sErie do
CERTIFICADO

27356833387

63535413000190

Contador

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

W

NÚMERO DO RECIBO:

6B.39.F6.de,8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.

53.F3.B6.DD,5C.F2.7F.99-6

ROGÉRIO DE HOLANDA 701323679707840361
SOARES:27356833387 3

IRMÃOS BRANDAO 743796038566528942
LTDA6353541300019Q 1

VALIDADE

25/01/2023 a

25/01/2024

20/04/2022 a

20/04/2023

responsável
LEGAL

Não

Sim

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 30/03/2023 às 09:03:17

36,DA.FC.B6.BA.13.47.E9

DF.7F.22.50.46.68.01.14

Considera-se aulenticado o livro contábil a que so refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art, 39 da Lei n" 8,934/1994,
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1,800/1996, com a alteração do Docrelo n" 8,683/2016, e aris, 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014,



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO -kx--,.

Entidade; IRMÃOS BRANDAO LIDA

Período da Escrituração. 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Nome Empresarial

NIRE

TERMO DE ABERTURA

IRMÃOS BRANDAO LTDA

22200520600

CNPJ: 63.535.413/0001-90

CNPJ 63.535.413/0001-90

jero de Ordem 12

Natureza do Livro üvro Diário

Município TerBSina

Data do arquivamento dos atos 11/09/1991
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercido social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

^le Empresarial

Natureza do Livro

65493

TERMO DE ENCERRAMENTO

IRMÃOS BRANDAO LTDA

Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

12

65493

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.39.F6.DE.8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.53.F3.B6.DD.5G.F2.7F.99-6, nos lermos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital ~ Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IRMÃOS BRANDAO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 63.535.413/0001-

Descrição Nota Saido Inicial Saldo Finai

ATIVO
RS 1.894.485.37 R$ 3,199.325,96

CIRCULANTE
RS 1.636.664.61 R$ 2.856.064,68

DISPONÍVEL RS 1.636.664,61 R$2.856.064.68

NUMERÁRIOS
RS 2.416,79 R$2,627.38

CAIXA GERAL
RS 2.416.79 R$ 2.627,38

CAIXA
RS 2,416,79 RS 2.627,38

BANCOS
RS 66.852,93 RS 56-283,79

^ CONTA MOVIMENTO RS 68.852,93 R$ 56.283.79

BANCO DO NORDESTE S/A CC: 036417- RS 310,42 RSC.OO

b

BANCO DO BRASIL S/A 19121-3 RS 6,222.22 R$ 0,00

BANCO DO BRASIL -27937-4 RS 13-152,10 R$ 50.927.04

BANCO DO BRASIL S/A 58343-X
RS 6.366.42 R$ 5,356,75

BANCO 00 BRASIL • 109156-5
RS 42.801,77 RS 0,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 0,00 RS 0,00

CLIENTES
RS 0,00 R$ 0.00

CLIENTES NACIONAIS
RS 0,00 RS 0,00

CRÉDITOS COM TERCEIROS RS 52,635,64 RS 54.010,65

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES RS 0.00 RS 0.00

CREDITO DE FUNCIONÁRIOS RS 0.00 RS 0.00

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 52.635,64 RS 54.010,65

ICMSA RECUPERAR
RS 0,00 RS 0,03

^ PIS A RECUPERAR RS 6.085.88 RS 6.331,31

COFINS A RECUPERAR RS 28.032.88 R$29,162,43

INSS A COMPENSAR RS 18.516,88 RS 18,516,88

CREDITO COM TERCEIROS - FL.01 RS 0,00 RS 113.46

CREDITO COM FUNCIONÁRIOS RS 0,00 RS 0.00

IMPOSTOS A RECUPERAR - FL.OI RS 0,00 RS 113.46

ICMSA RECUPERAR RS 0,00 RS 113,46

CREDITO COM TERCEIROS - FL,02 RS 0,00 RS 2,037,30

CREDITO DE FUNCIONÁRIOS RS 0,00 RS 0.00

IMPOSTOS A RECUPERAR - FL.02 RS 0,00 R$2,037,30

ICMSA RECUPERAR RS 0.00 R$2.037,30

CREDITO COM TERCEIROS • FL,Q3 RS 0,00 RS 0,00

CREDITO DE FUNCIONÁRIOS RS 0,00 RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.39.F6.DE.8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.53.F3.B6.DD,5C.F2.7F.99-6. nos lermos do Decreto n" 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escriluração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 6



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IRMÃOS BRANDAO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 63.535.413/0001-90

O

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ESTOQUES RS 1.512.759,25 RS 2.74C.992.10

ESTOQUE DE MERCADORIAS
RS 471.250.49 RS 704.968,25

MERCADORIAS PARA REVENDA RS 471.250.49 R$ 704.968.25

ESTOQUE DE MERCADORIAS - FL,01 RS 483.986,28 R$ 814,039,42

MERCADORIAS PARA REVENDA RS 483.986,28 RS 814.039,42

ESTOQUE DE MERCADORIAS - FL.02 RS 474.463.48 R$ 1.221.984,43

MERCADORIAS PARA REVENDA RS 474.463.48 RS 1.221.984.43

■  ESTOQUE DE MERCADORIAS - FL.03 RS 83.059.00 RSO.OO

MERCADORIAS PARA REVENDA RS 83.059,00 R$ 0.00

NAO CIRCULANTE
RS 257.820,76 RS 343.261,28

IMOBILIZADO RS 257.820,76 RS 339.938,07

BENS EM OPERACAO RS 424.519.78 RS 510.715,14

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU RS 330.719,78 RS 346.841,18
PREST.SERVICOS

EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E RS 132.538.71 R$141.268,71
INSTALAÇÕES

VEÍCULOS RS 198.181.07 R$198.181,07

MOVEIS E UTENSÍLIOS
RS 0,00 RS 7.391.40

BENS UTILIZ. NA PRODUÇÃO E/OU RS 0.00 R$4.674,96
PREST. SERVIÇOS - FL-01

EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E RSO.OO R$4.674,96
INSTALAÇÕES

BENS UTILIZ. NA PRODUÇÃO E/OU RS 93.800.00 RS 159.199,00
PREST.SERVICOS - FL.02

EQUIPAMENTOS. MAQUINAS E RS 93.800.00 RS 159.199,00
INSTALAÇÕES

,  (.) (.) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS RS (166.699.02) R$ (170.777.07)

(-) (-) BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO RS (165.410.11) RS (155.628.36)
E/OU PREST.SERVICOS

(-) EQUIPAMENTOS. MAQUINAS E RS (119.368,53) K$ (119.586.78)
INSTALAÇÕES

(-) VEÍCULOS RS (46.041.58) R$ (46.041,58)

(.) BENS UTILIZ. NA PRODUÇÃO E/OU RS 0,00 R$ (184.80)
PREST. SERVIÇOS - FL.01

MOVEIS E UTENSÍLIOS RS 0,00 RS(184.60)

(-) (-) BENS UTILIZ. NA PRODUÇÃO E/OU RS (1.288.91) R$ (4.963,91)
PREST.SERVICOS - FL.02

(-) EQUIPAMENTOS. MAQUINAS E RS (1.288,91) R$ (4.963.91)
INSTALAÇÕES

BENS EM COMODATO RS 0,00 R$ 3.323.21

BENS EM COMODATO RS 0,00 R$3.323,21

ENTRADA DE BENS EM CONTRATO DE RS 0,00 R$3.323,21
COMODATO

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.39.F6.DE.8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.53.F3.B6.DD.5C.F2.7F.99-6, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 2 de 6



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IRMÃOS BRANDAO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ; 63.535.413/0001-

ENTRADA DE BENS EM CONTRATO DE R$0,00 RS 3.323,21

COMODATO

PASSIVO
RS 1.894.485,37 R$3.199.325,96

CIRCULANTE
RS 1.885.303,05 RS 3.027.699,74

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO RS 1.885.303,05 RS 3.027.699.74

FORNECEDORES RS 1.140,591,51 R$ 2.284.911,95

FORNECEDORES NACIONAIS RS 1.140.591,51 RS 2.284.911,95

0RIDGESTONE DO BRASIL RS 1.094.278.19 R$ (0,00)

W LUBNORTE COMERCIO DE RS 5.537.27 RS (0.00)
LUBRIFICANTES LTDA

AUTO PECAS PADRE CÍCERO LTDA RS 243,46 R$ (0,00)

CACIQUE ATACADO LTDA RS 4.467,66 RS (0,00)
THETERESINA

REV COMERCIO E REPRESENTAÇÕES RS 12.322,61 RS (0,00)
LTDA

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE RS 3.567.69 RS (0.00)
DE ACUM.

FCAFIAT DO BRASIL
RS 20.174,63 RS (0.00)

(•) BEZERRA E OÜV, COM. DE A. R$ (0,00) RS 12.024.44

PECAS-L6

(-) SK AUTOMOTIve DISTRIBUIDORA RS (0,00) RS 6.366.83

DE AUTOPEÇAS

(-) DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE RS (0.00) R$1.775.58

BATERIAS LTDA

(-) CACIQUE PNEUS INDUSTRIA DE RS (0.00) R$30.771.92

COMERCIO LTDA

(-) BRIDGESTONE DO BRASIL RS (0,00) R$ 1.964.784,46
IND?STRIAECOM?RC

(-) HDS REFRIGERAÇÃO LTDA RS (0,00) RS 938,00

(-) PH AUTOMOTIVOS LTDA ME RS (0.00) R$3.143,14

(-) R D L COMERCIO DE RS (0,00) RS 134.00
LUBRIFICANTES LTDA.EP

(■) MAFRENSE MAQUINAS E RS (0.00) R$1.202,22
FERRAMENTAS-EIRELI

(.) CURINGA PNEUMATICOS LTDA - FL
14

RS (0,00) R$21,605,00

(-) ARMAZÉM MATEUS S.A. - 0087 RS (0,00) R$ 8.325,55

(-) ESPECIALISTA CONFECCOES LTDA RS (0,00) R$ 2.971.92

(-) LUBNORTE COMERCIO DE RS (O.OO) RS 4.013.48
LUBRIFICANTES LTDA

(■) ARIZONA PNEUS LTDA RS (0,00) R$ 4.935,00

(-) AUTO PECAS PADRE CÍCERO LTDA RS (0,00) R$ 16.050,62

(-) CACIQUE ATACADO LTDA - R$ (0,00) R$2.065,60
THErTERESINA

(-1 A. H. DA SILVA ALMEIDA RS (0.00) RS 588.00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.39.F6.DE.8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.53.F3,B6.DD.5C.F2.7F.99-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 3 de 6



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IRMÃOS BRANDAO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 63.535.413/0001-90

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

(-) SHINIKO-IZZA DO BRASIL PECAS R$ (0,00) R$ 397,33
AUTOMOTIVAS

(-) MAYRA RAVENA FEITOSA DA SILVA- R$ (0.00) R$ 271,50

ME

(-) M.M. DE SOUZA FERNANDES - ME RS (0.00) RS 347.37

(-) IPE química do WARANHAO LTDA RS (0.00) RS 202,199,99

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, RS 81.595,69 R$ 72.788,64

PREVIDENCIARIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS RS 5,235.62 R$ 5.478,76

INSS A RECOLHER RS 2-485,32 R$4.022.81

FGTS A RECOLHER
RS 2.633.36 R$1.321,81

CONTRIBUIÇÃO CONFEÜÊRATIVA A RS 111,80 RS 129,00
RECOLHER

RS 5.14
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER RS 5.14

OBRIGAÇÕES FISCAIS RS 76.360,07 RS 67,309,88

IRRF A RECOLHER
RS 277,66 RS (0,00)

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER RS 54.364,71 R$ 43.139.62

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER RS 21.727,70 RS 24.170,26

(-) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RS (0,00) RS (0,00)

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, RS 5.547,35 R$ 4.904,68
PREVIDENC. E FISCAIS - FL.OI

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS RS 5.547,35 R$4.771.14

INSS A RECOLHER
RS 3.155,14 R$3,589,00

FGTS A RECOLHER RS 709,11 RS 1.182,14

CONTRIBUIÇÃO CONFEDEFtATIVAA RS 1.683,10 RS (0,00)
RECOLHER

^ (•) OBRIGAÇÕES FISCAIS - FL.01 RS (0,00) R$ 133.54

(-)ICMS A RECOLHER RS (0,00) RS 133.54

(-) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RS (0.00) RS (O.OO)

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. RS 1.302,16 R$ 4.280,96
PREVIDENC. E FISCAIS - FL.02

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS RS 1.302,16 R$4.020,41

INSS A RECOLHER RS 562,55 R$3.185.55

FGTS A RECOLHER RS 739,51 RS 834,86

(-) OBRIGAÇÕES FISCAIS - FL02 RS (0,00) RS 260,55

(-) IRRF A RECOLHER RS (0,00) RS 260,55

(-) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS RS (0,00) RS (0,00)

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. RS 219,50 R$ (0.00)
PREVIDENC. E FISCAIS ■ FL03

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS RS 219,50 RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.39.F6.DE.8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.53.F3.B6.DD.5C.F2.7F.99-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 4 de 6



BALANÇO PATRÍMONIAL

Entidade: IRMÃOS BRANDAO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ; 63.535.413/0001-90

Descrição Nota Saído Inicial Saído Final

TAXA ASSISTENCIAL A RECOLHER RS 40,88 RS (0,00)

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA A

RECOLHER
RS 111,80 RS (0,00)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER RS 66,82 RS (0,00)

(-) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ (0,00) RS (0,00)

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 23.440,96 RS 23.440,96

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO RS 23.440,96 RS 23.440.96

BANCO DO NORDESTE S/A RS 15.837,20 RS 15.837.28

'' BANCO FIAT RS 7.603,68 RS 7.603,68

OUTRAS CONTAS RS 632.605,88 RS 637.372,55

OUTRAS OBRIGAÇÕES - CURTO PRAZO RS 632.605,88 RS 637.372,55

SALDO BANCARIO NEGATIVO RS 22.252,48 RS 27.019.15

ADIANTAMENTO PARA FUTURO

AUMENTO DE CAPITAL
RS 610.353,40 R$610.353.40

NAO CIRCULANTE RS 158.197,95 R$125,999,17

OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO RS 158,197,95 RS 125.999,17

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

PREVIDENCIARIAS E FISCAIS
RS 8.197,95 RS 8.197.95

PARCELAMENTO PREVIOENCIARIO RS 8.197,95 R$8,197,95

PROCESSO N° 63678783-4 RS 8.197,95 RS 8.197,95

(-) PARCELAMENTO ESTADUAL RS (0,00) RS (0,00)

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS RS 150.000.00 RS 114.478,01

FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO RS 150.000,00 RS 114.478,01

BANCO DO BRASIL S/A RS 150.000.00 R$ 114.478.01

¥ (-) BENS EM COMODATO RS (0,00) RS 3.323.21

(-) BENS EM COMODATO RS (0.00) R$ 3.323,21

(-) ENTRADA DE BENS EM CONTFÍATO
DE COMODATO

RS (0,00) RS 3,323.21

(-) PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ (149.015,63) R$45.627,05

CAPITAL REALIZADO RS 300.000,00 RS 300.000,00

CAPITAL SOCIAL RS 300.000,00 RS 300.000,00

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E

RESIDENTES NO PAIS
RS 300.000,00 R$ 300,000,00

CAPITAL SUBSCRITO RS 300.000,00 RS 300.000,00

(-) OUTRAS CONTAS RS (449.015,63) RS (254.372,95)

(-) LUCRO E/OU prejuízos
ACUMULADOS

RS (449.015,63) RS (247.767,05)

LUCROS ACUMULADOS RS 514.000,88 RS 514.000,86

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.39.F6.DE.8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.53.F3.B6.DD.5C.F2.7F.99-6. nos lermos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizadcr Página 5 de 6



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: IRMÃOS BRANDAO LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

NPJ: 63.535.413/0001-90

Descrição

LUCROS ACUMULADOS A DISPOSIÇÃO
DA ASSEMBLÉIA

(-) (-) prejuízos acumulados

(-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-) LUCRO E/OU PREJUÍZO NO
EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

(-) PREJUÍZO NO exercício

(-) AJUSTES DE exercícios
ANTERIORES

(-) AJUSTES DE exercícios
ANTERIORES

(-) AJUSTES DE exercícios
anteriores

Nota Saldo inicial

RS 514.000,86

R$ (139.480,94)

R$ (139.460,94)

RS (823.535,55)

RS 247.359.25

RS (1.070.894,80)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

Saldo Final

R$ 514-000,86

R$ (1,286.934.08)

RS(1.286.934.08)

RS 525,166,17

RS 448.607,83

RS 76.558,34

RS (6.605,90)

RS (6-605,90)

R$ (6.605,90)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.39.F6.DE.8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.53.F3.B6.DD.5C.F2.7F.99-6. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 6 de 5



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; IRMÃOS BRANDAO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 63.535.413/0001-90

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

Receita Bruta Operacional RS 0.00 R$ 11,502.783,80

Faturamento Prod. Merc. e Serviços RS 0.00 R$11,502.783,80

Vendas de Produtos RS 0,00 R$0,00

Vendas de Mercadonas RS 0.00 RS 11.142,034.10

Vendas de Serviços RS 0,00 R$ 357,656,95

Outras Receitas RS 0,00 R$3,092,75

(-) Deduções da Receita RS 0,00 R$ (51,375,97)

(-) Impostos Faturados RS 0,00 R$ (29.732,05)

(-)ICIi/1S RS 0.00 R$ (76,98)

(-)ISS RS 0,00 RS (18,759,68)

(-) COFINS RS 0,00 R$ (8,951,89)

(-)PIS RS 0.00 R$ (1,943,50)

(-) Outras Deduções RS 0.00 RS (21.643,92)

(-) Vendas Canc,, Devol. e Descontos incond. RS 0.00 RS (21-643,92)

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos RS 0,00 RS (9,687,091,73)

(-) Custo das Mercadorias Revendidas RS 0,00 R$ (9-687,091,73)

(-) Despesas Operacionais RS 0,00 R$ (1,495,757,64)

(-) Despesas Administrativas RS 0.00 R$ (1,303,063,65)

(-) Despesas Tributárias RS 0.00 RS (34,338,11)

(-) Resultado Financeiro RS 0,00 RS (158,355,88)

Receitas Financeiras RS 0,00 R$ 1-082,58

(-1 Despesas Financeiras RS 0.00 RS (159,438,46)

Outras Receitas e Outras Despesas RS 0.00 RS 0,00

Participações e Contribuições RS 0.00 RS 0,00

(-) Participações de Empregados RS 0,00 R$ (0,00)

(-) Outras Participações RS 0,00 R$ (0,00)

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro RS 0.00 RS (24,170,26)

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro RS 0.00 RS (24.170,26)

(-) Imposto de Renda RS 0.00 RS (43,139,62)

(-} tmoosto de Renda RS 0,00 R$ (43,139,62)

Resultado Líquido do Exercida RS 0,00 RS 201,248,58

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B.39.F6.DE.8E.5E.AA.A7.81.6E.F6.84.53.F3.B6.DD.5C.F2.7F.99-6, nos lermos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1



DFCLARAÇAO QUF, OS DADOS RFFFUFNTES À APRFSFNTAÇÃO DOS
CÁLCULOS CORRFNPONDENTES AOS ÍNDICES FORAM EXTRAÍDOS

DO BALANÇO APRESENTADO (UL IIMO EXECICIO SOCIAL)
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

IRMÃOS BRANDÃO LTDA
CNPJ: 63.535.413/0001-90

ROGÉRIO DF HOLANDA SOARES, brasileiro, coniador,
casado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n" 273.568.3.33-87. RG
n" IO84830 SSP/DF. CRC/PI iC 5769. residente e domiciliado na Avenida
Bucar Neto, 671. Centro, no município de Floriano, Estado do Piauí, em
análise dos indicadores dnanceiros e econômicos propicia ao administrador
Iniancciro informat^òes adicionais de grande importância, possibilitando a
ele gerenciar a execução orçamentaria, financeira e patrimonial, aléin de
fornecer resultado.s com signitlcativa margem de segurança. Esse.s
indicadores tem como função medir o desempenho da einpre,sa no que .se
refere a sua liquidez, o seu ciclo operacional, iw seu grau de endividamento,
sua rentabilidade e atividade.

DFCLARO. que os cálculos foram elaborados com base nas
infonnações financeiras apresentadas no Balanço Patrimonial e na
Demonstração do Resultado do Exercício da empresa.

1  Analise de Liquidez, visa a mcnsuraçào da capacidade financeira
da ctnpresa em pagar os seus compromissos de forma imediata, a
curto e loitgo prazo.

Os índices de liquidez medem a capacidade da empresa em cumprir
suas obrigações junto a empregados, fornecedores, clientes e Governo.

I.ILiauidc/ Geral

E a capacidade financeira da empresa cm pagar suas obrigações de curto
prazo.

Formula: ILG = AC+RLP
PC+ELP

Liquiíkz nr'rnl=7 R')6.0M f,R + 343.261.28 = l.O!
3.027.699.74 125.999.17

1.2Líouldcz Corrente

Mostra a posição no caso de utilização total do seu Ativo Circulante
para pagamento total do seu Passivo Circulante.

Formula: ILC = dX
PC

Liquidez Corrente = 3.199.325.96 - 1.05
3.027.699.74



Solvência Geral, expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
cm Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve
além dos recursos líquidos, também os pennanentes.

Formula: SG = A T

PC+ELP

Solvência Geral - 3.199.32196

3.027.699.74 + 125.999.17
= 1.01

ROGÉRIO DE

HOLANDA

Assinado de forma

digital por ROGÉRIO DE
HOLANDA

SOARES:2735683 5oaRes:2"5683™^
Dados: 2023.05.23

3387 15:49:42-Ü3'00'

ROGÉRIO DF. HOI ANDA SOARES

CONTADOR

CPF: 273.568.333-87

CRC/Pl n" 5769



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n,": Pt/2023í00001533

Nomo: ROGÉRIO DE HOLANDA SOARES CPF: 273.568.333-87
CRC/UF n.° PI-005769/0 Categoria; CONTADOR
Validade; 27/06/2023

Finalidade: EDITAIS DE LICiTAÇAO

Confirme a existência deste documento na página wvm.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 273.568.333-87 Controle: 8277.9532.9846.1160



23/05/2023, 08:18 dbout:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

63.535.413/0003-52

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATA DEA0ERTURA

26/06/2015

NOME EMPRESARIAL

IRMÃOS BRANDAO LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTíSIAj

PNEUBEC

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATI/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e camaras-de-ar

COOlüO E OÊSCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento da veículos automolores
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREiA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE OLAVO SAMPAIO

NUMERO

213

COfAPLEMENTO

CEP

65.760-000

BAIRROíDISTRITO

CENTRO

município

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELErONE

(89) 3521-1017

ENTE FEDERATIVO RESPONSAiíLlEFRI

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

□ATA DASITUAÇAO CADASTRAL
26/06/2015

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/05/2023 às 08:17:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboul:Uank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IRMÃOS BRANDAO LTDA

CNPJ: 63.535.413/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União {DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:41 do dia 13/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2023.

Código de controle da certidão; AB7D.F785.AA26.0448
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/05/2023,11:47 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAÊXA
CAixi. <1. r^RERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

63.535.413/0003-52

IRMÃOS BRANDAO LIDA

AV JOSE OLAVO SAMPAIO 213 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2023 a 06/06/2023

Certificação Número: 2023050801421685291320

Informação obtida em 23/05/2023 11:48:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consullaErr.pregaiJor.jsf 1/1



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | inicio [ V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 63.535.413/0003-52
Razão social; IRMÃOS BRANDAO LTDA

Data de

Emissão/Leitura

08/05/2023

■'q/04/2023

M/03/2023

12/03/2023

21/02/2023

02/02/2023

14/01/2023

26/12/2022

07/12/2022

18/11/2022

30/10/2022

11/10/2022

22/09/2022

03/09/2022

^/08/2022
27/07/2022

08/07/2022

19/06/2022

31/05/2022

12/05/2022

23/04/2022

04/04/2022

16/03/2022

25/02/2022

06/02/2022

18/01/2022

30/12/2021

11/12/2021

22/11/2021

03/11/2021
A ^ r\ A

Data de Validade

08/05/2023 a 06/06/2023

19/04/2023 a 18/05/2023

31/03/2023 a 29/04/2023

12/03/2023 a 10/04/2023

21/02/2023 a 22/03/2023

02/02/2023 a 03/03/2023

14/01/2023 a 12/02/2023

26/12/2022 a 24/01/2023

07/12/2022 a 05/01/2023

18/11/2022 a 17/12/2022

30/10/2022 a 28/11/2022

11/10/2022 a 09/11/2022

22/09/2022 a 21/10/2022

03/09/2022 a 02/10/2022

15/08/2022 a 13/09/2022

27/07/2022 a 25/08/2022

08/07,'2022 a 06/08/2022

19/06/2022 a 18/07/2022

31/05.'2022 a 29/06/202?

12/05/2022 a 10/06/2022

23/04/2022 a 22/05/2022

04/04/2022 a 03/05/2022

16/03/2022 8 14/04/2022

25/02/2022 a 26/03/2022

06/02/2022 a 07/03/2022

18/01/2022 3 16/02/2022

30/12/2021 a 28/01/2022

11/12/2021 a 09/01/2022

22/11/2021 a 21/12/2021

03/11/2021 8 02/12/2021
A r* IA r\ a - a ia a a

Número do CRF

2023050801421685291320

2023041901500025098202

2023033101551708803191

2023031202572285775838

2023022101484376310420

2023020201460386870100

2023011401513332390383

2022122601401599858441

2022120701520732286994

2022111802005361908784

2022103001533993427207

2022101101552312369949

2Ü220922Ü20424739B6657

2Ü22U90301583457700380

20220815Ü1355116077917

2022072701460608224868

2022070801480618276634

2022061901453873028745

2022053101424117021330

2022051201550131682333

2022042301593240853978

2022040401271321933520

2022031615505920017208

2022022500345213157457

2022020600191040933883

2022011800461069405902

2021123000364087693385

2021121100351949684607

202 n 12200244496424129

2021110300255575255676
A  A r f •\n^ A



Emissão/Leitura

31/03/2001

28/02/2001

31/01/2001

uata ae validade

31/03/2001 a 30/04/2001

28/02/2001 8 31/03/2001

31/01/2001 8 28/02/2001

Numero do c;ki-

Resultado da consulta em 23/05/2023 11:48:47



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IRMÃOS BRANDAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 63.535.413/0003-52

Certidão n®: 22146845/2023

Expedição: 23/05/2023, às 11:47:51
Validade: 19/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que irmãos brandao ltda (matriz e filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 63.535.413/0003-52, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 542-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wv;w.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia cu demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIFICADO

-IÜÊ02300«791289«"

9r,fv.Á^ w

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ; 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número; 00001236092023

Data de expedição: 24/03/2023 08:55:48

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte IRMÃOS
BRANDÃO LTDA que possui o CNPJ 63.535.413/0003-52 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 63.535.413/0003-52

Razão Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Número: 213

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de inicio de atividade:

26/06/2015

Código de validação: 259D32C865175627C5E9D5D3530155FC
Data de validade da certidão: 22/06/2023
Finalidade; -



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001236112023

Data de expedição: 24/03/2023 08:57:09

CERTIFICADO

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte IRMÃOS
BRANDÃO LTDA que possui o CNPJ 63.535.413/0003-52 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PIJBLÍCA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal,

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 63.535.413/0003-52

Razão Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Endereço: AVENIDA JOSE OLAVO SAMPAIO
Número: 213

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

26/06/2015

Código de validação: 85BFA02655A999B320162B4B4894CE4F
Data de validade da certidão: 22/06/2023
Finalidade; -



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 036568/23 Data da 23/05/2023 08:03:11

Inscrição Estadual: 124688683 CPF/CNPJ;63535413000352

Razão Social: IRMÃOS BRANDAO LTDA

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO. 213 CEP: 65760000 - CENTRO

lefone: (89)35211017 Municiplo: PRESIDENTE DUTRA UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 20/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/05/2023 11:45:28



M-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 119913/23 Data da 24/05/2023 08:04:44

Inscrição Estadual: 124688683 CPF/CNPJ:63535413000352

Razão Social: IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Endereço: AVE JOSE OLAVO SAMPAIO, 213 CEP: 65760000 - CENTRO

,^-lefone: {89)35211017 Município: PRESIDENTE DUTRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 21/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^+tp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
W Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/05/2023 09:55:58
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PNEUEEC
1A0S BRANDAOLTOA

63.5B5.413/0003-52

AVJOSEOLAVO

SAMPAIO, 13, CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA

(89) 3521-1017

PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 010/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 114/2023 - PMC

DECLARAÇÃO

IRMÃOS BRANDÃO LIDA, inscrilo no CNPJ N" 63.535.413/0003-52 FILIAL, estabelecida A\' JOSF. OLAVO
SAMPAIO. 213. CENTRO. PRESIDENTE DUTRA-MA jwr intermcdiü de .seu representante legal o .sr JOSÉ TRA.ÍANO
BRANDÃO NETO, brasileiro. ca.sadu sob o regime de comunhão parcial dc bens. nascido na cidade de Barão de
Grajaú/MA, cm 24/03/1958, Ad\ogadü. poilador da Cédula de Identidade RG n°.463.923, expedida pela SSP/DK em
[7/()X/1976. e CFF no. 149.959.481-04, residente o domiciliado na cidade Floriaiiu/PI, na Avenida Potrònio Portela. 173 -
T^Ka. CEP no. 64.801-370

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e
acessórios.

>- DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
Simples Nacional;
Lucro Real; (X)
Lucro Presumido;

Outro:

>- DECLARO que a licitante IRMÃOS BRANDÃO LTD.A possui como Sócio Majoritário o Sr. JOSÉ TRAJ.ANO
BILVNDÃO NETO, inscrito sob o CPF n®. 149.959.481-04.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada c em pleno funcionamento no endereço abaixo,
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto

p " rmo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes
a'?ílias atividades,

Endereço: AV JOSÉ OLAVO SAMPAIO, CENTRO.
Cidade/Estado; PRESIDENTE DUTRA-MARANHÂO
Cep; 65.760-000
Ponto de referência;

Telefone: (89J 3521-1017
R-mail: ASSF.SSORIAl.lCTTACA02n2lat:GM,MI..COM

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:
Microcmpreendcdor individual - MEI;
Microempresa - ME;
Empresa de Pequeno Porte - EPP;
Normal. (XJ

5^ DECLARO que estou ciente e concordo com a.s condições contidas no edital e seus ane.xos. bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital
> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexi.stem fatos impeditivos para a minha habilitação no
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PNEUBEC
SBRANDAO LTDA

63.535.413/0003-52

AVJOSE OLAVO

SAMPAIO. 13, CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA

(89) 3521-1017

presente proce.sso licitalório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

>- DECLARO para fins do di.spostn no inciso V do are 27 da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n-
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art 7- da Constituição Federal:

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o
que é estabelecido na Instrução Normativa N- 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP;

? 1ECLAR0 de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
Jssbrvando o disposto nos incisos 111 e IV do art.l- e no inciso III do art.5- da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva do cargos prevista cm lei para pessoa com dchcicncia ou para reabilitado da Previdância Social c que, se
aplicado ao niimero de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser imposta, conforme disposto no respectivo Edital e
no art 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Colinas - MA, 24 de maio de 2023

JOSÉ fRAJANO^RANDÀO NETO
Diretor Administrativo -Financeiro

JOSÉ TRAJANO BRANDAO NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG:463923SSPDF

CPF: 149.959.481-04
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PNEUBEC
IRMÃOS BRANDAO LTDA

63.535.413/0003-52

AVJOSEOLAVO

SAMPAIO, 13, CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA

{89)3521-1017

PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.» 010/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 114/2023 - PMC

PROPOSTA DH PREÇO

IRMÃOS BRANDÃO LTDA, inscrilo no CNPJ iN° 63.535.413/0003-52 FILIAL, estabelecida AV JOSE OLAVO
SAMPAIO. 21.>. CENTRO. PRESIDENTE DUTRA-MA por intermédio de seu representante legal o sr JOSE
RAJANO BRAND.ÃO NETO. bra-silciro, casado sob o regime de eomiinlnio parcial de bens, nascido na cidade de

"^arão de OrajaiVMA, em 24/03 lOSS. Advogado, portador da Cédula de Identidade RG iiA463.923, expedida pela
SSP/DF eni 17/08/1976. e CPF nu. 149.959.481-04. resideiue e domiciliado na cidade Fíoriano/PI. na Avenida Petrônio
Portela, 173 - Taboca. CEP no. 64,801- .770

Declaramos que a proposta econômica compreendo a inlcgrulidadc do.s custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iniVa-legais. nas convenções coletivas de trabalho c
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçào.

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 120 DI.AS;
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DOS VALORES: 120 DIA.S;
PRAZO MÍNIMO DE ENTREGA DO MATERIAL: 48 (QUARENTA E OITO) HORAS;
LOCAL DE ENTREGA DO MA TERIAL: LOCAI, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA UNIDADE
REQUISIT.ANTE NO MUNICÍPIO DE COLIN AS ;
FORMA DE PAGAMENTO: ATR.WÉZ DE TRANSFERÊNCIA BANCARIA

ssumimos responsabilidade pela da Prestação de Serviços cotado e classificado, com o devido controle de qualidade
"Necessário, conforme e.xigéncias editalicias.
Declaramos que estamos de pleno acordo com toda.s as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades espeeifieadas no Edital, lemio de Referencia (Projeto Básico) c no
Contraio.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comproineicmo-nos a disponibilizar o objeto licitado e solicitado iio praz.o
de 05(cinco) dias. contados a partir da assinatura do contrato derivado deste processo.

•  LOTEI-SEMAG-AmplaPartlcloacio '•

.-Referência Unidade Qld.
Marca Fjornécérdõ^^'|f T-VÍToíal i;

1 1»NEU 17.5.25- •|R.\ZLIIU) Uniu. 12 FIRF.STONF. URIDCESTONE R$ 5.990,95 RS 71.891,40

"> PNFX' 14.00.24 -TG Unid. 12 FIRF.STüNE BRiDGESTüNE R$5.514.55 R$ 66-174.60

3 PNEU 1000X20 RADI.^L Unid. 40 GOODYF.AR GOODYEAR R$2.477.48 H$ 99.099,20

4 PNEU 215 65 R16 Utiid. 10 l-TRESTONE BRIDGESTONE R$ 865,00 R$ 27.680,00

5 PNEU

;4.9-2íí- 12 LONAS

DIANTEIRO Unid. 10

FlRhSTONE BRIDGESTÜNE
RS 3.957.67 R$ 39.576.70

6 PNEU

23.1-30 - 12 TONAS

TRA7.F.IRO Unid. 10

FIRF.STONF. BRIDGESTONE
R$ 7.296.8.S R$ 72.968,50

7 PNEU 175 70-RLI Unid. 10 FIRESTONl; BRIDGESTONE R$ 351,67 Rí 14.1)60,80

f. PNEU 175 (->5 - R14 Unid. 10 !']1U:S'Í0N]: BRIDOESIONE R$ 3X3.33 RS15..33.1,20

9 PNEU 12.5 X0 -RIX DIANTEIRO Unid. 10 JdIUISTONE BRIDGESTONE RS 4.088.00 Rí 40.880,00

10 PNEU MOTO 110.90-17 DIANTEIRO Unid- II) VIPAL VIPAL R$ 295,00 R$ 2.950,00

11 PNEU MO K) 90,90-19 1 RA/.EIRO Unid. II) VIPAT ViPAT R$251,67 R$ 2.516,7(1
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PNEUBEC
IRMÃOS BRANDÃO LTDA

63.535.413/0003-52

AVJOSEOLAVO

SAMPAIO, 13, CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA

(89) 3521-1017

U$453.137.10VALOR r OI AL DO LOTE

LOTrffiSfeMÉD- A^bía PârHèlffáçgy ir; : .i,.' ■ i
Forncccrdor^-7Marca

ReferênciaEsnecificacOes
fiOODYHARnOODYtAR R$ 35.566.60RS 1.778,33

000 X 2(1 DIANTLIROPKli

10

12

pxru

PNFU

PNEU

PNHU

PNKU

PNF.U

•NüU

CAMARA DL

AR

PROTFTOR

CAMARA DF

AR

OOOX 20TR..\ZL]RO

CONQUISTADOR

BORRACHUDü

275/80 R 22.5 RADIAL

DIANTEIRO

275/80 R 22.5 RADIAL

TR.AZEIRO UORR.\CHUDO

750- 16 LTNYLON

DIANTEIRO

75()X Í6NYLONTRAZH1RÜ
H0RR.AC1IUD0

215/75 R !:.5 TRAZLIRO

noRRACHUDO

215/75 R r.5 RADIAL

DIANTEIRO

900X20

W0X2Ü

í'ROTTiT"OR

750x16

750x16

Unid.

Unid.

Umd.

Uiiid.

Unid.

Unid-

Uiiid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid

40

10

lU

10

10

10

20

60

60

40

GOODYLAR

BRIDGESTONE

BRIDGESTONE

GOÜDYEAR

(iOODYEAR

nRIDCil-STONE

BRIDCESTONE

JIT

SBN

JFF

40

VALOR TOTAL DO LOTE

SUN

GOODYEAR

BRlDOrSTONF.

BRIDOESTONE

GÜODYFAR

(iOODYKAR

BRIIKÍESIONF

BRIDGFSTONF.

JIT-

SBN

JFF

SHN

R$ 2.081.67

RI 2.545,00

R$2.861.67

RI 1.075.00

RI 1.130.00

RI 1.571.67

RI 1.486.67

RI 195.00

RI 89.3.3

RS 151,00

RS 61,67

RS 83.266,80

RS 50.900,00

RS 57.233.40

RS 21.500.00

RS 22.600.00

RS 31.433.40

RS 29.733,40

RS 15.600.00

RS 7.146.40

RS 6.040,00

RS 2.466.80

RS 363.486,80

Referência Unidade Otíl.

Marca

•irutiaiammuiimituaw

«íAÁ-íünlt.-.-
tdÉtiliBíiiaa-jr««

-—V-.-Tótil i-i

1 PNEi; 225 75 R 16 Unid. 3(1 BRIDGESTONE BRIDCiESTONL RS 1.181,67 RS 59.083,50

2 PNEU 175 70 R LI Unid. 30 1-TRES'j'nNE ITRESTONE RS 340,00 RS 1,3.600,00

3 PNEU 185 65 R 14 Unid. 20 FIRUSTONE l-TRESTONE R$473,33 RS 14.199,90

1 PNEU ■>35 75 R 16 Unid. 20 BRIDGESTONE BRIDGESTONE RS 930,33 RS 27.909,90

PNEU 205 75 R 16 Unid. 20 BRIDGESTONE ÜRIDGESIONL RS 978.08 RS 29.342,40

6

pnfa; com
CÂMARA
DIANT.
P/MOTO 90.90-18 Unid.

5

VTPAL VTPAL

RS 298,33 RS 1.491,65

7

PNEU COM

CÂMARA
IRAS.
P/MOTü 275/R 18 Unid.

5

VIPAL VIPAL

RS 260,00 RS 1.300,00

> ALOR TOTAL DO LOTE RS 146.927.35

I.OTE 111 - SE.V1AS - ParllctuacSo •  •>

Ite
. jn.: .EsDeciflcacScs Referência liiüdade Qcd.

Marca Fomeccrdor
V. Unit. V.Tottl 1

1 PNFU 175/70 R 13 Unid. 30 FIRFSTUNF. FIRESTüNF RS 348,33 RS 6-966,60

1 PNFU 215/80 R16 Unid- 30 FIRFSTÜNK FIRFSTONH RS 791,67 RS 15.833.40

3 PNFU 225/75 RI6 Unid. 20 HRIIXrFSTONK HRIDGHSTONK RS 1.148.33 RS 22.966.60

4 PNEU 165/70 R 1,3 Unid. 20 FIRESTONE FIRESTONE RS 351.'^'' RS 7.033.40

5 PNEU 175/65 RI4 Unid. 20 riRF.STONr FIRFSTONF RS 385,(K) RS 7.700.00

6 PNEU 185/65 R14 Unid. 20 riRFSTONF FIRFSTONT. R$473,33 RS 9 466.60

7 PNTU 205/65 RIO Unid. 20 RRIDGFSTUNT-: BRIDOr.STONF RS 986,67 R$19 733.411

8

PNFU CüM
CÂMARA
DIANT.
P/MOTO 275X]X Unid.

s

VIPAL VIPAL

R$285,00 RS 1.425,00

9
PNEU COM
CÂMARA 90.90.18 Unid.

5
ViPAl VIPAL R$516,67

RS 1.583,35
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PNEUBEC
1A0SBRANDA0LTDA

63.53S.413/0003-52

AVJOSE OLAVO

SAMPAIO, 13, CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA

(89) 3521-1017

IRAS,

IVMOK)

\'Al.OR TOTAL no t.OTK RS 92.7IIK.T5

Decliu-íimos que temos pleno conliecimcnto de todos os aspectos relativos à lieitavao em pauta e que iia hipótese de
o processo licitalório vir a ser .suspensa, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo
corrcspondcnle aos dias de suspensão.

Declaramos que todos os produtos desta proposta de preços são de boa procedência e estão colados cm moeda
nacional corrente

Declaramos que nos preço,s propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, prevideneiários, trabalhistas e comerciais, frete, seguros c demais despesas com transporte
:'(é o destino, embalagens e quaisquer outros ônus que porventura pos.sam recair sobre o sersiço objeto da piesente
^álacão:

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Licitação em epígrafe,
qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propo.stas:

DECLARAMOS ainda que nosso quadro de funcionários c capacitado no atendimento c tem conheeimcnto
suficiente para prestação de informações e e.xeeuçào dos tomccimentos dos produtos objeto desta licitação.

Colinas - MA. 24 de maio de 2023

ir
JOSÉ TRAJANO^RANDÂO NETO
Diretor .Administrativo -Financeiro

lOSÉTRAJANO BRANDAO NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG:463923SSP DF

CPF: 149.959.481-04



RTIFICADO

203300879023S9

í,'0:íí'f

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

239

4 RAZÃO SOCIAL

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

NOME FANTASIA

CPF/CNPJ

63.535.413/0003-52

NUMERO DE CONTROLE

8792023409279

PNEUBEC

LOCALIZAÇÃO

AVJOSE OLAVO SAMPAIO N* 213 .CENTRO

65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários

453070500 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARA&-DE-AR

452000300 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES

453070300 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

452000100- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

452000400 - SERVIÇOS DE ALINHW4ENT0 E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhoce e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos.acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA: ESTE ALVARÁ OEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSiVEL A FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM; 01/02/2023

VALIDADE: 31/12/2023

CODIGO DE AUTENTICIDADE:

07B9403BBE2043E631C1C3F748A60FA3
ia...--;..., „: .s»;.?*



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS
Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 010/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

5

Aberto

Valor Global

29/05/2023 09:00:00

24/05/2023 23:59:00

0,0100

Número do Processo 114/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 29/05/2023 08:59:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Ímpug./Esci.:

intervalo Lances:

(^■"'eto:

fW&istro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

ÀS 09:00 horas do dia 29/05/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 114/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 010/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no editai, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

"UAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010/2023

LOTES / ITENS

1

Descrição: LOTE 1 - (Ampla Participação)

Quantidade: 1

Valor: 453.137,10

Vencedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Valor Unitário

453057.1000

Situação: VENCEDOR

63.535.413/0003-52 Valor: 453.000,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

453057.1000 25/05/2023 16:08:07 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  IRMÃOS BRANDÃO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

29/05/2023 09:44:52

29/05/2023 09:02:13

Valor

453000.0000

453057.1000

Situação

VENCEDOR

Empresa

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Valor

453000.0000

W
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010/2023

LOTES/ITENS

N° 2 Situação: VENCEDOR

LOTE 2 - (Ampla Participação)Descrição:

Quantidade: 1

Valor: 363.486,80

Vencedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Valor Unitário

363486.8000

63,535.413/0003-52

Valor Total

363486.8000

Valor: 363.400,00

Data/Hora Regisb-o Situação

25/05/2023 16:18:41 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  IRMÃOS BRANDÃO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

29/05/2023 09:45:02

29/05/2023 09:02:16

Valor

363400.0000

363486.8000

Situação

VENCEDOR

Empresa

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Valor

363400.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010/2023

LOTES I ITENS

N= 3

Descrição: LOTE 3 - (Ampla Participação)

Quantidade: 1

Valor: 146.927,35

Vencedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Valor Unitário

145847.3500

Situação: VENCEDOR

63.535.413/0003-52 Valor: 145.800,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

145847.3500 25/05/2023 16:24:47 CLASSIFICADA

CIV\SSIFICAÇÃO

Empresa

1  IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

145800.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance

29/05/2023 09:45:13

29/05/2023 09:02:20

Valor

145800.0000

145847.3500

Empresa

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

IRMÃOS BRANDÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

010/2023

LOTES/ITENS

N" 4

Descrição: LOTE 4 - (Ampla Participação)

Quantidade: 1

Valor: 92.708,35

Vencedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Valor Unitário

92708.3500

Situação: VENCEDOR

63.535.413/0003-52

Valor Total

92708.3500

Valor: 92.700,00

Data/Hora Registro Situação

25/05/2023 16:33:34 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  IRMÃOS BRANDÃO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

29/05/2023 09:45:19

29/05/2023 09:02:21

Valor

92700.0000

92708.3500

Situação

VENCEDOR

Empresa

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Valor

92700.0000
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MENSAGENS

Data/Hora

29/05 09;01

29/05 09;01

29/05 09:02

29/05 09:02

29/05 09:02

29/05 09:02

29/05 09:02

2Q/05 09:02

^5 09:12

29/05 09:12

29/05 09:12

29/05 09:12

29/05 09:14

29/05 09:14

29/05 09:14

29/05 09:14

29/05 09:14

29/05 09:14

29/05 09:14

^<)5 09:14

29/05 09:14

29/05 09:19

29/05 09:19

29/05 09:42

29/05 11:32

01/06 10:33

02/06 09:39

02/06 09:40

02/0610:05

07/06 15:02

07/0615:05

Origem

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

JerOnImo Cardoso

Rosa Neto

Jerãnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Sistema

Sistema

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

Jerõnimo Cardoso

Rosa Neto

3

4

1

2

3

4

1

1

2

2

3

3

4

4

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 010/2023

Item Mensagem

Sessão pubiioa aberta!

Bom dia a todos!

Senhores nesse momento será iniciada a abertura da presente licitação.

Disputa do Lote/Item 1 - LOTE 1 - (Ampia Participação) aberta! O fornecedor pode checar as
^  propostas classificadas e o motivo da desciassifica^o das propostas no botão "Propostas Inicias"

de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 2 - LOTE 2 ■ (Ampia Participação) aberta! O fornecedor pode checar

^  as propostas classilicadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/ttem 3 - LOTE 3 - (Ampia Participação) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item,

Disputa do Lote/item 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias'
de cada Lote/item.

Senhores ofertem seus lances.

O iole/item n" 1 - LOTE 1 - (Ampia Participação) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser dedarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 2 - LOTE 2 - (Ampia Panicipação) entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 3 - LOTE 3 • (Ampla Participação) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser dedarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser dedarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 1 - LOTE 1 • (Ampla Participação) encerrada!

O arrematante do item/lote n" 1 - LOTE 1 - (Ampla Participação) foi o fornecedor com valor R$
453.057,1000!

Disputa do lote/item n° 2 - LOTE 2 - (Ampla Participação) encerrada!

O arrematante do item/lote n" 2 • LOTE 2 - (Ampla Participação) foi o fornecedor com valor RS
363,486,8000!

Disputa do lote/item n° 3 - LOTE 3 - (Ampia Partidpação) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 3 • LOTE 3 - (Ampia Participação) foi O fornecedor com valor RS
145.847,3500 !

Disputa do iote/item n" 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação) encerrada!

O arrematante do item/lote n" 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação) foi o fornecedor com valor R$
92.708,3500 !

Fase de disputa encerrada. Agora esta disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.
Fase de negociação aberla para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor (omecedor verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a titulo de negociação.

Senhores aguardem mais um pouco.

Senhores a sessão pública da presente licitação está suspensa até uiteríor deliberação.

Senhores a reanertura da presente licitação ocorrerá amanhã 02/06/2023 às 09h30min.

Bom dia a todo! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública do presente
pregão.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA.
Documento: Convoco a empresa para apresentar a propostas readequada ao valor finai para os
Lotes no prazo de 2 horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área
de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .2IP. Data Limite para o envio: 02'06/2023 11:40:00

Documento enviado pelo fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA!

Após análise daPROPOSTA READEQUADA ao finai para os LOTES 1-2-3-4 apresentada
peiaempresa IRMÃOS BRANDÃO LTDA dedaro a mesma ACErTA/CLASSiFiCADA,

Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela empresa IRMÃOS
BRANDÃO LTDA verifica-se a mesma não apresentou os Atestados de Capacidade Técnica.
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Data/Hora

07/06 15:06

07/06 15:16

07/06 15:63

07/06 15:53

07/06 15:53

07/06 15:53

07/06 15:53

0"'^6 15:53

oííSe 15:53

07/06 15:53

07/06 15:53

07/06 15:53

07/06 15:53

07/06 15:63

07/06 15:53

19/0616:46

19/06 17:04

20/06 11:09

^ ^OPONENTES

Razão Social

IRMÃOS BRANDÃO LTDA

Contato: 89 9927-9113

Origem

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso
Rosa Neto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 010/2023

Item Mensagem

Considerando ser a única participante do certame e a mesma ter^^íeSentaclo a proposta mais
vantajosa para Admnistraçáo e levando em conta a Jurispnjdência atual do TCU solicito que
empresa apresente os referidos atestados no prazo de 1 (uma> hora.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA.
Documento: Para juntada dos Atestados de Capacidade Técnica.. Agora o fornecedor pode dicar
no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite
para o envio: 07/06/2023 16:06:00

Documento enviado pelo fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA!

Considerando que a empresa atendeu a diligência, declaro a mesma HABILITADA e VENCEDORA
do certame.

Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - LOTE 1 - (Ampla Participação) encerrada.

O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 1 - LOTE 1 -
(Ampla Participação).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/06/2023 16:23:24

Fase de negociação do Lote/item n" 2 • LOTE 2 - (Ampla Participação) encerrada.

O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 2 - LOTE 2 -
(Ampla Participação).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/06/2023 16:23:24

Fase de negociação do Lote/Item n° 3 - LOTE 3 - (Ampla Participação) encerrada.

O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 3 • LOTE 3 -
(Amf^a Participação).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/06/2023 16:23:24

Fase de negociação do Lote/Item n° 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação) encerrada.

O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 4 - LOTE 4 -
(Ampla Participação).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/06/2023 16:23:25

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Homologado.

1

1

1

2

2

2

3

3

3

4

4

4

S

Nome Fantasia CNPJ

PNEUBEC 63.535.413/0003-52

(89)99279113 assessorialicitacao2021@gmail.com

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio

Jerônimo Cardoso Rosa Neto/Pregoeiro

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio
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•• rri I à PREFEITURAMUNICIPAL
DE COLINAS

Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ~ CPL

Ata de Sessão Pública

N" 010/2023

Às 09:00 horas do dia 29/05/2023 , reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 114/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 010/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.. O encarregado abriu a Sessão Pública
em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
L^'ES / ITENS
N° 1

Descrição: LOTE 1 - (Ampla Participação)

Quantidade: 1

Valor: RS 453.137,10

Vencedor Fornecedor 5062 Valor: R$453.000,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 5062

Valor Unitário

R$ 453.057,10

Valor Total

R$ 453.057,10

Data/Hora Registro Situação

25/05/202316:08:07 CLASSIFICADA

DISPUTA

L^j/Hora Lance

29/05/2023 09:44:52

29/05/2023 09:02:13

Valor

R$ 453.000,00

R$ 453.057,10

Empresa

Fornecedor 5062

Fornecedor 5062
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Ata de Sessão Pública

N° 010/2023

LOTES l ITENS

N= 2

Descrição:

Quantidade: 1

Valor; R$ 363.486,80

Vencedor Fornecedor 703

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 703

LOTE 2 - (Ampla Participação)

Valor Unitário

R$ 363.486,80

Valor Total

R$ 363.486,80

Valor: R$363.400,00

Data/Hora Registro Situação

25/05/202316:18:41 CLASSIFICADA

twPUTA

Data/Hora Lance

29/05/2023 09:45:02

29/05/2023 09:02:16

Valor

R$ 363.400.00

R$ 363.486,80

Empresa

Fornecedor 703

Fornecedor 703

LOTES / ITENS

N" 3

Descrição: LOTE 3 - (Ampla Participação)

Quantidade: 1

Valor: R$ 146.927,35

Vencedor Fornecedor 7652

PROPOSTAS INICIAIS

feffipresa

Fornecedor 7652

Valor Unitário

RS 145.847,35

Valor Total

RS 145.847,35

Valor: R$ 145.800,00

Data/Hora Registro Situação

25/05/2023 16:24:47 CLASSIFICADA

DISPUTA

Data/Hora Lance

29/05/2023 09:45:13

29/05/2023 09:02:20

Valor

RS 145.800,00

RS 145.847,35

Empresa

Fornecedor 7652

Fornecedor 7652
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Ata de Sessão Pública

N° 010/2023

LOTES / ITENS

N° 4

Descrição: LOTE 4 - (Ampla Participação)

Quantidade: 1

Valor: R$ 92.708,35

Vencedor Fornecedor 3310

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 3310

Valor Unitário

R$ 92.708,35

Valor Total

R$ 92.708,35

Valor: R$92.700,00

Data/Hora Registro Situação

25/05/2023 16:33:34 CLASSIFICADA

C^PUTA

Data/Hora Lance

29/05/2023 09:45:19

29/05/2023 09:02:21

Valor

R$ 92.700,00

R$ 92.708,35

Empresa

Fornecedor 3310

Fomecedor 3310

MENSAGENS

Data/Hora Origem

29/05/2023 09:01:31 Sistema

29/05/2023 09:01:52 Pregoeiro

29/05/2023 09:02:09 Pregoeiro

29/05/2023 09:02:13 Sistema

2'9rt)5/2023 09:02:16 Sistema

29/05/2023 09:02:20 Sistema

29/05/2023 09:02:21 Sistema

29/05/2023 09:02:30 Pregoeiro

29/05/2023 09:12:15 Sistema

29/05/2023 09:12:18 Sistema

29/05/2023 09:12:21 Sistema

29/05/2023 09:12:24 Sistema

Mensagem

Sessão pública aberta!

Bom dia a todos!

Senhores nesse momento será iniciada a abertura da presente licitação.

Disputa do Lote/Item 1 ■ LOTE 1 - (Ampla Participação) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 2 • LOTE 2 - (Ampla Participação) aberta! O fomecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/Item 3 - LOTE 3 - (Ampla Participação) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação) aberta! O fomecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Senhores ofertem seus lances,

O lote/item n" 1 - LOTE 1 - (Ampla Participação) entrou em
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 2 - LOTE 2 - (Ampla Participação) entrou em
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 3 - LOTE 3 - (Ampla Participação) entrou em
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 4 - LOTE 4 • (Ampla Participação) entrou em
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
vencedor por 2 minutos!

PRORROGAÇÃO,
deve permanecer

PRORROGAÇÃO,
deve permanecer

PRORROGAÇÃO,
deve permanecer

PRORROGAÇÃO,
deve permanecer
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Data/Hora

29/05/2023 09:14:18

29/05/2023 09:14:18

29/05/2023 09:14:18

29/05/2023 09:14:18

29/05/2023 09:14:24

29/05/2023 09:14:24

29/05/2023 09:14:27

29I05I2Q2Z 09:14:27

29/05/2023 09:14:27

w

29/05/2023 09:19:04

29/05/2023 09:19:52

29/05/2023 09:42:00

29/05/2023 11:32:49

01/06/2023 10:33:13

02/06/2023 09:39:03

02/06/2023 09:40:32

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Jerônimo Cardoso

Jerônimo Cardoso

Jerônimo Cardoso

Jerônimo Cardoso

Jerônimo Cardoso

Sistema

f  '6/2023 10:05:14 Sistema

07/06/2023 15:02:43 Jerônimo Cardoso

07/06/2023 15:05:54 Jerônimo Cardoso

07/06/2023 15:06:27 Sistema

07/06/2023 15:16:43 Sistema

07/06/2023 15:53:16 Jerônimo Cardoso

07/06/2023 15:53:24 Sistema

07/06/2023 15:53:24 Sistema

Ata de Sessão Pública

N° 010/2023

Mensagem

Disputa do lote/item n" 1 - LOTE 1 - (Ampia Participação) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 1 - LOTE 1 - (Ampla Participação) foi o
fornecedor com valor RS 453.057,1000 I

Disputa do lote/item n° 2 - LOTE 2 - (Ampla Participação) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 2 - LOTE 2 - (Ampla Participação) foi o
fornecedor com valor RS 363.486,8000 !

Disputa do lote/item n° 3 - LOTE 3 - (Ampla Participação) encerradal
O arrematante do item/lote n° 3 - LOTE 3 - (Ampla Participação) foi o
fornecedor com valor RS 145.847,3500 !

Disputa do lote/item n" 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação) encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação) foi o
fornecedor com valor RS 92.708,3500 I
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos
abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta
inicial. Apenas a documentação das empresas arrematantes serão exibidos.
Fase de negociação aberta para todos os Itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Senhor fornecedor verifique a possibilidade de reduzir o valor ofertado a titulo
de negociação.

Senhores aguardem mais um pouco.

Senhores a sessão pública da presente licitação está suspensa até ulterior
deliberação.
Senhores a reanertura da presente licitação ocorrerá amanhã 02/06/2023 às
09h30min.

Bom dia a todo! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão
pública do presente pregão.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor IRMÃOS
BRANDÃO LTDA. Documento: Convoco a empresa para apresentar a
propostas readequada ao valor final para os Lotes no prazo de 2 horas.. Agora
o fornecedor pode clicar no botão EfJViAR ARQUIVOS na área de solicitação
de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:
02/06/2023 11:40:00

Documento enviado pelo fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA!
Após análise daPROPOSTA READEQUADA ao final para os LOTES 1-2-3-4
apresentada pelaempresa IRMÃOS BRANDÃO LTDA declaro a mesma
ACEITA/CLASSIFICADA.

Após análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentada pela
empresa IRMÃOS BRANDÃO LTDA verifca-se a mesma não apresentou os
Atestados de Capacidade Técnica. Considerando ser a única participante do
certame e a mesma ter apresentado a proposta mais vantajosa para
Admnistração e levando em conta a Jurisprudência atual do TCU solicito que
empresa apresente os referidos atestados no prazo de 1 (uma) hora,
0 Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor IRMÃOS
BRANDÃO LTDA. Documento: Para Juntada dos Atestados de Capacidade
Técnica.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na
área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de
1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data
Limite para o envio: 07/06/2023 16:06:00

Documento enviado pelo fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA!

Considerando que a empresa atendeu a diligência, declaro a mesma
HABILITADA e VENCEDORA do certame.

Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - LOTE 1 - (Ampla Participação)
encerrada.

O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n" 1 - LOTE 1 - (Ampla Participação),
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Data/Hora Origem

07/06/2023 15:53:24 Sistema

07/06/202315:53:24 Sistema

07/06/2023 15:53:24 Sistema

07/06/2023 15:53:24 Sistema

07/06/2023 15:53:24 Sistema

07/06/2023 15:53:25 Sistema

07/06/2023 15:53:25 Sistema

07/06/2023 15:53:25 Sistema

07/06/2023 15:53:25 Sistema

0-*.ò/2023 15:53:25 Sistema

19/06/2023 16:48:16 Sistema

19/06/2023 17:04:41 Sistema

20/06/2023 11:09:32 Sistema

Ata de Sessão Pública

N" 010/2023

Mensagem

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/06/2023 16:23:24
Fase de negociação do Lote/Item n° 2 - LOTE 2 - {Ampla Participação)
onc^^rsdâ

o fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 2 - LOTE 2 - (Ampla Participação).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/06/2023 16:23:24

Fase de negociação do Lote/item n° 3 - LOTE 3 - (Ampla Participação)
encerrada.

O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n" 3 - LOTE 3 - (Ampla Participação).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 07/06/2023 16:23:24

Fase de negociação do Lote/Item n° 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação)
encerrada.

O fornecedor IRMÃOS BRANDÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 4 - LOTE 4 - (Ampla Participação).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 07/06/2023 16:23:25

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

A situação do pregão foi alterada para: Homologado.

Geandre Reis Carneiro/Equipe de Apoio

Jerônimo Cardoso Rosa Neto/Pregoeiro

Delcimar Santos da Silva/Equipe de Apoio
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para quaisquer finalidades que a empresa IRMÃOS
BRANDÃO LTDA, Inscrita no CNPJ: 63.535.413/0003-52, é fornecedor de
produtos relativos ao comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar
CNAE n9 45.30-7-05 em conformidade com o seu Contrato Social.

Por ser verdade assina e presente,

caras

rsMM
8.33M7

Floriano, 17 de abril de 2023.

Mâtri2: Av. Quc.nr Neto, n' £71. Centro - Fioriano-PI

w<nv/.r(curtta;.combr

@ ̂ (391 3199-OSSO



J' Prefeitura

deCoLinas
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEniíRA MUNICIPAL DE COLINAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ati^stamos para os fins exigidos pela Lei N". 8.666/93, que a empresa; IRMÃOS

BRANDÃO LTDA. inscrita no C.N.P.J sob o n." 63.535.413/(K)03-52, com sede na

Avenida José Olavo de Sampaio n® 213 - Ontro Presidente Dutra - MA, CEP

65.760-000 lomeceu Pneus para a Secretaria Municipal de Adminisiração'SEMAD

através da Prefeitura Municipal de Colinas - MA. conforme as especificações,

quantidades c condições contidas em Ane.xo.

SECRETARIA .MIIMCIPAL DE ADMIMSTRACÂO/SEMAD
ITEM DESCRIÇÃO! REFERÊNCIA QUANT V. IINIT V. TOTAL

Oi ^PNEU 17.5.25 -TRAZEIRO 12 3,507,59 42 991.08

02 ■ PNEU 14.00.24-TG 12 2.815,00: 33.780,00

03 PNEU 1 1000 X20 RADIAL 40 1.870,00 i 74.800,00

04 ;PN'EU i215-65R16 10 530,33 5.303,30

05 PNEU 14.9-28 - 12 LONAS DIANTEIRO 10 2.200.00 22.000,00

06 PNEU 23.1-30 - 12 LONAS TRAZEIRO 10 4.300,00 43.000,00

07 PNEU Í I75,7U-R13 10 235.00 2,550,00

o
oo

PNEU 1 175/65 -R14 10 275,00 2.750.00

09 PNEU 1 12.5:80 -RI8 DIANTEIRO 10 1.535,00 15.350.00

10 PNEU MOTO 1 110 90-17 DIANTEIRO 10 255,00 2.550.00

11 . PNEU MOTO 190 90-19 TRA7.F1R0 10 230,00 2.300.00

lOTAL 246.274.38

Tendo cumprido os contratos de lomecimento no tocante às especillcações exigidas
(qualidade dos produtos) e prazos de entrega, nâo havendo ate a presente data, nenhum
fato que desabone a sua conduta.

Colína.s -- (MA), 14 dc Outubro de 2020.

UVVv Pu-Jry
Assessor de Relações tnstituciopaís e Planejamento

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

RG N® 0172649220013 SSP/MA

C PFN® 003.301.723-95

CNPJ 06 I 13.682.0001-25

Praça Dias Carneiro. 402 CEP 65,690.000 Colinas - MA
E-mail:



iimtaerwTüiir

PNEUBEC
IfUOnoSBRANDÃO LTDA

63.535.413/0003-52

AVJOSE OLAVO

SAMPAIO, 13, CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA

(89)3521-1017

PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N s 010/2023 - CPL/PMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 114/2023 - PMC

PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA

IRMÃOS BRANDÃO LTDA, inscrito no CNPJ N° 63.535.413/0003-52 FILIAL, estabelecida AV JOSE OLAVO
SAMPAIO, 213, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA por intermédio de seu representante legal o sr JOSÉ
''■RAJANO BRANDÃO NETO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido na cidade dc

<^rão de Grajaú/MA, em 24/03/1958, Advogado, portador da Cédula de Identidade RG n''.463.923, expedida pela
SSP/DF em 17/08/1976, e CPF no. 149.959.481-04, residente e domiciliado na cidade Fioriano/PI, na Avenida Petrônío
Portela, 173 - Taboca, CEP no. 64.801 - 370

Declaramos que a proposta econômica compreende a iniegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhista.s, nas normas infra-lcgais, nas convenções coletivas dc trabalho e
nos termos dc ajustamento de conduta vigentes na data dc cnn-cga das propostas.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 120 DIAS;
PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DOS VALORES: 120 DIAS;
PRAZO MÍNIMO DE ENTREGA DO MATERIAL: 48 (QUARENTA E OITO) HORAS;
LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL: LOCAL DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA UNIDADE
REQÜISITANTE NO MUNICÍPIO DE COLINAS ;
FORMA DE PAGAMENTO: ATRAVÉZ DE TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

Assumimos responsabilidade pela da Prestação dc Serviços cotado e classificado, com o devido controle de qualidade
..^cessário, conforme exigências cditalícias.
Declaramos que estamos de pleno acordo cora todas as condições estabelecidas no Edital c seus anexos, bem como
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no
Contrato.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, compromctcmo-nos a disponibilizar o objeto licitado c solicitado no prazo
dc 05(cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato derivado deste processo.

LOTE 1-SEMAG - Ampla Participação

Ite
m EspcclfleaçSes Rererêncla Unidade Qtd.

Marca Fornecerdor
V. Dnlt V. Total

PNEU 17,5.25 -TRAZEIRO Unid. 12 FIRESTONE BRIDGESTONE R$S.990.95 RS 71.89140

2 PNEU 14.00.24-TCi Unid. 12 EIRESTONE BRIDGESTONE R$ 5-514.55 RS 66.174.60

3 PNEU 1000X 20 RADIAL Uiiid. 40 GOODYEAR GOODYEAR R$2.477.48 RS 99.099,20

4 PNEU 215/65 RI6 Unid. 10 FIRESTONE BRIDGESTONE R$ 865,00 RS 27.680,00

5 PNEU

14.9-28 - 12 LONAS
DIANTEIRO Unid. 10

FIRESTONE BRIDGESTONE
R$ 3-957,67 39-576,70

6 PNEU
23.1-30- 12LÜNAS
TRAZEIRO Unid. 10

FIRESTONE BRIDGESTONE
RS 7-296,85 R-S 72.968,50

7 PNEU 175/70-RÍ3 Unid. 10 FIRESTONE BRIDGESTONE R$ 351,67 R$ 14.066,80

8 PNEU 175/65-R14 Unid. lü FIRESTONE BRIDGESTONE RS 383,33 RSi5-333,20

9 PNEU 12.5/80-RI 8 DIANTEIRO Unid. 10 FIRESTONE BRIDGESTüNE RS 4.088,00 RS 40.880,00

10 PNEU MOTO 110.90-17 DIANTEIRO Unid. 10 VIPaL VIPAL RS 295,00 RS 2.950.00

11 PNEU MOTO 90.90-19TRAZEIRO Unid. 10 VIPAL VIPAL R$ 237,96 RS 2.379.6
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PNEUBEC
I BRANDÃO LTDA

63.535.413/0003-52

AVJOSE OUVO

SAMPAIO, 13, CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA

(89) 3521-1017

VALOR TOTAL DO LOTE 1 RS453.0UÜ.0Ü

LOTE n-SEM£D-Ampla Partíripaçio

Ite

ib EspecUli:avtf«s ReTcrênela Unidade Qtd.
Marca Fomccerdor

V. Unit. V. ToUi

1 PNEU 900 X 20 DIANTEIRO Unid. 20 GüODYEAR GOODYEAR RS 1-773.99 RS 35479,8

2

PNEU

900X 20 TRAZEIRÜ

CONQUISTADOR

RüRRACHUDü

Unid. 40

GüüDYEAR GÜÜDYEAR

RS 2.081,67 RS 83.266,80

3
PNEU

275 / SO R 22,5 RADIAL

DIANTEIRO
Unid. iO

BRIDGESTONE BRIDGESTONE
RS 2.545,00 RS 50.900,00

4
PNEU

275/80 R 22.5 RADIAL

TRAZEJRO BORRACHUDO
Unid, 10

BRIDGESTONE BRIDGESTONE
RS 2.861.67 RS .57233.40

5
PNEU

750- 16 LTNYLON

DIANTEIRO
Unid. 10

GOODYEAR GOODYEAR
R$ 1.075,00 RS 21.500,00

PNEU

750 X 16 NYLüN TRAZEIRÜ

BORRACHUDO
Unid. 10

GÜODYEAR GOOD^^TIAR
RS 1.130,00 RS 22.600,00

7
PNEU

215/75 R 17,5 TRAZEIRO

BORRACHUDO
Unid. 10

BRIDGESTONE BRIDGESTGNE
RS I..571.67 RS .31.4.73.40

8
PNEU

215/75 R 17,5 RADIAL

DIANTEIRO
Unid. 20

BRmGESTONE BRIDGESTONE
R$ 1.486,67 RS 29.733,40

•í
CAMARA DE

AR 900X20
Unid. 611

JFF JFF
RS 195,00 RS 1.5.600,00

10 PROTETOR 900X20 Unid. 60 SBN SBN RS 89,33 R$7.14640

II
CAMARA DE

AR 750x16
Únid. 40

JFF JFF
R$ 151.00 RS 6.040,00

12 PROTETOR Unid 40 SBN SBN RS 61,67 RS 2.466,80

VALOR TOTAL DO LOTE RS 363.400.00

LOTE m - SEMUS - Ampla Parlicipatáo

Ite

ID Especificações Refcrõncia Unidade Qtd.

Marca Forncccrdor
V. Unit. V. Total

1 PNEU 225/75 R 16 Unid. 30 BRIDGESTONE BRIÜGbSTONE RS l.!Bl,67 RS ,59.083,50

•> PNEU 175/70 R 13 Unid. 30 FIRESTONE FIRESTONE RS 340,00 RS 13.600,00

3 PNEU 185/65 R 14 Unid. 20 FIRESTONH FIRESTONE RS 473.33 RS 14.199,90

4 PNEU 235/75 R 16 Unid. 20 BRIDGESTONE BRIDGESTONE RS 930,33 RS 27.909,90

W> PNEU 205/75 R 16 Unid. 20 BRIDGESTONE BRIDGESTONE RS 978,08 RS 29.34240

6

PNEU COM

CÂMARA
DIANT.

P/MOTO 90.90-18 Unid.

5

VIPAL VIPAL

RS 292,66 R146443

7

PNEU COM

CÂMARA
tras.

P/MOTO 275/R 18 Unid.

5

VIPAL VIPAL

RS 260,00 RS 1.300,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 145.000,01)

LOTE III - SEMAS - PaitldpaçSo

Ite

m Especificações Referência Unidade Qtd.

Marca Fomccerdor
V.Unft. V. Total

1 PNEU 175/70 R 13 Unid. :o FIRESTONE FIRESTONE RS 34fi,33 RS 6.966,60

2 PNEU 215/80 R16 Unid. 30 FIRESTONE FIRESTONE RS 791,67 RS 15.833.40

3 PNEU 225/75 RI6 Unid. 20 BRIDGESTONE BRIDGESTONE R$1.148,33 RS 22.966,60

4 PNEU 165/70 RI3 Unid. 20 FIRESTONE FIRESTONE RS 351.67 RS 7."33.4"

5 PNEU 175/65 R14 Unid. 20 FIRESTONE FIRESTONE RS 385,00 RS 7-700,00

6 PNEU 185/65 R14 Unid. 20 FIRESTONE FIRESTONE RS 473,33 RS 9.466,60

7 PNEU 2Ü5/G5/R16 Unid. 20 BRIDGESTONE BRJDGESTONE RS 986.67 RS 19-73340

8

PNEU COM

C-ÂM.ARA
DIANT.

P/MOTO 275X18 Unid.

5

VIPAL VIPAL

R« 485.00 RS 1425,00

9
PNEU COM

CÂMARA 90,90.18 Unid.
3

VIPAL VIPAL
K$ 315.00

RS 1.57.5
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PNEUBEC
^OS BRANDÃO LTDA

63.535.413/0003-52

AVJOSE OLAVO

SAMPAIO, 13, CENTRO

65760^)00

PRESIDENTE DUTRA

TRAS-

P/MOTO

VALOR TOTAL DO LOTE RS 92.7aU.OO

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação cm pauta e que na hipótese de
o processo licitatório vir a ser suspensa, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo
correspondente aos dias de suspensão.

Declaramos que todos os produtos desta proposta de preços são dc boa procedência c estão cotados cm moeda
nacional corrente

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídas codas as despesas diretas e indiretas, tributos
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, fî ete, seguros e demais despesas com transporte
até o destino, embalagens c quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o serviço objeto da presente
dtação;

Compromctcino-nos cm manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Licitação cm epígrafe,
qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas;

DECLARAMOS ainda que nosso quadro de funcionários é capacitado no atendimento e tem conhecimento
su^cicntc para prastaçào dc informações c execução dos fornecimentos do.s produtos objeto de.sta licitação.

Gol inas - MA, 02 dc junho dc 2023

€■
■rJOSE TRAJANO^RANDAO NETO

Diretor Admirtísíralivo -Fínattceiro

lOSÉTRAJANO BRANDAO NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 463923 SSP DF
CPF: 149.959.481-04
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: W 114/2023/SEMAD.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 10/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9^^, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1^ do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

EMPRESA: IRMÃOS BRANDAO l.TDA
CNP.I: 63.535.413/0003-52
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

LOTE I-SEMAG-Amuia ParticÍDacão

Item EspecifIcacAes Referência Unidade Qtd. P. Unit P. Total

1 PNEU 17,5.25. I R.A/EIRÜ Unid. 12 5.990.95 71.891.40

3 PNEU 14.00.24- 1(1 Unid. 12 5.514.55 66.174.60

3 PNEU 1000X 20 RAUIAl- ütiid. 40 2.447.48 99,099,20

4 PNEU 215/65 RI6 Unid. 10 865,00 27.680,00

5 PNEU 14.9-28 - 12 LONAS DIANTEIRO Unid. 10 3.957.67 39.576.70

6 PNEU 23.1-30- 12 LONAS TRA/EIRO Unid. 10 7,296.85 72.968,50

7 PNEU 175/70-RI3 Unid. 10 .351.67 14.066.80

8 PNEU 175/65 - RI4 Unid. 10 383.33 15.333.20

9 PNEU 12.5/80 -RI8 DIANTEIRO Unid. 10 4,088.00 40.880.00

10 PNEU MOTO 110.90.17 DIAN IEIRO Unid. 10 295.00 2.950.00

II PNEU MO CO 90.90-I9TRA/EIRO Unid. 10 237.96 2.379.60

VALOR TOTAL DO LOTE RS: 453.000,000

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as
melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3-, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto N^
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N^
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 20 de juiííio de 2023.

'C R Neto

íiro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centfio, ColVias/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.ôlá^0001-25

E-mail: nrereituramunicinaldeculinasí/gmair.rom Site: u-\\-\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADIUDICAÇÂO/2023/CCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114/2023/SEMAD.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 10/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3^, inciso IV, e Artigo 42 incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 92, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N2 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N2 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus c acessórios.

EMPRESA: IRMÃOS BRANDÃO l.TDA

CNP.I: 63.535.413/0003-52

SECRETARIA MUNICIPAL PE EDUCAÇÃO.

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 32, inciso IV, Artigo 42 incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 92, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 12 do Decreto N2
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2
8.666/93 e suas posteriores alterações^ ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 20 c^junho de 2023.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA QUANT V.UNIT V.TOTAL

I PNEU 900X20 DIANTEIRO 20 1.773,99 35.479,80

2 PNEU

900X20TRAZEIRO

CONQUISTADOR
BORRACHUDO

40 2.0181,67
83.266,80

3 PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL

DIANTEIRO
20 2.545,00

50.900.00

4 PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL

TRAZEIRO BORRACHUDO
20 2.861,67

57.233,40

5 PNEU
750- 16 LT NYLON

DIANTEIRO
20 1.075,00

21.500,00

6 PNEU
750 X ló NYLON TRAZEIRO

BORRACHUDO
20 1.130,00

22.600,00

7 PNEU
215/75R17.S TRAZEIRO

BORRACHUDO
20 1.571,67

31.433.40

8 PNEU
215/75 R 17.5 RADIAL
DIANTEIRO

20 1.486,67
29.733,40

9 CÂMARA DE AR 900X20 80 195,00 15.600.00

10 PROTETOR 900X20 80 89,33 7.146,40

11 CÂMARA DE AR 750.x 16 40 151,00 6.040,00

12 PROTETOR 750x16 40 61,67 2.466,80

TOTAL 363.400.00

íg

C R Neto

!Íro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro,XlQÍi)ias/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ;
06.113.682/0001-25

E-mail: DrefeituramunicioaldecolinasTi gmail.coin Site; vvww.colinas.ma.gov.br Fone;
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇAO/2023/CCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N^ 114/2023/SEMAD.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3S inciso IV, e Artigo 4^ incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9^, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
12 do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Rügístro de preços pani futura c eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

EMPRESA: IRMÃOS URANDAO LTDA

CNPJ: 63.535.41j/00fl3-.'>2

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

LOTE III - SEMIIS - Amola ParticIpacSo

item Esoeciflcncães Referência Unidade Qtd. P. ünít. P. Total

1 PNEU 225/15 R 16 ünid. 30 1.181.67 59.083.50

2 PNEU 175/70 R 13 Unid. 30 340.00 13.600.00

3 PNEU 185/65 R 14 ünid. 20 473.33 14.199,90

4 PNEU 235/75 R 16 Unid. 20 930.33 27.909.90

5 PNEU 205/75 R 16 Unid. 20 978.08 29.342.40

6

PNEU COM GAMARA

DIANT. P/MOTO 90.90-18 Unid.
5

292.86 1.464.30

7

PNEU COM CAMARA

IRAS- P/MOTO 275/ R 18 Unid.
5

260,00 1.300.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS: 145.000.00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 32, inciso IV, Artigo 42 incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 92, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § I2 do Decreto Ns
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N2
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 20 de ju íího de 2023.

Jeroni R Neto

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuniciDaldecolínasli ginail.com Site: www.colinas.ina.eov.br Fone:

(99) 3552-1626



"  ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDlCAÇÃO/2023/CCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114/2023/SEMAD.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 10/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 3-, inciso IV, e Artigo 4- incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 9-, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
1- do Decreto N^ 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N^ 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços paro futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

EMPRESA: IKMAOS BRANDAO LTDA

CNP.I: 63.53.^.413/0003-52

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

LOTE IV - SEMAS - Particioacao

Item EsneciflcacOes Referência Unidade Qtd. P. Uníb P. Total

1 PNKIJ 175/70 R 13 Unid. 30 348.33 6-966.60

2 PNI-U 215/80 R16 Unid. 30 791.67 15-833.40

3 PNLIJ 225/75 R16 Unid. 20 1.148.33 22.966.60

4 PNKli 165/70 R13 ünid- 20 351.67 7.033.40

5 PNCU I75'65 RI4 Unid. 20 385.00 7.700.(H)

6 PNIÍll 185/65 RM Unid. 20 473.33 9.466.60

7 PNl-U 205/65/R16 Unid- 20 986.67 19,733.40

8
PNi;U COM CAMARA

DIAN r. P/MOTO 275X18 Unid.
5

285.00 1,425.00

9
PNLU COM CAMARA

IRAS. P/MOTO 90.90.18 Unid.
5

315.00 1.575.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS: 92.700,00

Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital e ofertarem
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3^, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1^ do Decreto N^
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal N^
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

R Neto

eiro

Jeroni

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro. Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinasc/amail.com Site: vvww,colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Aos SENHOR SECRETARIO.

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal n® 10.520/02,

regulamentada pela Lei Municipal 343/2008 de 22 de dezembro de 2008, aplicando -se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal ns 8.666/1993, a Lei Complementar ns 123/2006 e Lei Complementar ns 147/2014 e demais

normas pertinentes à espécie.

Colinas (MA), 20 de junho de 2023.

JERONIMO 50 ROSA NETO

OEIRO

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicioakiecoíinas'!/gmail.com Site; uwTA'.colínas.ma.eov.bf Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: A/« 114/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL; Artigo 42, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do
Decreto 3.55S/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursai e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4^, inciso XXIi da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei Ns 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 10/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

EMPRESA: IRMÃOS BKANDAO LTDA

CNP.I: 63.535.413/0U03Õ2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

LOTE 1- SEMAG-Amnin Parlicinacito

Item EspecIficacSes Rcfcríncia Unidade Qtd. P. UniL P. Total

PNKU 17,5.25 -TkA/.i:iR() tliiid. 12 5.990.95 71.891.40

■) PNI-U IJ.00,2.1 - TO Unid. 12 5.514.55 66.174.60

.3 PNEU 1()()()X2II RADIAI. Unid. 40 2.447.48 99.099,20

4 PNEU 215/65 R16 Unid. 10 865.00 27.680.00

5 PNEU 14.9-28- 12 l.ONAS DIANTIURO Unid. 10 3.957.67 39.576.70

6 PNEU 23,1-30- 12 l.ONAS IRA/IvIRO Unid, 10 7.296.85 72.968.50

7 PNEU 175/70-RI3 Unid, 10 351.67 14.066.80

8 PNEU 175/65 ■ R14 Unid. 10 383.33 15.333.20

9 PNi-:u I2.5.'8(l -R18 DlAN TiaRO Unid. 10 4.088.00 40.880.00

10 PNEU MOTO 110.90-17 DlAN I lvlRO Unid. 10 295.00 2.95Ü.ÜÜ

] 1 PNEU MOTO «;0,90-l9 IRA/.i;iRO Unid. 10 237.96 2.379.60

f  VALOR TOTAL DO LOTE RS: 453.000,000

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

Colinas (MA), 13 de junho de 2023.

Ivan Prudcncio da Silva
Assessor de Relações institucionais c Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinasi'i>gmaií.cüin Site: w\v\v.coiinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: N^ 114/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL Artigo 42, inciso XXII da Lei ns 10.520/2002, Artigo 7s, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 42, inciso XXII da Lei n2 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N2 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 10/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

EMPRESA: IRMÃOS RRANDAO LTDA

CNPJ: 63.535.413/0003-52

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA QUANT V.UNIT V.TOTAL

1 PNEU 900 X 20 DIANTEIRO 20 1.773.99 35.479,80

2 PNEU

900 X 20 TRAZEIRO

CONQUISTADOR
BORRACHUDO

40 2.0181,67
83.266,80

3 PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL

DIANTEIRO
20 2.545.00

50,900,00

4 PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL

TRAZEIRO BORRACHUDO
20 2.861,67

57.233,40

5 PNEU
750- I6LTNYL0N

DIANTEIRO
20 1.075.00

21.500,00

6 PNEU
750 X 16 NYLON TRAZEIRO

BORRACHUDO
20 1,130.00

22.600,00

7 PNEU
2Í5/75R17.5 TRAZEIRO

BORRACHUDO
20 1.571.67

31.433,40

8 PNEU
215/75 R 17.5 RADIAL

DIANTEIRO
20 1.486,67

29.733,40

9 CÂMARA DE AR 900X20 80 195.00 15.600.00

to PROTETOR 900X20 80 89,33 7.146,40

11 CÂMARA DE AR 750x16 40 151,00 6,040,00

!2 PROTETOR 750x16 40 61,67 2.466,80

TOTAL 363.400,00

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

Colinas (MA), 13 de junho de 2023.

Maria do Socopro Borba

Secretaria Municipal de Educa'
's.

-SEMED.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ;
06.113.682/0001-25

E-mail: prefcituramunicioaldecolinas'./ gmaii.coin Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 114/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4-, inciso XXIi da Lei ns 10.S20/2002, Artigo 7-, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariainentc com o Artigo 43, inciso VI da Lei N- 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023/CCL(S.R.P)

Expirada o prazo rccursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregociro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4^, inciso XXII da Lei n® 10.520/2002, Artigo 7®, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N® 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 10/2023/CCL (S.R.P], em
favor da empresa:

EMPRESA: IRMÃOS BRANDAO LTDA

CNPJ: 63.535.413/0003-52

SFXRETAU1A MUNICIPAL DE SAÚDE.

LOTE 111 - SEMUS - Amola PartidnacSo

Item EsoeciricacOes Referência Unidade Qtd. P. ünit. P. Total

PNEU 225/75 R 16 Unid. 30 1.181.67 59.083.50

2 PNiUJ 175/70 R 13 Unid. 30 340.00 13.600.00

3 PNi-;i) 185/65 R 14 Unid. 20 473.33 14.199.90

4 PNLU 235/75 R 16 Unid. 20 930.33 27.909.90

5 PNIUJ 205/75 R 16 Unid. 20 978.08 29,342.40

6

pni-:ü com camara

DIANT. P/MOTO 90.90-18 Unid.
5

292.86 1.464.30

7

PNlü.i COM CAMARA

TRÁS, PAiOrO 275/ R 18 Unid.
5

260.00 1.300.00

VA LOR TOTA L DO LOTE RS: 145.000.00

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

Colinas (MA), 13 de junho de 2023.

Soliane da $ilva Monteiro.
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:
06.113,682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldccolinasu gmail.com Site: www.coHnas-ma.gav.br Fone;

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4s, inciso XXII da Lei n2 10.520/2002, Artigo 72, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4®, inciso XXII da Lei n^ 10.520/2002, Artigo 72, inciso iV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso Vi da Lei N2 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n2 10/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

EMPRESA: IRMÃOS BRANDAO LTDA

CNPJ: 63.53.A4i3.000.V52

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOTE IV - SEMAS - ParticInacAo

Item EspecilIcacOes Referência Unidade Otd. P. Unit P. Total

PNi-l) I75'7() R 13 Unid. 30 348.33 6.966.60

2 PNEU 215/8(1 RI6 Unid. 30 791.67 15.833.40

.3 PNEU 225/75 RU) Unid. 20 1.148.33 22.%6,60

4 PNEU 165/70 RI3 Unid. 20 351,67 7.033.40

5 PNEU 175/65 RI4 Unid. 20 385.00 7,70().()()

6 PNEU 185/65 RI4 Unid. 20 473.33 9,466.60

7 PNEU 2(I5.'65/R16 Unid. 20 986.67 19.733.40

S
PNEU COM CAMARA

DIANT. P/MOTO 275X18 Unid.
5

285.00 1.425.00

9
PNEU COM CAMARA

I RAS. p/Mo ro 90.90.18 Unid.
5

315.00 I.575.0Ü

VALOR TOTAL DO LOTE RS: 92.700,00

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

Colinas (MA), 13 de junho de 2023.

.lardânia Vij^
Secretária Munici

5íiveira Freitas
Assisiêiicia Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: nrefeiiuramunicinaldecolinastlgmail.com Site: wu^v.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

giP

Ao Setor Financeiro.

Para a omissão da "NOTA DP PMlMiNHÜ", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N- 4.320/64,
Determino ainda que, nos leimios dos Artigos 62 e 63 da l.ei N". 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a enti'ega dos materiais, e após regiiiar liquidação devendo atestara Nota Fiscal, pelo Setor Competente,

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 13 de junho de 2023.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituraTnunicioaldecolinaaíi gmail.com Site: w^vu-.colinas-ina-gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MAEIANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

i'ara a emissão tia ' NOTA DE EMPENHOconsoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N- 4.320/64,
Determino ainda que. nos termos dos Artiqos 62 e 63 da Lei N-. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos Jiiatcriais, e após regular litiuidação devendo atestar a Nota Piscai, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei-

Colinas (MA], 13 de junho de 2023.

Jardânía Vianaue Ulivcira Freitas

Secretária Municii^ de Assistência Social

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: orefeituramunicinaldecolinasO gmail.com Site: wwvv.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE COLINAS

Ao Setor Financeiro,

\A I JA

Para a emissão ila "NOTA Dli (iMPENHO", consoanCe tlisciplina o ARTIGO 61 íia Lei N" 4.320/64,
Determino ainda que, nos teimos dos Ai'tigos 62 e 63 da Lei N®, 4.320/20. o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular litiuidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 13 de junho de 2023.

P-smaP
Solianc da]Silva'Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldcuolinasTfgmail.com Site: \vw\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



PRtFfn UKAMl.MClPAL DE COLINAS

Ciiinivsflii Pcrmanoiile de Licitação - CPL

11° n4/2023/PM<:

FIs.:,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

Aos 23 (vinie e três) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS, inscrita sob o CNP.I n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE I.ICITACÃO - CPI. (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. 402. Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Dccreío Municipal n° 06/2021. RHSOLVT registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNF.CF.DORAS/PRESTADORAS DF.
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n°

7,892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamcnlc a Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações c dc outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente .Ala icin por objeto o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, para
atender a demanda do(s) Órgàü(s) Pariicipantc(s), especiílcados no Editai do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 10/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parle desta Ala, juntamente com a
documentação e proposta dc preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta
nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÜNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições dc acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MGÊNCU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A prcsaitc Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal 06/2021.

Parágrafo Segundo - A prc.scntc .Ata dc Registro dc Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta.

CLÁUSUI.A QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especillcações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representanteís) lega](is) das empresas(s),
encontrain-se eiencados no ANF.XO ÚNICO da Ala de Registro de Preços.

PREFEITIIR.\ MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAC-A DIAS CARNEIRO, N' 402 - CENTRO - CEP N^íl.S.fiÇd-ÜÜO
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada tlca obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de

Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Fdital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(.s) empresafs) dclcntora(s)/consignatária(s) desta Ata dc Registro de
Preços será convocada a Urinar contratações dc fornccimcnlo c/ou prestação dc serviços,
observadas as condições fixadas neste inslrtimcnlo. no edital c legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados mantcr-sc-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso dc desequilíbrio da equação cconômicc-financcira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta c aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços dc mercado,
o ÓRGÃO GERENCI.ADOR solicitará ao{s) Fornccedor(cs), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De,sde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro do preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÒRGÀO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata dc registro dc preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade dc adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata dc rcgi,stro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações pre.sentes e futuras decorrente.s
da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de

PREFEITURA MUMCIPAI. DE COLINAS-MA | CNPJ: Ofi.l 13.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N"4I)2 - CENTRO - CEP N° (i.VíiWI-ÜOÜ
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Ciimis«io Pcrmaiiciite tlc LiciiafSn - CPL _

cada item registrado iia ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓROÀO GP.RFNCIADGR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenlio ou instrumento equivalente no pra/X) estabelecido pela
Adniini.stração. sein juslificaliva aceitável;

c) Não aceitar rcdu/ir o .seu preço registrado, na hipótese deste .se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capul do art, 87 da Lei 8.666/1993;

c) Por ra/òcs dc interesse público devidamente demonstradas c justificadas pcío(s)
ÓRGÀO(S) PARTlCIPANTPíS) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por falo
surpcvcnicntc, decorrente dc caso forluilo ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomcccdor(es)
scrá(ào) cümunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publieação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, tácultando-sc à este. neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio dc lavratura dc Termo Aditivo ou .^postilamcnto. a presente Ata dc Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N®
XXX/2023 - CPI ./PMC e seus anexos e as propostas das empre.sas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços ca.so em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

PREFEITURA MtlNICIPAI. UE C01,INAS-MA | CNPJ: 06.U3.6S2/0001-2S
ENDEREÇO: PRAÇA OIAS CARNF.IRO. N 402 - CENTRO • Ct!P N^O.ÇOW-ÜÜO
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Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666. de 21
de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitali7ada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produ? os me,smos efeitos legais da via (Isica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto iC 10.278/2020. e acordam não conte.siar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convenciona! ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Rrasii. nos termos ao arl. 10, § 2°.
da Medida Provisória n° 2.200-2 2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as parles, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo .\dnbe .Acrobat ou pela
Plataforma Guv.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIIU - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Lstado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as parles
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Santos oa^va
L

Colinas - MA, 23 de junho dc 2023.

JOSE TRAJANO

BRANDAO

NETO:14995948104

Atsiriddo de digital p4>r JOSE
TRAJANO BRANDAO

NETO:M99S948104

Dadüs. 2023.06.23 08:37;29 •03'00'

Órgão Gerenciador do SRP

IRMÃOS BRANDAO LTDA

63.535.413/0003-52

JOSÉ TRAJANO BRANDA NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 46.392.3 SSP DF CPF: I49.959.481-IM

Representante Legal da Empresa

Sr. Ivan Prudcncio da Silva

Assessor dc Relações Institucionais c Planejamento.

TESTEMUNH.AS:

\e/Ui(yK- ailIJUUA4>

013.Nome:

RG n°

PREFEITliRA MfMCIPAI. DE COI.INA.VMA | CNPJ: O6.ll3.6«2/0()0l-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS TARNEiRO, N" 4112 - CENTRO • CEP N-fi.VfiW-ÜOÜ
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Fl..:

Riil>.

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2023 - CFL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Regisiro de preços para futura e eventual coiUraiação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios.

F.sle documento integra a Ata de Registro de Preços ii° 036/2023 - CPL/PMC, celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a
SECRETARIA MUMCIPAI. DE ADMINISTRAÇÃO, e a(s) Emprcsa(s) que tiveram seus
preços registrados, cm face à realização do pregão cm referencia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: IRM.ÀOS BRANDÃO LTDA

CNPJ: 63.535.413.0003-52 Telefone: (89)3521-1017

Endereço: AV JOSÉ OLAVO SAMPAIO. 13. CENTRO
65760-000 PRESIDENTE DUTRA

E-niail:

Representante Legal: JOSÉ TR.AJANO BRANDA NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 463923 SSP DF CPF: 149.959.481-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

f EspecificaçSes

LOTE I- SEMAG - Ampla Paritapaçgo

P. Total

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

Rererência

17,5.25-TRAZEIRO

14.00.24 -TG

1000 X 20 R.-V171AL

215 65 R16

14.9-2X - 12 LONAS Dl.XN I ElRO

2.T1-50- 12LON.\STR.XZElRO

Unid-

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

12

40

10

10

10

5.990,95

5.514,55

2.447,48

865.00

3.957.67

7.296.85

71.891.40

66.174,60

99.099,20

27.680.00

39.576,70

72.968,50

PNEU 175 70-R13 Unid. 10 351,67 14.066,80

PNEU 175 65-R14 Unid. 10 383.33 15.3.33.20

PNEU I2.5.'80 -R18DL\NTEIR0 Unid. 10 4.088.00 40.880.00

10 PNEU MOTO 110.90-17 DIANTEIRO Unid. 10 295,00 2.950,00

II PNEU MOTO 90.90-19 TR.\ZE1R0 Unid. 10 237,96 2.379.60

VALOR TOTAL DO LOTE R$; 453.000,000

r>s da Sih

Colinas - MA. 23 de junho de 2023.
JOSETRAJANO de lorma digital por

TRAJANO BRANDAO

NCT0:14»S94é104

Dddüst 2023,06.23 08.36.27 •OS'UO'

Presidente claXHr'

Órgão Gerenciador do SRP

BRANDAO

NETO:14995948104

IRMÃOS BRANDÃO LTDA
63.535.413/0003-52

JOSÉ TRAJANO BRANDA NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 463923 SSP DF CPF: I49.959.48I-(M

Representante i.egal da Empresa

PREFEITUttA MUNICIPAI, DE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/00(11-25
ENDEREÇO: PR.AÇA DIAS CARNEIRO, N" 402 - CENTRO - CEP N" ().Vfi9(l-000
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Ciimivsrin PiTniancitH? do Liciliiíã» - C PL

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TESTRMllNHAS:

hiÁõ i.yjruVjuí JjKut. (á P.iUdIyt IlíaA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 37/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2023 - CPL/PMC

Aos 23 (vinte c três) dias do mês de junlic do ano dc 2023, a PREFEITUR-A MUNICIPAL
DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n® 06.113.682/0001-25. por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402. Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n® 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeilando-se as partes às delerminaçòes da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 dc setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 dc janeiro dc 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n® 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n® 123, de 14 dc
dezembro dc 2006 o suas alterações, aplicando siibsidiariamcnte a Lei Federai n" 8.666, de 21
de junho dc 1993 e suas alterações c dc outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, para
atender a demanda do(s) Orgào(s) Participanie(s). especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 10/2023 - CPI7PMC, que passa a fazer pane desta Ala, juntamente com a
documoniaçàc) c proposta de preços apresentadas pelas lieitantes vencedoras, conforme consta
nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo na.s quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições dc acordo com suas necessidades.

CLÃUSUT.A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste insiioimcmo caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos .seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto .Municipal n® 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta
ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrado.s, as espeeifieações dos produtos e scn'iços, os
quanlilaiivos, marcas. emprcsa.s bencíiciárias e rcprcscniantc(s) !egal(is) das cmprcsas(s),
encontram-se clcncados no ANEXO ÚNICO da Ala dc Registro de Preços.

PREFEJTUILV ML.VICIP.VL DE COLINAS-M.\ | C.NPJ: ü6.ll.t.6«2/OÜ01-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS C.ARNl-lRO. 402-CENIRO - CP.P N' ft.S.(.9O-n00
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CI.ÁÜSÜLA QUrVTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada tlca obrigada a tcimcccr os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordcin de Kornccimcnto" ou "Ordem de Serviço'" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Orgào Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de F.mpenho".
de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) cmprcsa(s) detcntora(s)/consignatária(s) desta Ata dc Registro de
Preços será convocada a fimiar contratações dc fomceitiicnto c/ou prestação dc serviços,
obseivadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

^  CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso de desequiübrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta c aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo .Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGAO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomectídor{es). mediante correspondência,
redução do preço registrado, dc forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dc preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não lenha paiiicipado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preço.s. deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro dc preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador c órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - A.s aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão cxccdcr. por órgão ou entidade, a cem por cento do.s quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata dc registro dc preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo dc

PREFEITUR.\ MljMCIP.'\L DE COLI.V^iS-M.A | CNPJ: 06.11.1.682/001)1-25
l';^D^;R^;CO: praça dias carneiro, N" 402 - CEN TRO - CEP N ° (i.S.íiytl-dOO
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cada item registrado na ata dc registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do niáinero de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Al& de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GliRENCIADOR. quando:

a) O Foniecedor não cumprir as obrigações constantes de.sia Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a luita dc empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, scin justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capiit do art. S7 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões dc interesse público devidamcnlc demonstradas c justificadas pelo(s)
ÓRGÂO(S) PART!CIPANTE(S) oti pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente. decorrente de caso foituito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
scrá(ào) conHinicado(s) formalmente, através dc documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor cm dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a paiiir dela.

Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
inlennédio de iavratura de Temio Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro dc
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2023
- CPl./PMC e seus anexos e as propostas das empre.sas regisirada.s nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação dc serviços caso cm que a CONTRATANTE, notificará a CONTRATADA.

PREFEITUItV MLMCIP.VL DE COLlNAS-M.\ j CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA Dl.AS CARNi-.lRO. N^ 402 - CENTRO - CEP
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Paráfjrafo Quurlo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" X.666. de 21
dc Junho de 1993, a Lei ("oiiiplementar 123 2006 e o Decreto Municipal n" 06/202!.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"^
13.874 2019 e do Decreto iC 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10. § 2°.
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do .Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as panes
assinam o presente, na pre.seiiça de duas testemunhas.

Colinas - MA, 23 de junho de 2023.
JOSETRAJANO

BRANDAO

NETO:14995948104

Atsifva(tod* r^tmA dlçll por
1RAJA>I06RAN0A0

Dddot.?m 09 Oi 49 -Oi W

Órgão Gerenciador cio SRP

IRMÃOS BRANDAO LTDA

63.535.413/0003-52

JOSÉTR.\JANO BRANDA NKTO
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 463923 SSP DF CPK: 149.959.481-04

Rcprcseotantc Legal da Empresa

Si''. Maria do Socjpirolíorba Torres,
Secretaria Mun^ipal de Educação.

TESTEMUNHAS:

Nom

RG

Nome:

RG n°

V/W

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE COLINAS-M-\ | C.NPJ; 06.113.682/001)1-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS C.ARNIüRO, N' 402 - CHM RO - CLP N= S.^.í.W-OOO
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO ()l«/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRA 1IVO N° 114/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Regislro de preços para futura e eventual coturalaçào de empresa especializada no
íbrnecimenlo de Pneus e acessórios,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 037/2023 - CPI7PMC. celebrada
perante a COMISS.ÀO P1:RMAN1:NT1: Dll LICITAÇÃO - CPL, tendo como parles a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO c a{s) Empresu(s) que tiveram seus preços
registrados, cm face à realização do pregão em referencia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

*

EMPRESA: IRMÃOS BRANDÃO LTDA

CNPJ: 6.t.5.t5.41.3 00(0-52 Telefone: (89) 3521-1017

Endereço: AV JOSL OLAVO SAMPAIO. 1.3. CENTRO
(.5760-000 PRESIDENTE DUTRA

E-mnil:

Representante Legal: .K)SÉ TRAJANO BRANDA NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 463923 SSP DF CPF: 149.959.4S1-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO REFERÊNCIA OUANT V.ÜNIT V.TOTAL

1 PNtiU 900X20 DIANTEIRO 20 1.773,99 .35.479.80

2 PNEU

900 X 20 TKAZEIRO

CONQUISTADOR
BORRACHUDO

40 2.0181.67

83.266,80

PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL
DIANTEIRO

20 2.545,00
50.900,00

4 PNEU
275 / 80 R 22.5 RADIAL

TRAZEIRO BORRACHUDO
20 2.861,67

57.2.C3.40

5 PNEU
750 16 LT NYLON

DIANTEIRO
20 1.075,00

21.500,00

6 PNEU
750 X 16 NYLON TRAZEIRO

BORRACHUDO
20 1.130,00

22.600,00

7 PNEU
215/75 R 17.5 TRAZEIRO

BORRACHUDO
20 1.571,67

31.433,40

8 PNEU
215/75 R 17.5 RADIAL

DIANTEIRO
20 1.486,67

29.733,40

9 CÂMARA DE AR 900X20 80 195,00 15.600.00

10 PROTETOR 900X20 80 89,33 7.146.40

n CÂMARA DF. AR 750x16 40 151,00 6.(M0.00

12 PROTETOR 750x16 40 61.67 2.466,80

TOTAL 363.400.00

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: (Ifi.ll.l.bHZ/Otlfll-ZS
ENDEREÇO: PKAÇA DIAS CARNl-lRn, N'' 402- CENTRO - Cl-.!' N' íi5.íi9IM)nO



saii
PRF.FEITrRA MFMCIPAI DE COI.rNAS

Coinissãt) PiTinani^nts' ili- l.iciliição- CPI.

Prorpísníi" IH;2ll2:i/PMi;

Ri.t..:

Colinas - MA, 23 de junho de 2023,

Órgão Gerenciador do SRP

JOSE TRAJANO

BRANDAO

NETO:1499S948104

AttuimJu de furi digilai poi JOSE
TRAMNO BRANDAO

NfTOrH9S5^481M

D*do>i ?07i.0ò.n «.Ob 3 ; -03W

IRMÃOS BRANDAO LTDA

63.535.413/0003-52

JOSF. TRAJANO BRANDA NETO

SÓCIO ADMINISTRADOR
Rtí: 46392.^ SSI' DF CPF: 149.959.481-U4

Representnnte Legal da Empresa

Sr'. Maria do Socorro

Secretaria Municipal
lorba Torres,

íe Educação.

TESTEMUNHAS:

JõmÍ Qw/u?
OldMh.jOiò - CO ^00.?2ò.3S3-C/ç

PREFEITUR.\ MLMCIPAL DE COLL\.\S-M.\ | CNPJ: 06.113.682/00(11-25
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federa! n°
7.892, dc 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando subsidiariamentc a Lei Federal n" 8.666, dc 21
de junho de 1993 e suas alterações c dc outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, para
atender a demanda do(s) Órgâo(.s) Panicipante(s). especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 10/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parle desta Ala, juntamente com a
documentação c proposta de preços apresentadas pelas iieitantcs vencedoras, conforme consta
nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANE.XO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÂUSU1.A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 116/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública. Direta
ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - üs preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representanlc(s) lcgal(is) das cmpresas(s).
encontram-se clencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro dc Preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNTJ; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS C.ARNLIKO, N° 402 - CENTRO - CEP N" 6.5.(.90-000
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contiaiada fica obrigada a foniccor os nuitcriais/prestar os ser\'ii;os
nos endereços comidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empcnlio" emitida pelo Órgão Conirafante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fomecimemo dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",

de acordo com o Edital e seu.s Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) dctcntora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a fimiar contratações de fornecimento c/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas ncslc InstRimento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉ l iMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem rcvi.são. não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantciulo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta c aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSUI.A OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha panicipado do certame liciiatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos c entidades que não participaram do registro dc preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata dc registro dc preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador c órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a ccm por cento dos quantitativos dos itens do
instrumenlo convocatório c registrados na ata dc registro dc preços para o órgão gerenciador
c órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
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cada item registrado na ala do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, indepcndciitc do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCFXAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRüÀO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ala de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho on instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jiistillcaliva aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

c) Por razões dc interesse píiblico devidamente demonstradas e justificadas pclo(s)
ÓRGÀOíS) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
scrá(ào) comunicado(s) formalmenic. através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata. apiw sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa do Fornecedor cm dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a paitir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fomcccdor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar u extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - 'iodas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intcnncdio de lavratura dc Termo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro dc
Preços, coníbnne o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2023
- CPl./PMC e seus anexos e as propo.slas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais c/ou
prestação dc serviços caso cm que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
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Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666. dc 21
de Junho dc 1993. a Lei Complementar 123 2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Parte.s reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
tcslcmnnhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
13.874 2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não coniesiar .sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, dc forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que nào por ccrliílcado emitido pela ICP-Brasii, nos termos ao art. 10. § 2°.
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Lstado do Maranhão, com rcniincia
expressa de qualquer outi"o, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente in.strumento. L por estarem, assim. ju.stas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

olinas - MA, 23 de junho de 2023.
JOSETRAJANO

BRANDAO

NETO:14995948104

M sinsdo de form» «çftdl por
JOSf TRAJANO BRANDAO

NETO:U»95943104

Oodos 2023.06.23 09.10:32 -03 00'

DelcimãrTSamos dá SIM»

4esidettt-

Órgão Gerenciador do SRP

IRMÃOS BRANDAO LTDA

63.5.35.413/0003-52

JOSÍ: 1 RAJANO URA.\DA NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 463923 SSP DF CPF: 149.959.481-04

Rcproscntante Legal da Empresa

Sr""". Soiiane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal dc Saúde

TESTE.MUNII.AS:

J-OUÁn M^JàVkC^ijU IsmÍ GpQVnMA^
Nome:

RG n°

iucum
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38/202.1 - CPI /PIMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 114/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA AI A: 12 (do/e) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eveiuuai contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios.

Este documento integra a .Ata de Registro de Preços ii" 038/2023 — CPL/PMC, celebrada
perante a COMISS.ÃO PIüRMANHNTH DE LICIT.AÇÀO - CPL, lendo como parles a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE c a(s) Emprcsa(s) que ti\'eram seus preços
registrados, em face à realização do pregão cm referencia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: iRMÀOS BR-^iNDÀG LTDA

CNPJ: (>.1.5.15,41.1 0001-52 TetefoiU':(89)152]-[017

Endereço: AV JOSli OLAVO SAMPAIO. 11. CLNT RO
(>5760-000 PRESIDENTE DUTRA

E-inail:

Represent.nnte Legal: JOSÉ TRAJANO BRAND.A NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 463923 SSP DF CPF; 149.959.481-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

«  T,OTF. III-SFMIIS-Amola ParticloacSo

Item EsoecificaèSes Referencia Unidade Qtd. P.Unlt. P.Totali

1 PNF.U 225/75 R l(. Unid. 30 i,iSI.67 59.083.50

•> PNEU 175/70 R 11 Unid. 10 140.00 13.600.00

3 PNEU 1X5/65 R 14 Unid, 20 473.33 14.199.90

4 PNEU 235/75 K 16 Unid. 20 930,33 27.909.90

5 PNEU 205/75 R 16 Unid. 20 978.08 29.342,40

6

PNEU COM CAMARA

DIANT. P'MOTO 90.90-18 Unid.
5

292.86 l .464.30

7

PNEU COM C.AM.AR.A

TRAS. P MOTO 275/R 18 Unid.
5

260.00 1.100.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS: 145.000.00

Colinas - MA, 23 de junho de 2023.

itos-da Síl)

Ôrcão Gerenciador do SRP

JOSETRAJANO

BRANOAO

NETO:14995948104

Assinado dc foima digKJÍ por
)Oil T»AJANO RRANDAO

NnOH99S948104

Oddos: ;073.06.2Í 09:09 39 -03 00'

IRMÃOS BRANDAO LTDA

(•.3.535.413/0003-52

JOSÉ TRAJANO BRANDA NETO
.SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: 463923 SSP DF CPF: 149.959.481-04

Representante Leg-il da Empresa
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Sr^. Solianepa Srlva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde

TESTEMUNH.\S:

í\audt^j}U \ aMiMAíT ÂiMO ém^'/u9
Nome: « o ^

RGn° 0^^ (p5. Jl'^3 - CO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

Aos 23 (vinte e D'ês) dias do mcs de juniio do ano de 2023. a PREKEITLIRA MUNICIPAL
DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE I.ICITACÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. ° 402. Bairro Cemro - Colinas - Maranhão. Cep. 65.690-000. no uso de suas
atribuições, concedidas pcio Decreto Municipal n° 06/2021. RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeiiando-se as parles às determinações da Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho
lie 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°

7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando subsidiariamcnle a Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993 c sua.s alterações c do outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSULA PR1MEI1L\ - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A preseme Ata tem por objeto o Registro de preços para futura c
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, para
atender a demanda do(s) Orgào(s) Participante(s), especincados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 10/2023 - CPL/PMC, que passa a lazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação c proposta dc prcço.s apresentadas pelas licitante.s vencedoras, conforme coiusia
nos autos do Processo Administrativo n" 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste insirumcnto caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Piíblica. Direta
ou indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES C QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos c serviços, os
quantitativos, marcas, empresas bcneilciárias e rcprescntanlc(s) lcgal(is) das emprcsas(s),
cnconlram-sc elencados no ANKXO ÚNICO da Ata de RcgisUo dc Preços.

PREFEITUR.\ MU.N1CIP,\L DE COLINAS-M.\ | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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CI-ÁIJSULA QUINTA - DO(S) I.OCAI.(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Comrataihi fica obrigada a fomoccr os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Kornecimenlo" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
tmpcnhü" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo eom a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho",
de acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) cmprcsa(s) dctcntora(s)/consignaiária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-Financeira inicial deste
instnmicnto.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposttt c aquele vigente no mercado à cpttcu do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(5) Fomecedor(es). mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
piiblica que não lenha participado do certame lieitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos c entidades que não pailiciparam do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes c futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aqui.siçòes ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
inslrumcnlo convocatório e registrados na ala dc registro dc preços para o órgão gerenciador
c órgãos parlicipanlcs. não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo dc

PREFEJTUILV ML.MCIP.VL DE COLINAS-.\l,\ | C.NPJ: 06.113.682/0001-25
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cada ilem rcgisinido na ata dc registro de preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independente do número dc órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente .Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRUÀO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ala de Registro de Preços;

h) Não retirar a nota de empenlui ou instrumento equivalente 110 prazo estabelecido pela
Adminisliação, sem justiOcaliva aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capiit do art, 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por ra/òcs dc interesse píiblico devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÀO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRG.ÀO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente. decoirente de caso fortiiito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
seiá(ào") comunicado(s) formalmcnlc. através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata. apó.s sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa do Fornecedor cm dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO OFRENCIADOR. facultando-se à este. neste caso, a
aplicação das penalidades cabi\ cis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intcnnédio de lavratura dc Tenno Aditivo ou Apostilamenio, a presente Ata dc Registro dc
Preços, conibnne o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital dc PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2023
- CPL/PMC e seu.s anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ala.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locai.s da entrega dos materiais c/ou
prestação dc scr\'iços caso cm que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

PREFEtTLItV .MUNICIPAL DE COLI.VAS-.M.V | C.NPJ: 06.113.682/0001-25
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Parágrafo Quarto - Os casos oinissos sciào resolvidos dc acordo cor» a Lei n° 8.666. dc 21
de Junho dc 199.^, a Lei C.'omplcmentar 123 2006 e o Decreto Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n'^
13.874 2019 e do Decreto n' 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, contetádo e

integridade. As Partes convencional ainda que a .'\la de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao arl. 10. § 2°.
da Medida Provisória n° 2.20Ü-2/2Ü01. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por tiieio do Assinador- SERPRO ou pelo Adnbc Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica cicilo o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. H por estarem, assim. Justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 23 de junho de 2023.

imar Santos da Si

Presidente da CPI

Órgão Gerenciador do SRP

JOSE TRAJANO

BRANDAO

NETO:14995948104

AFSirudea»tocmâ por lOSE

TltA;Ar«0 SRAtDAONflQ

IRMÃOS BRANDAO LTDA

63.5.35.413/0003-52

JOSÉ 'I R.\JANO BRANDA NETO
SÓCIO .ADMINISTRADOR

RG: 463923 SSP DE CPF: 149.959.481-04

Representante Legal da Empresa

SiA Jardânía,ySa^ de Oliveira Freitas
Secretária MÍmicipalde Assistência Social.

lESTE.MUMI.AS:

Nome:

RG n°

PREFEÍTUILV MLMCIP.AL DE COLINA.S-.M.A | CNPJ; Ob.l J.V682/0001-25
^:^D^;K^;ço; praça diasc akni.iro, N^áuD-ri-MRn-cEP N (i.s.()Wi-mMj
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UEF.: ATA DE RECISTKO DE PREÇOS N" 39/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNtCO N° 010/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINIS l RATIVO N° 114/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA A I A: 12 (do/e) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios.

Fslc documento integra a Ata de Registro dc Preços n" 039/2023 - CP1./PMC. celebrada
perante a COMISSÃO PHRMANHNTH DH LICIT.AÇÃO - CPL. tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a(s) Enipresa(s) que tiveram
seus preços registrados, cm face à realização do pregão cm referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: IRM.ÀOS BRANDÃO LTDA

CNPJ: (>.3..^35.4I3 000.^-52 Telefone: (89) 3521-1017

Endereço: AV JOSi: OLAVO SAMPAIO. 13. CliNlRO
65760-01)0 PRESIDENTE DUTRA

E-mail:

Representante Legal: JOSÉ TRAJANO BRANDA NETO
SÓCIO ADMINISTItADOR
RG: 46.392.3 SSP DF CPF: 149.959.481-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

r. LOiK IV-SEMAS-Particinacio

Item EsDcdScacScs RcfcrSncia Unidade Qcd. P.Unit, P. Total

) fNF.U 175/70 R 13 Uiiid. 30 348.33 6.966.60

2 ]'NEU 21.S/80Rlft Uniil. .VI 791.67 15.833.40

.t PNEU 235/75 R16 Unid. 20 1.148.33 22.966.60

4 PNEU 165/70 RI3 Unid. 20 351,67 7.033.40

5 PNI-U 175/65 R14 Unid. 20 385.00 7.700.0(1

6 PNi-:u 185/65 R14 Unid. 20 473.33 9.466.60

7 PNEU 2I)5/65/R16 Unid. 20 986.67 19.733.40

8
PNEU COM GAMARA

DIANT. P'MOTO 275X18 Unid.
5

285.00 1.425,00

9
PNEU COM CAMARA

TRAS. P MOTO 90 90 18 Unid.
5

315,00 1.575.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS: 92.700,0(1

Colinas - MA, 23 dcjuniiode 2023.
JOSETRAJANO

BRANDAO

NETO:14995948104

intus-da Sil

'residenie-tk-

Órgão Gerenciador elo SRP

Asstn^do dc fnnru* di^itdl pn' JO&S
Tt^AlANO BRANDAO

N£TO.M99$94â104

Dídôi ;0?3.0©?3091J:40-03W

IRMÃOS BRANDAO LTDA

63.535.413/0003-52

JOSÉ TRAJANO BRANDA NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR

RC: 463923 SSP DF CPF: 149.959.481-04

Representante Legal da Empresa

PREFEITUR.\ .MLMCIP.AL DE tOLI.NAS-.MA | CNPJ: 06.11.VW{2/ülMll-25

ENDEREÇO: fRAÇA DI.AS CARNlüRO. N= 402 -CI-.N iRO. ('líf N" (i.S.69n-níMl



PKF.FEITURA VlLMCIPAl. DE COl.INAS

CuinASHO 1'ermantntt ilc I.icitação- Cl'l.

IVorfísn ii' lU/2(l^:V|MIi:

Kl»-:. jê2_

KkIi.:

Si"®. JardârfiaiWana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social.

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

XnjuUnS

PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE C()LINAS-M.\ 1 CNPJ: 06.1 l.r6«2/Ü0ni-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS C-ARNUIRO, N'Aí); - CHMRO - CUI' N 6.S.(><)IM)00
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n» 231/22 do CONANDA).

Centro Novo do Maranhão - MA. 27 de julho de 2023

Neyltcn Sousa da Silva
Presidente do CMDCA e da Comissão Especial Eleitoral

Publicado pon VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código /denf/ffcador; eec0567a5361I63d/04Sd8S3edf5de43

rgao da

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2023 • CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 36/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

Aos 23 (vinte e três) dias do mès de junho do ano de 2023, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS. Inscrita sob o CNPJ n'

06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
^  ITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
cSrneIro. '' 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão. Cep, n°
6ã.6l/U-UUU. no uso de suas atriDuiçóes, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa

abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federai n» 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n' 06/2021, do Decreto
Federal n" 8,538, de 06 de outubro de 2015, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações, aplicando subsidiarlamente a Lei Federal n' 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e Ce outras normas aplicáveis

30 objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, para

ider a demanda do(s) Órgão(s) Particlpante(s), especificados no
Wal do PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2023 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas jicitantes vencedoras, conforme consta nos

autos do Processo Administrativo ns 122/2023,

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA • DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n' 06/2021

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser

utilizada para aquisições do respectivo objetor^r qi^
Administração Municipal Pública, Direta ou Indir

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legaKls) das empresasisl, encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCALdS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Paragrafo Primeiro - A Contratada fica obngada a fomecer os

materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Furneciiiientú" ou "Oídetn de Seiviçu' uu 'Nula de Empenho' eniilidd

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação rins serviços será de acordo com a necessidade

do Úrgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLAU5ULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - Afs) empresa(s) detentora(s)/consígnatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a fimiar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-hnanceira Inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ulUâpãSSãrãü us prb(,us prdticados no nietcdJü, iiidiilei>do-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso n preço registrado seja superior à média

dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ão($)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigcncia/valldadc, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certamp jiritathrln, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela esUbelecidas, optar
peia aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

(.LiíHf i;auü UlülTALWEtilL vuvt/w.famem.org.br
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cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem,

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

Paragrafo Único - As Partes reconhecem qIre^.copi^,,^f^ãli2ada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Còr^atorqualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13,874/2019 e do Decreto n" 10.270/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade, /^s Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I
8.666/1993;

í ou IV do caput do art. 87 da Lei Colinas - MA, 23 de junho de 2023.

^^Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas peloís) óRGÃOiS) PARTiCIPANTEiS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR OU por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) serafão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fomecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Uhcisl, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

RKáOS eHMDAÚ LIBA

0&I niiiMio Bãtwo* Nrro
;0cia ADKiemuaeK
IO: 443fZJ UA DP C*Ae M0tS04tl44

U9H iè t$mpn%M

Md«a> ^ Wlwi

rntúeKt lá CA.

iO 5AP

ivar Prwdínca 91

issesscr de PelKÒát in^iifMrKwU *

t&TlHUNHU:

<0M«.

16 n*

Um.
efi n'

REF.! ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

Parágrafo Quarta - A sülícíldÇdo do Fornecêdur para cãnceldMiéiilü
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Wágrafo Único - A CPL [Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que sc fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Aposrilarnenm, a presente Ata rte Registro rie Prerns, rnnforme o casn.

Parágrafo Segundo • integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO NS XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro ■ Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTKATANlt
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n' 8,666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n» 05/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 114/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 {doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação dc
empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nB 036/2023 -

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO
- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, e a(s) Empresa(s) que tiveram seus preços
registrados, em face a realização do pregão em referêrrcia,

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Colinas - MA. 23 de Junho de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2023 - CPL/PMC

WSCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Junho do ano de 2023, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita Sob o CNPJ n°

O6.113.6S2/O00I-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Orgâo Gerenciador) com sede na Praça Dias

Carneiro. ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°

6õ.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa

abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal n^ 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federai n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

regulamentado pelo Decreto Municipal n' 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federai ns 8.666, de 21
de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
pft objeto desta Ata.

^USULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, para
atender a demanda do(s) Órgão(s) Participantcls), especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2023 - CPL/PMC. que passa a
fazer parte desta Ata. Juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas llcitantes vencedoras, conforme consta nos
autos do Processo Administrativo n^ 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO dsste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLAUSUU TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Cddígo identificador 530be3657ad855cl30bd5b62c90a23S2

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instryioert^^aberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ÓPirnos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e

representante(s) iegalfis] das empresasjs}, encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO Jd Atd de Registro de Pieçus.

CLÁUSULA QUINTA • DO(S) L0CAL(Í5) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fira obrigada a fornecer ns
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s] empresais) detentoraCsj/consignatárials) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financelra iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA ■ DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame llcitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
ÜtRENCIADOK.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
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pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Tercairo - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSUU NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

'n^ão aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serâ^T^ísè^l
a Lei n» 8.666. de 21 de Junho de 1993, a Lei MffÇÍme
o Decreto Municipal n' 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10. § 2', da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Asslnador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento, E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos I
8.666/1993;

I ou IV do caput do art. 87 da Lei Colinas - MA, 23 de junho de 2023.

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedorfesj será(áo) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Ohciai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

'' -ágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO

GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSUU DÉCIMA - DA PÜBLICAÇÁO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostllamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Ns 10/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA,
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 37/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

VALIDADEAfIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n^ 037/2023 -

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL. tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
e a(s) Empresais] que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Colinas - MA, 23 de junho de 2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 38/2023 • CPUPMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 38/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

PREGAO eletrônico N° 010/2023 - CPL/PMC

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2023, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep, n'

65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa

abaixo indicada, doravante denominadas

•NECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

>rdeterminações da Lei Federal n» 10.520, de 17 de Julho de
2002. do Decreto Federal rb 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n' 7.892, de 23 de Janeiro de 2013,

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidlariamente a Lei Federal 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, para
atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante{s), especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2023 - CPL/PMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licilantes vencedoras, conforme consta nos

autos do Processo Administrativo n' 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO IJNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo

com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATÃ DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCE)RA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n* 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da

Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) )egal(is) das empresas(s). encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - 00(5) L0CAL(15) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento' ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho' emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentorals)/consignatária(5) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ào Inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-io ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
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participado do certame llcitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata dc registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÃUSUU NONA - 00 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

•ÇOS
w

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços:

b) Nâo retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.666/1993;

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e

Justificadas pelois) ÔRGÃO(S) PARTICÍPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpevenlente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

s^ágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunlcado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, faculcando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador] fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Pré

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o E'ditai de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 10/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro • Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei nfi 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n' 06/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes c testemunhas do Contrato, qualquer tipo dc
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"

13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado.
Inclusive petas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
melo do Assinador» SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 23 de junho de 2023.
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 38/2023 * CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 114/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios.

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços ns 038/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LIcrTAÇÃO
- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
a(sl Empresa(s) que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS OA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2023 - CPUPMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

Aos 23 (vinte e trés) dias do mês de junho do ano de 2023, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

06.113.682/0001-25. por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
^  teiro, " 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão. Cep.
6?%90-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federal n» 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreta Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Federal n° 7,892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n^ 8.666, de 21
de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CLÃU5ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de Pneus e acessórias, para
atender a demanda do(5) Órgão(s) Partlcipantels), especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NS 10/2023 - CPUPMC, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de

preços apresentadas pelas llcitantes vencedoras, conforme consta nos
autos do Processo Administrativo ns 122/2023.

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obh^^potjlrdtação. nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚN)c^<feste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, noS seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legaKls) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSULA QUINTA - D0(5) LOCAL(IS) E PRAZO{S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a ícrnccer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único • A(s} empresa(s) detentor3(s)/conslgnatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-financeira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es). mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

(.fcRIlf ICAÜÜ DitiIlALV.ttilL www.famem.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissio Ptrmantnlt dc Licitaçio - CPL
Rub.:

CONTRATO N° 111/2023 - PMC

PROCESSO N" 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA IRMÃOS
BRANDÃO LTDA - (PNEU BEC) CNPJ:
63.535.413/0003-52.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ if
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Sr. Ivan
Prudêncio da Silva, brasileiro, solteiro portador do CPF n" 003.301.723-95e a empresa IRMÃS
BRANDAO LTDA inscrita no CNPJ n." 63.535.413/0003 - 52, com sede na Avenida José
Olavo Sampaio n] 13 Centro - Presidente Dutra - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, José Trajano Brandão Neto
R.G. n.° 463923 SSP - DF, CPF n.° 149.959.481- 04, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2023 - CPL/PMC, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n" 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n*^
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, dc 21 de Junho de 1993 c
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO - t ̂

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios, conforme as especificações, quantidades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA sEGTOroÀ-DAViNçra5í'^plt':-'':T!!?'^!!E^B^^^Ir';.-'

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 10/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 10/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n" 36/2023 - CPL/PMC

CLÁUSÜLATERCÈlRÁ-DOVAIX»RtíÒOÒOTRAtÓ:^''f^'f^^^

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 347.863,08 (trezentos e quarenta e sete mil
oitoccntos e sessenta e três reais e oito centavos), conforme demonstrativo a seguir:

PREFEtTURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Flvt

Rub.;_

SECRETARIA MUNICIPAL DK ADMINISTRAÇÃO.
ItéiD EspecHicáçOes Referenda Unidade QTDE P. Unit P. Total

1 PNEU 17.5.25-TRAZI-:ilíO Unid. 10
5,990.95 59,909.50

2 PNI-U 14.00.24-TG Unid. 10
5,514,55 55.145.50

3 PNHU 1000X20 RADIAI, Unid. 38
2.447.48 93.004.24

4 PNEU 215/65 RI6 Unid. 8
865.00 6.920.00

5 PNEU 14.9-28 - 12 LONAS DIANTEIRO Unid. 8
3.957.67 31.661.36

6 PNEU 23.1-30- 12 LONAS TRAZEIRO Unid. 8
7.296.85 58.374.80

7 PNEU 175/70-RtS Unid, 8
351.67 2.813.36

8 PNEU 175/65-R14 Unid. 8
383.33 3,066.64

9 PNEU 12,5/80 -R18DIANTP;iR0 Unid- 8
4.088.00 32,704.00

10 PNEU MOTO 110,90-17 DIANTEIRO ünid. 8
295,00 2.360.00

II PNEU MOTO 90.90-19TR.AZE1RO Unid- 8
237.96 1.903.68

VALOR TOTAL DO LOTE 347.863,08

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo dc entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência {Ane.\o
1) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. l. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

0202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
14.122.0052.2005.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90J0.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65. inc. 11. § 2°. da Lei Federal n°
8,666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM. desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de

PREFEITURA MUNICIPAL DE C01,INAS-MA | CNPJ: Ü6.I I3.6S2/(I0()1-2.S
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inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n® 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO l jJtid íl; ü i I

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;.

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (átualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n® 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n® 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP3:06.113.682/0001.25
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8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

GÍXtiSULA NONA - DAS J

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo I do edital.

CLÁUSULA décMá pnnWU -1

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜíWA- DA RESCISÃO COJ-Ò^TUÁÍÍ

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA

nSCALIZAÇÃO
TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QÜÁRfA-DAS'COMUNÍCÁCÕM!';ÍL*-WÍ^Íí!ÍÍ^!^^^^^

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRp ̂

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLINAS-MAICNPJ: 06.113.68141001-25
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16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas á época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65,11, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratuai.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÃUSIJLA ÍDÉCÍMA

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade, As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n"
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO F0I<0;^
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Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). 23 de junho de 2023.

yj-w
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento

CONTRATANTE

mMÃOS BRAÈÍ0ÃO LTDA CNPJ
n.° 63.535.413/0003-52

José Trajano Brandão Neto
R.C. n." 463923 SSP - Dl", CPF n."

149.959.481-04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:g3fc lÒí^ll30l

Nome;

CPF: JQÒ

PKEFEITtlRA MliMflPAI. DE COLINA.S-MA | CNPJ: 06.113.682AIOOI-2S
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CONTRATO N" 112/2023 - PMC

PROCESSO N" 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA IRMÃOS
BRANDÃO LTDA - (PNEU BEC) CNPJ:
63.535.413/0003-52.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pe1o(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Secretaria Municipal de Educação a Sr®. Maria do Socorro
Borba Torres, RG N° 053574302014 - 1 E CPF N° 128.763,483-49e a empresa IRMÃS
BRANDAO LTDA inscrita no CNPJ n.® 63.535.413/0003 - 52, com sede na Avenida José

Olavo Sampaio n] 13 Centro - Presidente Dutra - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, José Trajano Brandão Neto
R.G. n.® 463923 SSP - DF, CPF n.® 149.959.481- 04, têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n® 010/2023 - CPL/PMC, formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal a" 06/2021, do Decreto Federal n®
8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO " S í í '

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios, conforme as especificações, quantidades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

cLÃüsüLA SEGtííTOA-^DÀvmCTjiÃ^ó^^

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n® 10/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integ-ante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n® 10/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n® 37/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR DO êÔOTRAtÓ^^

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 353.218,62 (trezentos e cinqüenta e três mil
duzentos e dezoito reais e sessenta e dois centavos), conforme demonstrativo a seguir:
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SEC MUNIC DE EDUCAÇÃO

ITEM
DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

REFERÊNCIA QUANT QUANT V.UNIT V.TOTAL

I PNEU 900X20 DIANTEIRO 20 18 1.773,99 31.931.82

2 PNEU
900 X 20 TRAZEIRO CONQUISTADOR
BORRACHUDO

40 10 20.181,67 201.816,70

3 PNEU 275 / 80 R 22-5 RADIAL DIANTEIRO 20 10 2.545,00 25.450.00

4 PNEU 275 / 80 R 22.5 RADIAL TRAZEIRO BORRACHUDO 20 10 2.861.67 28.616.70

5 PNEU 750 - 16 LT NYLON DIANTEIRO 20 10 1.075.00 10,750,00

6 PNEU 750 X 16 NYLON TRAZEIRO BORRACHUDO 20 10 1.130.00 11.300,00

7 PNEU 215/75 R 17.5 TRAZEIRO BORRACHUDO 20 10 1.571,67 15.716,70

PNEU 215/75 R 17.5 RADIAL DIANTEIRO 20 10 1.486,67 14.866,70

9 CÂMARA DE AR 900X20 80 50 195 9.750,00

10 PROTETOR 900X20 80 10 89,33 893,30

11 CÂMARA DE AR 750x16 40 10 151 1.510,00

12 PROTETOR 750x16 40 10 61,67 616,70

TOTAL 353.218,62

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de cntrega/fcrnccimcnto: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local dc entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0204 FUNDEB

12.361.0407,2027.0000 MANU'I'ENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR PUNDEB 30%
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA t1ca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do

PREFEITIIRA MliMCIPAL RE COI.INAS-MA | CM>J: 06.113.682/00(II-2.S
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valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2®, da Lei Federal n®
8.666/1993.

CLAUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ̂ ^

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eFicácia a partir dc sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n® 39, de 13 de dezembro
de 201 1.

CIAUSULA sétima -das condições dê FÒrôlEÇn^ D0 QBJÊIÕL.:1_

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

PREFEITURA MtJNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.113.681AI001-25

ESDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 6S.690-000

-

/

A



Processo n" U4/2023/PMC

Fls.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Cotnissio Pennaofdlt dt Licilaçio —CPL
Rtib.;

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Soda! sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n® 9.430, de 27/12/1996 e
alterações:

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n®971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n® 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 1SSQN, na forma da Lei
Complementar n® 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7, A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀD

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo I do edital.

CIAÜSUI^ DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA:(

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉÕMA

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCiÕ^ SÉGtM)Á^MWSÕÍSÃÔ1^K^MI:

! 2.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DlCIMA TERCEIRA - DO
FISCALIZAÇÃO M

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

;CLÁÜStJLA DÉCmÂ^Q^ÁRIÃ

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

ÇIÁIPSULA DÉCIMA QUINTA - DA ]

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; 06.1I3.682/0001-25
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16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do.CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-flnanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-flnanceiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encaigos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-flnanceiro devera ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-flnanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉlTl^-DAS ASSINATUR^^nHBISHHHHB

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais , da via física original, nos termos da Lei n"
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13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, Inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n"
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA ÓítÁVA- DO^FORÍ) y;," "r "•

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 23 de junho de 2023. •

Sri. Maria do Socorro Bo^a"i orres
Secretaria Municipal de pducação

CONTRATANT

LOS BRANBAO LTDA CNPJ

n." 63.535.413/0003-52

José Trajano Brandão Neto

R.G. n." 463923 SSP - DF, CPF n."

149.959.481-04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:_

CPF: Olfe- "Oi

Nome:

C?F:OV - SO
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CONTRATO N° 113/2023 - PMC

PROCESSO N" 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA IRMÃOS
BRANDÃO LTDA - (PNEU BEC) CNPJ:
63.535.413/0003-52.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n®
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402 - Centro, Coiinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretãrio(a) Municipal, Sr(a).
Senhor(a) Secretaria Municipal de Saúde a Sr. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO portador
RG N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00 e a empresa IRMÃS BRANDAO
LTDA inscrita no CNPJ n.® 63.535.413/0003 - 52, com sede na Avenida José Olavo Sampaio
n] 13 Centro - Presidente Dutra - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, José Trajano Brandão Neto R.G. n.® 463923 SSP - DF,
CPF n.° 149.959.481- 04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n® 010/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n® 06/2021, do Decreto Federal n® 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PREWEIRA-DO OBJETO f f'®

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios, conforme as especificações, quantidades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSULA segunda - DA VINC^MP

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n® 10/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n® 10/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n® 37/2023 - CPL/PMC

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 75.426,43 (setenta e cinco mil quatrocentos e
vinte e seis reais e quarenta e três centavos), conforme demonstrativo a seguir:
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SEC MUNIC DE SAÚDE

Item '  Especificações Referência Unidade QTDE P. UniL P. Total

1 PNEU 225/75 R 16 Unid. 25 1.181.67 29.541.75

2 PNEU 175/70 R 13 Unid. 25 540.00 8.500.00

.t PNEU 185.'65 R 14 Unid. 15 473.33 7.099.95

4 l'NEU 2.35/75 R 16 Unid. 15 930.33 13.954.95

5 ]'NEU 20.5/75 R 16 Unid. 15 978.08 14.671.20

6 PNKU COM CÂMARA DIANT, P/MOTO 00.90-18 Unid. 3 292.86 878.58

7 PNEU COM CÂMARA TRAS. P/MOTO 275/ R 18 Unid. 3 260.00 780.00

75.426,43

3.1.!. Os preços permanecerão irreajusláveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas prcvi.stas no Termo de Referencia (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

0225 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0052.2121.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65. inc. II. § 2°. da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM. desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente cmpenliadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39. de 13 de dezembro
de 201 1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNEÇIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido-CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n® 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n® 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n® 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n® 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.
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9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

ÓLÃÜStn^ DECDitA - D)

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLAÜSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMDÍISTRAUVíí

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRAT^j

12.1. Opresente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA

FISCALIZAÇÃO
TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMÃ QUARTA - DAS CÕMÜmCAÇ^^^ ^ • jíj'" • i' ''^^SSÊIÊM

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁÜSÜLÁMiãMAQÜIOTA-DAPUBLÍ^ÇÃ4J_ '

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REÈQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.
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16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

i

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento, equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CIAUSULA DÉCIMA^TIMA-DASÃSSM^TÜBAS-

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n"
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou peto Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO j V

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 23 de junho de 2023.
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Sr. SOLIANE DA SiLVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

PnxvMon' IIV2ü23/PMr

FU.

Rub.;

IRMííOS BRANEJAO LTDA CNPJ
n." 63.535.413/0003-52

José Trajano Brandão Neto
R.G. n." 463923 SSR • DF, CPF n.°

149.959.481-04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

M-

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF;0-tl:l><^ílj Cj CPF: DIQ. ̂ 63 1^3 ~<^0
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CONTRATO N" 114/2023 - PMC

PROCESSO N° 114/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA IRMÃOS

BRANDÃO LTDA - (PNEU BEC) CNPJ:
63.535.413/0003-52.

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Senhor(a) Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr^. Jardânia Viana de Oliveira Freitas,
RG N° 20780732002-4 SSP/MA e CPF n® 005.525.073-04e a empresa IRMÃS BRANDAO
LTDA inscrita no CNPJ n.° 63.535.413/0003 - 52, com sede na Avenida José Olavo Sampaio
n] 13 Centro - Presidente Dutra - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, José Trajano Brandão Neto R.G. n.® 463923 SSP - DF,
CPF n.° 149.959.481- 04, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 010/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo Administrativo n*

219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n® 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiaríamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
fornecimento de Pneus e acessórios, conforme as especificações, quantidades e

condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada.

CLÁUSÜLÃlEÓUBroA-DAVINCüLA^Ó;fíir''--J"¥'-^'^^^^^^^^^.-

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Editai do
Pregão Eletrônico n® 10/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 10/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n® 39/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCÉIRA'~ljÒ VÃlLÓWD^MfÍf^g^||

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 80.475,00 (oitenta mil quatrocentos e setenta e
cinco reais), conforme demonstrativo a seguir;
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SEC MUNIC DE ASSIST, SOCIAL

Item EspecifícaçSes Referência Unidade Qtd P. Unit. P. Total

1 PNEU 175/70 R 13 Unid. 25 348.33 8.708.25

2 PNEU 215/80 Rt6 Unid. 25 791.67 19.701.75

3 PNEU 225/75 RI6 Unid. 15 1.148.33 17.224.95

4 PNEU 165.'70R13 Unid. 15 351.67 5.275.05

5 PNEU 175/65 Rt4 Unid. 15 385.011 5.775.00

fi PNEU 185/65 R14 Unid. 15 473.33 7.099.95

7 PNEU 205/65 R16 Unid. 15 986.67 14.800.05

8 PNEU COM CÂMARA I^IAN'1". P/M()l () 275X18 Unid. 3 285.00 855.00

9 PNEU COM CÂMARA TRAS. P/MO I() 90.90.18 Unid. 3 315.00 945.00

Total 80.475,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Pra/o de entrcga/fornccimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo í) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

0226 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.123.0052.2135.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou suprcs.sões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65. inc. II. § 2^ da Lei l-cdcral n"
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será dc 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia u partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU n° 39. de 13 de dezembro
de 201 1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Editai, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integraiidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PÍS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64'da Lei n® 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n® 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n® 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n® 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682AK»I.2S
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8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT.^^

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÁNTUI

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

ÇJÁUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS I

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

cMSi^ilCD^^^UNDA-MiRÉ^

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA i ÍACÕMPANHAMEOT DÁ
FISCALIZAÇÃO . : ..11

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

ÇI^ÜSÜLA DÉCIMA QUARTA - DAS COMÜNICACÔEl^ M>ÍêÍllBW!iaí»ÍJiaj^

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de re^stro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAPUBLICAÇÃO T '' II . 1: If- JL 1

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉÓMA SEXTA - DÓ I^QWÍBWÓÉÇÓSOíÍ^

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comp^ativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de

PREFEITURA MITNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ; 06.113.682/0001-25
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mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe averiflcação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS Á ssiNÁfmüs.^ ̂

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contraio, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2®, da Medida ftovisória n®
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA-DOPORO'::,; •" ,

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.
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Fh.:

Rub.:

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 23 de junho de 2023.

IRMÃOS BRANSi^. Jardânia Viana de Oliveira Freitas,

Secretaria Municipal de Assistência Social,
CONTRATANTE

■ LTDA CNPJ

n.''63.535.413/0003-52

José Trajano Brandão Neto
R.G. n." 463923 SSP - DF, CPF n.°

149.959.481-04

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome: ■/hj»

CPF: -<SO

PREFEITURA MUNtCIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.n3.í82/0001-2S
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 111/2023.

AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de

Preços da Contratada, Valor R$: 347.863,08 (trezentos e quarenta e sete mil oítocentos e sessenta e
três reais e oito centavos),, CONTRATADA: IRMÃS BRANDAO LTDA inscrita no CNPJ n.Q
63.535.413/0003 - 52,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva,

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.



Estado do Maranhao

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO Ne 112/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$ 353.218,62 (trezentos e cinqüenta e três mil duzentos e dezoito reais
e sessenta e dois centavos),,, CONTRATADA: IRMÃS BRANDAO LIDA inscrita no CNPJ n.9
63.535.413/0003 - 52,-- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Maria do SocGrró^fli£jorres.
Secretaria Municipal/ue Educação.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 113/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO; Contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor R$: 75.426,43 (setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e seis reais e
quarenta e três centavos),, CONTRATADA: IRMÃS BRANDAO LTDA inscrita no CNPJ n.s
63.535.413/0003 - 52,-- AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Sõliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N9 114/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Pneus e acessórios, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada, Valor RS: 80.475,00 {oitenta mil quatrocentos e setenta e cinco reais),
CONTRATADA: IRMÃS BRANDAO LTDA inscrita no CNPJ n.9 63.535.413/0003 - 52,-- AMPARO LEGAL:

Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)
meses.

Colinas - (MA), 23 de junho de 2023

CONTRATANTE:

Sr Jardânia

Secretaria Munici

liveira Freitas,

de Assistência Social.



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-Seção ISSN 1677-7069 N9 1S3, sens-fefrs, 11 de agosto de 2023

ESTADO 00 MARANHAo

PREFEITURA MUNIOPAL DE BALSAS

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N« S/2023

NOTIFíCAÇ&O - PREFEITURA MUNICIPAL DE RALSAS
Apds rnlllaçlo de seislo ATA DE REABERTURA DA SESSiO PARA DEOSAO DE

PROPOSTAS TOMADA DE PREÇOS N' 9S/2023, reaVjada nesla data ato: 10/08/2023, vcnito
por melo de$ta, NOTIFICAR, nos moldes do art. 109, ̂  1*, da Lei 6666/93, as empresas:
CONSTRL/TORA CONSERPAV SERVIÇOS E PAVIMENTACAO ITDA, CNPJ N' 10.89S 537/0001-
10; METFOPOLITAN CONSTRUÇÕES É LOCAÇÕES, CNPJ N' 2O.727.193/0OCl-94; ASCON
nOA. CNPJ N- 17.190.416/0001-12; 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N*
37.SM.Í63/0001-76; GEOPAC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ N'
10551.296/0001-93; DOURADO ENGENHARIA, CNPJ N* 24.909.112/D001-28. e hlKARI
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N' 14.193.573/0001-93, para Iranaueamenio dos autos, para se
MSim tfeieiarem, tnterpo' recurso ru relerida fase d« habílítâcio. nu pr&iu;
RECURSO; INIOO; 11/08/2023 e TERMINO 17/08/2023. CONTRARRAZAD. INIOO;
18/08/2023 e TERMINO: 24/08/2023.

Balsas - MA« 10 de agosto de 2023,
ANA MARIA CABRAL BEUNAROCS

Presidente da CRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N* 316/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 936/2023. Espécie; Tomada de Pje(0 n'. 010/2023, com
fundamento rsa Lei n* 8.666, da 21 de junJso de 1933 e suas alteia(6es. Objeto;
Contratação de pessoa juridica, para prestaçdo de seiviços de demoVçSo n construção da
U. £. AJtenora Pereira da Sdva, localliado rso Povoado Centro do 2é Antônio e da U. r
Martins lAeira, localiiado no Povoado Lagoa do Angico, 2ona Rural do Município da Baria
do Corda/MA; CONTRATADO: H. T. CONSTRUÇÕES LTDA, Inscrita no CNPI sob o n.<
21.404.096/0001-23; CONTRATANTE: Município de Surra do Corda/MA, através da
Secretaria Municiual de Educa(do/FME. CNPJ n." 18.172.388/0001-73. Valor: RS
1.443.636,95 fum milhio e guatJocertos e quarenta e Irés mil e seiscenlos a trinta e seis
reais e rsoventp e cinco centavos); Recurso: Dotaçio Orçamentdria: 12.361.1022.lOSO.moO;
Projeto de /VIvidade: 2131; Elemento de Despesa: 4.4.90.S1; Vigénaa do contrato: 12
(dote) meses; Barra do CordaAAA. 9 de agosto de 2023 - Mana Edivania Pereira da Silva,
dCoordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Jtínlor, Secretário
Municipal de EchjcaçFo.

EXTRATO DO CONTRATO H> 319/2023

PROCESSO DE DISPENSA 47/2023 PROCESSO ADMiNISIRATIVO N< 1.866/2023 - Barra do
Corda/MA. OBJETO: Locação de Dl (urn| imóvel para abrigar as Instalações destinaijas ao
juncionamento da Creche Escola ProTessora Nilva Silva de França, do Município de Barra do
Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educaçlo do Município de Baira de
Corda/MA. Dispensa de UcItaçSo n'. 47/2023/MA. Contratado: IGREIA CRíStA EVANSEliCA
OA AlCEB, insaito no sob CNPJ: 41.383.944/0001-72. Contratante: da Secretaria Municipal
de EducaçSo, CNPJ N« 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educaçlo CNPJ N<
12..388/oáll-75. Valor; R$ 7584,00 (sete m/l. quinhentos e oitenta c quatro leais),
(otaiitando o valor global da RS 91.0178,00 (noventa e um mil e orto reais). A dotaçéo
orçamentina será: A dotação orçamentária será;
12.361.1029.2093.0000/12.361.10I2J030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.9a39 Proieto
Atividade: 2093/2<J3ü - Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 12 Imeses). a partir
de sua assinatura DATA: Barra do Corda IMA), 09 de agosto de 2023. ASS: ABDIEl RAMON
DO NASOMENTO JÚNIOR Secretária Municipal de Educação de Barra do Corda - MA

EXTRATO DE CONTRATO N* 321/2023

tXSPENSA DE UCITAÇAO N». 48/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1.943/2023 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de bens permanentes alim de promover
ações a serem desenvolvidas com os pais atendidos e acompanhados pelos serviços dos
CRAS-Centro de ReFeiéncia da Assistência Social, «m sorteio que será reafirada no mês
aludido aos pais, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal
de Assistência Social. Dispensa de licitação Nv. 48/2023/MA. Ccmiraiado: P R DE O SOUZA,
inscrito no CNPJ n' 44.158.982/0001.10. Contratante: secretaria Municipal de Assistência
social. CNPJ N.e 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social. CNPI N'
20.021.441ÁXI01-87. Valor: RS 12.230,00 (doie mil, dutenlos e ònouenla reais). A doUção
orçamentária será: 08.244.1018.2105.00017- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto
Alrvldade; 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:
08.244.1005.2021.0000- EJensento de Despesa: 3.3.9052. Projeto Acnndade: 2021. Fonte de
recursos: Recursos Ordinários. Vigénaa: Contrato será ale 31 de derembro de 2013,
prorrogável por peritsdos sucessivos, de acordo com a lei 8.666/93. DATA: Barra do Corda
(MA), 10 de agosto de 2023. ASS; ANTONIA MARIA PEREIRA OA COSTA. Municipal de
Assistência Social de Barra do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

EXTRATO 00 CONTRATO N< 111/2023

FMtEfElIURA /MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECREIARIA MUNICIPAL
ADMINISTHAÇÍO/SEMAD
OBJETO: Contratação de empresa especíalirada no fornecimento de Pneus e acessários,
conlorme as esnecificaçòes, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada, Valor RS. 347.863.08 jlreaenios e quarenta
e sele mil oitocentos e sessenta e Itês reas e ojIO centavos)., CiONTRATADA; irmAs
BRANDAO LTDA Insalta no CNPJ n.e 63.535.413/0003 • 52.- AMPARO LEGAL; Lei Federal n'
8.666/93 e suas Poslerioras alterações e Proposta de Preços. VIGCNCIA: até 12 (doic)
meses. Colinas - (MA), 23 de Junho de 2023 CONTRATANTE: Sr Ivan Prudéndo da Sifva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N* 112/2023

PREFEtruRA MUNICIPAL DE COUNAS/MA ■ SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇAo/SEMED
OBJETO: Contratação de empresa especlalírada no fornecimento de Pneus e acessórios,
confoimc as cspecircações, auanlidadcs c condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Prtsposla de Preços da Contratada, Valor R5 3S3.21&,63 (tretentos e
drsquenta e três mil durcntos e dejoilo reais e sessenta c dois centavos),,, CONTRATADA:
IRMAS BRAIvOAO LTDA insciita no CNPJ n.r 63.53S.413/0003 - 52,- AMPARO LEGAL. Lei
FeiSeral n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VICCnciA: até 12
(doae) meses. Colinas - (MA). 23 de junho de 2023 CONTRATANTE: 5r Maria do Socorro
Borba Torres, Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N* 113/2023

PREFEITURA MUNIOPAl DE C0UNA5/MA - SECRETARIA MUNiaPAL SAÚDE/SEMUS
OftFETO; Contratação de empresa especialtiada no fomeclmemo de Pneus e acessórios,
conlorme as espeélflcaçõ^, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contiauda, Valor R5: 75.426,43 (setenta e cinco mil
quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e três centavos),, CUNIRATAOA: IRMAs

laa ptát itf MtfifttBda fw Bnétnw «tftibCw

M«a «Ut9 O&XCaUtélWCfil

BRANDAO LTDA Inscrita no CNPJ n.> 63.53S.413/C003 - 52,- AMPARO LEGAL lei Federal n'
B566/93 e suas Posteriores alterações e Proposu de Preços, VICCnOA: até 12
meocs. Colinas - (MA), 23 de junho de 2023 - CaNTRATA-NTE: Sr SolLaiie da Silva Munlelrp
Secretarfa MuniOpal de Saúde.

EXTRATO 00 CONTRATO N« 114/1023

PftEfílTURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA • SFCPnAPíA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS

OBJFTQ! Coniratdçio de c/risrc» i>o fomcdrucnro dc Pneus e dccii
confo^rtve quantidades e co9iek(õe& contidas nme Contrato, Termo
ReferêíKla e Proposta de Pre^Oi da Ccnuauda. Valor RS; 60.475,00 (otter^ia mil
quatrocentos e setenta e cinco reais). CONTRATADA: iRMÃS BRANDAO LTDA inscrita no
CNPJ 63,SE5.413/0003 • 52.- AMPARO LEGAt U1 federal n< 8.6&fi/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGCNCIA; alé 12 (dose) meses. Colinas -
(MA). 23 de )unho de 2023 CONTRATANTE; Sr Jardánia Viana üe Oliveira Preitas. Seçrciana
Municipal de A&si$lénc<a Socai

emATO DO CONTRATO N* U7/2023

PREFEITURA MUNICIPAL OE COUNAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL EOUCACÃO/SEMED
OBJETO: Corxrataçlo de emoresa especialiijda no fornecimento de peças e acessório.
cor>forme as especificações, quantidades e condições contidas r)este Contrato. Termo <Je
Referência e Prooosta de Preços da Contratada. Valor RS 204.988,00 (duzemoe e «mUo
mil novecentos e sessenta e oHo reais).. CONTRATADA. T. DE M UMA •
MECNPJ;14.232 171/9001*70,- AMPARO LEGAL: Lcl Federai n* 6.666/93 e suas Postertores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA* até 13 {d07e) meses, Colirtas - (MA), 10 de
julho de 2023 CONTRATANTE; Sr Marfa do Socorro Sorba Torresi Secretaria Municipal de
Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

EXTRXrO DE TERMO ADÍTFVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 075/3a22/PMFF, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 004/2D22/5EM0, TOMADA DE PREÇOS 0D4/2022/CPL. PARTES: Prcfciturs
Munlçlcul de Fernando Falcáo/MA e » Empresa, CARDOSO CONSTRTORA E SERVI(OS LTDA.
CNPI 40 565 155/0001-90 OBJETO: Piwqg»ç5odS vigênda do contrato para erecução de
aerviçoç de engenharia para recuperação de 16.974,00 m de eatradaa víclnah ncs
Povoadot: Boca da Mata, Veneia, Vila Veneia e Porcot, munklpio de Fernando Falcão,
conforme Contrato de Repaue nó 925134/2021. DOTAÇAO ORÇAMEhrrARIA: Unidade
Geitora 02 09: Projelo Aliv, 26.782.07)0.1056.0000; Oassif, Econômica 4.4.90.51.00;
Fontes de «ec. 1.700.00.0-110 0000. BASE LEGAL: Art. 57, Incito II, lei Federal 8.666/93.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 08 de agoito de 2024. a contar de 08 de agotto de 2023.
ASStNAiURAS: pelo conlraianle. Rautiunda da Sdva Almeida. Preferta Mumopal: Pela
Contratado: Rafael Aranha Araújo, Hepreaentante Legai. Fernando Falcão/MA, 08 de agosto
de 1023. Raimunda da Silva Almeida, Prefeita Muniopal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

AVISO DE AOeSiO A REGISTRO DE PREÇOS

RESENHA DO TERMO DE ADESiO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICIpiO de governador NUNES FREIRE/MA, atravéd da Secretaria

Municipal de Infra. Urbanismo e Transporte, neste ato representado pela Sr.e Roberto da
Silva Viana, Secretário Municipal de Infra. Urbanismo e Transporte, toma público OUE
CONSIDERANDO a solicitação para contratação de pessoa jurídica para prestação de
Serviços de Pavimentação Asfáltica em Vias públicas do Município de Governador Nunes
Freire/MA, CONSIDERANDO o Termo de Uberaçlo e Autorização de Adesão em.lllda pelo
Órgão Gerenãador da ata, considerando que a detentora se dispõe a atender nossas
necessidades: CONSIOERANOO o TERMO DE ACEITE da empresa I C CONSTRUCOES E
imobiliária EíHELI sob CNPI n'. 04.34S.374/0001-73, scdi4da na Av. Coronel Raimundo
Moreira Uma, nS 40. CER 65.690-000, Tamhorll. Coilnas/MA, firmou ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, der' 202309I10I01/1D23. datada de 16 de janeiro de 2023, publicada no OIAriO
OFICIAL DO MUNiaPIO |D0M|, decorrente do Pregão Eleirõnico nv 044/2023- de
Bdcabdl/MA, Arquivamenlo por meios preprios na prefeitura Murícipai

Governador Nur>e$ Freire, 10 de agosto de 2023
R06ÊRTO OA StLVA VIANA

Secretário Municipal de Infra, Urbanismo e Transporte

OTRATO OE COMrflATO

AOtSÍO ATA 3flP 006/2023 - fíTRATG DO CONTRATO - CONTRATO AOMiNtSTRATiVO N«.
1008.001/2023, PARTES: SKreiaria Municipal de Inlraestrtjtura. Urbarvsmo e Transporte,
inscrita nu CNPJ sob u n," 01,612.834/0001*10, lucalicada na Rua do Varejão, n* 115.

Centro. Governador Nurrei Frcire/MA, OBJrrO: prestação de Serviços de Pavimentação
Asfáltic» em Vias públicas do Munidpio de Governador Nunes Freire/MA, conforme
especificações contidas no Processo Admlnisirativo n^ 2507,001/2023, da Adesão n*
006/2023, BASE LfGAL: lei Federai n* 10,520 de 17 de de 2002. Decreto Federal n«
lQ.024/2019 c Lc< n? 8.666/93 e suas alterações e Decreto Federai n* 7.892/2013 c
arterações. VALOR GLOBAL: R6 17,246.642.52 |Dezessete Milhões. Duzentos e Quarenta e
Seis Mfl, Seiscenlos e Quarenta e Dois Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). PRAZO OC
VIGÉNQA; lnlcla*se na data da assinatura do contrato e terá vigência até 12 de fevereiro
de 2024, (12.15 • decretaria Mur> De Obras, Infraeslrutura e Transporte.
15,122,0054,1085,000 • PtfvinienUiçSo Asfiílica ern Vias Uibanui e Rurais. 4,4.90.51.0Q •
Obras e instalações. SIGNATÃRtOS: R06ERT0 DA SILVA MANA. brasileiro, portador do CPF
nt 337.43S.T73-72. Secretário Municipal de Infraeslrutura. Urbanismo e Transporte, peU
Contratante e o Sf. lAIR SOUSA sob CPF n», 315 580.853-15 e C T n» 73001979 SSP/NW e
CPP/MF n* 766.358.643-34, pela Contratada, ARQUIVAMENTO. Arquivado por meios
próprios na Prefeitura Municipal, Governador Nunes Freire. Estado do Maranhão, em 10 de
agosto dc 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

DESRJLCHO DC 7 DE JULHO DE 2013

RATIFICAÇAO DE DISPENSA • PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 42/2023
RECONHEÇO E RATIFICO O DISPENSA OE LCITAÇAO n' OOS/3013, com

fundamento no anigo 24, Xiii da Lei B.666/93, oaia CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
ESPÍOALI2ADO DE PLANEJAMENTO, ORGANITAÇÃO E EXECUÇÃO DE SEIETIVO PÜBUCO
PARA PROVIMENTO OE 10 (DEZ) VAGAS IMEDIATAS E 10 |DE2) VAGAS NO CADASTRO
RESERVA PAFIA CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS OE SAÚDE, £14 CARGO DE
NtVEl MÊOIO onde a cmprcia INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
BRASILEIRO - IDIB (CNPJ N« 23.513.518/0001-61), cotou o menor valor de RS 100.00 poi
Inscrição, oorém, não há riecessidade de dotação orçamentária espeafica, visto que o
municlpiq nlc terá nenhum custo decorrente da contratação,

CARLO$ ÊDUARDO SILVA DOS SANTOS
Secretario MunJclpai de saúde

teoêrvto «flUlfTCftU certame 2, M U/OÉ/ZOOi. ICP
•jc >d)oi a C« Oiarvi NUew (ecAira • !>=
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